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1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Presidente da Re­

pública 
N° 198, de 1999 (nO 1.578/99, na origem), 

de 27 de outubro último, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nO 135, de 1994 (nO 
92/91, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao § 1° do art. 651 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, sancionado e transformado na 
Lei nO 9.851, de 27 de oulubro de 1999. ............... 29583 

N" 199, de 1999 (nO 1.579/99, na origem), 
de 27 de outubro último, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nO 18, de 1999 (nO 
4.549/89, na Casa de origem), que inclui os por­
tos de Itumblara e São Simão, ambos no Rio 
Paranalba, no Estado de Goiás, na relação des­
critiva dos portos ma ri ti mos, fluviais e lacustres 
do Plano Nacional de Viação, sancionado e 
transformado na Lei nO 9.852, de 27 de oulubro 
de 1999. ................................................................ 29583 

N" 200, de 1999 (nO 1.580/99, na origem), 
de 27 de outubro último, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nO 63, de 1994 (nO 
3.614/93, na Casa de origem), que acrescenta 
inciso ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, permilindo ao empregado faltar ael ser­
viço, na hipótese que especifica, sancionado e 
transformado na Lei nO 9.853, de 27 de outubro 
de 1999. ................................................................. 29583 

N" 201, de 1999 (nO 1.581/99, na origem), 
de 27 de oulubro último, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nO 75, de 1997 (nO 
1.889/96, na Casa de origem), que altera disposi­
tiv6s da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 

/que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Consti­
/ tuição Federal, institui normas para licitações e 

~ contratos da Administração Pública e dá outras 
/ 

providências", sancionado e transformado na l,ei 
nO 9.854, de 27 de outubro de 1999. ..................... 29583 

Mensagens do Presidente da República 
- Congresso Nacional (') 

N" 1.060/99-CN (nO 1.585/99, na origem), 
encaminhando o Projeto de Lei nO 41/99-CN, que 
abre ao Orçamento de Investimento para 1999, 
em favor da Companhia de Geração Térmica de 
Energia Elétrica - CGTEE, crédito especial no 
valor total de R$41.211.137,OO, para os fins que 
especifica. (Usina Térmica Presidente Médice). A 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. ....................................................... 29583 

N° 1.061, de 1999-CN (nO 1.586/99, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 
42/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial 
no valor de R$353.155.000,OO, para os fins que 
especifica. (FND; Fundo de Garantia para a Pro­
moção de Competitividade). A Comissão Mista / 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçã,(/ 29584 

N° 1.062, de 1999-CN (nO 1.587/99, n}l ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n/43, de 
1999-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Minislério da Agri­
cultura e do Abastecimento, crédito suplementar 
no valor de R$50.000.000,OO, para reforço de do­
tações do orçamento vigente. (Conab-Prodea). 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização. ................................................ 29584 

N" 1.063, de 1999-CN (nO 1.588/99, na ori-
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 
44/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Meio Ambiente, 
crédito suplementar no valor de R$9.849.000,OO, 
para reforço de dotação consignada vigente or­
çamento (Ibama). A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização..................... 29584 

N° 1.064, de 1999-CN (nO 1.599/99, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 
45/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e' Gestão e de encargos financeiros 
da União, crédito especial no valor global de 
R$291.000,OO, para os fins que especifica. 
(Administração Direta do MPO). A Comissão 
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Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Flscali- consignadas nos vigentes orçamentos (STF, 
zação. .................................................................... 29584 ST J, Justiça Federal, Justiça Militar, Justiça do 

N' 1.065, de 1999-CN (n' 1.600/99, na ori- Trabalho e MPU). A Comissão Mista de Planos, 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' Orçamentos Públicos e Fiscalização. .................... 29584 
46/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da N' 1.071, de 1999-CN (n' 1.606/99, na ori-
União, em favor d Justiça Eleitoral e do Ministé- gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
rio Público da Un áo, crédito suplementar no va- 52/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
lor global de R$1.984.260,00, para reforço de do- Seguridade Social da União, em favor da Cêma-
tações consignadas no vigente orçamento (TSE ra dos Deputados e do Ministério da Defesa, cré-
Edificio Sede). A Comissão Mista de Planos, dito suplementar no valor global de 
Orçamentos Públicos e Fiscalização..................... 29584 R$7.459.118,00, para reforço de dotações cons-

N' 1.066, de 1999-CN (n' 1.601/99, na ori- tantes dos orçamentos vigentes (Comando da 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' Marinha e Comando do Exército). A Comissão 
47/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscall-
União, em favor do Senado Federal e da Presl- zação. .................................................................... 29584 

dência da República, crédito especial no valor N' 1.072, de 1999-CN (n' 1.607/99, na 
global de R$2.363.536,00, para os fins que espe- origem), encaminhando o Projeto de lei n' 
cifica (Secretaria Especial de Desenvolvimento 53/99-CN, que abre ao Orçamento de Investi-
Urbano). A Comissão Mista de Planos, Orçamen- mento, em favor das empresas Casa da Moe-
tos Públicos e Fiscalização. ................................. 29584 da do Brasil e Banespa S.A. - Corretora de 

N' 1.067, de 1999-CN (nO 1.602/99, na ori- Seguros, crédito suplementar no valor total de 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' R$ 8.510.000,00, para os fins que especifica. A 
48/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
Seguridade Social da União, em favor da Justiça e Fiscalização. ....................................................... 29584 

do Distrito Federal e dos Territórios, crédito su- N' 1.073, de 1999-CN (n' 1.608/99, na ori-
plementar no valor de R$4.855.000,00, para re- gem), encaminhando o Projeto de lei nO 
forço de dotações consignadas nos vigentes or- 54/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
çamentos (Assistência Médica, Auxilio Alimenta- Seguridade Social da União, em favor da Justiça 
ção, Indenização de Transportes aos Oficiais de do Trabalho, crédito suplementar no valor de 
Justiça). A Comissão Mista de Planos, Orçamen- R$8.825.405,00, para reforço de dotações con-
tos Públicos e Fiscalização. .................................. 29584 signadas nos vigentes orçamentos (TRT) A Co-

N' 1.068, de 1999-CN (nO 1.603/99, na ori- missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' Fiscalização. .......................................................... 29584 

49/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da N° 1.074, de 1999-CN (nO 1.609/99, na ori-
União, em favor do Ministério. do Planejamento gem), encaminhando o Projeto de lei nO 
Orçamento e Gestão, crédito especial no valor 55/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
de R$5.400.000,00, para os fins que especifica Seguridade Social da União em favor de diversos 
(Lloydbrás). A Comissão Mista de Planos, Orça- Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar 
mentos Públicos e Fiscalização. ........................... 29584 no valor global de R$11.579.846,00, para reforço 

N' 1 069 d 1999 CN ( , 1 604/99· de dota~ões consignadas nos vigentes orçamen-
. ,e - n. , na Ofl- tos (Mini~tério da Saúde, da Cultura e do Esporte 

gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
50/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da e Turismo). A Comissão Mista de Planos, Orça-
Seguridade Social da União, em favor do Minis- mentos Públicos e Fiscalização. ........................... 29585 
tério da Educação, crédito especial no valor de N' 1.075, de 1999-CN (n' 1.610/99, na ori-
R$5.949.717,00, para os fins que especifica gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
(Contribuição a Entidades Privadas e a Participa- 56/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
ção em Organismos Internacionais; Manutenção União, em favor dos Ministérios da Ciência e 
de Hospital de Ensino). A Comissão Mista de Tecnologia e do Meio Ambiente, crédito especial 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ....... 29584 valor global de R$11.935.000,00, para os fins 

N' 1.070, de 1999-CN (n' 1.605/99, na ori- que especifica (Enriquecimento Isotópico de Urâ-
gem), encaminhando o Projeto de lei n' nio - NUClEBRAs, Projeto de Transformação 
51/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da do Setor Florestal). A Comissão Mista de Planos, 
Seguridade Social da União, em favor de diver- Orçamentos Públicos e Fiscalização. .................... 2.9585 
sos Órgãos, crédito suplementar no valor global N' 1.076, de 1999-CN (n' 1.611/99, na orl-
de R$6.217.926,00, para reforço de dotações gem), encaminhando o Projeto de lei nO 
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57/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Naval). A Comissão Mista de Planos, Orçamen-
União, em favor do Ministério dos Transportes, tos Públicos e Fiscalização. .................................. 29585 
crédito especial no valor de R$12.112.000,00, N' 1.082, de 1999-CN (n' 1.617/99, na ori-
para os fins que especifica (DNER, BR-230 do gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
Pará, BR-367/BA, BR-101(Eunápolis). A Comis- 63/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis- União, em favor da Justiça Eleitoral, do Ministério 
calização................................................................ 29585 da Ciência e Tecnologia, do Ministério de Minas e 

N' 1.077, de 1999-CN (n' 1.612/99, na ori- Energia e do Ministério do Melo Ambiente, crédito 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' suplementar no valor global de R$52.544.481 ,00, 
58/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da para reforço de dotações consignadas no vigente 
União, em favor do Ministério das Relações Exte- orçamento (Fundo Partidário; Organização Lati-
riores, crédito suplementar no valor de no-Americana de Energia - OLADE; Depar-
R$23.000.000,00, para reforço de dotação cons- tamento Nacional de PrOdução Mineral -
tante do orçamento vigente. (Outros custeios e DNPM; Associação dos Palses Produtores de 
Capital). A Comissão Mista de Planos, Orçamen- Estanho - ATPC; e ao Fundo Fiduciário para o 
tos Públicos e Fiscalização. .................................. 29585 Minério de Ferro da UNCTAD; CNPq; Comis-

N' 1.078, de 1999-CN (n' 1.613/99, na ori- são Nacional de Energia Nuclear; Indústrias 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' Nucleares do Brasil S.A; Companhia de Desen-
59/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da volvimento de Barcarena - CODEBAR). A Co-
União, em favor Ministério da Educação, do Mi- missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
nistério da Justiça e do Ministério da Integração Fiscalização........................................................... 29585 
Nacional, crédito suplementar no valor global de N' 1.083, de 1999-CN (n' 1.618/99, na ori-
R$32.839.000,00, para reforço de dotações gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
constantes do orçamento vigente (Hospital de 64/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
Clinicas do Porto Alegre; Adutora da Barragem União, em favor do Ministério dos Transportes, 
Jucazinho; Adutora do Oeste - PElo A Comissão crédito suplementar no valor de 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali- R$58. 781.391,00, para reforço de dotações con-
zação. ...................... ............................................... 29585 slgnadas no vigente orçamento (DNER; 

N' 1.079, de 1999-CN (n' 1.614/99, na ori- BR-153/PA; BR-163JMT). A Comissão Mista de 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização........ .29585 
60/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da N' 1.084, de 1999-CN (n' 1.619/99, na ori-
União, em favor dos Ministérios dos Transportes gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
e do Meio Ambiente, crédito suplementar no va- 65/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
lor global de R$48. 725. 754,00, para reforço de União, em favor de Operações Oficiais de Crédi-
dotações conslghadas no vigente orçamento. to, crédito suplementar no valor de 
(Trens Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB, R$65.995.300,00, para reforço de dotações con-
Engenharia, Construçõés e Ferrovias S.A - Va- signadas no vigente orçamento (PRONAF; Cus-
lec, Ibama). A Comissão Mista de Planos, Orça- teio Agropecuário; Empréstimo do Governo Fe-
mentos Públicos e Fisca,lização. ........................... 29585 deral - EGF; Equalização de taxas de juros.) A 

N' 1.080, de 1999-CN (n' 1.615/99, na ori- Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' e Fiscalização........................................................ 29585 
61/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da N' 1.085, de 1999-CN (n' 1.620/99, na ori-
União, em favor de Operações Oficiais de Crédi- gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
to, crédito especial no valor de R$49.014.700,00, 66/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
para os fins que especifica (Perdas com a Lei N' União, em favor de Operações Oficiais de Crédi-
9.424/96 - RR, ES, MG, PA). A Comissão Mista to, crédito suplementar no valor de 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização... 29585 R$76.022.300,00, para reforço de dotações con-

N' 1.081, de 1999-CN (n' 1.616/99, na ori- slgnadas no vigente orçamento (Manutenção e 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
62/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Valorização do Magistério - FUNDEF; Beneficio 
União, em favor do Ministério da Justiça e do Mi- para os Estados do Esplrito Santo; Minas Gerais; 
nistério da Defesa, crédito suplementar no valor Pará e Roraima). A Comissão Mista de Planos, 
global de R$52.496.869,00, para reforço de dota- Orçamentos Públicos e Fiscalização..................... 29586 
ções constantes do orçamento vigente (Fundo de N' 1.086, de 1999-CN (n' 1.621/99, na ori-
Imprensa Nacional, Comando da Marinha, Fundo gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
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67/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito 
Seguridade Social da União, em favor do Senado suplementar no valor de R$143.234.909,OO, para 
Federal, do Ministério das Relações Exteriores e reforço de dotações constantes do orçamento vi-
da Ministério da Defesa, crédito suplementar no gente (Ministério da Defesa; Comando da Aero-
valor global de R$115.771.900,OO, para reforço náutica; Comando do Exército). A Comissão Mis-
de dotações constantes dos orçamentos vigentes ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
(Senado Federal; da' Administração direta do ção......................................................................... 29586 
MRE e do Fundo de Administração do Hospital N' 1.091, de 1999-CN (n' 1.626/99, na ori-
das Forças Armadas). A Comissão Mista de Pla- gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ............ 29586 72/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 

N' 1.087, de 1999-CN (n' 1.622/99, na ori- UniãO, em favor de diversos Órgãos do Poder 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' Executivo, crédito suplementar no valor global de 
68/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da R$236.537.774,OO, para refqrço de dotações 
União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito su- consignadas no orçamento vigente (Ministério da 
plementar no valor de R$124.924.041,OO, para Agricultura e do Abastecimento; Ministério de Mi-
as fins que especifica (Para os Municlpios não nas e Energia; Ministério dos Transportes; Minis-
contemplados pelo processo de votação eletrônl- tério do Meio Ambiente; Ministério do Planeja-
ca, com menos de 40.500 eleitores com exceção menta, Orçamento e Gestão; Ministério da Defe-
dos Estados do Rio de Janeiro, Alagoas, Amapá, sa; Ministério da Integração Nacional; Ministério 
Roraima e Distrito Federal). A Comissão Mista da Fazenda; Ministério da Saúde; Encargos Fi-
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização... 29586 nanceiros da União). A Comissão Mista de Pla-

N' 1.088, de 1999-CN (n' 1.623/99, na ori- nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ............ 29586 
gem) , encaminhando o Projeto de lei n' N' 1.092, de 1999-CN (n' 1.627/99, na ori-
69/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
Seguridade Social da União, em favor de diver- 73/99-CN, que abre' ao Orçamento Fiscal da 
sos Órgã,os dos Poderes legislativo e Executivo, União, em favor do Ministério da Educação, cré-
crédito suplementar no valor global de dito especial no valor de R$246.311.035,OO para 
R$138.930.729,OO, para reforço de dotações con- os fins que especifica (Fundo de Financiamento 
signadas nos vigentes. (Câmara dos Deputados, ao Estudante do Ensino Superior - FIES; Univer-
Senado, Tribunal de Contas da União, Presi- sidade Federal do Rio Grande do Norte). A Ca-
dência da República, Ministério da Justiça e Mi- missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
nislério da Integração Nacional). A Comissão Fiscalização........................................................... 29586 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca- N' 1.093, de 1999-CN (n' 1.628/99, na ori-
lização................................................................... 29586 gem), encaminhando o Projeto' 'de lei n' 

N' 1.089, de 1999-CN (n' 1.624/99, na ori- 74/99-CN, que abre ao Orçamentó Fiscal da 
gem), encaminhando o Projeto de lei n' União, em favor do Ministério da Defesa, crédito 
70/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da suplementar no valor de R$336.102·.046,OO para 
Seguridade Social da União, em favor de diver- reforço de dotações constantes do orçamento vi-
sas Órgãos do Poder Executivo, crédito suple- gente (Ministério da Defesa; Comando da Aero-
mentar no valor global de R$141.436.100,OO, náutica; Comando da Marinha). A Comissão Mls-
para reforço de dotações cOnsignadas no orça- ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
menta vigente (Ministério da Fazenda, Banco ção......................................................................... 29586 
Cenlral do Brasil, SERPRO, Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP; Fundação Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; Minis-
tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior EMDIC; Instituto Nacional de Proprieda-
de Industrial - INPI; Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - SUFRAMA; Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão; Administra-
ção Direta; Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP). A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização..................... 29586 

N' 1.090, de 1999-CN (n' 1.625/99, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei n' 
71/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 

N' 1.094, de 1999-CN (n' 1.629/99, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de . lei n' 
75/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos Minis­
térios da Educação e da Previdência e Assistên­
cia Social, crédilo suplementar no valor global de 
R$343.049.123,OO para reforço de dotações con­
signadas nos vigentes orçamentos (Instituto Na­
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais; 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nlvel Superior; Hospital de Cifnicas 
de Porto Alegre; FNDE; INSS). A Comissão Mis­
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção ........................................................................ . 29587 
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N' 1.095, de 1999-CN (n' 1.630/99, na ori- 81/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' Seguridade Social da União, em favor de diver-
76/99-CN, que abre ao Orçamento de Investi- sos órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e 
mento para 1999, em favor da Empresa Trans- Judiciário, crédito suplementar no valor global de 
missora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A. R$1.737.394.870,00, para reforço de dotações 
- ELETROSUL, e de FURNAS Centrais Elétricas consignadas nos orçamentos vigentes (Paga-
S.A., crédito especial no valor total de mento de pessoal). A Comissão Mista de Planos, 
R$466.853.100,00, para os fins que especifica. A Orçamentos Públicos e Fiscalização .................... . 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos N' 1.101, de 1999-CN (n' 1.636/99, na ori-
e Fiscalização........................................................ 29587 gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 

N' 1.096, de 1999-CN (n' 1.631/99, na ori- 82/99-CN, que abre ao Orçamento da Segurida-
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' de Social da União, em favor do Ministério da 
77199-CN, que abre ao Orçamento de Investi- Previdência e Assistência Social, crédito suple-
mento para 1999, em favor de diversas empre- mentar no valor de R$ 4.016.521.323,00, para 
sas do Grupo Eletrobrás, crédito suplementar no reforço de dotações consignadas no vigente or-
valor total de R$494.578.820,00, e reduz o Orça- çamento (Beneficios previdenciários). A Comis-
mento de Investimento de diversas empresas do são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
mesmo Grupo, no valor global de calizaçao .............................................................. .. 
R$472.583.663,00, para os fins que especifica. A N' 1.102, de 1999-CN (n' 1.637/99, na ori-
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos gem), encaminhando o Projeto de Lei n' 
e Flscalizaçao........................................................ 29587 83/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 

N' 1.097, de 1999-CN (n' 1.632/99, na ori- União, em favor de Encargos Financeiros da 
gem), encaminhando o Projeto de Lei n' União, crédilo suplementar no valor de 
78/99-CN, que abre ao Orçamento de Investi- R$12.458.518.000,00, para reforço de dotações 
mento para 1999, em favor das empresas Petró- consignadas no vigente orçamento (Adminislra-
leo Brasileiro S.A. - PETROBRAs e Petrobrás çao da Divida Pública Mobiliária da União). A Co-
Distribuidora S.A. - BR, do Grupo PETROBRAs, missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
crédito especial no valor total de Fiscalizaçao .......................................................... . 

R$507.500.000,00, para os fins que especifica. A N' 1.103, de 1999-CN (n' 1.638/99, na ori-
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 
a Fiscalização........................................................ 29587 84/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 

N0 1.098, de 1999-CN (nO 1.633/99, na ori- União, em favor de Refinanciamento da Divida 
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar 
79/99-CN, que abre ao Orçamento da Segurida- no valor de R$17.200.000.000,00, para reforço 
de Social da União, em favor do Ministério da de dotações consignadas no vigente orçamento. 
Saúde, crédito suplementar no valor de A Comissão Mista de PI.nos, Orçamentos Públi-
R$1.259.061.232,00, para reforço de dotações cos e Fiscalizaçao ............................................... .. 

consignadas no vigente orçamento. (Fundação N' 1.104, de 1999-CN (nO 1.639/99, na ori-
Osvaldo Cruz; Agência Nacional de Vigilância gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 
Sanitária; Fundo Nacional de Saúde). A Comig- 85/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis- União, em favor do Ministério dos Transportes, 
calizaçao................................................................ 29587 crédito suplementar no valor de 

N0 1.099, de 1999-CN (nO 1.634/99, na ori- R$10.000.000,00, para reforço de dotações con-
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO signadas no vigente orçamento (DNER -
80/99-CN, que abre ao Orçamento de Investi- BR-317/AC; BR-364/AC). A Comissão Mista de 
mento para 1999, em favor de diversas empre- Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ........ 

sas do Grupo PETROBRAS, crédito suplementar (') Publicadas em suplementos à pre-
no valor total de R$1.300.234.022,00, e reduz o sente edição 
Orçamento de Investimento da empresa Petro­
brás Internacional S.A. - BRASPETRO, no valor 
global de R$206.032.800,00, para os fins que es­
pecifica. A Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização. .................................. 29587 

N° 1.100, de 1999-CN (nO 1.635/99, na ori-
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 

1.2.2 - Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados 

Projeto de Decreto Legislativo nO 227, de 
1999 (nO 180/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Ruy Baromeu para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na ci-

29577 

29587 

29587 

29587 

29587 

29587 
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dade de São Mateus, Estado do Esplrito Santo. dia Educadora GoUacá LIda., para explorar sérvi-
A Comissão de Educação. .................................... 29588 ço de radiodifusão sonora em onda média na ci-

Projeto de Decreto legislativo n' 228, de 
1999 (n' 212/99, na Câmara dos ,Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão á Uni­
versidade de Taubaté para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. A Co-
missão de Educação ........................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo n' 229, de 
1999 (n' 218/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Difusora Taubaté LIda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Taubaté, Estado de São Paulo. A Comissão 
de Educação ........................................................ .. 

Projeto de Decreto legislativo n' 230, de 
1999 (n' 226/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão á Rádio 
Capital do Vale LIda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de Caçapava, Estado de São Paulo. A Co-
missão de Educação ........................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo n' 231, de 
1999 (n' 232/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão á Rádio 
e Televisão Diário de Mogi LIda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na ci­
dade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 
A Comissão de Educação ................................... .. 

Projeto de Decreto legiSlativo n' 232, de 
1999 (n' 111/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Nossa Senhora Aparecida para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Aparecida, Estado de São Pau-
lo. A Comissão de Educação ............................... . 

Projeto de Decreto legislativo n' 233, de 
1999 (n' 112/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada á Rádio Morada do Sol LIda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo. A Comissão de Educação .................. . 

Projeto de Decreto legislativo n' 234, de 
1999 (n' 113/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada á Rádio Emissora Vanguarda LIda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Sorocaba, Esla­
do de São Paulo. A Comissão de Educação ......... 

Projeto de Decreto legislativo n' 235, de 
1999 (n' 114/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-

29589 

29591 

29594 

29599 

29608 

29610 

29612 

dade de Campos, Estado do Rio de Janeiro. A 
Comissão de Educação......................................... 29614 

Projeto de Decreto legislativo n' 236, de 
1999 (n' 115/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada á Rádio Alvorada Freqüência Modulada 
lida., para explorar serviço de radiodifusão .so-, 
nora em freqüência modulada na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A Comis-
são de Educação ................................................. .. 

Projeto de Decreto legislativo n' 237, de 
1999 (n' 116/99, na Câmara dos Deputadas), 
que aprova o ato que outorga concessão á Fun­
dação Champagnat para executar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens na cidade de Curi­
tiba, Estado do Paraná. A Comissão de Educa-
ção ........................................................................ . 

Projeto de Decreto legislativo n' 238, de 
1999 (n' 117/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Cultura Araraquara lida., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. A Comissão de Educação. 

Projeto de Decreto legislativo n' 239, de 
1999 (n' 119/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da 
Orlândia Rádio Clube LIda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo. A Comissão 
de Educação ......................................................... . 

Projeto de Decreto legislativo n' 240, de 
1999 (n' 120/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Assunção de Jales Sociedade lida., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Jales, Estado de São Paulo. 
A Comissão de Educação ................................... .. 

Projeto de Decreto legislativo n' 241, de 
1999 (n' 121/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Cultural de Aratiba para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Aratiba, Eslado do Rio Grande do Sul. A 
Comissão de Educação ........................................ . 

Projeto de Decreto Legislativo n' 242, de 
1999 (n' 127/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Clube de Itapeva LIda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Itapeva, Estado de São Paulo. A Comissão de 
Educação .............................................................. . 
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Projeto de Decreto Legislativo nO 243, de Legislalivo nOs 227 a 246, de 1999, perante a Co-
1999 (nO 128/99, na Câmara dos Deputados), missão de Educação, lidos anteriormente ........... .. 
que aprova o ato que renova a concessão da 
EmIssoras Centro-Oeste LIda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do 
Sul. A Comissão de Educação. ............................. 29639 

Projeto de Decreto Leglslalivo nO 244, de 
1999 (nO 139/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Educaliva e Cultural Pedro Trés para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Vila Velha, Estado do 
Esplrito Santo. A Comissão de Educação ............ . 

Projeto de Decreto Legislativo nO 245, de 
1999 (nO 141/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Educacional do Munlclplo de Assis para 
executar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Assis, Estado de 
São Paulo. A Comissão de Educação .................. . 

Projeto de Decreto Legislativo nO 246, de 
1999 (nO 153/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio FM Cidade do Sol LIda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte. A Comissão de Educação .. 

1.2.3 - Pareceres 
N" 877, de 1999, da Comissão de Rela­

ções Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Pro­
jeto de Decreto Legislativo nO 21, de 1999 (nO 
762/99, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Convênio de Cooperação Educaliva, 
celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Argenli-
na, em Brasllia, em 10 de novembro de 1997 ...... . 

N° 878, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Jusliça e Cidadania, sobre o Subslitulivo 
da Câmara à Proposta de Emenda à Conslitul­
ção nO 1, de 1995 (nO 472/97, naquela Casa), 
tendo como primeiro signatário o Senador Espe­
ridlão Amln, que altera os arts. 48, 57, 61, 62, 
64 e 84 da Constllulção Federal, e dá outras 
providências ........................................................ . 

1.2.4 - Comunicações da PresIdência 
Estabelecimento de calendário para trami­

tação e remessa à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização dos Projetos 
de Lei nOs 41 a 85, de 1999-CN, constantes de 
mensagens presidenciais lidas anteriormente ..... . 

Fixação do prazo de quarenta e cinco dias 
. para tramitação, e de cinco dias úteis para rece­
bimento de emendas aos Projetos de Decreto 

29641 

29643 

29645 

29647 

29654 

29665 

1.2.5 - Leitura de requerimentos 
N°s 679 e 680, de 1999, de autoria do Sr. 

Ramez Tebet e da Sra. Marina Silva e outros, 
respeclivamente, solicitando homenagens de pe­
sar pelo falecimento da Prefeita da cidade de 
Mundo Novo-MS, Maria Dorcellna de Oliveira Fo­
lador. Aprovados, após usarem da palavra os 
Srs. Ramez Tebet e Lúcio Alcântara, a Sra. Heto­
Isa Helena, os Srs. Casildo Maldaner, Eduardo 
Suplicy, Mozarlldo Cavalcanti, Leomar Quintanl­
lha, Maguito Vilela, Geratdo Cândido, Romeu 
Tuma e Roberto Saturnlno, a Sra. Marina Silva, e 
os Srs. José Roberto Arruda, José Alencar, Pe-
dro Slmon, Agnelo Alves e Gilvam Borges .......... .. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR BERNARDO CABRAL - Rego­

zijo com a celebração organizada pela Renova-
ção Carismálica da Igreja Católica, ontem, em 
São Paulo, que propiciou a comunhão de atos cI-
vicas e religiosos ................................................. .. 

SENADOR LÚCIO ALCANTARA - Anún­
cio do encaminhamento à Comissão de Conslitu­
ição, Justiça e Cidadania de parecer favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nO 67, de 
1999, que altera o Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, introduzindo artigos que cri­
am o Fundo de Combate e Erradicação da Po-
breza ..................................................................... . 

SENADOR JOS~ ROBERTO ARRUDA -
Transcrição de editorial do jornal O Estado de 
S.Pauto, ontem, sobre a decisão do Tribunal de 
Contas da União aprovando os procedimentos 
relalivos à privatlzação do Sistema Telebrás ........ 

SENADOR GERSON CAMATA, como lí­
der - Votos de pesar pelo falecimento, ontem, 
do ex-Deputado Oswaldo Zanello ...................... .. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Ma­
galhães) - Associando-se às homenagens pós­
tumas prestadas ao ex-Deputado Oswaldo Za-
nello ...................................................................... . 

1.2.7 - Leitura de projetos 
Projeto de Lei do Senado nO 600, de 1999, 

de autoria do Senador Luiz Pontes, que acres­
centa parágrafo único ao art. 393 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
para assegurar o pagamento dos salários à em­
pregada gestante, demitida sem justa causa, até 
cinco meses após o parto, e dá outras providên­
cias. A Comissão de Assuntos Sociais, em deci-
são terminativa ..................................................... . 
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Projeto de lei do Senado nO 601, de 1999, Item 2 
de autoria do Senador Luiz Pontes, que dispõe 
sobre isenção de custos na emissão do CPF 
para desempregados e cidadãos de baixa renda. 
A Comissão de Assuntos Econômicos, em deci-
são terminativa. ..................................................... 29689 

Projeto de lei do Senado nO 602, de 
1999-Complementar, de autoria do Senador Luiz 
Estevão, que altera a lei nO 62, de 1989, que es­
tabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 
controle das liberações dos recursos dos Fundos 
de Participação, e dá outras providências. A Co-
missão de Assuntos Econômicos ......................... . 

Projeto de lei do Senado nO 603, de 1999, 
de autoria do Senador Romero Jucá, que acres­
centa parágrafo (mico ao art. 882, da Consolida­
ção das leis de Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 1943. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão 
terminativa ........................................... , ................ . 

1.2.8 - Leitura de requerimento 
N° 681, de 1999, de autoria do Senador 

lúcio Alcântara, solicitando a tramitação conjun­
ta dos Projetos de Resolução nOs 39 e 91, de 
1999, por tratarem de matéria correlata (renova­
ção de obrigações financeiras vincendas). Será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente .......... .. 

1.2.9 - OHcios 
N° 340/99, de 29 de outubro último, de au­

toria dOI Senador Carlos Patrocínio, solicitando a 
republicação do Projeto de lei do Senado nO 
586, de 1999, de sua autoria, tendo em vista a 
incorreção contida no terceiro parágrafo da justi-
ficação daquele projeto. Deferido ....................... .. 

N°s 1.652, 1.664, 1.671, 1.672, 1.674, 
1.692, 1.693, 1.694 e 1.697, de 1999, de 26 de 
outubro, de substituição de membros nas Comis­
sões Mistas destinadas a apreciar as Medidas 
Provisórias nOs 1.870-32, 1.633-7, 1.867-18, 
1.869-44, 1.871-27, 1.888-24, 1.889-28, 1.891-9 
e 1.895-17, de 1999, respectivamente ................. . 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Item 1 
Projeto de Hesolução nO 110, de 1999, que 

autoriza a União a conceder garantias às opera­
çõe$ de crédito e de financiamento a serem con­
tratadas no âmbito dos programas oficiais de as­
sentamento, colonização e reforma agrária. 
Aprovado, após usarem da palavra o Sr. Luiz 
Otávio (Relator) e a Sra. Marina Silva. A Comis-
são Diretora para redação final. .......................... .. 

Redação final do Projeto de Resolução nO 
110, de 1999 (Parecer nO 879, de 19S9-CDIR). 
Aprovada. A promulgação ................................... . 

29690 

29694 

29703 

29703 

29704 

29706 

29707 

Projeto de Resolução nO 111, de 1999, que 
autoriza a República Federativa do Brasil a con­
tratar operação de crédito externo no valor equi­
valente a até cento e cinqUenta milhões de dóla­
res norte-americanos, de principal, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e De­
senvolvimento - BIRD, para financiamento par­
cial do Projeto de Descentralização do Sistema 
de Trens Metropolitanos de Salvador-BA. Apro­
vado, com a abstenção da Sra. Heloisa Helena, 
após usarem da palavra os Srs. Paulo Souto, 
Alvaro Dias, Eduardo Siqueira Campos e Eduar­
do Suplicy. A Comissão Diretora para redação 
final ....................................................................... . 

Redação final do Projeto de Resolução nO 
111, de 1999 (Parecer nO 880, d~ 1999-CDIR). 
Aprovada. A promulgação ................................... . 

Item 3 
Projeto deHesolução nO 112, de 1999, que 

autoriza a República Federativa do Brasil a con­
tratar operação de crédito externo no valor equi­
valente a até sessenta e dois milhões e quinhen­
tos mil dólares norte-americanos, de principal, 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento - BID, para financiamento parcial do Pro­
grama de Preservação do Patrimônio Histórico 
Urbano - Monumenta. Aprovado, com a abs­
tenção da Sra. Heloisa Helena. A Comissão Di-
retora para redação final ..................................... .. 

Redação final do Projeto de Resolução nO 
112, de 1999 (Parecer nO 881, de 1999-CDIR). 
Aprovada. A promulgação ................................... . 

Item 4 
Projeto de lei da Câmara nO 211,.de 1993 

(nO 1.231/88, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 1° do art. 389 da Consolidação das 
leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de 1 ° de maio de 1943. (Dispondo que o 
direito de manter o filho sob vigilância e assistên­
cia de creche mantida pelo empregador, seja 
transferido para o pai, quando a este for deferida 
a guarda respecliva, em caso de separação) 
(Tramitando em conjunto com Projeto de lei da 
Câmara nO 22, de 1995). Rejeitado, após US8-
rem da palavra a Sra. Marina Silva e os Srs. Ro­
mero Jucá, Hugo Napoleão e José Roberto Arru-
da. Ao Arquivo ..................................................... . 

Item 5 
Projeto de lei da Câmara nO 22, de 1995 

(nO 2.881/92, na Casa de origem), que inclui pa­
rágrafo único no art. 400 da Consolidação das 
leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 
5.452, de 1° de maio de 1943, para criar incenti­
vo fiscal e dá ou Iras providências. Prejudicado, 
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em virtude da rejeição do Projeto de Lei da Câ· dos Srs. Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra, 
mara n' 211, de 1993, com o qual tramitava em das Sras. Marina Silva e Heloisa Helena, e dos 
conjunto. Ao Arquivo. ........................................... 29715 Srs. Tião Viana e Geraldo Cândido. A Comissão 

Item Ef Diretora para redação final. ................................ .. 

Projeto d~ DElcreto Legislativo n' 56, de Redação final do Projeto de Decreto Legis· 
1998 (n' 517/97, na Câmara dos Deputados), lativo n' 63, de 1998 (Parecer n' 885, de 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá· 1999·CDIR). Aprovada. A promulgação .............. . 
dio Estância LIda., para explorar serviço de radi· 
odifusão sonora em onda média na Cidade de 
São Lourenço, Estado de Minas Gerais. Aprova-
do, com as abstenções dos Srs. José Eduardo 
Dutra, Eduardo Suplicy, Tião Viana, Geraldo 
Cândido, e das Sras. Marina Silva e Heloisa He-
lena. A Comissão Diretora para redação final. ...... 29716 

Redação final do Projelo de Decreto Legis-
lativo n' 56, de 1998 (Parecer n' 882, de 
1999-CDIR), Aprovada. A promulgação .............. . 29716 

Item 7 

Item 10 
Projeto de Decreto Legislativo n' 136, de 

1999 (n' 31/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto de modificações ao Convênio 
Constitutivo do Banco Africano de Desenvolvi­
mento, que tratam de revisão da alocação de ca­
pital, quórum e estrutura de votação, aprovado 
por ocasião da 34' Assembléia Anual de Gover­
nadores, realizada em Abidjan, Costa do Marfim. 
Retirado da pauta .............................................. .. 

1.3.1 - Leitura de requerimento 
N' 682, de 1999, de autoria do Senador 

Hugo Napoleão, de dispensa de interstlcio Pare­
cer n' 878/99. Aprovado, com voto contrário do 
Sr. Amir Lando, após usarem da palavra os Srs. 
José Eduardo Dutra, Hugo Napoleão e Amir Lan­
do. O Substitutivo da Câmara à Proposta de 
Emenda à Constituição n' 1, de 1995, constará 
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Projeto de Decreto Legislativo n' 57, de 
1998 (n' 518/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à FM Cidade dos Passarinhos LIda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qOência modulada na Cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná. Aprovado, com as absten­
ções da Sra. Heloisa Helena, dos Srs. Eduardo 
Suplicy e José Eduardo Dutra, da Sra. Marina 
Silva, dos Srs. Tlão Viana e Geraldo Cândido. A 

da pauta da sessão de amanhã. ........................... 29720 

Comissão Diretora para redação final. .................. 29716 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 57, de 1998 (Parecer n' 883, de 
1999-CDIR). Aprovada. A promulgação............... 29717 

Item 8 
Projeto de Decreto Legislativo n' 62, de 

1998 (n' 510/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Difusora Caxiense LIda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Ci­
dade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. Aprovado, com as abstenções dos Srs. 
Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra, das Sras. 
Marina Silva e da Sra. Heloisa Helena, dos Srs. 
Tião Viana e Geraldo Cândido. A Comissão Dire-
tora para redação final........................................... 29717 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 62, de 1998 (Parecer n' 884, de 
1999-CDir). Aprovada. A promulgação................ 29717 

Item 9 
Projeto de Decreto Legislativo n' 63, de 

1998 (n' 512/97, na Câmara dos DepLttados), 
que aprova o ato que renova a concessão de A 
Gazeta do Esplrito Santo - Rádio e TV LIda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (TV) na Cidade de Vitória, Estado do 
Esplrito Santo. Aprovado, com as abstenções 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR BELLO PARGA - Intenção de 

apresentar à Mesa proposta de Emenda à Cons-
tituição, visando o aperfeiçoamento do sistema 
tributário. .............................. .................................. 29721 

SENADORA MARINA SILVA, como Líder­
Necessidade da parceria éntre os governos dos 
estados, a Policia Federal e a Procuradoria da 
República, para agilização das investigações li­
gadas à corrupção e ao tráfico de drogas, que 
culminaram na morte de denunciantes e pollti-
coso ........................................................................ 29724 

SENADOR ALVARO DIAS - Criticas à po­
lItica de privatização do governo federal, que fa­
vorece empresas multinacionais na compra de 
estatais. Contrário ao financiamento concedido 
pelo BNDES à empresa norte-americana AES no 
leilão da Cesp-Tietê. .............................................. 29725 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Ques­
tionamentos relativos ao financiamento do 
BNDES à empresa norte-americana AES para a 
compra da companhia estatal de eletricidade, 
Cesp-Tietê. ........................................................... 29731 

SENADOR MOREIRA MENDES - Preocu­
pação de S. Ex' com a deficiência de oferta de 
cursos superiores em instituições públicas no 
Estado de Rondônia. ............................................. 29732 
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1.3.3 - Discursos encaminhados à publi­
cação 

SENADOR LÚCIO ALCANTARA - Análise 
da situação atual brasileira no tocante à constru-
ção naval e à Marinha Mercante .......................... . 

SENADOR MAGUITO VILELA - Divulga­
ção do resultado da pesquisa realizada pela 
Consultoria Slmonsen Associados, que destaca 
o Estado de Goiás como o 8° mais rico do Brasil 
e o 9° mais competitivo ........................................ .. 

SENADORA MARIA DO CARMO ALVES­
Dificuldades dos setores de saúde no Estado de 
Sergipe para compra de equipamentos de alta 
tecnologia em virtude da maxivalorização do d6-
lar ......................................................................... .. 

SENADOR ROMERO JUCA - Considera­
ções sobre o programa de privatização do setor 
elétrico na região Norte ....................................... .. 

SENADOR AMIR LANDO - Preocupação 
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Ata da 152ª Sessão Deliberativa Ordinária 
ém 3 de novembro de 1999 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo e Nabor Júnior 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias 
- Amir Lando - Antero Paes de Barros - Antonio 
Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares -
Arlindo Porto - Bello Parga - Bernardo Cabral -
Carlos Bezerra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner 
- Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira 
Campos - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Althoff­
Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gerson Camata 
- Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges - Heloisa He· 
lena - Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jefferson 
Peres - João Alberto Souza - Jonas Pinheiro - Jor· 
ge Bornhausen - José Alencar - José Eduardo Ou· 
tra - José Fogaça - José Roberto Arruda - Juvên­
cio da Fonseca - Leomar Ouintanilha - Lúcio Alcân­
tara - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes -
Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves - Marina Sil­
va - Marluce Pinto - Moreira Mendes - Mozarildo 
Cavalcanti - Nabor Júnior - Osmar Dias - Paulo 
Hartung - Paulo Souto - Pedro Simon - Ramez Te­
bet - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Rocha -
Sérgio Machado - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 63 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercicio, Senador Lúcio 
Alcântara, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N° 198, de 1999 (nº 1.578/99, na origern), de 27 
de outubro último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara nº 135, de 1994 (nº 92/91 , na Casa 

de origem), que dá nova redação ao § 1º do art. 651 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sancio­
nado e transformado na Lei Nº 9.851, de 27 de outu­
bro de 1999. 

Nº 199, de 1999 (nº 1.579/99, na origem), de 27 
de outubro último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara nº 18, de 1999 (nº 4.549/89, na 
Casa de origem), que inclui os portos de Itumbiara e 
São Simão, ambos no Rio Paranalba, no Estado de 
Goiás, na relação descritiva dos portos marltimos, flu­
viais e lacustres do Plano Nacional de Viação, sancio­
nado e transformado na Lei nº 9.852, de 27 de outu­
bro de 1999. 

Nº 200, de 1999 (nº 1.580/99, na origem), de 27 
de outubro último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara nº 63, de 1994 (nº 3.614/93, na 
Casa de origem), que acrescenta inciso ao ar\. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, permitindo ao 
empregado faltar ao serviço, na hipótese que especi­
fica, sancionado e transformado na Lei nº 9.853, de 
27 de outubro de 1999. 

Nº 201, de 1999 (nº 1.581/99 , na origem), de 27 
de outubro último, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara nº75, de 1997 (nº 1.889/96, na Casa de 
origem), que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para lici­
tações e contratos da Administração Pública e dá ou­
tras providências", sancionado e transformado na Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

- CONGRESSO NACIONAL (') 

Nº 1.060/99-CN (nº 1.585/99, na origem), enca­
minhando o Projeto de Lei nº 41/99-CN, que abre ao 
Orçamento de Investimento para 1999, em favor da 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica 
- CGTEE, crédito especial no valor total de 
R$41.211.137,00, para os fins que especifica. (Usina 
Térmica Presidente Médice). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
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Nº1.061, de 1999-CN (nº 1.586/99, na origem), dos Territórios, crédito suplementar no valor de R$ 
encaminhando o Projeto de Lei nº 42199-CN, que 4.855.000,00, para reforço de dotações consignadas 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi- nos vigentes orçamentos (Assistência Médica, Auxf-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio lio Alimentação, Indenização de Transportes aos Ofi-
Exterior, crédito especial no valor de R$ clais de Justiça). À Comissão Mista de Planos, Orça-
353.155.000,00, para os fins que especifica. (FND; mentos Públicos e Fiscalização. 
Fundo de Garantia para a Promoção de Competitivi- Nº 1.068, de 1999-CN (nO 1.603/99, na origem), 
dade). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ- encaminhando o Projeto de Lei nO 49/99-CN, que 
bllcos e Fiscalização. abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-

Nº 1.062, de 1999-CN (nº 1.587/99, na origem), nistérlo do Planejamento Orçamento e Gestão, crédi-
encaminhando o Projeto de Lei nº 43, de 1999-CN, to especial no valor de R$ 5.400.000,00, para os fins 
que abre ao Orçamento da Seguridade Social da que especifica (LLOYDBRÁS). À Comissão Mista de 
União, em favor do Ministério da Agricultura e do Abas- Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
tecimento, crédito suplementar no valor de Nº 1.069, de 1999-CN (nO 1.604/99, na origem), 
R$50.000.000,00, para reforço de dotações do orça- encaminhando o Projeto de Lei nO 50/99-CN, que 
mento vigente. (CONAB - PRODEA). À Comissão abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. da União, em favor do Ministério da Educação, crédito 

N° 1.063, de 1999-CN (nº 1.588/99, na origem), especial no valor de R$ 5.949.717,00, para os fins 
encaminhando o Projeto de Lei nº 44/99-CN, que abre que especifica (Contribuição a Entidades Privadas e 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério a Participação em Organismos Internacionais; Manu-
do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de tenção de Hospital de Ensino). À Comissão Mista de 
R$9.849.000,00, para reforço de dotação consignada Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
vigente orçamento (lBAMA). À Comissão Mista de Pla- Nº 1.070, de 1999-CN (nº 1.6.05/99, na origem), 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. encaminhando o Projeto de Lei nº 51199-CN, que 

Nº 1.064, de 1999-CN (nO 1.599/99, na origem), abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
encaminhando o Projeto de Lei nº 45/99-CN, que abre da União, em favor de diversos Órgãos, crédito suple-
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério mentar no valor global de R$ 6.217.926,00, para re-
do Planejamento, Orçamento e Gestão e de encargos forço de dotações consignadas nos vigentes orça-
financeiros da União, crédito especial no valor global mentos (STF, STJ, Justiça Federal, Justiça Militar, 
de R$291.000,00, para os fins que especifica. (Admi- Justiça do Trabalho e MPU). À Comissão Mista de 
nistração Direta do MPO). À Comissão Mista de Pia- Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. Nº 1.071 , de 1999-CN (nO 1.606/99, na origem), 

Nº 1.065, de 1999-CN (nO 1.600/99, na origem), encaminhando o Projeto de Lei nº 52/99-CN, que 
encaminhando o Projeto de Lei nº 46/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Jus- da União, em favor da Câmara dos Deputados e do 
tiça Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor 
suplementar no valor global de R$ 1.984.260,00, para global de R$ 7.459.118,00, para reforço de dotações 
reforço úc dotações consignadas no vigente orça- constantes dos orçamentos vigentes (Comando da 
mento (TSE Ediffcio Sede). A Comissão Mista de Pia- Marinha e Comando do Exército). À Comissão Mista 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nº 1.066, de 1999-CN (nº 1.601/99, na origem), Nº 1.072, de 1999-CN (nº 1.607/99, na origem), 
encaminhando o Projeto de Lei nº 47/99-CN, que encaminhando o Projeto de Lei nº 53/99-CN, que 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Se- abre ao Orçamento de Investimento, em favor das 
nado Federal e da Presidência da República, crédito empresas Casa da Moeda do Brasil e BANESPA S.A. 
especial no valor global de R$ 2.363.536,00, para os - Corretora de Seguros, crédito suplementar no valor 
fins que especifica (Secretaria Especial de Desenvol- total de R$ 8.510.000,00, para os fins que especifica. 
vimento Urbano). À Comissão Mista de Planos, Orça- À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
mentos Públicos e Fiscalização. Fiscalização. 

Nº 1.067, de 1999-CN (nº 1.602/99, na origem), Nº 1.073, de 1999-CN (nº 1.608/99, na origem), 
encaminhando o Projeto de Lei nO 48/99-CN, que encaminhando o Projeto de Lei nº 54/99-CN, que 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e da União, em favor da Justiça do Trabalho, crédito su-
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plementar no valor de R$ 8.825.405,00, para reforço suplementar no valor global de R$ 48.725.754,00, 
de dotaxões consignadas nos vigentes orçamentos para reforço de dotações consignadas no vigente or-
(TRTs) A Comissão Mista de Planos, Orçamentos çamento. (Trens Urbanos de Porto Alegre -
Públicos e Fiscalização. TRENSURB, Engenharia, Construções e Ferrovias 

Nº 1.074, de 1999-CN (nº 1.609/99, na origem), S.A - VALEC, IBAMA). À Comissão Mista de Planos, 
encaminhando o Projeto de Lei nº 55/99-CN, que Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social Nº 1.080, de 1999-CN (nº 1.615/99, na origem), 
da União em favor de diversos Órgãos do Poder Exe- encaminhando o Projeto de Lei nº 61/99-CN, que 
cutivo, crédito suplementar no valor global de R$ abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Ope-
11.579.846,00, para reforço de dotações consigna- rações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor 
das nos vigentes orçamentos (Ministério da Saúde, de R$ 49.014.700,00, para os fins que especifica 
da Cultura e do Esporte e Turismo). À Comissão Mls- (Perdas com a Lei Nº 9.424/96 - RR, ES, MG, PA). À 
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Nº 1.075, de 1999-CN (nº 1.610/99, na origem), Fiscalização. 
encaminhando o Projeto de Lei nº 56/99-CN, que Nº 1.081 , de 1999-CN (nº 1.616/99, na origem), 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos MI- encaminhando o Projeto de Lei nº 62/99-CN, que 
nistérios da Ciência e Tecnologia e do Melo Amblen- abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do MI-
te, crédito especial valor global de R$ 11.935.000,00, nlstério da Justiça e do Ministério da Defesa, crédito 
para os fins que especifica (Enriquecimento Isot6plco suplementar no valor global de R$ 52.496.869,00, 
de Urânio - NUCLEBRÁS, Projeto de Transformação para reforço de dotações constantes do orçamento vi-
do Setor Florestal). À Comissão Mista de Planos, gente (Fundo de Imprensa Nacional, Comando da 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. Marinha, Fundo Naval). À Comissão Mista de Planos, 

Nº 1.076, de 1999-CN (nO 1.611/99, na origem), Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
encaminhando o Projeto de Lei nº 57/99-CN, que Nº 1.082, de 1999-CN (nº 1.617/99, na origem), 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do MI- encaminhando o Projeto de Lei nº 63/99-CN, que 
nistérlo dos Transportes, crédito especial no valor de abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Jus-
R$ 12.112.000,00, para os fins que especlf!ca tlça Eleitoral, do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
(DNER, BR-230 do Pará, BR-367/BA, BR-101(Euná- do Ministério de Minas e Energia e do Ministério do 
polis). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú- Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global 
blicos e Fiscalização. de R$ 52.544.481,00, para reforço de dotações con-

Nº 1.077, de 1999-CN (nº 1.612/99, na origem), slgnadas no vigente orçamento (Fundo Partidário; 
encaminhando o Projeto de Lei nº 58/99-CN, que Organização Latino-Americana de Energia - OLADE; 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do MI- '. Departamento Nacional de Produção Mineral 
nistério das Relações Exteriores, crédito suplementar -DNPM; Associação dos Países Produtores de Esta-
no valor de R$ 23.000.000,00, para reforço de dota- nho - ATPC; e ao Fundo Fiduciário para o Minério de 
ção constante do orçamento vigente. (Outros custei- Ferro da UNCTAD; CNPq; Comissão Nacional de 
os e Capital). À Comissão Mista de Planos, Orçamen- Energia Nuclear; Indústrias Nucleares do Brasil S.A; 
tos Públicos e Fiscalização. Companhia de Desenvolvimento de Barcarena -

Nº 1.078, de 1999>CN (nº 1.613/99, na origem), CODEBAR). À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
encaminhando o Projeto de Lei nº 59/99-CN, que tos Públicos e Fiscalização. 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor Ministé- Nº 1.083, de 1999-CN (nº 1.618/99, na origem), 
rio da Educação, do Ministério da Justiça e do Minis- encaminhando o Projeto de Lei nO 64/99-CN, que 
tério da Integração Nacional, crédito suplementar no abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do MI-
valor global de R$ 32.839.000,00, para reforço de do- nlstério dos Transportes, crédito suplementar no valor 
tações constantes do orçamento vigente (Hospital de de R$ 58.781.391,00, para reforço de dotações con-
Clfnicas do Porto Alegre; Adutora da Barragem Juca- signadas no vigente orçamento (DNER; BR-153/PA; 
zinho; Adutora do Oeste - PElo À Comissão Mista de BR-163/MT). À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. tos Públicos e Fiscalização. 

Nº 1.079, de 1999-CN (nO 1.614/99, na origem), Nº 1.084, de 1999-CN (nº 1.619/99, na origem), 
encaminhando o Projeto de Lei nº 60/99-CN, que encaminhando o Projeto de Lei nº 65/99-CN, que abre 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Mi- ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Opera-
nlstérios dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito ções Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor 
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de R$ 65.995.300,00, para reforço de dotações con- cutivo, crédito suplementar no valor global de R$ 
signadas no vigente orçamento (PRONAF; Custeio 141.436.100,00, para reforço de dotações consigna-
Agropecuário; Empréstimo do Governo Federal - das no orçamento vigente (Ministério da Fazenda, 
EGF; Equallzaçãq de taxas de juros.) À Comissão Mis- Banco Central do Brasil, SERPRO, Superintendência 
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. de Seguros Privados - SUSEP; Fundação Instituto de 

N· 1.085, de Hj'99-CN (n· 1.620/99, na origem), Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; Ministério do 
encaminhando o Projeto de Lei n. 66/99-CN, que Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Ope- E.MDIC; Instituto Nacional de Propriedade Industrlal-
rações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no va- INPI; Superintendência da Zona Franca de Manaus-
lor de R$ 76.022.300,00, para reforço de dotações SUFRAMA; Ministério do Planejamento, Orçamento 
consignadas no vigente orçamento (Manutenção e e Gestão; Administração Direta; Escola Nacional de 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorl- Administração Pública - ENAP). À Comissão Mista 
zação do Magistério - FUNDEF; Beneffcio para os de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
Estados do Espírito Santo; Minas Gerais; Pará e Ro- Nº 1.090, de 1999-CN (nº 1.625/99, na origem), 
raima). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos encaminhando o Projeto de Lei nº 71/99-CN, que 
Públicos e Fiscalização. abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­

nistério da Defesa, crédito suplementar no valor de 
N·l.086, de 1999-CN (n· 1.621/99, na origem), R$ 143.234.909,00, para reforço de dotações cons-

encaminhando o Projeto de Lei n· 67/99-CN, que tantes do orçamento vigente (Ministério da Defesa; 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social Comando da Aeronáutica; Comando do Exército). À 
da União, em favor do Senado Federal, do Ministério Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, Fiscalização. 
crédi)o suplementar no valor global de R$ N0 1.091, de 1999-CN (nº 1.626/99, na origem), 
115.771.900,00, para reforço de dotações constantes encaminhando o Projeto de Lei nº 72199-CN, que 
dos orçamentos vigentes (Senado Federal; da Admi- abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de di-
nistração direta do MRE e do Fundo de Administração versos Órgãos do Poder Executivo, crédito suple-
do Hospital das Forças Armadas). À Comissão Mista mentar no valor global de R$ 236.537.774,00, para 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. reforço de dotações consignadas no orçamento vi-

. N· 1.087, de 1999-CN (nO 1.622/99, na origem), gente (Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
encaminhando o Projeto de Lei nO 68/99-CN, que Ministério de Minas e Energia; Ministério dos Trans-
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Jus- portes; Ministério do Meio A!TIbiente; Ministério do 

. tiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ Planejamento, Orçamento e 'Gestão; Ministério da 
124.924.041,00, para os fins que especifica (Para os Defesa; Ministério da Integração Nacional; Ministério 
Municlplos não contemplados pelo processo de vota- da Fazenda; Ministério da Saúde; Encargos Financei-
ção eletrônica, com menos de 40.500 eleitores com ros da União). À Comissão Mista de Planos, Orça-
exceção dos Estados do Rio de Janeiro, Alagoas, mentos Públicos e Fiscalização. 
Amapá, Roraima e Distrito Federal). À Comissão Mis- Nº 1.092, de 1999-GN (nO 1.627199, na origem), en-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. caminhando o Projeto de Lei nº 73199-CN, que abre ao 

N° 1.088, de 1999-CN (n· 1.623/99, na origem), Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Edu-
encaminhando o Projeto de Lei nO 69/99-CN, que cação, créd~o especial no valor de R$ 246.311.035,00 para 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social os fins que especifica (Fundo de Financiamento ao Estu-
da União, em favor de diversos Órgãos dos Poderes dante do Ensino Superior - FIES; Universidade Federal do 
Legislativo e Executivo, crédito suplementar no valor Rio Grande do Norte). À Comissão Mista de Planos, Orça-
global de R$ 138.930.729,00, para reforço de dota- mentos Públicos e Fiscalização. 
ções consignadas nos vigentes. (Câmara dos Depu- N° 1.093, de 1999-CN (nO 1.628/99, na origem), 
tados, Senado, Tribunal de Contas da União, Presi- encaminhando o Projeto de Lei nO 74/99-CN, que 
dência da República, Ministério da Justiça e Mlnisté- abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
rio da Integração Nacional). À Comissão Mista de Pla- nistério da Defesa, crédito suplementar no valor de 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização:: R$ 336.102.046,00 para reforço de dotações cons-

N° 1.089, de 1999-CN (nO 1.624/99, na origem), tantes do orçamento vigente (Ministério da Defesa; 
encaminhando o Projeto de Lei nº 70/99-CN, que Comando da Aeronáutica; Comando da Marinha). À 
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú~lIços e 
da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Exe- Fiscalização. ." •. 
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N°1 ,094, de 1999-CN (n01 ,629/99, na origem), 1,300,234,022,00, e reduz o Orçamento de Investl-
encaminhando o Projeto de Lei nO 75/99-CN, que mento da empresa Petrobrás Internacional S,A, -
abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social BRASPETRO, no valor global de R$ 206,032,800,00, 
da União, em favor dos Ministérios da Educação e da para os fins que especifica, À Comissão Mista de Pla-
Previdência e Assistência Social, crédito suplementar nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
no valor global de R$ 343,049,123,00 para reforço de N°1, 100, de 1999-CN (nO 1,635/99, na origem), 
dotações consignadas nos vigentes orçamentos encaminhando o Projeto de Lei nO 81/99-CN, que 
(Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educaclo- abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
nals; Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Pessoal de Nlvel Superior; Hospital de Clfnlcas de Legislativo, Executivo e Judiciário, crédito suplemen-
Porto Alegre; FNDE; INSS), À Comissão Mista de tar no valor global de R$ 1,737,394,870,00, para re-
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, forço de dotações consignadas nos orçamentos vi-

N° 1,095, de 1999-CN (nO 1 ,630/99, na origem), en- gentes (Pagamento de pessoal), À Comissão Mista 
caminhando o Projeto de Lei nº 76/99-CN, que abre ao de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
Orçamento de Investimento para 1999, em favor da N° 1,101, de 1999-CN (nO 1,636/99, na origem), 
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do encaminhando o Projeto de Lei nO 82/99-CN, que 

. Brasil S, A, - ELETROSUL, e de FURNAS Centrais Elé- abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
tricas S, A., crédito especial no valor total de R$ em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
466,853,100,00, para os fins que especifica. À Comissão Social, crédito suplementar no valor de R$ 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 4,016,521.323,00, para reforço de dotações conslg-

N° 1,096, de 1999-CN (nQ 1,631/99, na origem), nadas no vigente orçamento (Beneficios previdenciá-
encaminhando o Projeto de Lei nQ 77/99-CN, que rios). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ-
abre ao Orçamento de Investimento para 1999, em blicos e Fiscalização, 
favor de diversas empresas do Grupo Nº 1.102, de 1999-CN (nO 1,637/99, na origem), 
ELETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de encaminhando o Projeto de Lei nO 83/99-CN, que 
R$ 494,578,820,00, e reduz o Orçamento de Investi- abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
mento de diversas empresas do mesmo Grupo, no Encargos Financeiros da União, crédito suplementar 
valor global de R$ 472,583.663,00, para os fins que no valor de R$ 12.458.518,000,00, para reforço de 
especifica, À Comissão Mista de Planos, Orçamentos dotações consignadas no vigente orçamento (Admi-
Públicos e Fiscalização, nlstração da Olvida Pública Mobiliária da União), À 

N° 1,097, de 1999-CN (nO 1 ,632/99, na origem), en- C.omissão _Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
caminhando o Projeto de Lei nO 78/99-CN, que abre ao Flscallzaçao, 
Orçamento de Investimento para 1999, em favor das N° 1,103, de 1999-CN (nO 1,638/99, na origem), 
empresas Petróleo Brasileiro S,A, - PETROBRÁS e Pe- encaminhando o Projeto de Lei nO 84/99-CN, que abre 
trobrás Distribuidora S.A, - BR, do Grupo PETROBRÁS, ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Refinanci-
crédfto especial no valor total de R$ 507,500.000,00, amento da Olvida Pública Mobiliária Federal, crédito 
para os fins que especifica, À Comissão Mista de Planos, suplementar no v~lor de R~ 17,200,000,?00,00, para 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, reforço de dotaçoes consignadas no vigente orça-

N0 1,098, de 1999-CN (nO 1.633/99, na origem), m~nto. À ?om~ssão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
encaminhando o Projeto de Lei nº 79/99-CN que abre bllcos e Fiscalização, 
ao Orçamento da Seguridade Social da união, em fa- N,º1 ,104, de 199,9-CN (nO 1 :63;/99, na origem), 
vor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no va- encaminhando o Projeto de Lel_n 85/99-CN, qu~ 
lor de R$1.259,061 ,232,00, para reforço de dotações abre ~o Orçamento Fiscal da.Unlao, em favor do Mi-
consignadas no vigente orçamento, (Fundação Osval- nlsténo dos Transportes, crédito suplementar_no valor 
do Cruz; Agência Nacional de Vigilância Sanitária; d~ R$ 10,000,000,00, para reforço de dotaçoes con-
Fundo Nacional de Saúde). À Comissão Mista de Pla- slgnadas no v!gente ,orç:me~to (DNER - BR-317/AC; 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, BR-3~4/~C), A <;:oml~sa<: Mista de Planos, Orçamen-

N01 ,099, de 1999-CN (nQ 1.634/99, na origem), tos Publicos e Flscalizaçao, 

encaminhando o Projeto de Lei nO 80/99-CN, que (') Publicadas em suplementos à presente edição / 
abre ao Orçamento de Investimento para 1999, em 
favor de diversas empresas do Grupo PETROBRÁS, 
crédito suplementar no valor total de R$ 

(A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização,) 
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PROJETOS RECEBIDOS DA 1996, não dependerá de edital a outorga piua execu-
CÂMARA DOS DEPUTADOS ção de serviço de radiodifusão com fins exclusiva­

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 227, DE 1999 

(NQ 180/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permIs­
são á Fundação Ruy Baromeu para exe­
cutar serviço de. radiodifusão sonora em 
feaqüêncla modulada na cidade de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n" 319, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação Ruy Baromeu para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de São 
Mateus, Estado do Esptrito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data des sua publicação. 

MENSAGEM NQ 105, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, Inciso Xli, combinado 

com o § 3" do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato constante 
da Portaria n" 319, de21 de dezembro de 1998, que ou­
torga permissão à Fundação Ruy Baromeu, para exe­
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radlodilusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci­
dadede São Mateus, Estado do Esptrito Santo. 

Brasllla, 13 de Janeiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. n" 423/98-MC 

Brasma, 30 de dezembro de 1998 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo n" 63000.016321/94, de Interesse 
da Fundação Ruy Baromeu, objetivo de permissão 
para executar serviço de radiodifuSão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de São Mateus Estado do 
Esptrlto Santo. 

2 - De acordo com o art. 13, § 1°, do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nO 62.796, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação do· [lecreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 

mente educativos. 
3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 

devidamente instruido, de acordo com.é\ legislação apli­
cável, demonstrando possuir a entidade as qualilica­
ções exigidas para a execução do serviço o que levou a 
outorgar a permissão, nos termos da inclusa Portaria. 

4 - Esclareço que de acordo com o § 3º do artigo 
223 da Constituição o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato 
acompanhado do processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Juarez Quadros do NascI­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

PORTARIA Nº 319 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado Das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, e de acordo com o dis­
posto no art. 13, § 1º do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo Administrativo nº 
63000.015321/94, resolve: 

Art. 1º Fica outorgada permissão à Fundação 
Ruy Baromeu, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva­
mente educativos, na cidade de São Mateus, Estado 
do Espirito Santo. 

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER Nº 227/98 - DOUL 

Referência: 
Interessada: 
Assunto: 

Ementa: 

Processo nº 53000.015321/94 
Fundação Ruy Baromeu 
Outorga de serviço de radiodifusão 
educativa. 
In depende de edital a outorga para 
serviço de radiodifusão com finali­
dade exclusivamente educativa. 
Atendimento das exigências esta­
belecidas no Regulamento dos 
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Conclusão: 

Serviços de radiodifusão e na Por­
taria Interministerial nº 832/76 
Pelo deferimento 

1- Os fatos 

A Fundação Ruy Baromeu, com sede na cidade 
de São Mateus, Estado do Espfrito Santo, requer lhe 
seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fi­
nalidade exclusivamente educativa, na cidade de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo. 

2 - Os Estados da entidade, registrados no Car­
tório do 1° OHcio de Registros Públicos, da Comarca 
de São Mateus, do Estado do Espfrito Santo, sob nº 
de ordem 164, fi. 113, do livro de registro civil de pes­
soas jurfdicas A -03, preenchem os requisitos do Có­
digo Civil Brasileiro e se encontram de acordo com a 
legislação especffica de radiodifusão. 

3 - O Conselho Diretor da Fundação, com man­
dato de quatro anos, está assim constitufdo, confor­
me dispõe os artigos 3º e 4º do estatuto. 

Cargos 
Diretor - Presidente 
Diretor - Vice-Presidente 

Diretor Administrativo 

Nomes 
Carlos Baromeu Lopes 

Carlos Cassiano dos 
Santos 

Stélio Dias 

4 - A documentação pertinente aos diretores foi 
anexada aos autos, encontrando-se às fls. 11 e se­
guintes. 

" - Do Mérito 

5 - A outorga de permissão, concessão e auto­
rização para executar serviço de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (letra a, inciso XII, do art. 21). 

6 - O artigo 13, § 2º, do Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão, aprovada pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nº 1 .720, de 28 de novembro 
de 1985, publicado no DOU de 29 subseqüente, dis­
pensa a publicação de edital para a outorga de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

"Art. 13. 
§ 2º Não dependerá de publicação de 

edital a outorga para a execução de serviço 
de radiodifusão por pessoas jurídicas de di­
reito público interno e por entidades da 
Administração Indireta, institufdas pelos Go­
vernos Estaduais e Municipais, nem a outor­
ga para a execução do serviço com fins ex­
clusivamente educativos". 

7 - Por sua vez, a Constituição Federal no art. 
223, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão, permissão e autorização 
para serviço de radiodifusão e determina que o ato 
de outorga deverá ser apreciado pelo Congresso 
Nacional e somente produzirá efeitos legais após 
sua deliberação. 

8 - A documentação instrutória referente à entida­
de e aos seus diretores está em ordem. A anuência da 
Fundação Roquette Pinto, entidade sob a qual estão su­
bordinadas as emissoras educativas, encontra-se à fiA0. 

9 - O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor­
me declaração firmada pelos mesmos (fls. 1 O). 

111 - Conclusão 

Estando o processo devidamente instrufdo, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem 
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha­
dos ao Diretor do Departamento de Outorga e licen­
ciamento para prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o proces­
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis­
põe a Constituição Federal (art. 223). 

É o parecer sub censura. 
Maria Antonieta de Alvarenga Grossl, Advo­

gada-OAB/DF-5419. 
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do 

Departamento de Outorga e Licenciamento. 
Brasma, 16 de dezembro de 1998. - Napoleão 

Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de Outorga. 
À consideração do Sr. Secretário de Serviços de 

Radiodifusão. 
Brasma, 16 de dezembro de 1998. - Jayme 

Marques de Carvalho Neto, Diretor do Departamen­
to de Outorgas e Licenciamento. 

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, 16 de dezembro de 1999. - Ronaldo 
Rangel de Albuquerque Sá, Secretário de Serviços 
de Radiodifusão. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 228, DE 1999 

(Nº 212/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Universidade de Taubaté para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
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freqüência modulada na cidade de Tau- produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
baté, Estado de São Paulo. gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha­

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o atoa que se refere a Por­

taria n" 303, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Universidade de Taubaté para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqOêncla modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Tauba­
té, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N21.687, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, Inciso XII, combinado 

com o § 3" do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante da Portaria n· 303, de 9 de dezembro de 1998, 
que outorga permissão à Universidade de Taubaté, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço qe radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

, Brasflla, 30 de dezembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. . 

EM N° 389/98-MC 

Brasflla, 9 de dezembro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo n" 60830.001862/92, de Interesse da 
Universidade de Taubate, objeto de permissão para 
executar serviço de radl6dlfusão sonora em freqüên­
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

2- De acordo com o art. 13 § 1·, do Regulamen­
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De­
creto nQ 62.795, de 31 de outubro de 1963, com a re­
dação do Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, não dependerá de editai a outorga para execu­
ção de serviço de radiodifusão com fins exclusiva­
mente educativos. 

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente Instruido, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi­
cações exigidas para a execução do serviço, o que me 
levou a autorizá-Ia, nos termos da Inclusa Portaria. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3" do arti­
go 223 da Constituição, o alo que outorga somente 

do o referido ato, acompanhado do processo acima 
mencionado. 

Respeitosamente, Juarez Quadros. do Nasci­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

PORTARIA N° 303, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, e de acordo com o dis­
posto no art. 13, § 1 º do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 62.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nO 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo Administrativo n· 
60830.001862/92, resolve: 

Art. 1° Fica outorgada permisão à Universidade de 
Taubaté,para executar, pelo prazo de dez anos, sem di­
reito de exclusividade, servido de radiodffusão sonora 
em freqüênCia modulada, com fins exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüêntes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Juarez Quadros do Nascimento 

PARECER Nº 44/96-DPOUT 

'Referência: 
Interessada: 
Assunto: 
Ementa: 

Conclusão: 

Processo nQ 60830.001862/92 
Universidade de Taubaté 
Pedido de Outorga 
In depende de edital a outorga para 
o serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativa. Entida­
de cumpriu as exigências previstas 
no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão e na Portaria Intenni-
nisterial de nº 832, de 1976. 
Pelo deferimento do pedido. 

1- Dos Fatos 

A Universidade de Taubaté, com sede na cida­
de de Taubaté, Estado de São Paulo, requer, nestes 
autos, outorga de permissão para a execução do ser­
viço de radiodifusão sonora, em freqüência modula­
da, com fins exclusivamente educativos e culturais, 
naquela cidade de Taubaté, utilizando o canal de 
229E, previsto no Plano Básico de Distribuição de Ca­
nais, em Freqüência Modulada. 
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2 A Lei Municipal n" 1.498, de 6 de dezembro e Municipais, nem a outorga para a execu-
de 1974 de fls. 22 usque 39, dispõe sobre a criação ção do serviço, com fins exclusivamente 
da Universidade de Taubaté, instituição municipàl de educativos." 
ensino superior, sob a forma de autarquia educacio­
nal de regime especial. 

'3 - Essa Universidade teve os seus Atos Estatu-
. tários devidamente aprovados pelo Conselho Estadu­

al de Educação nos precisos termos do Parecer CEE 
n" 858/90, publicado in Diário Oficiai do Estado de 
31 de outubro de 1990 (fls. 41), seguindo as determi­
nações do Código Civil Brasileiro. 

4 - Com efeito, com pulsando este processo ob­
servamos que a legislação pertinente à radiodifusão 
foi, satisfatoriamente, atendida, bem assim, quanto a 
formalização dos seus estatutos e deliberações do 
Conselho Universitário, órgão de cúpula daquela 
casa de ensino superior, a qual institui a Rádio Uni­
versitária, conforme dá conta a documentação de fls. 
4,75, 100e 103. 

6 - O Magnlffco IReitor, por intermédio da Porta­
ria de n" 541/93 de fls. 104 deu composição ao primei­
ro Conselho de Administração da Rádio Educativa 
FM Unitau - nome de fantasia da Rádio Universitária, 
art. 2°, da Deliberação de fls. 4 - conforme se de­
monstra a seguir: 

Cargos 
Superintendente-Geral 
Diretor Administrativo 
Diretor Técnico 
Assessor Juridlco 

Titulares 
Maria de Fátima da Silva 

João Bosco Pimentel Rosa 
Abflio Ribeiro Gonçalves 
Dionisio Leite da Costa 

6 - Os autos estão instruidos com os documen­
tos estabelecidos pelo Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, acostado às fls. 105 à 119. 

11 - Do Mérito 

A outorga de concessão ou permissão para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora ou de sons e 
imagens está disciplinada na Carta Polflica de 1988, 
nos precisos termos da alfnea a, inciso XII, do art. 21. 

2 - O Regulamento dos Serviços de Radiodifu­
são (Decreto n· 52.795/63), com as alterações Im­
postas pelo Decreto n" 91.837, de 25 outubro de 
1985, art. 13, previu a dispensabilidade de concorrên­
cia, por edital, visando outorga de serviço de radiodi­
fusão com fins exclusivamente educativos, verbls: 

"Art. 13. Não dependerá de eçl,ital a ou­
torga para execução de serviço de' riJ.diodifu­
são por pessoas juridicas de direito público 
Interno e por entidades da administração in­
direta, Instituldas pelos Governos Estaduais 

3 - Ocorre que, a Constituição Federal, em seu 
art. 223, estabelece a competência do poder Executi­
vo para outorgar concessão, permissão ou autoriza­
ção para serviço de radidifusão e determina que o ato 
de outorga deverá ser apreciado pelo Congresso Na­
cional e somente produzirá os efeitos legais após sua 
deliberação (§ 3°) 

4 - A Fundação Roquette Pinto informou (Oficio 
n·160/93 PRESI, datado de 4 de agosto de 1993), ser 
favorável à outorga em questão pleiteada pela Uni­
versidade de Taubaté, às fls. 74. 

5 - Este processo foi examinado pela Delegacia 
do MC no Estado de São Paulo, que opinou pelo 
atendimento do pedido, de acordo com o Parecer n" 
212/93, de fls. 173 a 175. 

111 - Da Conclusão 

Estando o processo devidamente instruido, com 
supedâneo nos dispositivos legais que regem à espé­
cie, somos pelo deferimento do pleito, sugerindo que 
sejam os autos encaminhados ao Senhor Secretário 
de Fiscalização e Outorga para submeter o assunto à 
elevada consideração do Exmo. Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, acompanhados das mi­
nutas de portaria, de outorga de permissão e Exposi­
ção de Motivos, com vistas aO.seu encaminhamento à 
Presidência da República e po~terior apreciação pelo 
Congresso Nacional, nos precisos termos do art. 223, 
§ 3°, da Carta Magna. 

Brasflia (DF), 31 de outubro de 1996. - Maria 
Sônia Azevedo Cabral- Assistente Juridico. 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do 
Departamento de Outorgas deste Ministério. 

Brasflia (DF), 31 de agosto de 1996. - Napo­
leão Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de 
Outorgas. . 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 229, DE 1999 

(N0 218/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Dlfusora taubaté Ltda_, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o De- 3 - Com estas observações, Ifcito é se concluir 
creto s/n2, de 18 de dezembro de 1996, que renova que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a de sua renovação, a curto_ou a longo prazo, não deter-
concessão da Rádio Difusora Taubaté LIda., para ex- mina, necessariamente, a extinção do serviço presta-
piorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio- do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 
difusão sonora em onda média na cidade de Taubaté, 4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
Estado de São Paulo. Ato correspondente deverá assinalar que a renova-

Art. 22 Esta Decreto Legislativo entra em vigor ção ocorrerá apartir de 1 º de novembro de 1993. 
na data de sua publicação. 5 - Nessa conformidade, e em observância ao 

MENSAGEM N21, DE 1997 que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, eseu Regulamen-
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior conSideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 32 do art. 223 da Constituição. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, Inciso XII, combinado 
com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 18 de dezembro de 1996, que "Renova a 
concessão da Rádio Difusora Taubaté LIda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo". 

Brasflla, 3 de janeiro de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 235, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1996, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
Incluso Processo Administrativo n250830.000965/93, 
em que a Rádio Dlfusora Taubaté LIda., solicita reno­
vação da concessão para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, outorgada conforme Decreto nO 
19.398, de 10 de agosto de 1945, renovada nos ter­
mos do Decreto nO 89.4 72, de 21 de março de 1984, 
publicado no Diário Oficiai da União em 22 subse­
qílente, por dez anos a partir de 12 de novembro de 
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como 
deferidos os pedidOS de renovação requeridos na 
forma devida e não decididos ao término do prazo de 
vigência da concessão ou permissão, sendo, por 
Isso, admitido o funcionamento precário d~s esta­
ções, mesmo quando expiradas as respectivas ou­
torgas. 

Respeitosamente, Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 18, DE DEZEMBRO DE 1996 

Renova a concessão da Rádio Dlfu­
sora Taubaté Ltda., para' explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Taubaté, Estado de 
São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6°, inciso I, do De­
creto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nO 
50830.000965/93 decreta: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3º, da Lei nº 4. 117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a conces­
são da Rádio Difusora Taubaté LIda., outorgada pelo 
Decreto nº 19.398, de 10 de agosto de 1945, renova­
da pelo Decreto nº 89.472, de 21 de março de 1984, 
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre­
to de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Taubaté, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqílentes e seus regulamen­
tos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega­
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. ' 
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Brasflia, 18 de dezembro de 1996; 175· da Inde- Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
pendência e 108· da República. - FERNANDO perfodos sucessivos e iguais (Art. 33 parágrafo 3"), 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. perfodos esses mantidos pela alual Constituição (Art. 

PARECER JURfDICO Nº 210/95 

Referência: 
Origem: 
Interessada: 
Assunto: 
Ementa: 

Processo n· 50830.000965/93 
DRMC/SPO 
Rádio Dlfusopa Taubaté LIda 
Renovação de Outorga 
Concessão para executar serviço 
de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 12.11-93. 
Pedido apresentado tempestiva­
mente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

A Rádio Difusora Taubaté LIda., concessionária 
do serviço de radiodifusão em ondas médias, na ci­
dade de Taubaté, Estado de São Paulo requer reno­
vação do prazo de vigência de sua concessão, cujo 
termo final ocorreu em 12 de novembro de 1993 .. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Decreto n2 19.398 de 10 de agosto 
de 1945, foi outorgada concessão à Rádio Difusora 
Taubaté LIda, para executar, na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias de âmbito regional. 

2 - A outorga em questão foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pelo Decreto n2 

73.045, de 30 de outubro de 1973, publicado no Olá· 
rio Oficiai da União do mesmo dia e a segunda pelo 
Decreto n2 89.472, de 21 de março de 1984, publica­
do no DOU de 22 subseqüente. 

3 - Cumpre ressaltar que, durante o último pe­
rfodo de vigência da outorga a entidade não sofreu 
nenhuma penalidade, nem tampouco foi advertida, 
conforme consta da Informação do Setor Jurfdico da 
Seção de Fiscalização desta Delegacia à fi. 30. 

Ainda de acordo com referida informação, en­
contra-se em andamento o processo de apuração de 
Infração, Instaurado em virtude de ter a entidade co­
metido Irregularidade na execução do serviço de radi­
odifusão, do qual é concessionária. 

11 - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
institufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o 

223 parágrafo 52). 
5 - De acordo com o artigo 42 da Lei n2 5.785, de 

23 de junho de 1972, as entidades que. desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no perfodo com­
preendido entre o 62 (sexto) e o 32 (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

6 - A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automaticamente até 12 de novembro 
de 1973, conforme determinado no inciso 11 do Artigo 
12 da Lei n2 5.785, de 23 de junho'oe'1972, motivo 
pelo qual o prazo de vigência da outorgada passou a 
ser contado a partir daquela data, por periodos su­
cessivos de 10 (dez) anos. 

7 - Por conseguinte, a renovação aqui pleitea­
da, deverá ocorrer a partir de 1º de novembro de 
1993, sendo que os efeitos jurfdicos da outorga foram 
mantidos pelo prazo residual, conforme disposto no 
Decreto de 10 de maio de 1991, publicado no Diário 
Oficial do dia 13 subseqüente. 

8 - O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 28 de ju­
nho de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fi. 01). 

9 - A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte constiluição: 

Cotistas Cotas Valor Ri 

Emflio Amadei Beringhs 
Filho 254.496 254.496,00 

Marina Miranda Beringhs 75.504 75.504,00 

Total 

Cargo 

Diretor Superinten­
dente 

330.00 330.000,00 

Nome 

Emflio Amadei Beringhs 
Filho 

10 - A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracteristicas técnicas que lhe fo­
ram atribufdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
18/20 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fls. 23/26. 

11 - Consultado o Cadastro Nacional de Radi­
odifusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigente não ultrapassem os limites fixados pelo 
Artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n2 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 
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12 - É regular a situação da concessionária pe- or remessa ao Departamento de Outorga - BSA, para 
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações prosseguimento. 
- FISTEL, consoante informação de fi. 29. E o parecer "sub-censura". 

13 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi- Setor Jurfdico, 18 de outubro de 1995 - Nlllon 
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 12 de Aparecido Leal- Assistente Jurfdico. 
novembro de 1993, tendo em vista a manutenção do 1) De acordo 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

Conclusão 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Outorga para prosseguimento. 
Do exposto, conclufmos pelo deferimento do 

pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos á 
consideração do Sr. Delegado DR/SPO, para poste ri-

São Paulo, 18 de outubro de 1995. - Eduardo 
Grazlano - Delegado. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 230, DE 1999 
(N° 226/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO CAPITAL DO VALE LTDA." para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na 
cidade de Caçapava, Estado de São 
Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 239, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 

permissão à Rádio Capital do Vale Ltda _ para explorar, por 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 

Caçapava, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 'na 

datá de sua publicação. 
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MENSAGEM Nº 1.701, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 49, inciso XII, combinado com o § 3' do anigo 223, da 

Constiruição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o ato constante lia Portaria n' 

239, de 4 de dezembro de 1998, que outorga permissão à Rádio Capital do Vale Lida., para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada. na localidade de Caçapava. Estado de São Paulo. 

Brasilia. 30 de dezembro de 1998. 

Fernando Henrique Cardoso 

E. M. N.' 312/98-GM 
Em 04 .12 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n.' 024/97-SFOIMC, com vistas à implantação 
de urna estação de radiodifusão SOnora em freqüência modulada, na localidade de Caçapav .. Estado de 
São Paulo. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional. criada pela Portaria n.' 63, de 5 de 
fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.' 795, de 17 de dezembro de 1997, depois de ana1isar a 
docurnentaÇlio de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes. 
com observância da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão_ 
concluiu que a RÁDIO CAPITAL DOV ALE LIDA obteve a maior pontuação do valor ponderado. nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, que homologuei. havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

. Esc\areço que, de acordo com o parágrafo terceiro do anigo 223 da Constiruição, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus ,rotestos do mais profundo respeito. 

4'ej~n 
JUAREZ QiftriROS D'o NASCIMENTO 

Ministro de Estado das Çomunicações 
Interino 
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PORTARIA N.º 239 DE 04 de 12 DE 1998 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. Interino, no uso élê"suas 
atribuições, de acordo com o disposto no ano 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decrelo n.2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto n.2 1.720, de'28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.2 53830.000635/97, 
Concorrência n.2 024/97-SFOIMC. resolve: 

AlI. 12 Fica outorgada permissão à RÁDIO CAPITAL DO V ALE L mA. para 
explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. na localidade de Caçapava. Estado de São Paulo. 

Paràgrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes. regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

AlI. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do CóiigressQ 
Nacional. nos termos do art. 223, § 32, da Constituição. 

AlI. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias. a contar da data de publicação da deliberação de que trata o anigo anterior. sob pena de 
se tomar nulo. de pleno direito. o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ffic'-d.~ 
JlJAREZ QUADROS D("ASCIMENTO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA-.-.-.-.-.-.-.-.-:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

consti tuiçalo 
lim~tada, os 

RADIO CAPITAL DO VALE LTDA 

Pelo presente instrumento particular de 
de sociedade civil por quotas de responsabilidade 

abaixos assinados. 

MARCIA ALVES DA SILVA, 
portadora da cédula 
inscrito no CPF/MF. n. 

brasileira, solteira, maior, locutara, 
de identidade RG. N. 20. 652. 926-SSP-SP , 
104.013.518-82,·e o Sr ••• -.-.-.-.-.~.-.-.-

MARCELO MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior, locutor, portador 
da cédula de identidade RG. n. 24.868.765-7, inscrito no CPF/MF. 
n. 144.730.268-09, Ambos residente e domciliado nesta cidade de 
S~O José dos Campos, Estado de S~O Paulo, na Rua George Eastman, 
n. 1085 - Conjunto 31 de Ma~o. 

tem entre si justo e contratado à cQn.titui~'o de uma sociedace 
por quotas de responsabilidade limitada, que se regera p.la~ 
clausulas e condi~~eB seguntea e, na omis.~aa, pela legisl.lq 
especificada que disciplina essa forma societ&ria. 
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CLAUSULA PRIMEIRA. 

A sociedade girará sob a denomina~~o social de RADIO 
VALE LTDA 

CLAUSULA SEGUNDA. 

cidade de 

Quinta-feira 4 29597 

'-:? J,/. 
CAPITAL~ 

A sociedade terá a sua sede $ocial na 
Estado de 8~o P"ulo, na Praça da Bandeira, 
Centro. 

n. 61 Sal __ ,.--.: 

CLAUSULA TERCEIRA. 

o objetivo da sociedade ~erá de SERVIÇO DE RADIODIFUSAO E PU 
BLICIDADE EM GERAL. 

CLAUSULA QUARTA. 
VALIDO ~'J.:.:.il'·~ COM O, 
SELO (lE llUTENTlCIOAOe;.l. 

O Capital socia'l·serà de R$ 51).01)1),1)1) (Cinquenta Mil Re,ais)diVl"-:.1 
didos em 50.000 (Cinquenta Mil) ,quotas no vt'lor de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada uma,e subscritas e integrali~ada,é ~f!I1rA:Pt\'he.nrBiPfda ;y 
corrente do pal.s, pas$a.D~o a ter a segu1nt1 d.l .. ~~rDifbb ~ ~~2s \I 
s6cios: 

MARCIA ALVES DA SILVA ..•.••.•• 49.::.0(l-qLlot,,~ •• R$ 49.~.OO,O(l 

~~~~::~-~~~:~~:::::::::::::::::_--~~~:~~~:::::::~::~~---_:~~:~~-
TO T A L ••••••..•••...••.••• 50.000-quot~s •••••.• RS 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA. 

A respor,sElb11idade dos. s.ócios é na forma da legisla;:âo em vigor 
limitada a im-porttmcia do capital E-oeial. 

CLAUSULA SEXTA. 

o pra:zo de dllra;:~o da sociedade F.-erá por tempo indeter.!1Jlnado. 

CLAUSULA SETIMA. 

A gerencia da sociedade serà e)lercida pal'::l sacia 
DA SILVA~ que ~e incumbirá de todas as ope-ra;:f'jes da 
ativa e passiva, judicial e extra-jYdicialmente. 

CLAUSULA OITAVA. 

MARCIA ALVES 
sociedade 

. .. ,.'1 , 

_0 uso da firma ser~o feitos pRlos sacios, 
negocies da própria ~ociedade. 

~'-! 
exclusivamepbe para os 

j:~ 

CLAUSULA NONA. 

Somp.nte a sacias terá direi to de lima retirada mens.al a:; ~i tulo de 
pró-labore em vigor a ser fi)lado dentro das possibilidades 
financeiras da nocledade. ~ 

• CLAUSULA DECIMA. 

~TDdo o dia 31 de de~embro de cada ano será proced d s o 
levarltamento do balF.lnc:o do e)lercicioo. sendo que os lucros u 
prejuizos 'verificados· ner~o distribu1dos ou suportados pelos 
56c.1os nt1 proporç:~o de Sl.las quotas de capi t"1. 
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PARAGRAFO tJNICO: A critério doe. scc:ios -. f-' no ate-ndime-nto de 
interesses da própl""ia sociedade-.. CJ total ou parte dgs lucroE.~ 

poderiío permanf?cer em lucrcH:. c:,cumu} udos m..l para futuras 
de!!-tinatfo. 

CLAUSULA DEC I MA PR H1E I RA I 

As quotas dt1 sociedade s%o intrar,F..fer.i. ..... p.is F... lnalif"fn~ve-is &I 

tercelros com QulaQuer finalidadl?, sem o e):pres~o consentimento 
do sócio r~manesc~nte. 

CLAUSULA DECH1A SEGUNDA. 

No caso de \.\'" dos sócios desejar retirar-sE' da sociedade. dever à 
notifici1r os sócios remanFi'scentes ,por escrito~ com ant~cederiC:ia 
de- 60 (sessenta) dias, e seus haveres-lhes ser~o r&embolsados na 
madalidade e se estabelece nas clásulas 130. deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. 

No CElSO de falecimento de qLlaisquE-1'" dos sócios a sociE-dade n~o 
o:;.erá e>ttintr:t~ levantando-se um balan!=o espf?cial nl?sta data e! se 
convier aos t-!erdeiros do pré-morto, sert1 lavrado no contrato com 
i.nclt..ls~o destes com os direitos legais ou, 'I?nt~o, 05 herdeiros 
recebe,.~o todos DS seus haveres, apurados até () balao!=o especial, 
e (16 ( seis) prestEq;:blô:os iguais e fiLlCes.sivas, vencendo.:\ primeira 
ap6s ÓO (sE-E.E.enta) dias da di:\ta do balanç;:o especial. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA, 

As omissbes. aLI dúvidas que possam ser subscritas 
contrato ser~o supridas com base no decl'"e-to n. 
janeiro de- 1.919, e outras disposiç;C1es legais 
aplicaveis. 

sobre o presente 
3.708 de: ... 10 de 

que 1 h~~~",: forem 

" CLAUSULA DeCIMA QU!NTA. 
> 

Fica ellô:oito 'o forum desta comarca pAra dirimir 
'fundada neste contrato, rp.nunc.i.aodo~se a qualquer 
previlegiado que Iteja. 

~"':"I 

...:~.: 
qua1qper 
outro Ror . i 

aç;:'lI.o 
mais 

"Os sócios declaram que n~o estl(o sendo incurso~", nenhurrl dos 
erimefi. preVistos em lei ~ qLIP. os irTIpeçê;\rTI de E>:erC(?I'"F:"m atividades 
mercElntis". 

E, por estarem em perfeito acordo~ em tudo Quanto neste 
instrum~nto particular foi lavrado, Dbrigam~se a ~umprir o 
presenta ~ assinElndC)·~o nr.:c presenç:a dp. duas testemunhas abaii:o e-m 
três e>tr?rrlplares de igual teol" F.:' forma~ com;:~ prime-ira via a 
registro e nrquiV&mentD na Junta Comercial do Estado de S~O 
Paulo. 

8~o Jos.e dos. Campos~ 09 de 1.996. 

\ 
MOREIRA 
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(À Comissão de Educação) 
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.~',.~ 

tABEl.I~O CRUZ 
1,' 'f:,·rt.t""",~ro Pll NOtAS 
M.,l~ ,'.,!' -'J' i}!111!6~ Mu.1u 

II."P·'_'~ I. ~'i.,I .. 1I 
tt,.I'''· ' ,'\ ... I,~r.f 

LA: " ~ !.I·~·' 

t._'I' .. , 

,,-.,' , 
•. 11' , 

'!'I o,'~ I ' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 231, DE 1999 
(N° 232/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que_outorga concessão à 
RADIO E TELEVISAO OlARIO DE MOGI 
LTDA. para explorar s~rviço de 
radiodifusão de sons e ~aqens na 
cidade da Mogi das Cruzes, Estado de 
São Paulo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sino, de' 28 de dezembro de 1998, que outorga 
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concessão à Rádio e Televisão Diário de Mogi Ltda. para 

explorar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 23, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 32 do artigo 223, da 

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o ato constante do Decreto de 

28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI 

L TOA, para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Moji das Cruzes, 

Estado de São Paulo". 

de janeiro de 1999. 

Fernando Henrique Cardoso 

E. M. N.o 363 /98-GM 
Em04 .12 .98 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n.o 059/97-SFOIMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Moji das Cruzes, Estado de São 
Paulo. 
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A Comissão Especial de . Âmbito Nacional, criada pela Portaria n.· 63, de 5 de 
fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.o 795, de 17 de dezembro de 1997, depois de analisar a 
docwnentação' de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, 
com oi:>servância da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especifica de radiodifusão, 
concluiu que a RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LIDA obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei. . 

Nessas condições, tenho a honra de submeter o assunto à consideração de Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n.o52.795, de.31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto n.o 1.720, de 28 de 
novembro de 1995. 

Esclareço que o ato de outorga somente virà a produzir seus efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do paràgrafo terceiro do artigo 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profundo respeito. 

Á/:)~-
JUAREZ QUADROS DO ASCIMENTO 

Ministro de Estado d Comunicações 
Interino 

DECRETO DE 28 DE DEZEMBro DE 1998 

Outorga concessão à RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE 
MOGI L TOA, para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de Moji das Cruzes, Estado de São 
Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 
84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto n.2 

1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.2 

53830.000613/97, Concorrência n.2 059/97-SFO/MC, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI 
LTDA, para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Moji das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 
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Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, § 32, da Constituição. . 

Ar!. 32 O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro de 
sessenta· dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se 
tomar nulo, de pleno direito, o ·ato de outorga. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, 28 de dezernDro de 1998; 17?2 da Independência e 11 ()2 da República. 

RADlO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LTDA 

o\.'JTr,RAoÇÃO Z CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

TIRRENO DASAMBlAGIO, que doravante se assina 
TIRRENú UA S.\N IHAGIO, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Identidade ot'. 793.674-6 SSP/SP, resideote e 
domiciliado à Rua Salim Elias Bacach, 813 - Vila Oliveira, 
em Mogl das Cruzes, Estado de São Paulo, NEID 
BRANDÃO DASAMBIAGIO, que doravante se assina 
NEID BRANDÃO DA SAN BlAGIO, brasileira, casada, 
empresária, portadora da identidade RG 6.589.545-9 
SSP/SP, residente e domiciliada à Rua Salim Elias Bacach, 
813 - Vila Oliveira, em Mogi das Cruzes, Estado de São 
Paulo, TULIO DASAMBIAGlO, que doravante se assina 
TULIO DA SAN BlAGIO, brasileiro, casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Rua José Eloy Pupo, 86 - Apto 
162 - Jardim Monte Libano, Mogi das Cruzes - SP, 
identidade N" 8.186.922-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
nO 088.413.878-07 e, SPARTACO DASAMBIAGIO, que 
doravante se assina SPARTACO DA SAN BIAGIO, 
brasileiro, solteiro, maior Empresário, residente e 
domiciliado na Rua Salim Elias Bacach, 813 - Vila Oliveira, 
Mogi das Cruzes-SP, identidade nO 8.186.917-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nO 033.824.658-41, únicos sócios ~a 
sociedade constituída sob a denominação e razão social· de 
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RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LTDA., 
CONFORME Atos Constitutivos arquivados 'na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob número 
35.210.633.084 em Sessão de 11/12/1991, - AINDA 
DEPENDENTE DE AUTORIZACÃO DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICACÕES. EM VIRTUDE DE AINDA NÃO 
TER O GOVERNO ABERTO OS EDITAIS DE 
LlCIT ACÕES - pelo presente instrumento particular de 
Alteração Contratual, efetuam as modificações transcritas 
a seguir, objetivando adaptar o Contrato Social à 
atualidade e -às novas exigências contidas no Edital de 
Licitação, conforme segue: 

___ o-

1") Neste ato, os sócios _ resolvem, de comum acor4o, em 
virtude ôa - -adóçãl)-' -da nova expressão monetária 
transformar o CapiM §!lclal - a Integralizar -
passando o valor das quotas para RS1,00\,>'llL.f.99. 
uma; 

2") Ainda neste ato, retira-se da soçk" lide, em 
definitivo, o sócio TIRRENO DA SAN BlAGIO, 
transferindo a totalidade de suas quotas de Capital ao sócio 
TÚLlO DA flA N RIAGIO, p~las quais dá e recebe plena, 
geral, irre-,og&nl e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar, por qualquer título ou documento, de todos os 
seus haveres na sociedade, mesmo porque, ainda não 
integralizarr.m S!Iae ql\ota~ (le Capital Social; 

3') Ainda neste ato, retira-se da sociedade a sócia NEID 
BRANDÃO DA SAN BIAGIO, transferindo a totalidade 4e 
suas quotas de Capital Social ao sócio SP ARTACO DA 
SAN BIAGIO, pelas quais dá e recebe plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar, por qualquer titulo ou documento, de todos os 
seus haveres na sociedade, mesmo por que, ainda não 
integralizaram suas quotas, pois ainda dependem de 
autorização do Ministério das Comunicações; 

4') Em decorrência das alterações processadas, fica!!) 
modificadas da Cláusulas 5', e 6', do Contrato Social vigente, 
as quais passam a vigorar com a redação que lhes é dada a 
seguir, permanecendo, entretanto, mantidas e retificadas todas 
as demais, não atingidas pela presente alteração, conforme 
segue: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSi\aILIDADE 
LIMITADA 

Quinta-feira 4 29603 
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___ ~,_~~ ______ ~ ~~ ___ : ___ ~ ,-o 

g~nm..A~_lJo;lL!:;VI!2~9.DIÁRIO DE MOGI LTDA 

CLÁUSULA I • A entidade girará sab a denaminaçãa social de RÁDIO E 
TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGl LTDA., e terá como principal abjetivo a 
execução' de serviças de radiadifusãa sanara,de sans e imagen ); seus serviçõS' 
afins au carrelatas -tais cama serviço especial de mús' cianal, repetição' au 
retransmissão' de sans au sinais de· sans e image e radiodifusão', semPre, com 
finalidades educativas, cultUrais e informativas clvicas e patrióticas, benf; ,éomo 
explaraçãa de cancessãa au permissão', nesta a Ira localidade da te~l o 
nacianal, tudo de acardo cam a legi-slação especifica em vigor. • 

I;: 
, n~ 

CLAUSULA H . A sede da entidade será na Rua Navajas, 199 - Ce o, Ma~ 
Cruzes-SI', padendo instalar, manter, extinguir, cursais~lI,!!~ 

agências em quaisquer lacalidades do território nacional, após via .auroriZll(~!i6os 
Poderes Públicos Concedentes. _" ' ~ . ~~. ~ 

CLÁUSULA 111 .. -O Foro da Sociedade será o da Comarca de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, eleito para conhecer e decidir em primeira 

instância as questões judiciais que :h.: far~m !h\lpúóta; cam fundamenta neste Cantrato 
Social. 

CLÁUSULA IV .. O prazo' de duração da Saciedade é por tempo indeterminado, 
podendo' esta ser disfo!vi~a a q'lalquer épaca pela cansentimento 

de sócios que representem a lo~ioria do c&l'ital suc;al, abservando, quando da sua 
dissolução, as preceitos da legislação' especifica. fi 
CLÁUSULA V - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reaiS)~ 

representado par 500.000 (quinhentas mil) cotas de R$ 1,00 (hum 
real) cada'tlllla, ficando distribuldo entre os cotistas: 

l.TULIO DA SAN mAGlO ........................ . 
2.SPARTACO DA SAN BlAGIO ............... . 

TOTAL ............ .. 

COTAS 

250.000 
250.000 
500.000 

VALOR R$ 

250.000,00 
250.000,00 
500.000,00 

CLÁ USULA VI o A subscrição' e integralização' da capital social dar-se-á em moeda 
carrente nacional da seguinte farma: 

a) 20% (vinte por cento') do capital sacial, au seja, R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no ata da assinatura do presente instrumento; e 

b) Os restantes R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) que 
integralizarão a capital social, no prazo' de 180 (centq e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação, no DOU, de ato do I'Qder 
Concedente que atribua à Sociedade cancessãa au permissão: de 
serviças de radiodifusão. 

CLÁUSULA vn o A responsabilidade das Sócias, nas temlOS da artigo' 2° in fine do 
Decreto n° 3.708, de lO de Janeiro de 1.919, é limitada à 

importância total do capital saeial. 
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CLÁUSULA VIII - As cotas representativas do capital ocial são incaucionáveis a 
- estrangeiros ou pessoa jurldi e inalienável a es~geiros, 

dependendo qualquer alteração contratual, be orno qualquer transferência :111(;co 
de prévia autorização do Ministério das Co icaçõeB, í~:': ..... 

CLÁUSULA IX - As cotas em que se dividem o capital social são I', 

indivlsiveis e para cada uma delas a Sociedade r nh~ece',~n~_" 
um único proprietário. 

': ~,. 1'1' , 

CLÁUSULA X - A propriedade da Empresa é privati (Ie brasneir n',,~ 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 

responsabilidade por sua administração e orientação intelecrual. 

-Parágrafo PrlDle:ro - É vedada & participação de pessoajurldica 
no capital da Empresa, exceto a de pa,rtido 

polftico e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros; 

Parágrafo S~~ulldo - A "ruticipaçao referida no parágrafo anterior 
só se eferuará através de capital sem direito a 

voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

CLÁ USULA Xl - Os administradores da Entidade serão brasileiros natos ou 
naruralizildos há mais de dez anos, provada essa condição, e a 

investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Entidade será formado 
preferencialmente de brasileiros ou constiruído, ao menos de 2/3 

(dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XIII- Para os cargos de ,redatores, locutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A entidade será administrada por um de seus cotistas, sob a 
denominação que lhe couber, quando indicado, eleito e demisslvel 

por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social, observando o 
disposto na Cláusula XI deste instrumentQ, ao qual compete, o uso da denominação 
social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele 
cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere 
ao dirigentes de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir 
o fimcionarnento da Empresa. ' 

'CLÁUSULA XV - Fica indicado para gerir e administrar a Entidade, no cargo de 
Sócio-Gerente, o cotista TULrO DA SAN BIAGlO, eximido de 

prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA XVI - O Sócio-Gerente, depois de ouvid()..6-Poder Público Con~ente, 
poderá em nOme da Sociedadé: nomear procuradorest:~!\f8 a 

) prática de atos de gerência, gestão adminlstrati"'" e orientação intelectual, me41an~ 
instrumento público ou particular que define os r~ctho9 jl9deres, cu~s mari~t6s, 
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com prazo de duração determinado, serão outorgados exclusivamente aDJas;J~ 
natos ou naturalizados há mais de 10 anos, provada essa condição. 

CLÁ USULA XVII - As cotas são livremente transferíveis entre o . 
haja prévia autorização do Ministério d 

CLÁUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou lr)lf!Steiíi: 
suas cotas a estranhos mediante o consentimento de sócios que 

representem mais da metade do capital social e obtida prévia autorização do Poder 
Público Concedente. 

CLÁUSULA XIX - No caso de morte do sócio, terá o cônjuge supérstite ou O herdeiro 
a faculdade de optar entre: 

a) A sua I'l\rti~ivaçdo Im Sociec:ade, o que ocorrerá desde que, 
para tanto, obtenha a aprovação de sócios que representem a 
maioria do capital social e a prévia autorização do Poder 
Público Concedente; ou, 

b) O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
médiante a cessão das cotas, de acordo com os termos das 
CLÁUSULAS XVII e XVlII, deste instrumento, caso, por 
motivo qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

CLÁUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra ub" a Cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônj\!Se 

supérstite ou ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas 
acrescidas dejuros de 12% (doze por cento) ao ano. 

CLÁUSULA XXI - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será permitida 
a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 

prazo previsto ano artigo 91 do peJ:reto n° 52.795/63, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 91.837/85. 

CLÁUSULA XXII - O instrumento de alteração contratual será assinado por sóCios 
que representem a maioria do capital social, e havendo sócio 

divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstância, para 
efeito de arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos 
interessados. 

CLÁUSULA xxm -O exercício social coincidirá <:pm o ano civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, 

sendo que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA XXIV ~ A distribuição dos lucros se~-~~tada quando verificar- . 
.. . se a necessidade de att;Pder a despesas illadiáveisf~ que 
Imphquem o funCIonamento das estações. .. Q!l 

. • ,.in 

CLÁUSULA XXV - A Sociedade, por todo;~mi3tas, ob '>Sse a 
cumprir 
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rigorosamente as leis, regulamentos, 
que lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. 

normas e m~, ~ 
,35i.;;;;';' 

~'.v 
CLÁUSULA XXVI - O inicio das atividades da Sociedade será a partir da data do 

respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA XXVII - Os sócic,s quotistas decll:ram que não estão incursos em 
crimes 

previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA XXVIII - Os casos não previstos no presente Contrato Social serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 
Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, pelos quais a Entidade se regerá e 
pela legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim, por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram 
datilografar o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma no anverso 
de 5 (cinco) folhas, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, após o que, levarão a registro no órgão competente, 
para que produza os efeitos legais. 

. das Cruzes - SP. 17 de Março de 1.997 

~==4=~~~ vi.€Ct f?~-----S2 <yf)~ L,"':l'"'" 
• NEID BRANDXODA @i BlAGIO <-

USO DA DENOMINAÇ O SOCIAL 
RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGl LTDA 

~..,.-r/ 

'~, ' :;::~:.\ c·:'-:;':::'-''-k""",,4. I'IL 
---t:fIl~--' 

" _-"~O ' 
1;;'<1 C '" •• ;: " I ; ~::./ .- •.• 

1i:4Ut'o 41 i/,;:díl.Ui 

(À Comissão de Educação.) 

BlAGIO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2 - Observo que o ato de outorga original está 
N0 232, DE 1999 amprado juridicamente, considerando as disposições 

(N0 111/99, na Câmara dos Deputados) contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Nossa Senhora Apare­
cida para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Aparecida, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 12 de maio de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da 
Fundação Nossa Senhora Aparecida para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aparecida, Esta­
do de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 597, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelência, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 12 de maio de 1998, que "Renova a conces­
são da Fundação Nossa senhora Aparecida para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Aparecida. Estado de São Paulo". 

Brasflia, 20 de maio de 1998 - Antonio Carlos 
Magalhães. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 133/MC, DE 7 DE 
MAIO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Exceleriirssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Incluso Processo Administrativo nº 50830.000238/94, 
em que a Fundação Nossa Senhora Aparecida solici­
ta renovação da concessão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Aparecida, Estado de São Paulo, outorgada originari­
amente à RádiQ Aparecida LIda., pela Portaria MVOP 
n2 1.149, de 20de dezembro de 1950, posteriormente 
transformada em Fundação, cuja última renovação 
ocorreu nos termos do Decreto nº 90.504, de 13 de 
novembro de 1984,' publicado no Diário Oficiai da 
União em 14 subseqüente, por dez anos, a partir de 
12 de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi 
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a re­
gulamentou, que consideram como deferidos os pedi­
dos de renovação requeridos na forma devida e não 
decididos, ao término do prazo de vigência da con­
cessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o fun­
cionamento precário das estações, mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, Ifcito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci­
onal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Cons­
tituição. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 12 DE MAIO DE 1998 

Renova a concessão da Fundação 
Nossa Senhora Aparecida para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Aparecida, Estado 
de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 62, Inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50830.000238/94, decreta: 

Art. 1 º fica reno(!ada, de acrodo com o art. 33, § 
3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da 
Fundação Nossa Senhora Aparecida, outorgada origi­
nariamente à Rádio Aparecida LIda., pela Portaria 
MVOP nº 1.149, de 20 de dezembro de 1950, posteri­
ormente transformada em Fundação, renovada pelo 
Decreto nº 90.504, de 13 de novembro de 1984, publi­
cado no Diário Oficiai da União em 14 subseqüênte, 
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre­
to de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de 
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exclusividade, setviço de radiodifusão sonora em onda 3 - Cumpre ressaltar que durante o perrodo de 
média, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo. vigência da outorga, a entidade não sofreu qualquer 

Parágrafo único. A exploração do setviço de ra- penalidade, nem tampouco foi advertida, conforme se 
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, verifica na informação do Setor Jurrdico do Serviço de 
reger-se-à pelo Código Brasileiro de Telecomunica- Fiscalização desta Delegacia, constante de fI. 80. 
ções, leis subseqüêntes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 12 de maio de 199B; 1772 da Indepen­
dência e 1102 da República. - Fernando Henrique 
Cardoso - Luiz Carlos Mendonça de Barros. 

PARECER JURíDICO N2 1.273/96 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 
Interessada: 

Ementa: 

Conclusão: 

Processo n2 50830.000238/94 
DRMC/SPO 
Renovação de Outorga 
Fundação Nossa Senhora Apareci­
da 
Concessão para executar setviço 
de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 12-5-94. 
Pedido apresentado tempestiva­
mente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 
Pelo deferimento. 

A Fundação Nossa Senhora Aparecida - Rá­
dio Aparecida, concessionária do setviço de radiodi­
fusão sonora em ondas médias, na cidade de Apa­
recida, Estado de São Paulo, requer renovação do 
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo fi­
nal ocorreu em 12 de maio de 1994. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Portaria MVOP n2 1149 de 20 de 
dezembro de 1950 publicada no Diário Oficial da 
União de 22 subseqüênte, foi outorgada permissão à 
Rádio Aparecida LIda., transformada posteriormente 
através da Portaria n2 52 de 22-6-64 em Fundação 
Nossa Senhora Aparecida, para executar, na cidade 
de Aparecida, Estado de São Paulo, setviço de radio­
difusão sonora em onda média de âmbito local. 

2 - A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria n2 693 
de 26 de agosto de 1975, publicada no Diário Oficiai 
da União de 1 Q de setembro do mesmo ano, e a se­
gunda pelo Decreto n2 90.504 de 13 de nOVembro de 
1984, publicado no DOU de 14 subseqüênte já na 
condição de concessionária, por ter obtido aumento 
de potência de estação. 

11 - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o 
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
perrodos sucessivos e iguais (art. 33 § 32), perfodos 
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223 § 52). 

5 - De acordo com o art. 42 da Lei n2 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no perrodo com­
preendido entre o 62 (sexto) e o 32 (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

6 - A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automoticamente até 12 de maio de 
1974, conforme determinado no inciso 111 do art. 12 da 
Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual 
o prazo de vigência da outorga passou a ser contado 
a partir daquela data, por períodos sucessivos de 10 
(dez) anos. 

7 - Por conseguinte, a renovação aqui pleitea­
da, deverá ocorrer a partir de 1 Q de maio de 1994 sen­
do que os efeitos Jurfdicos da outorga foram manti­
dos pelo prazo residual, conforme disposto no Decre­
to de 10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial 
do dia 13 subseqüente. 

B - O pedido de renovação da outorga ora em 
anexo foi protocolizado nesta Delegacia em 27 de ja­
neiro de 1994, dentro, pois, do prazo legal (fls. 01). 

9 - A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte constituição: 

Cargos 
Diretor-Presidente 
Diretor 
Diretor 
Diretor 
Diretor 

Nomes 
Dom Leo Arlindo Lorscheider 

Padre Hélio de Passsoto Libardi 
Padre João Climaco Cabral 

Padre Jonas Abib 
Dr. Fernando José Laua 

Diretor do Departa­
mento Radiodifusão Padre João Climaco Cabral 

10 - A emissora encontra-se operando regu­
larmente dentro das caracterrsticas técnicas que lhe 
foram atriburdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
73/77 e informação do Setor de Engenharia cons­
tante de fi. 79. 
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11 - Consultado o Cadastro Nacional de Radio- meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri- nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo art_ 12 de Estado das Comunicações, ato constante da Por-
e seus parágrafos, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fe- taria nº 96, de 13 de março de 1998, que renova a per-
vereiro de 1967. missão outorgada à Rádio Morada do Sol Uda, para 

12 - É regular a situação da concessionária pe- rxplorar, sem direito de exclusividade, serviço de radi-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações odifusão sonora em frequencia modulada, na cidade 
- FISTEL, consoante informação de ti. 78. de Araraquara, Estado de São Paulo. 

13 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi- 8rasflia 1º de junho de 1998 - Fernando Henrl· 
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1 º que Cardoso. 
de maio de 1994, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. EM nº 147/MC 

Conclusão 

Do exposto, conclulmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Our­
torgas para prosseguimento. 

É o parecer sub censura. 
Setor Jurldico, 27 de dezembro de 1996. - NiI· 

ton Aparecido Leal, Asssistente Jurldico. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 27 de dezembro de 1996. - Eduar· 

do Graziano, Delegado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 233, DE 1999 

(N0 112/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Morada do Sol Ltda.; 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em frequência modulada na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 96, de 13 de março de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 17 de setembro de 1995, a per­
missão outorgada à Rádio Morada do Sol LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifução sonora em frequencia modulada na cidade 
de Araraguara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 653, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-

8rasflia, 20 de maio de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 96, de 13 de março de 1998, pela 
qual foi renovada a permissão outorgada à Rádio Mo­
rada do Sol Uda, pela Portaria nº 756, de 11 de se­
tembro de 1975, Publicada no Diário Oficiai da 
União de 17 seguinte, para explorar serviço de radio­
difusão sonora em frequencia modulada, na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

2 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o InstruI­
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le­
vou a deferir o requerimento de renovação. 

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhada o refe­
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53830.000462/95, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Ministro de Estado das Comunicações. 

PORTAR IA Nº 96, DE 13 DE MARÇO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso li, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53830.000462/95, resolve: 

Art. 1 º Renovar, de acordo com o art. 33 § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 17 de setembro de 1995, a permissão outor­
gada à Rádio Morada do Sol LIda. pela Portaria nO 
756, de 11 de setembro de 1975, publicada no Diário 
Oficiai da União, em 17 seguinte, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, na cidade de Arara­
quara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço, cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
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Brasileiro de Telecomunicações, 'leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos lega­
Is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do § 32 do art. 223, da Constituição. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação - Sérgio Motta. 

PARECER JURíDICO Nº 047/97 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 

Interessada: 

Ementa: 

Processo nº 53830.000462/95 
DRMC/SPO 
Renovação de Outorga: Rádio Mo­

rada do Sol Ltda. 
Permissão para executar serviço 

de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 17-9-95. 
Pedido apresentado tempestiva­
mente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio Morada do Sol Ltda, permissão do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Araraquara, Estado de São Pau­
lo, requer renovação do prazo de vigência de sua 
permissão, cujo termo final ocorreu em 17 de setem­
bro de 1995. 

1- Os Fatos 

1 - Mediante Portaria nº 756, de 11 de se­
tembro de 1975, publicada no Diário Oficiai da 
união de 17 de subseqüente, foi outorgada per­
missão à Rádio Morada do Sol Ltda., para execu­
tar, na cidade de Araraquara, Estado de São Pau­
lo, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. 

2 - A outorga em apreço foi renovada pela 
Portaria nº 132 de 15 de maio de 1986, publicada no 
Diário Oficiai da União de 19 subseqüente para 
novo prazo de 10 (dez) anos. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o período de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu qual­
quer penalidade, nem tampouco foi advertida, con­
forme se verifica na informação do Setor Jurídico da 
Seção de Fiscalização desta Delegacia, constante 
de fls. 64. 

Ainda de acordo com referida informação, en­
contra-se em andamento o processo administrativo 
de apuração de infração nº 53830.001645/95, insta-

o urado por ter a entidade cometido irregularidade na 
execução do serviço de radiodifusão da qual é per­
missionária. 

" - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anosop.<tra Q Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o ser­
viço de Televisão, que poderão ser renovados por pe­
ríodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 3º), períodos es­
ses mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º). 

5 - De acordo com o artigo 42 da Lei nº 5.785 de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3· (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

6 - O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 17 de 
abril de 1995, dentro, pois, do prazo legal (lIs.01). 

7 - A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte constituição: 

Cotistas 

Roberto Montoro 

Maria Ignez Molina Monto­
ro 
Antonio Bruno Montoro 

Total 

Cargos 
Sócio - Gerente 
Sócio - Gerente 
Procurador 

Cotas 

210.000 

70.000 

70.000 

350.00 

Valor R$ 

210.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

350.000,00 

Nomes 
Roberto Montoro 

Antonio Bruno Montoro 
Roberto Montoro Filho 

8 - A emissora encontra-se operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
25/29 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fI. 62. 

9 - Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi­
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

10 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de 11.63. 

o 11 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 17 
de setembro de 1995, data de vencimento do prazo 
anterior. 



29612 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

Conclusão 

Do exposto, concluimos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou­
torgas para prosseguimento. 

É o parecer sub censura. 
Setor Jurfdico, 29 de janeiro de 1997 - Nllton 

Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 30 de janeiro de 1997 - Eduardo 

Grazlano, Delegado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 234, DE 1999 

(N° 113/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permIs­
são outorgada à Rádio Emissora Van­
guarda LIda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 88, de 13 de março de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 27 de novembro de 1995, a per­
missão outorgada á Rádio Emissora Vanguarda LIda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 655, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto á apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 88, de 13 de março de 1998, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Emissora Vanguarda 
LIda, para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Brasflia 1º de junho de 1998 - Fernando Henri­
que Cardoso. 

EM Nº 153/MC 

Brasflia, 20 de maio de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 88, de 13 de março de 1998, pela 
qual foi renovada a permissão outorgada à Rádio 
Emissora Vanguarda LIda, pela Portaria nº 1.044, de 
21 de novembro de 1975, renovada pela Portaria nº 
438, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário 
OficiaI da União de 30 seguinte, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

2 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instrui­
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le­
vou a deferir o requerimento de renovação. 

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha­
do o referido ato, acompanhado do Processo Admi­
nistrativo nº 53830.000083/95, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Ministro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA 88, DE 13 DE MARÇO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53830.000083/95, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 32 , da 
Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 27 de novembro de 1995, a permissão outor­
gada à Rádio Emissora Vanguarda LIda., pela Porta­
ria nO 1.044, de 21 de novembro de 1975, renovada 
pela Portaria nº 438, de 29 de setembro de 1988, pu­
blicada no Diário OficiaI da União de 30 seguinte, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodiusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sérgio Moita. 
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PARECER JURíDICO Nº 34/96 de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Ser-
Referência: Processo n2 53830.000083/95 viço de Televisão, que poderão ser renovados por pe-
Origem: DRMC/SPO rlodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 32

), perfodos es-
Assunto: Renovação de Outorga ses mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º). 
Interessada: Rádio Emissora Vanguarda Ltda 6 - De acordo com o art. 42 da Lei n2 5.785, de 
Ementa: Permissão para executar serviço 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 

de radiodifusão sonora, cujo prazo renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
teve seu termo final em 27-11 -95; requerimento ao órgão competente, no perrodo com-
Pedido apresentado tempestiva- preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
mente; terior ao término do respectivo prazo. 
Regulares a situação técnica e a 7 - O pedido de renovação da outorga ora em 
vida societária. exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 23 de 

Conclusão: Pelo deferimento. janeiro de 1995, dentro, pois, do prazo legal (fI. 1). 

A Rádio Emissora Vanguarda Ltda., permissio- 8 - A requerente tem seus quadros, societário e 
nária do serviço de radiodifusão sonora em freqüên- diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
cia modulada, na cidade de Sorocaba, Estado de guinte composição: 
São Paulo, requer renovação do prazo de vigência 
de sua permissão, cujo temro final ocorreu em 27 de 
novembro de 1995. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Portaria nº 1044, de 21 de novem­
bro de 1975, publicada no Diário Oficiai da União de 
26 subseqüente, foi outorgada permissão á Rádio 
Emissora Vanguarda Ltda., para explorar, pelo prazo, 
de 10 (dez) anos, na cidade de Sorocaba, Estado pe· 
São Paulo, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada. 

2 - A outorga em questão começou a vigorar em . 
26-11-75, data de publicação do ato correspondente 
no Diário Oficiai. 

3 - Através da Portaria n2 438 de 29-9-88, publi­
cada no DOU de 30 de setembro de 1988, a entidade 
obteve renovação de sua outorga por novo prazo de 
10 (dez) anos vencimento se deu em 27 de novembro 
de 1995. 

4 - Cumpre ressaltar que durante o último perío­
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
qualquer penalidade, nem tampouco foi advertida, 
conforme se verifica na informação do Setor Jurldico 
da Seção de Fiscalização desta Delegacia, constante 
de fls. 45. 

Ainda de acordo com referida informação, en­
contra-se em análise naquele Setor, o processo ad­
ministrativo de apuração de infração, instaurado por 
ter a entidade praticado irregularidades na execução 
do serviço de radiodifusão do qual é permissionária. 

11 - Do mérito 

5 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituldo pela Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Cotistas Cotas Valor R$ 

Salomão Pavlovsky 70.450 70.450,00 
, 

Maria Apparecida Ferreira 
25.910 25.910,00 

Pavlovsky 
Cecilia Ferreira Pavlovskv 3.640 3.640,00 

Total 100.00 100.000,00 

QUADRO DIRETIVO 

Cargos 
Sócio-Gerente 
Sócia-Gerente Maria 
Sócia-Gerente 

Nomes 
Salomão Pavlovsky 

Apparecida Ferreira Pavlovsky 
Cecilia Ferreira Pavlovsky 

9 - A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das caracterlsticas técnica que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
37/38 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fls. 39/41 . 

10- Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Art. 12 
e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

11 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 42/44. 

12 - Finalmente, observa-se que o prazo de 
vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 
27 de novem bro de 1995, vencimento do prazo an­
terior. 
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Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para póste­
rior remessa ao Departamento de Outorgas para 
prosseguimento:. 

• É o parecer sub censura. 

Setor Jurídico, 15 de fevereiro de 1996. - Nllton 
Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 

1) De acordo 

2) Encaminhe-se o processo de Departamento 
de Outorgas para prosseguimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 1996. - Eduardo 
Grazlano, Delegado. 

(À Comissão da Educação.) 

PROJETO DE D!!,CRETO LEGISLATIVO 
N0 235, DE 1999 

(N° 114/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Educadora Goltacá LIda., 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Cam­
pos, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere o De­
creto s/n·, de 27 de maio de 1998, que renova por dez o 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
Rádio Educadora Goitacá LIda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Campos, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 675, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do ar!. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações o ato cons­
tante do Decreto de 27 de maio de 1998, que "Re­
nova a concessão da Rádio Educadora, Goitacá 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro." 

Brasflia, 5 de junho de 1998. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N· 158/MC, DE 20 DE 
MAIO DE 1998. DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República: 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nO 53770.000728/94, 
em que a Rádio Educadora Goitacá LIda, solicita re­
novação da concessão para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda média, na cidade de Cam­
pos, Estado do Rio de Janeiro, outorgada conforme 
Portaria MJNI nO 238-B, de 10 de maio de 1962, origi­
nariamente à Rádio Atafona S.A, e transferida para a 
Rádio Educadora Goitacá LIda, pela Portaria nO 222, 
de 17 de fevereiro de 1978, cuja última renovação se 
deu pelo Decreto nº 91.012, de 27 de fevereiro de 
1985, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o pedido em questão foi intem­
pestivamente apresentado a este Ministério, em 20 de 
maio de 1994, o que não se constitui em obstáculo à re­
novação, pois que o ato de outorga original está ampara­
do juridicamente, considerando as disposições contidas 
na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou, 
admitindo-se o funcionamento precáriO das estações 
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, lícito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendênCia 
de sua renovação, a curto ou aolongo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço pres­
tado, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4 - Em sendo renovado a: outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1· de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei n2 5.785, de 1972, e seu Regulamen­
to. Decreto nO 88.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça 
de Barros - Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE MAIO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Edu­
cadora Goltacá Ltda, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Campos, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Presidente da República, no uso daso lltribul­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV,~)223 da 
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Constituição, e nos termosdo art_ 6º, inciso I, do De- de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de 
ereto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em Campos, neste estado, tendo a outorga em questão 
vista o que consta do Processo Administrativo nO começado a vigorar em 1º-5-84_ 
53770_000728/94, decreta: 2 - Cumpre ressaltar que, durante o perrodo de 
/ Art. 1 ° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § vigência da outorga, a entidade foi advertida em uma 
,?O, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez ocasião, conforme se verifica às fls. 50. 
ànos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão ou­
torgada originariamente à Rádio Atafona S.A pela Por­
taria MJNI nº 238-B, de 10 de maio de 1962, transferida 
para a Rádio Educadora Goitacá LIda, pela Portaria nO 
222, de 17 de fevereiro de 1978, renovada pelo Decreto 
nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985, cujo prazo resi­
dual da outorga foi mantido conforme Decreto de 10 de 
maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções leis subseqüente e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 27 de maio de 1998; 177º da Indepen­
dência e 110º da República - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros. 

PARECER Nº 69/SEJUR/DRMC/RJ 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 
Ementa: 

Conclusão: 

Processo nº 53770.00728/92 
DRMC/RJ 
Renovação de Outorga 
Concessão para executar serviço 
de Radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 30-4-1994. 
Pedido apresentado intempestiva­
mente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 
Pelo deferimento. 

Rádio Educadora Goitacá LIda., concessioná­
ria do serviço de radiodifusão sonora em Onda Mé­
dia, na cidade de Campos, Estado do Rio de Janei­
ro, requer renovação do prazo de vigência de sua 
concessão, cujo termo final ocorreu em 30-4-94. 

1- Os fatos 

1 - Pelo Decreto nº 91.012, de 28 de fevereiro 
de 1985, foi autorizada concessão à Rádio Educado­
ra Goitacá LIda., para explorar, por 10 anos, o serviço 

11 - Do mérito 

3 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
institufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelce os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15(quinze) anos para o serviço 
de telecomunicações, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e Iguais (art. 33,§ 3°), perrodos 
esses mantidos pela atual Constituição (art. 22 § 52). 

4 - O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo final no dia 30-4-94, pois começou a vigo­
rar em 1 º-5-84 com a publicação do Decreto nº 
91.012, de 27-2-85, no Diário Oficiai da União de 
28-2-85, e os efeitos jurídicos da outorga foram manti­
dos pelo prazo residual, conforme disposto no Decre­
to, no dia 10 de maio de 1991, publicado no Diário Ofi­
ciai do dia 13 subsequente, cabendo esclarecer que o 
prazo desta concessão, já foi renovado anteriormen­
te, no período próprio. 

5 - De acordo com o Artigo 42, da Lei n2 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem 
a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
seus requerimentos ao Órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º(terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

6 - O pedido de renovação, ora em exame, foi 
protocolizado em 25-5-1994, portanto depois do pra­
zo legal, uma vez que de acordo com o disposto na 
Lei de Renovação o pedido deveria ter sido apresen­
tado entre 1º-11-1993 a 1º-2-1994. 

7 - A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovado pelo Poder Concedente com a se­
guinte composição: 

Cotistas 

Ironis Escafura de Oliveira 

Magaly Almeida de Oliveira 

Carlos Eduardo Almeida 
de Oliveira 

Total 

Cotas 

300 

150 

50 

500.00 

Valor R$ 

3.000,00 

1.500,00 

500,00 

500.000,00 

8 - A Administração da sociedade é exercida 
pelo sócio Ironis Escafura de Oliveira, que exerce o 
cargo de Diretor-presidente. 

9 - A emissora encontra-se operando regular­
mente, dentro das caracterfsticas técnicas que lhe fo-
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ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha- submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
ria à fls. 36/37. panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

10- É regular a situação da,Concessionária pe- de Estado das Comunicações, Interior, ao ato cons-
rante o Fundo de Fiscalização das telecomunicações tante da Portaria nº 45, de 23 de janeiro de 1998 que 
- FISTEL, consoante informação de tis. 49. renova a permissão outorga à Rádio Alvorada Fre-

11 - Finalmente, observe-se que o prazo de vi- qüência Modulada LIda., originariamente Rádio Del 
gência da outorga deverá ser renovado a partir de Rey Freqüência Modulada LIda., para explorar, sem 
1 º-5-1994. direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­

Conclusão 

Do exposto, conclulmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenadoria Geral de Outorga, que o enviará à 
Consultoria Jurldica, para prosseguimento. 

É o parecer sub censura. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1995. - Zafer 

Pires Ferreira Filho, Assistente Jurídico. 
Ao Sr. Delegado, 
Propronho o encaminhamento dos presentes 

autos à CGO/BSB. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1995. - Maria 

Ellzabeth CaJaty Martins, Chefe do Serviço Jurldico. 
De acordo. 
ÀCGO/BSB 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1995. - Anto­

nio Carlos dos Santos Cury, Delegado Regional. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 236, DE 1999 

(N2 115/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são ourorgada à Rádio Alvorada Fre­
qüência Modulada Lida., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

O CongfC~so Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nº 45, de 23 de janeiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 14 de outubro de 1995, a permisão ou­
torgada à Rádio Alvorada Freqüência Modulada LIda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra me vigor 
na data de sua publicação. • 

MENSAGEM N2 741, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 

nora em freqüência modulada, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasflia, 23 de junho de 1998. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 168/MC, DE 12 DE 
JUNHO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, INTERINO 

Excelentfsslmo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 045, de 23 de janeiro de 1998, pela 
qual foi renovada a permissão outorga à Rádio Alvo­
rada Freqüência Modulada LIda., originariamente Rá­
dio Del Rey Freqüência Modulada LIda., pela Portaria 
nº 840, de 7 de outubro de 1975, publicada em 14 
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

2 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o o ins­
truído de acordo com a legislação aplicável, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicita seja encaminha­
do o referido ato, acompanhado do Processo Admi­
nistrativo nº 53770.000641/95, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Comunicações Inte­
rino. 

PORTARIA Nº 45, DE 23 DE JANEIRO DE 1998 

O Ministro de Estado Das Comunicações, no 
uso de suas atribuições conforme o disposto no art. 
6·, inciso 11 do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53770.000641/95, resolve: 

Art. 10 Renovar de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 14 de outubro de 1995, a permissão outorga­
da à Rádio Alvorada Freqüência Modulada LIda. ori­
ginariamente Rádio Del Rey Frequência Modulada 
LIda. pela Portaria nO 840, de 7 de outubro de 1975, 
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publicada no Diário Oficial da União em 14 subse- viço de telecomunicações, que poderão ser renova· 
qüente, para explorar, sem direito de exclusividade, dos por períodos sucessivos e iguais (Ar\. 33, § 32), 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu- períodos esses mantidos pela atual Constituição (Art. 
lada, na cidade do Rio de Janeiro estado do Rio de 22, § 52). 
Janeiro. 5 - O prazo de vigência desta Permissão teve 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, seu termo final no dia 13-10-1995, pois, começou a vi-
cuja outorga é renovada por esta Portaria reger-se-á gorar em 14·10-1985, com a publicação da Portaria 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis nO 266 MC, de 09'10-85, no Diário Oficiai da União 
subseqüente e seus regulamentos. de 18-1 0-85, e os efeitos jurídicos da outorga foram 

Art. 3º Este ato somente produzírá efeitos legais mantidos pelo prazo residual, conforme disposto no 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos Decreto, do dia 10 de maio deI 991, publicado no 
do § 3º do art. 223 da Constituição. Diário Oficial do dia '13 subseqüente, cabendo escla-

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de recer que o prazo desta Permissão já foi renovada ano 
sua publicação - Sérgio Motta. teriormente, no período próprio. 

PARECER N2013/SEJUR/DRMC/RJ 

Referência: 
Interessado: 
Serviço: 
Assunto: 
Ementa: 

Conclusão: 

Processo nº 50770.000641/95 
Rádio Alvorada S/A. 
Radiodifusão Sonora em FM 
Renovação de outorga 
Permissão para executar serviço 
de Radiodifusão Sonora, cujo pra­
zo teve seu termo final 13-10-1995. 
Pedido apresentado tempestiva­
mente. Regulares a situação técni­
ca e a vida societária. 
Pelo deferimento. 

Rádio Alvorada Ltda., Permissionária do Servi­
ço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modula­
da, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, requer renovação do prazo de vigência de 
sua Permissão, cujo termo final ocorreu em 
13-10-1995. 

1- Os fatos 

1 - Pela Portaria MC n2 266, de 09-1 0-85, foi au­
torizada Permissão à Rádio Alvorada LIda. para ex­
plorar, por 10 anos o serviço de radiodifusão em Fre­
qüência Modulada, na cidade Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro. 

2 - A outorga em questão começou a vigorar em 
14-10-85. 

3 - Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade foi advertida em 5 
ocasiões e multada em 1 ocasião, conforme se verifi­
ca de seus assentamento cadastrais (fls. 80). 

11 - Do mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
Institufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o ser-

6 - De acordo com o Ar\. 42, da Lei n2 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga deverão dirigir 
seus requerimentos ao Órgão Competente, no perío­
do compreendido entre o 62 (sexto) e o 32 (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7 - O pedido de renovação, ora em exame, foi 
protocolizado em 15-5-1995, portanto, dentro do pra­
zo legal, uma vez que de acordo com o disposto na 
Lei de renovação o pedido deveria ser apresentado 
entre 14-4·1995 a 14-7-'t995. 

8 - A requerente tem seus quadros societários e 
diretivo aprovados pelo Podor Concedente com a se· 
guinte composição: 

Cotistas Colas Valor R$ 

Gilberto de Andrade Faria 2,126 2.126,00 

Gilberto de Andrade Faria 
Júnior 14 14,00 

Total 2:140 2.140,00 

9 - A gerência da sociedade é exercida pelo 
procurador Newton Galvão Pereira. 

10 - A emissora encontra-se operando regular­
mente, dentro das características técnicas que Il1e fo­
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha­
ria à (fls. 79). 

11 - É regular a situação da permissionária peran­
te o Fundo cle Fiscalização das Telecomunicações -
Fistel, consoante informação de fls. 8'1/82, bem como 
em relação às contribuições sindicais (fls. 't9/63). 

1·1. Finalmente, observa·se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 
14-10-1995. 

Conclusão 

Do exposto, concluimos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 
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Departamento de Outorgas, que o enviará à Consul- EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 174/MC, DE 2 DE 
toria Jurídica para prosseguimento. JULHO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 

É o parecer sub censura. ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1996. - Joanlta 
Teresa Telles Cohen, Assistente Jurídico. 

Ao Sr. Delegado, 
Proponho o encaminhamento dos presentes au­

tos à CGO/BSB. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1996. - Zafer PI­
res Ferreira Filho, Chefe do Setor Jurfdico. 

De acordo. 
À CGO/BSB 
Rio de janeiro, 25 de abril de 1996. - Hélio N. 

Kestelman, Delegado Regional. 

, 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 237, DE 1999 

(Nº 116/99, ria Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são à Fundação CHAMPAGNAT para exe­
cutar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 6 de julho de 1998, que outorga conces­
são à Fundação Champagnat para executar, por 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 853, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 6 de julho de 1998, que "Outorga concessão 
à Fundação Champagnat para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins 
exclusivamente educativos na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná". 

Brasília, 10 de julho de 1998. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto a consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 29740.000632/92, 
em que a Fundação Champagnat solicita outorga de 
concessão para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente 
educativos na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

2 - De acordo com o § 2° do art. 14 do Decre­
to·Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 que comple­
menta e modifica a Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 
1962 que institui o Código Brasileiro de Telecomuni­
cações, a outorga de concessão de canais para tele· 
visão educativa não depende de publicação do edital 
previsto no ártigo 34 da referenda Lei. 

3 - Cabe-me informar que os órgãos competen­
tes deste Ministério manifestaram-se sobre o pedido, 
achando·o regularmente instruido, tendo a entidade 
demonstrada possuir as qualificações exigidas para a 
execução do serviço. 

4 - Assim, Senhor Presidente apresento a Vos­
sa Excelência o anexo projeto de Decreto para a for· 
malização do ato de outorga, que somente vira a pro­
duzir efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Consti­
tuição. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 6 DE JULHO DE 1998 

Outorga concesão a Fundação 
Champagnat, para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Curitiba, Estado do Pa­
raná. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV e 223, ca­
pu! da Constituição de acordo com o art. 14 § 2º do 
Decreto·Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 29740.000632/92-29, decreta: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Fundação 
Champagnat, para explorar, pelo prazo de 15 (quin­
ze) anos sem direito de exclusividade, serviço de radi­
odifusão de sons e imagens (televisão) com fins ex­
clusivamente educativos na cidade de Curitiba, Esta­
do do Paraná. 
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Parágrafo único. A concessão ora outorgada, 4 - A documentação pertinente aos diretores foi 
reger-se pelo Código Brasileiro de Telecomunlca- anexada ao requerimento, encontrando-se às fls. 2, 3 
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos: e 11 usque 36, 86 usque 88. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais' 5 - A emissora usará, em suas transmissões a 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos denominação de fantasia de "Tve Humanitas". 
ao' § 3" do art. 223 da .. Constituição. 

Art. 3" O contrato decorrente desta concessão 1\ - Mérito 
será celebrado no prazo de sessenta dias contados 6 - A outorga de concessão para executar o ser-
da publicação da deliberação do Congresso Naclo- viço de radiodifusão de sons e imagens está admitida 
nal, sob pena de tornar-se muito o ato de outorga. na Constituição Federal (letra a, do inciso XII, do artl-

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de go 21). 

sua publicação. 7 _ O artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 
Brasflia, 6 de julho e 1998; 177

2 
da Independên- Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 

cia e 11 Oº da República. - FERNANDO HENRIQUE 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto nº 
CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de Barros. 91.837, de 25 de outubro de 1985, dispensa a publi-

PARECER N" 20/96-DPOUT cação de edital para a outorga de serviço de radiodi­

Referência: 

Interessada: 
Assunto: 
Ementa: 

Conclusão: 

Processo nº 29740.000632/92-19 

Fundação Champagnat 
Pedido de outorga 
Independe de edital a outorga para 
o Serviço de Radiodifusão com fi­
nalidade exclusivamente educativa. 
Atendimento das exigências estabe­
lecidas no Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão e na Portaria 
Interministerial n2 832, de 1976 
Pelo deferimento. 

1- Dos fatos 

1 - A Fundação Champagnat com sede em Cu­
ritiba/PR requer lhe seja outorgada concessão para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), canal 16+E, em UHF, na cidade de Curiti­
ba, Estado do Paraná, com finalidade exclusivamente 
educativa. 

2 - Os estatutos da entidade, registrados no 
Cartório de 1º Olfcio de Registro de Pessoas Juridi­
cas de Curitiba/PR, sob o nO 4823 de 26-6-90 e aver­
bação em 8-6-94, preenchem os requisitos do Código 
Civil Brasileiro e se encontram de acordo com a legis­
lação especifica de radiodifusão. 

3 - A diretoria da requerente, com mandato de 5 
anos, é a seguinte: 
Cargo 

Diretor-Presidente 

Diretor Vice-Presidente 

Diretor 

Diretor do Departamento 
de Rádio 

Nome 

Paulo Wodonos 

Luiz Setti 

José Cordun 

Vicente Mickosz 

fusão, com finalidade exclusivamente educativa. 

8 - Por sua vez, a Constituição Federal, no arti­
go 23, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão permissão e autorização 
dos serviços que menciona, determinando o seu pa­
rágrafo 32 que o ato de outorga deverá ser apreciado 
pelo Congresso Nacional, somente produzindo efei­
tos legais após sua deliberação. 

9 - A documentação Instrutória referentes à en­
tidade e aos seus diretores está completa e em or­
dem. 

10 - O pronunciamento favorável da Fundação 
Roquete Pinto relativo à el<ecução do serviço encon­
tra-se às fls. 75. 

11 - O pedido foi objeto de análise por parte da 
DMC/PR, que também se. pronunciou favorável ao 
pleito, conforme Parecer n2 070/92 (fi. 38/39). 

12 - O deferimento da outorga não implicará 
descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-Lei 
n2 236/67, conforme declaração às fls. 2/3 e confirma­
ção obtida junto ao Cadastro Nacional de Radiodlfu-
são. 

Conclusão 

Estando o processo devidamente instruido, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem a 
matéria, concluo peló deferimento do pedido, sugerin­
do o encaminhamento dos autos ao Senhor Secretá­
rio de Fiscalização e Outorga para submissão do as­
sunto ao Exm2 Senhor Ministro, acompanhados das 
minutas de Decreto de Outorga de concessão e 
Exposição de Motivos, com vistas ao seu encaminha­
mento à Presidência da República e posterior apreci­
ação pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
223 § 32 da Constituição Federal. 
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Brasflla, 24 de julho de 1996. - Maria Elisabete ria nO 62, de 20 de fevereiro de 1985, publicada no 
Porto de Noronha, Assistente Jurídico. Diário Oficiai da União em 22 subseqüente, para ex-

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De- piorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
partamento de Outorgas. modulada, na cidade de Araraquara, Estado de São 

Brasflia, 26 de julho de 1996. - Napoleão Ema- Paulo. 
nuel Valadares, Coordenador-Geral de Outorgas 2 - os órgãos competentes deste Ministério, 
Substiluto. manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o Ins-

(À Comissão de Educação.) truído de acordo com a legislação aplicável, o que le-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO vou ao deferimento do requerimento de renovação. 

N2 238, DE 1999 3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
(N2 117/99, na Câmara dos Deputados) 223 da Constituição, o ato de renovação somente 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Cultura Araraqua­
ra Ltda.; para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em frequêncla modulada na 
cidade de Araraquara, Estado de São Pau­
lo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 95, de 13 de março de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a per­
missão outorgada à Rádio Cultura Araraquara LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 970, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de ExpOSição de Motivos do senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 95, de 13 de março de 1998, que renova a 
permissão outorgada à· Rádio Cultura Araraquara 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequêncla modulada, na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

Brasflia, 13 de agosto de 1998 - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM Nº 180/MC 

Brasflia, 31 de julho de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

Inclusa Portaria nº 95, de 13 de março de 1998, pela 
qual foi renovada a permissão outorgada à Rádio Cul­
tura Araraquara LIda., conforme Portaria MVOP nO 
213, de 25 de fevereiro de 1948, renovada pela Porta-

produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha­
do o referido ato, acompanhado do Processo Admi­
nistrativo nº 50830.001607/93, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Ministro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA N° 95, DE 13 DE MARÇO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso li, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nO 50830.001607/93, resolve: 

Art. 1 º Renova, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 1 º de maio de 1994, a permissão outorgada à 
Rádio Cultura Araraquara LIda., conforme Portaria 
MVOP nº 213, de 25 de fevereiro de 1948, renovada 
pela Portaria nº 62, de 20 de fevereiro de 1985, publi­
cada no Diário Oficiai da União em 22 subseqüente, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Araraquara, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço, cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelO Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sérgio Motta. 

PARECER JURíDICO Nº 50/97 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 
Interessada: 

Processo nº 50830.001607/93 
DRMC/SPO 
Renovação de Outorga 
Rádio Cultura Araraquara LIda 
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Ementa: Permissão para executar serviço de tado a partir daquela data, por períodos sucessivos 
radiodifusão sonora, cujo prazo de 10 (dez) anos. 
teve seu termo final em 1º-5-94. 7 - O pedido de renovação da outorga ora em 
Pedido apresentado tempestivamente. exame foi protocolizado nesta Delegacia em 23 de de-
Regulares a situação técnica e a zembro de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fls. 01). 
vida societária. 8 - A requerente tem seus quadros, societário e 

Conclusão: Pelo deferimento. diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­

A Rádio Cultura Araraquara LIda., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, 
requer renovação do prazo de vigência de sua outorga, 
cujo termo final ocorreu em 1° de maio de 1994. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Portaria MVOP nº 213, de 25 de fe­
vereiro de 1948, publicada no Diário Oficial da União 
de 1 º de março do mesmo ano, foi outorgada permis­
são à Rádio Cultura Araraquara LIda., para executar, 
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

2 - A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº 234, de 
9 de abril de 1974, publicada no Diário Oficiai da União 
de 15 subseqüente e a segunda pela Portaria nº 062, de 
20 de fevereiro de 1985, publicada no DOU de 22-2-85. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o perlodo de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu qualquer 
penalidade, nem tampouco foi advertida, conforme se 
verifica na informação do Setor Jurídico da Seção de 
Fiscalização desta Delegacia, constante de fls. 76. 

11 - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituldo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Ser­
viço de Televisão, que poderão ser renovados por pe­
ríodos sucessivos e Iguais (Art. 33 § 3º), períodos esses' 
mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º). 

5 - De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3° (terceiro) mês an­
terior ao tén:nino do respectivo prazo. 

6 - A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automaticamente até 1° de maio de 
1974, conforme determinado no inciso 111 do artigo 1º 
da Lei nO 5.785 de 23 de junho de 1972, motivo pelo 
qual o prazo de vigência da outorga passou a ser con-

guinte constituição: 

Cotistas 

Lilia Elisa Eberle Lupo 

Judith Elisa Lupo 

lone Lupo Quirino dos 
Santos 

Ricardo Lupo 

Total 

Cargo 
Diretor-Presidente 

Cotas Valor R$ 
4.706.571 4.706.571,00 

3.086.229 3.086.229,00 

202.171 202.171,00 

5.209 5.209,00 

8.000.000 8.000.000,00 

Nome 
Ricardo Lupo 

9 - A emissora encontra-se operando regular­
mente dentro das caracterrsticas técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
40/44 e informações do Setor de Engenharia cons­
tantes de fls. 45/48 e 73/74. 

10 - Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fI. 75. 

12 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1º de 
maio de 1994, data de vencimento do prazo anterior. 

Conclusão 

Do exposto, conclui mos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para pos­
terior remessa ao Departamento de Fiscalização e 
Outorgas para prosseguimento. 

É o parecer súb censura. 
Setor Jurldico, 29 de janeiro de 1997. - Nllton 

Aparecido Leal, Assistente Jurldico. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 30 de janeiro de 1997. - Eduardo 

Grazlano, Delegado. 

(À Comissão de Equcação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 239, DE 1999 
(N° 119/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova ,o ato que renova a concessão 
da ORLl\NDIA RADIO CLUBE LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em o,nda média na cidade de 
Orlândia, Estado de São Paulo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/no, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 

anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão da Orlândia 

Rádio Clube Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 

na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Mensagem n2 1. 08~ ch- )qq1 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do anigo 49, inciso XII, combinado com o § 3 2 do artigo 223,- da 

Constiiuição Federal, submeto à apreciação de.Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 20 de 

agosto de 1998, que "Renova a concessão da Orlândia Rádio Clube Ltda.. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo". 

BrnsiJia, 9 de setembro de 1998. 

~~, 
Fernando Henrique Cal'doso '" 
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EM n" 195 IMC 
Brasília, 31 de agosto de 1998. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo n' 
50830.001527/93, em que a Ortândia Rãdio Clube LIda. solicita renovação da concessão para 
explorar serviço de radiodifusão sonora e'll onda média, na cidade de Ortândia, Estado de São Paulo, 
outorgada conforme Portana MVOP n· 276, de 16 de março de 1951. renovada nos termos do 
Deaeto nO 89.544, de 11 de abril de 1984, publicado no Diário Oficial da União em 12 subseqüente, 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto 
de 10 de maio de 1991. . 

2. Observo que o ato de outorga original estâ amparado juridicamente, considerando as 
disoosiçóes contidas na Lei nO 5.785. de 23 de junho de 1972. e no Decreto n" .88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, que a regulamentou. que consideram como defe~dos os pedidOS de renovação 
requeridos na forma devida e não decididos ao ténnino do prazo de vigência da concessão ou 
permissão, sendo. por isso, admitido o funcionamento precârio das estações, mesmo quando 
expIradas as respectivas outorgas. 

3. Com essas observações. licito é conduir-se que a terminaç30 do prazo da outorga ou a 
pendência de sua renovação. a curto ou a longo prazo, não determinam. necessariamente, a extinção 
do serviço prestado. podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente devera assinalar que a 
renovação ocorrera a partir de l' de maio de 1994. 

5. Nessa conformidade, e em observância ao que dispõem a Lei nO 5.785 de 1972 e seu 
Regulamento, Decreto n" 88.066, de 1983, submeto o assunto à superior conside~ção de" Vossa 
Excelência para decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento -ao § 3' do 
artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente, 

WIZCARL~GA DE BARROS 
MinistrO de Estado das Comunicações 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão da Ortãndia Rádio Clube Uda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Ortândia. Estado de São Paulo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV. e 223 da Constituição. e nos termos do art. 6', inciso I. do Decreto n2 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n' 50830.001527/93, . 

DECRETA: 

Art. l' Fica renovada. de acordo com o art. 33. § 3'. da Lei n' 4.117; de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos. a partir de l' de maio de 1994. a concessão da Ortândia Rádio Clube ltda .. 
outorgada,éonforme Portaria MVOP n' 276, de 16 de-março de 1951, renovada pelo Decreto n' 
89.544. de 11 de abril de 1984. cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio 
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de 1991. para explorar. sem dire~q de exdusividade, serviço de 'radiodifusão sonora em onda média. 
na cidade de O~ándia. Estado de São Paulo. " , 

Paragrafo único. A exploração do serviço de radiodifusãÓ. cuja outorga é renovada por 
este Decreto. reger-se-,; pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

An. 29 Este ato somente produzira efeitos legais após deliberação do, 'ç~!)lIress? 
Nacional. nos termos do § 3' do ano 223 da Consiliuição. 

I 

I 

Art 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
.: .. 

Brasilia. 20 de 

rr/~ 

iJ.-'4J17 

FACESP. RIO. Pftml: 
• • 

• 

agosto de 1998: 17" a" "lae~endenaa e 110' da República. 

• • • • • • 

; ....,,(. .- -' . .t. í..:'f, 1. 

• • ... .. .. 
• • • • • • • .. • • • • ~M .. • • • • • ... • 

... • • • 

• • 

• 

JUCESP PROTOCOLO 

87859/98-1 

• 
SI N G t/lAf;(. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • ... .. • 

ALTERAÇAO CONTRATUAL 

NIRE 35.206.265.301 

CHESTER ANTONIO MARTINS, brasileiro,casado, 

rad·ialista, portador da cédula de Identj.dade RG. nQ 5.164. 801~ 

SSP-SP e CPF nQ 742.368.818-53 ,.residente e domiciliado na' ci-

dade de Orlândia, Estado de/são Paulo sito a Avenida Nove nQ 
,.' 

1027 centro; SHEILA MARTINS PANTALEO/brasileira, 

lista, portadora da cédula de Identidade RG. nQ 
- "', 1-';'1 

7 .566: 125 -S'SP-
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SP e do CPF. nQ 747.900.728-00, residente e domiciliada a Ave­

nida Estados Unidos nQ 550 jardim Nova Europa, na cidade de 
• 

campinas, Estado de São Paulo; SANDRA MARTINS, brasileira, sol-

teira, radialista" portadora da cédula de identidade RG. nQ 

3.508.739 -SSP-SP e'do CPF. 371.199.408-30, residente e domici­

liada a Praça Cel. Orlando nQ 577 na cidade de Orlândia,Estado 

de São Paulo; KATlA MARTINS, brasileira, solteira, radialista, 

portadora da cédula de identidade RG. nQ 4.421.677-SSP-SP e 

CPF. 511.943.098-87, residente e domiciliada a Praça Cel. Or­

lando nQ 577. na 'cidáde'de Orlândia, Estado de São Paulo e TANIA 

MARTINS. brasileira, divorciada, radialista, portadora da cédu­

la de identidade RG. nQ 5.404.069-SSP-SP e do CPF. 742.368.658-

15, residente e domiciliada a Rua Dr. Cardoso Melo nQ 389 apto. 

22 Vila Olimpia em São Paulo-sp, s6cios componentes da socie­

dade por quotas de responsabilidade limitada, que ora gira 

nesta praça cte'Ó~lândlá;' E~tadb de São Paulo, sob a Denominação 

Social de ORLANDIA RADIO CLUBE LTDA, com sede a Rua Oito nQ 

472,conforme contrato social registrado sob nQ109.198 em 28-

12-1948 e alterações contratuais arquivadas sob nQS 831.384 em 

09-03-1976 997.250 em 08-06-1978; 417.917 em 13-07-87; 

469.618 em 16-10-87 e 201.994/93-8 em 30-12-1993, na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CGC(MF) sob nQ 

54.918'.743;0001-74, tem entre si justos e contratados a presen­

te alteração, de acordo com o que estabelecem as clausulas e 

'condições seguintes: 

A) - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade que é de R$ 2.181,85 

(dois mil, cento e oitenta e hum reais e oitenta e cinco centa-

vos), totalmente integralizado e adaptado ao novo padrão mone-
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tario nacional, fica elevado para R$. 45.000,00 (Quarenta e cin~·' 

co mil reais), dividido em 45.000 (quarenta e cinco mil) quo­

tas, do valor de R$. 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento de 

R$.42.818,15 ( quarenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais 

e quinze centavos) os socios realizam neste ato, da seguinte 

forma: R$. 39.336,75 trinta e nove mil, trezentos e trinta e 

seis reais e setenta e cinco centavos) com RESERVA ESPECIAL DE 

CAPITAL; R$. 283,64 ( duzentos e oitenta e três reais e sessen-

ta e quatro centavos) CORREÇAO MONETARIA PERMANENTE e 

R$.3.197,76 ( Três Mil, cento e noventa e sete reais e setenta 

e seis centavos) em MOEDA CORRENTE DO PAIS, ficando a totalida­

de do capital social, distribuida entre os mesmos, na seguinte 

proporção: 

CHESTER ANTONIO MARTINS - 20% -

• Capital anterior . 

+ Aumento neste ato, com Reserva de Capital 

+ Correcao Monetaria Permanente. 

.R$. 

.R$. 

R$. 

+ Aumento nes~e ato em Moeda Corrente do Pais. R$. 

= Seu capital na sociedade. . 9.000 qts .. R$. 

SHEILA MARTINS PANTALEO - 20% -

• Capital anterior . ....... R$. 

+ Aumento neste ato, com Reserva de Capital 

+ Correcao Monetaria Permanente . . 

.R$. 

.R$. 

+ Aumento neste ato em Moeda Corrente do Pais. R$. 

= Seu capital na sociedade .... 9.000 qts .. R$. 

SANDRA MARTINS - 20% -

* Capital anterior . ....... R$. 

+ Aumento neste ato, com Reserva de Capital 

+ CorrecaoMonetaria Permanente . . 

.R$ . 

. R$. 

+ Aumento neste ato em Moeda Corrente do Pais .. R$. 

= Seu capital na sociedade .... 9.000 qts ... R$. 

436,37 

7.867,35 

56,73 

639,55 

9.000,00 

436,37 

7.867,35 

56,73 

639,55 

9.000,00 

436,37 

7.867,35 

56,73 

639,55 

9.000,00 
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KATIA MARTINS - 20% -

* Capital anterior . .. R$. 

+ Aumento neste atq, com Reserva de Capital . . R$. 

+ Correcao Monetãria Permanente . . .R$. 

+ Aumento neste ato' em Moeda Corrente do Pais .. R$. 

Seu capital na sociedade .... 9.000 qts ... R$. 

TANIA MARTINS - 20% -

* Capital anterior . 

+ Aumento neste ato, com Reserva de Capital. 

.R$. 

.R$. 

+ Correcao Monetaria Permanente . . ..... R$. 

+ Aumento neste ato em Moeda Corrente do Pais .. R$. 

Seu capital na sociedade .... 9.000 qts ... R$. 

Quinta-feira 4 29627 

436,37 

7.867,35' 

56,73 

639,55 

9.000,00 

436,37 

7.867,35 

56,73 

639,55 

9.000,00 

crnico: De acordo com o Artigo 22 IIIn FineI! I do Decreto Lei nQ 

3.708, de 10 de Janeiro de 1919, cada quotista se res 

ponsabiliza pela totalidade do capital social. 

DA CONSOLIDAÇAO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

I - DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade ora con~tituida sera por quotas 

de responsabilidade Limitada que se regera pelas claüsulas e 

condições deste instrumento e nos casos omissos, pela legisla-

çãó vigente.-

CLAUSULA PRIMEIRA 

A ORLANDIA RADIO CLUBE LIMITADA, .com sede na cidade de Orlandia 

Estado de São Paulo, na Rua Oito, nQ 472, e uma sociedade co­

mercial por quotas de responsabilidade limitada, constituida de 

acordo com o Decreto nQ 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e com a 

legislação que rege a execução dos serviços de radiofusão sono-

ra no Brasil,-

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto e execução de serviços de radiofusão 
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sonora de qU'i'isquer modalidades na cidade de ORLANDIA-SP. .e, 

ou em quaisquer localidades do Pais, desde que para tanto o 

Governo Federal lhe outorgue permissões e,ou, concessões, po-

dendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a musica 

funcional.-

1Q - A execu~ão a que se refere esta clausula obedecerA, sem­

pre, a legislacão especifica que reger e execu~ão dos serviços 

de radiodifusão sonora no Brasil , visando fins patriOticos, 

civicos I educativos e recreativos . 

2Q.- Para a consecu~ão dos objetivos, a sociedade poderA ins­

talar esta~ões de radio, servi~os especiais de musica funcio­

nal, estudios auxiliares e abrir e fechar sucursais, escritO-

rios e filiais em quaisquer partes do pais, observados os r.egu­

lamentos técnicos e as normas juridicas especificas. e aplicA-

veis.-

CLAUSULA TF.R~EL~ 

o capital social, inteiramente subscrito e integralizado em 

MOEDA CORRENTE NACIONAL, é de R$. 45.000,00 (Quarenta e cinco 

mil reais), representado por 45.000 ( quarenta e cinco, mil) quo­

tas no valor de R$. 1,00 ( hum real) cada uma e assim distribu-

idas entre os s6cios:-

CHESTER ANTONIO MARTINS .... 20t .. 9.000 qts. R$. 9.000,00 

SHEILA MARTINS PANTALEO ..... 20t. 

SANDRA MARTINS .......... 20t. 

KATIA MARTINS. 

TANIA MARTINS .. 

.20t. 

.20t. 

.9.000 qts. R$. 9.000,00 

.9.000 qts. R$. 9.000,00 

.9.000 qts. R$. 9.000,00 

.9.000 qts. R$. 9.000,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL. 100% .. 45.000 QTS. r$.45.000,00 

§ 1Q - As cotas representativas do capital social são indivisi­

veis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um 

'~nico •.. p~oprietario. 
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§ 2Q - A responsabilidade de' Cada socioe limit&da ao valor do 

capital social, nos termos do Artigo 2Q do Decreto nQ 3.708/19. 

CLAUSULA QUARTA 

E vedado o ingresso na sociedade As pessoas juridicas e es­

trangeiras, nela sO podendo ser admitidas brasileiras natas ou 

naturalizadas ha mais de 10 (dez) anos. 

CLAUSULA QUINTA 

As cotas representativas do capital social são intransferi-

veis, inalienAveis e incaucionAveis,-direta' ou indiretamente, a 

estrangeiros e pessoas juridicas, dependendo qualquer alteração 

contratual de previa anuência do Governo Federal.-

CLAUSULA SEXTA 

Ocorrendo a hipOtese de qualquer sOcio desejar transferir a 

totalidade ou parte da suas cotas, terão preferência absoluta 

para essa aquisição os demais sOcios, devendo o sOcio interes­

sado em transferir comunicar a sua intenção por escrito aos 

demais cotistas, concedendo-lhes um prazo de 60 (sessenta 

dias para a resposta.-

§. ~nico:- Caso mais de um sOcio desejar adquirir as cotas do 

sOcio retirante, a aquisição serA feita na proporção direta das 

cotas que cada um dos pretendentes possuir. 

CLAUSULA SETIMA 

A d~ração da sociedade e por prazo indeterminado, observando-se 

quando da sUa dissolução preceitos da lei especifica e da que 

for aplicAvel. 
" 
.\', ' 

CLAUSULA OITAVA 
;.'1' , . 

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sOcios a sociedade nllo 
., , , . 

se diSSOlverA, procedendo-se, então, a um balanço geral e pa-
" J' 

gan60 '- se aos herdeiros e, ou, sucessores do sOcio falecido, o 
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. valor' do 'seu capital', considerando-'se os débitos que possua na 

sociedade e o lucro ou prejuizo apurado até o último dia do mês 

em que tive",;"cc,rr{do ;ó· fAleclmento. 

§ 1!Jnicol" Em caso de impedimento legal de qualquer socio a­

plicar-se-A o disposto nesta clAusula. 

CLAUSULA NONA 

Poderão os herdeiros necessArios optar pelo seu ingresso na 

sociedade, desde que obtenham a indispensAvel autorização do 

Governo Federal. 

CLAUSULA DECIMA 

A' sociedade serA administrada por um DIRETOR, ao qual são con­

feridos amplos e plenos poderes para praticar todos os atos 

normais de gerência e administração, na defesa dos interesses 

sociais. 

§ 12 - E vedada a utilização da denominação social em negocios 

estranhos ao objeto da sociedade, particularmente aval.em bene­

ficio de terceiros. 

§ 22 - O(s) administrador (es) desta entidade serA(ão) sempre 

brasileiros natos e a sua posse nos respectivos cargos somente 

ocorrerA apos aprovação do(s) seu(s) nome(s) pelo Ministério 

das Com~nica'ções. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Fica investido no cargo de DIRETOR, o socio CHESTER ANTONIO" 

MARTINS, dispensado de qualquer garantia de gestão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

O DIRETOR faz jús a uma retirada mensal pro-labore, fixada de 

comum acordo e registrada em titulo proprio da contabilidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

O ano social coincide com o civil. Anualmente no dia 31 de de­

zembro, serA levantado um balanço geral para apuração dos re-
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sultados do exercici.os. - Os lucros ou prejuizos apurados serão 

suportados entre os sOci08 na proporção das cotas que possui­

rem, ou ficarão escriturados em titulo prOprio da contabilida-

de. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Qualquer alteração do presente contrato social somente sera 

valida se assinada por sOcios que representem em conjunto, pelo 

menos, 75\ (setenta e cinco por cento) do capital desta empre­

sa, mas produzira efeitos com relação a todos, mesmo aqueles 

que eventualmente não a tenham assinado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum 

acordo entre os sOcios, buscando-se subsidios em toda a le-

gislação vigente, especialmente no Decreto nQ 3.708/19 e no 

Código Brasileiro de Telecomunicações. 

CLAUSULA DEClMA SEXTA 

Os sOcios ele?~m o/;foro da Comarca de ORLANDIA, Estado de São 

Paulo, para conhecer em primeira instância de qualquer pendência 

oriunda do !?f'es'ante, c.ontrat;Q.~ E por estarem em tudo justos e 

contratados obrigam-se livremente a cumprir o presente instru-

mento de alteração contratual, lavrado em quatro vias de igual .. 
teor e para mesmo efeito assinada pelos sOcios, na presença de 

duàs testemunhas. 

ORLANDIA-SP.05 DE JUNHO DE 1997 



29632 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

}' 

-CHESTER ANTONIO MARTINS-

) 

- SHEILA MARTINS 

<7 
k-L..--- ) 

- SANDRA MARTINS-

- KA~A MARTINS-

- TANIA MARTINS 

-VERA LUCIA DA SILVA QUATRINI-
~<e5~~ 
LoS{ ,SAVIO DE ~OUZA-

-RG _17.357.305-SSP-SP. 

(À Comissão de Educação.) 

" 

• I" 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2 - Observa que o ato de outorga original está 
NQ 240, DE 1999 amparado juridicamente, conslderandb as disposi' 

(NQ 120/99, na Câmara dos Deputados) ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Assunção de Jales Socie­
dade LIda., para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda média na cida­
de de Jales, Estado de São P.aulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 20 de agosto de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a con­
cessão da Rádio Assunção de Jales Sociedade LIda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Jales, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 1.086, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional 
Nos termos do artigo 49, inciso Xli, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do Decreto de 20 de agosto de 1998, que "Re­
nova a concessão da Rádio Assunção de Jales So­
Ciedade LIda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Jales, Esta­
do de São Paulo". 

8rasflia, 9 de setembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 197/MC, DE 31 DE 
JULHO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 50830.000873/93. 
em que a Rádio Assunção de Jales Sociedade LIda., 
solicita renovação da concessão para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Jales, Estado de São Paulo, outorgada pelo De­
creto nO 1.234, de 25 de Junho de 1962, renovada nos 
termos do Decreto nº 88.886, de 19 de outubro de 
1983, publicado no Diário Oficiai da União em 20 
subseqüente, por dez anos, a partir de 1 º de novem­
bro de 1983, cujo prazo residual da outorga foi manti­
do pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram col1)o de· 
feridos os pedidos de renovação requeridas na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên· 
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad· 
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, Ifcito é concluir-se 
que a terminação do prozo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo"nãá de­
terminam, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamen­
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à 
superior consideração de Vossa Excelência para de­
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacio­
nal, em cumprimento ao § 3° do artigo 223 da Consti­
tuição. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio 
Assunção de Jales Sociedade Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Jales, Esta­
do de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50830.000873/93. decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a conces­
são da Rádio Assunção de Jales Sociedade LIda., 
outorgada pelo Decreto nº 1.234, de 25 de junho de 
1962, renovada pelo Decreto nº 88.886, de 19 de ou­
tubro de 1983, cujo prazo residual da outorga foi man­
tido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Jales, Esta­
do de São Paulo. 
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Parágrafo único. A exploração do serviço de qualquer penalidade, nem tampouco foi al'lvertida, 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De- conforme se verifica na informação do Setor Jurfdico 
creto, reger-se-à pelo Código Brasileiro de Teleco- da Seção de Fiscalização desta Delegacia, constante 
municações, leis subseqüentes e seus regulamen- de fi. 42. 
tos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos após 
deliberação do Congresso Nclonal, nos termos do § 
3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 20 de agosto de 1996: 177° da Inde­
pendência e 110° da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO, Luis Carlos Mendonça de 
Barros. 

PARECER JURíDICO N2 322/96 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 
Interessada: 

Processo nº 50630.000673/93 
DRMCISPO 
Renovação de Outorga 
Rádio Assunção de Jales Socieda­
de LIda 

Ementa: Concessão para executar serviço 
de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 12-11-93. 
Pedido apresentado tempestiva­
mente; 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Rádio Assunção de Jales Sociedade LIda, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, na cidade de Jales, Estado de 
São Paulo, requer renovação do prazo de vigência 
de sua concessão, cujo termo final ocorreu e 12 de 
novembro de 1993. 

1- Os fatos 

1 - Mediante Decreto nO 1234, de 25 de junho de 
1962, publicado no Diário Oficiai da União de mes­
ma data, foi outorgada concessão à Rádio Assunção 
de Jales Sociedade LIda para executar, na cidade de 
Jales, Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média de âmbito regional. 

2 - A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pelo Decreto n2 

74.272, de 9 de julho de 1974, publicado no Diário 
Oflcljll da União de 10 subseqüente e a segunda pelo 
Decreto nO 66.666 de 19 de outubro de 1963, publica­
do no DOU de 20-10-63. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o último perfo­
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu 

" - Do mérito 

4 -O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
Institufdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez)anos para o 
Serviço de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze)anos 
para o Serviço de Televisão, que poderão ser reno­
vados por perfodos sucessivos e iguais (art. 33 § 
3°), perfodos esses mantidos pela atual Constitui­
ção(Art. 223 § 5º). 

5 - De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.765 de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re­
novação do prazo de suas outorgas deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto)e o 3º (terceiro) mês ante­
rior ao término do respectivo prazo. 

6 - A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automaticamente até 1 º de novembro 
de 1973, conforme determinado no inciso" do Art. 1 º 
da Lei n2 5.767 de 23 de junho de 1972, motivo pelo 
qual o prazo de vigência da outorga passou a ser con­
tado a partir daquela data, por períodos sucessivos 
de 10 (dez)anos. 

7 - Por conseguinte, a renovação aqui pleitea­
da, deverá ocorrer a partir de 1 º de novembro de 
1993, sendo que os efeitos jurfdicos da outorga foram 
mantidos pelo prazo residual, conforme disposto no 
Decreto de 10 de maio de 1991, publicado no Diário 
Oficiai do dia 13 subseqüente. 

6 - O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 6 de ju­
lho de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fI. 01). 

9 - A requerente tem seu quadro societário e di­
retivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte composição: 
Cotistas Cotas 
Valentin Felipe Stefanoni 6.000 
Antonio de Jesus Sardinha 6.000 
Luiz Demétrio Valentini 6.000 

Total 16.000 
Cargo Nome 

Valor R$ 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

16.000,00 

Diretor Gerente Luiz Demétrio Valentini 
10 - A emissora se encontra operando regular­

mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribufdas, conforme laudo de vistoria de fls. 
26/27 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fI. 26. 
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11 - Consultado o Cadastro Nacional de Radio- meto à apreciação de Vossas excelências acom-
difusão verificou-se que a entidade seus sócios e diri- panhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo tro de Estado das Comunicações o ato constante do 
12eseus parágrafos, do Decreto-Lei n"236,de28de Decreto de 20 de agosto de 1998, que "Renova a 
fevereiro de 1967. concessão da Fundação Cultural de Aratlba, para 

12 - É regular a situação da concessionária pe- explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações média na cidade de Aratiba estado do Rio Grande 
- FISTEL, consoante informação de fls. 37/39. do Sul". 

13 -Finalmente, observa-se que o prazo de vi- Brasflia, 9 de setembro de 1998 - Fernando 
gêncla da outorga deverá ser a partir de 1" de novem- Henrique Cardoso. 
bro de 1993, tendo em vista a manutenção do prazo EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N" 199/MC, DE 31 DE 
da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. JULHO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 

Conclusão ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Do exposto, conclurmos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminham!lnto dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou­
torgas para prosseguimento. 

É o parecer sub censura. 
Setor Jurrdlco, 20-5-96. - Nllton Aparecido 

Leal - Assistente Jurrdico. 
1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 21 de maio de 1996. - Eduardo 

Grazlano - Delegado. 

, (À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 241, DE 1999 

(Nº 121/99, na Câmara dos Deputados) 

. Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Cultural de Aratlba 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na 'cldade de Aratl-• ba, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sIno, de 20 de agosto de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a con­
cessão da Fundação Cultural de Aratiba para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Aratiba, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 1.088, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbll-
ca. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 50790.000856/93, 
em que a Fundação Cultural de Aratiba solicita reno­
vação da concessão para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Aratlba 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada conforme 
Decreto nº 43.877, de 9 de junho de 1958, transferida 
para a requerente pelo decreto nº 86.353, de 9 de se­
tembro de 1981, cuja última renovação ocorreu nos 
termos do Decreto nº 88.576, de 2 de agosto de 1983, 
publicado no Diário Oficiai da União em 4 subse­
qOljlnte por dez anos apartir de 1º de novembro de 
1983 cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991. 

. 2 -. Observo que o ato de outorg~ originai está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e nô Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão sendo por isso admiti­
do o funcionamento precário das estações mesmo 
quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações licito é conclu­
ir-se que a terminação do prazo da outorga ou a 
pendência de sua renovação a curto ou a longo pra­
zo não determinam, necessariamente a extinção do 
serviço prestado podendo o processo da renovação 
ser ultimado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1" de novembro de 1993. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de vossa Excelência para 
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decisão e submissão da matéria ao çongresso Naci- sonora na cidacIe de Araii!>a Lutado do 11io Grande do 
anal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Cons- Sul, com a seguinte Gornpor;içüo: 
tituição. PresIdente: Dom Gerônil1lo /alladrea 

-,Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de Diretores: Pe. Estevam 1<liecinsl<i 
Barros,Ministro de Estado das Comunicações. Pe. Geraldo Paschoal Moro 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998' 

Renova a concessão da Fundação 
Cultural de Aratlba para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Aratiba, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

o Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De­
creto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50790.000856/93, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3°, da Lei nº 4.117, de 27 de agsoto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 ° de novembro de 1993, a conces­
são da Fundação Cultural de Aratiba, outorgada pelo 
Decreto nO 43.877, de 9 de junho de 1958, e renovada 
pelo Decreto nº 88.576, de 2 de agosto de 1983, sen­
do mantido o prazo residual da outorga conforme De­
creto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Aratiba, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro'de Teleco­
municações, leis subseqüêntes e seus regulamen­
tos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
, sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 1998; 177º da Inde­
pendência e 11 Oº da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 

PORTARIA N° 114, DE 30 DE JULHO DE 1998 

O Delegado do Ministério das'Comunicações no 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e ten­
do em vista o que consta do Processo nO 
53790000956/98, resolve: 

1 - Aprovar a nova diretoria da Fundação Cultu­
ral de Aratiba, executante do serviço de radiodifusão 

Pe. Agostinho Francisco Dol'S 
Pe. Gabriel Zucco 

Conselho Fiscal: João Carlos Lourau 
Eliseu Fellino 
Nerci Maria Granzotto 

Diretor Executivo: Pe. Alvisc Follador 
Diretor Executivo Substituto: Itacir Atílio Madalozzoo 

2 - Determinar nos termos do artigo 102 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão que a 
entidade apresente a alteração I'0ÇJistrada no cartó' 
rio competente, para aprovação desta chefia, ds­
pendendo desta medida o exame e a decisão de 
seus futuros pedidos, 

JOÃO .JACOFl FlETrmll 
Dele(Jado 

(À Comissllo de Educaçllo.) 

PROJETO DE DECHETO LI:':GISLATIVO 
Nº 242, DE 1999 

(Nº 127/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o alo que renova a conelHl" 
são da Rádio Clube de Itapeva Lida. para 
explorar serviço de radiotlllusão sonora 
em onda ínédia na cidade de Itapeva, 
. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art: 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 4 de setembro de '1998, que renova por 
dez anos, a partir de 'Iºde maio de '1994, a concessão 
de Rádio Clube de Itapeva Lclta. para explorar, sem 
direito de exclusividade, selviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Itapeva, Estado de 
São Paulo, 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 1.116, DE '1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da? ,Comunicaçõos, () ato constante do De­
creto de 4 de setembro dei 998, que "r~enova a con-
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cessão da Rádio Clube de Itapeva LIda., para expio- DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1998 
rar serviço de radiodifusão sonora. em onda média, na 
cidade de Itapeva, Estado de São Paulo". 

Brasflia, 16 de setembro de 1998 - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N2 187/MC, DE 31 DE 
JULHO DE 1998 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nO 50830.000537/93, 
em que a Rádio Clube de Itapeva LIda., solicita reno­
vação da concessão para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Itapeva, 
Estado de São Paulo, outorgada conforme Portaria 
MVOP nO 702, de 1º de agosto de 1946, sendo sua úl­
tima renovação a promovida pelo Decreto nº 91.498, 
de 30 de julho de 1985, publicado no Diário Oficiai 
da União em 31 subseqüente, por dez anos, a partir 
de 1 º de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga 
foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga originai está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como 
deferidos os pedidos de renovação requeridos na 
forma devida e não decididos ao término do prazo 
de vigência da concessão ou permissão, sendo, por 
isso, admitido o funcionamento precário das esta­
ções, mesmo quando expiradas as respectivas ou­
torgas. 

3 - Com essas observações, Hcito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necessariamente, extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci­
onal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Cons­
tituição. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações 

Renova a concessão da Rádio Clube 
de Itapeva Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itapeva, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6°, inciso I, do De­
creto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 
50830.000537/93, decreta: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o ar!. 33, 
§ 32, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a conces­
são da Rádio Clube de Itapeva LIda., outorgada pela 
Portaria MVOP nº 702, de lºde agosto de 1946, e re­
novada pelo Decreto nº 91.498, de 30 de julho de 
1985, sendo mantido o prazo residual da outorga 
pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Itapeva, Esta­
do de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqüentes, e seus regulamen­
tos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 4 de setembro de 1998; 1772 da Inde­
pendência e 110º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros. 

PARECER JURfDICO Nº 304/96 

Referência: 
Origem: 
Assunto: 
Interessada: 
Ementa: 

Processo nº 50830.000537/93 
DRMCISPO 
Renovação de Outorga 
Rádio Clube de Itapeva LIda. 
Concessão para executar serviço 
de radiodifusão sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 1°-5-94. 
Pedido apresentado tempestivamente; 
- Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Clube de Itapeva LIda., concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
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na cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, requer tado a partir daquela data, por períodos sucessivos 
renovação do prazo de vigêllcia de sua concessão, de 10 (dez) anos. 
cujo termo final ocorreu em 1 º de maio de 1994. 7 - Por conseguinte, a renovação aqui pleitea-

1- Os fatos 

1 - Mediar e Portaria MVOP nº 702, de 12 de 
agosto de 1946, publicada no Diário Oficiai da União 
de 3 subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio 
Clube de Itapeva LIda., para executar, na cidade de 
Itapeva, Estado de São Paulo, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média de âmbito local. 

2 - A outorga em apreço foi renovada em duas 
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº 
317, de 19 de abril de 1977, publicada no Diário Ofi­
ciai da União de 28 subseqüente e a segunda pelo 
Decreto nº 91.498, de 30-7-85, publicada no Diário 
Oficiai da União de 31-7-85, já na condição de con­
cessionária, por ter obtido aumento de potência da 
estação. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o último perío­
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
qualquer penalidade, nem tampouco foi advertida, 
conforme se verifica na informação do Setor Juridico 
da Seção de Fiscalização desta Delegacia, constante 
de fi. 48. 

Ainda de acordo com a referida informação, en­
contra-se em andamento, o processo administrativo 
de apuração de infração nº 50830.000062/94, instau­
rado por ter a entidade cometido Irregularidades na 
execução do serviço de radiodifusão, do qual é con­
cessionária. 

" - Do mérito 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Servi­
ço de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para 
o Serviço de Televisão, que poderão ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), pe­
ríodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 
223, § 5º). 

5 - De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no perfodo com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (térceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

6 - A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automaticamente até 1 º de maio de 
1974, conforme determinado no inciso 111 do artigo 1 º 
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, motivo pelo 
qual o prazo de vigência da outorga passou a ser con-

da, deverá ocorrer a partir de 1 º de maio de 1994, 
sendo que os efeitos jurídicos da outorga foram man­
tidos pelo prazo residual, conformet!isposto no De­
creto de 10 de maio de 1991, publicado no Diário Ofi­
ciai do dia 13 subseqüente. 

8 - O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 3 de 
maio de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fi. 01) 

9 - A requerente tem seu quadro societário e di­
retivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se­
guinte composição: 

Cotistas Cotas 
Paulo Roberto Silveira Silva 55 
Terezinha de Jesus Morais 
Vasconcelos Silva 55 

Total 100 
Nomes 

Valor R$ 
5.500,00 

5.500,00 
11.000,00 

Cargos 
Sócio-gerente 
Sócio-gerente 

Paulo Roberto Silveira Silva 
Terezinha de Jesus Morais 
Vasconcelos Silva 

10 - A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
20/23 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fls. 27/28. 

11 - Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri­
gentes não ultrapassam os limites fixados pelO Artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

12 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fI.44/45. 

13 - Finalmente, observa-se que o prazo de 
vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 
1º de maio de 1994, tendo em vista a manutenção 
do prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 
1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para poste­
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou­
torgas para prosseguimento. 

É o parecl;lr "subcensura". 
Setor Jurídico, 20-5-96 - Nllton Aparecido 

Leal, Assistente Jurídico. 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 4 29639 

1) De acordo 
2) Encaminhem-se o processo ao Departa­

mento de Fiscalização e Outorgas para prossegui­
mento. 

São Paulo, 21-5-96 - Eduardo Grazlano, Dele­
gado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 243, DE 1999 

(Nº 128/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Emissora Centro-Oeste Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Cruz 
Alta, estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 4 de setembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão 
da Emissora Centro-Oeste LIda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Cruz Alta, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 1.120, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso Xii, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federai, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 4 de setembro de 1998, que "Renova a 
concessão da Emissora Centro-Oeste LIda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de cruz Alta estado do Rio Grande do 
Sul". 

Brasília, 16 de setembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM nº 218/MC 

ca, 

Brasflia, 3 de agosto de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli-

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 53790.000153/94, 
em que a Emissoras Centro-Oeste LIda., solicita re­
novação da concessão para explorar o serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Cruz 
Alta, Estado do Rio Grande do Sul. . 

2 - Ressalte-se que a outorga foi originariamen­
te deferida à Sociedade Emissoras Reunidas Rádio 
Cultura LIda., conforme Portaria MVOP nº 280, de 16 
de abril de 1945, e transferida para a Rádio Alto da 
Serra LIda., pela Portaria nº 1.048, de 20 de outubro 
de 1978, e, posteriormente, para a requerente pelo 
Decreto nº 90.388, de 30 de outubro de 1984, sendo 
que a última renovação ocorreu por dez anos, a partir 
de 1 º de maio de 1984, nos termos do Decreto nº 
89.545, de 11 de abril de 1984, cujo prazo residual da 
outroga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 
1991. 

3 - Observo que o ato de outroga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como 
deferidos os pedidos de renovação requeridos na 
forma devida e não decididos ao término do prazo 
de vigência da concessão ou permissão, sendo, por 
isso, admitido o funcionamento precária das esta­
ções, mesmo quando expiradas as respectivas ou­
torgas. 

4 - Com essas observações, licito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

5 - Em sendo renovada a outorgada em apreço 
o ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994. 

6 - Nessa conformidade, e em observãncia ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regual­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun­
to à superior consideração de Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci­
onal, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Cons­
tituição. 

Respeitosamente, Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 4 DE SETEMBRO DE 1998 

Renova a concessão da Emissoras 
Centro-Oeste Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso i, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
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vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53790.000153/94, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
32

, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada 
originariamente à Sociedade Emissoras Reunidas 
Rádio Cultura LIda., pela Portaria MVOP nº 280, de 
16 de abril de 1945, renovada pelo Decreto nº 89.545, 
de 11 de abril de 1984, e transferida para a Emissoras 
Centro-Oeste LIda., pelo Decreto n2 90.388, de 30 de 
outubro de 1984, sendo mantido o prazo residual da 
outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia,4 de setembro de 1998; 177º da Indepen­
dência e 1100 da República. - FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO, Luis Carlos Mendonça de Barros 

PARECER CONJUR/MC Nº 281/98 
Referência: 
Origem: 

Interessada: 
Assunto: 
Ementa: 

Processo n2 53790.000153/94 
Delegacia do MC no Estado do 
Rio Grande do Sul. 
Emissoras Centro-Oeste LIda., 
Renovação de outorga: 
.Concessão para executar serviço 
de radiodifusão sonora em onda 
média.. cujo prazo teve seu termo 
em 12 de maio de 1994. 
Pedido apresentado tempestiva 
mente'. Regulares a situação téc 
nica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
A Emissoras Centro-Oeste LIda., concessio­

nária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
.média, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Gran­
de do Sul, requer a renovação do prazo de vigência 
de sua concessão, cujo termo ocorreu em 1 º de 
maio de 1994. 

2 - Mediante Portaria MVOP nº 280, de 16 de 
abril de 1945, foi outorgada permissão à Sociedade 
Emissoras Reunidas Rádio Cultura LIda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, 
transferida para a Rádo Alto da Serra LIda., pela Porta-

ria nº 1048, de 20 de outubro de 1978, e, posteriormen­
te, para a requerente conforme Decreto n2 90.388, de 
30 de outubro de 1984, publicado no Diário Oficial da 
União de 31 subseqüente, já na condição de concessi­
onária, a que passou em decorrência de aumento de 
potência autorizado para seus transmissores. 

3 - A concessão foi renovada da última vez, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 º de maio de 
1984, conforme Decreto nº 89.545, de 11 de abril de 
1984, publicado no Diário Oficiai da União do dia 12 
seguinte, cujo prazo residual da outorga foi mantido 
pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins­
tilurdo pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, esta­
belece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o servi­
ço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos para o 
serviço de televisão, que poderão ser renovados por pe­
rrodos sucessivos e iguais (art. 33 - § 32), perrodos esses 
mantidos pela atual Constituição (art. 223 - § 5º). 

5 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27 - Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 
(quinze) anos para o de televisão". 

6 - De acordo com o artigo 42 da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no perrodo com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
teriores ao término do respectivo prazo. 

7 - O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo em 1º de maio de 1994, sendo que o pedi­
do de renovação foi protocolizado na Delegacia do 
MC no Estado do Rio Grande do Sul, em 27 de janeiro 
de 1994, tempestivamente portanto. 

8 - A renovação deverá ocorrer a partir de 12 de 
maio de 1994. 

9 - A peticionária tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria nº 316, de 25 de julho 
de 1990, com as seguintes composições: 
Cotistas 
Álvaro Felipe Pilau 
Newton César Pilau 
Maria Dolores Kerkhoff Pilau 
Total 

QUADRO DIRETIVO 

Cotas 
17 
17 
17 
51 

Álvaro Felipe Pilau Diretor-Geral 
Newton César Pilau Diretor-Administrativo 
Maria Dolores. Kerkhoff Pilau,· Diretor-Comercial 
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1 O - A emissora se encontra operando regular- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

mente dentro das caracterlsticas técnicas que lhe fo- N° 244, DE 1999 
ram atribuldas (fls. 35). (N° 139/99, na Câmara dos Deputados) 

11 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo d.e Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoanie loformações de fls. 41. 

. 12 - A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido 
de sua renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil. 

13 - Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec­
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun­
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor­
gadOS e não renovados em tempo hábil, concluin­
do-se, desta forma, que a terminação do prazo da 
concessão ou a pendência da sua renovação, a curto 
ou a longo prazo, não determinam, necessariamente, 
a extinção do serviço prestado. 

14 - Mediante o exposto, opino pelo deferimento 
do pedido e sugiro o encaminhamento dos outros ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, acom­
panhados da minuta dos atos próprios - Exposição de 
Motivos e Decreto - com vistas ao encaminhamento ao 
Excelentissimo Senhor Presidente da República autori­
dade competente para conhecer e decidir do pedido. 

15 - Posteriormente, de acordo com o artigo 
223, § 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apre­
ciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer "sub censura". 
6rasma, 18 de junho de 1998 - Maria da Glória 

Tux F_ dos Santos - Coordenadora. 
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurfdico 
6rasllia, 18 de junho de 1998. - Adalzlra Fran­

ça Soares de Lucca Coordenadora-Geral de Assun­
tos Jurldlcos de Comunicações. 

DESPACHO CONJUR/MC N° 42/98 
Adoto o Parecer CONJUR/MC nO 281/98, que 

propôs o deferimento do pedido de renovação do pra­
zo de vigência da concessão outorgada à Emissoras 
Centro-Oeste LIda. para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Cruz Alta, 
Estado do Rio Grande do Sul. Remetam-se os autos à 
consideração do Exmo. Senhor Ministro das Comunica­
ções, acompanhados das minutas de Decreto e Exposi­
ção de Motivos, com vistas ao encamin~a~~Qto ao 
Excelentissimo Senhor Presidente da Repubhca. 

6rasllia, 18 de junho de 1998 - Antônio Domin­
gos Teixeira Bedran Consultor Jurldlco. 

(À Comissão de Educação.) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educativa e Cultural Pedro 
Trés para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 315, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Fundação Educativa e Cultural Pedro 
Três para executar, por dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci­
dade de Vila Velha, Estado do Espirito santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na da data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº41, DE 1999 

Senhores membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante da Portaria nO 315, de 21 de dezembro de 1998, 
que outorga permissão à Fundação Educativa e Cul·· 
tural Pedro Trés, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência m,odulada, com fins ex­
clusivamente educativos, na cidade de Vila Velha, 
Estado do Esplrito Santo. 

6rasflia, 11 de janeiro de 1999 - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. nº 420/98-MC 

6rasilia, 30 de dezembro de '1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo Admi­

nistrativo nº 53660.000221/95, de interesse da Funda­
ção Educativa e Cultural Pedro Trés, objeto de permis­
são para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educati­
vos na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. 

, 2 - De acordo com o art. 13, § 1 º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do 
Decreto nº 2.1 08, de 24 de dezembro de 1996, não de·· 
penderá de edital a outorga para execução de serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
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3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se de­
vldamente instrufdo, de acordo com a legislação aplicá­
vel" demonstrando possuir a entidade as qualificações 
eXigidas para a execução do selViço, o que me levou a 
outorgàr a permissão, nos termos da inclusa portaria. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo 
223 da Constituição, o ato de outorga somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci­
mento, Ministro de Estado das Comunicações, interino_ 

PORTARIA Nº 315, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, interino, 
no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto 
no art. 13, § lº,do Regimento dos SelViços de Radiod~u­
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, com a redação do Decreto nº 2.108, de 24 de 
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53660.000221/95, resolve: 

Art. 12 Fica outorgada permissão à Fundação 
Educativa e Cultural Pedro Trés, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade Vila 
Velha, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER Nº 226/98-DOUL 

Referência: 
Interessada: 

Processo nº 53660.000221/95 
Fundação Educativa e Cultural 
Pedro Três 

Assunto: 

Ementa: 

Conclusão: 

Outorga de selViço de radiodifu 
são educativa 
- Independe de edital a outorga 
para serviço de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa. 
- Atendimento das exigências 
estabelecidas no Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão e na 
Portaria Interminlsterial n2 832/76 
Pelo deferimento 

I - Os fatos 

A Fundação Educativa e Cultural Pedro Três, 
com sede na cidade de Vila Velha, Estado do Espf­
rito Santo, requer lhe seja outorgada permissão 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com finalidade exclusiva­
mente educativa, na cidade de Vila Velha, Estado 
do Espfrito Santo. 

2 - Os estatutos da entidade, registrados no 
Cartório de Registro de Tftulos e Documentos, da Co­
marca do Espfrito Santo, sob nº de ordem 22893, fI. 
98, do livro de registro civil de pessoas jurfdicas, pre­
enchem os requisitos do Código Civil Brasileiro e se 
encontram de acordo com a legislação específica de 
radiodifusão (fI. 16). 

3 - O Conselho Diretor da Fundação, com man­
dato de cinco anos, está assim constitufdo, conforme 
dispõe os artigos 23 a 29 do estatuto. 
Cargos Nomes 
Diretor-Presidente Dante Três 
Diretora Vice-Presidente Maria da Penha Colnago 

do Prado Três 
Diretor Administrativo Miguel Ângelo Trés 

4 - A documentação pertinente aos diretores 
foi anexada aos autos, encontrando-se às fls. 19 e 
94 a 103. 

11 - Do mérito 

5 - A outorga de permissão, concessão e autori­
zação para executar selViço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens está admitida na Constituição Fe­
deral (letra "a", inciso XII, do art. 21). 

6 - O artigo 13, § 2º, do Regulamento dos SelViços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1983, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1985, pu­
blicado no DOU de 29 subseqüente, dispensa a publica­
ção de edital para a outorga de selViço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

"Art. 13 ............................................... .. 
§ 2º Não dependerá de publicação de 

edital a outorga para a execução de serviço 
de radiodifusão por pessoas jurídicas de di­
reito público interno e· por entidades da 
Administração Indireta, instituídas pelos Go­
vernos Estaduais e Municipais, nem a outor­
ga para a execução do selViço com fins ex­
clusivamente educativos." 

7 - Por sua vez, a Constituição Federal, no art. 
223, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão, permissão e autorização 
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para serviço de radiodifusão e determina que o ato de O Congresso Nacional decreta: 
outorga deverá ser apreciado pelo Congresso Nacio- Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
nal e somente produzirá efeitos legais após sua de Ii- taria nO 316, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
beração. permissão à Fundação Educacional do Municfpio de 

8 - A documentação instrutória referente à enti- Assis para executar, por dez anos, sem· direito de ex-
dade e aos seus diretores está em ordem. A anuência clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
da Fundação Roquete Pinto, entidade sob a qual es- qüência modulada, com fins exclusivamente educatl-
tão subordinadas as emissoras educativas, encon- vos, na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 
tra-se à fI. 112. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

9 - O deferimento da outorga pretendida não na data de sua publicação. 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor­
me declaração firmada pelos mesmos (fI. 105). 

111 - conclusão 

Estando o processo devidamente instruido, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem 
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha­
dos ao Diretor do Departamento de Outorga e licen­
ciamento para prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o proces­
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde ó ato de outorga será apreciado conforme dis­
põe a Constituição Federal (art. 223). 

É o parecer sub censura. 
Maria Antonieta de Alvarenga Grossl, Advo­

gada - OAB/DF-5419. 
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De­

partamento de Outorga e Licenciamento. 
Brasflia, 16 de dezembro de 1998. - Napoleão 

Emanuel Valadares, Coordenador-Geral de Outorga. 
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 

de Radiodifusão. 
Brasflia, 16 de dezembro de 1998. - Jayme 

Marques de Carvalho Neto, Diretor do Departamen­
to de Outorgas e Licenciamento. 

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurldica, para prosseguimento. 

Brasflia, 16 de dezembro de 1998. - Ronaldo 
Rangel de Albuquerque Sá, Secretário de Serviços 
de Radiodifusão. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 245, DE 1999 

(N0 141/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Educacional do Municí­
pio de Assis para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Assis, Estado de São 
Paulo. 

MENSAGEM N0 102, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combina­
do com § 3° do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o 
ato constante da Portaria nO 316, de 21 de dezem­
bro de 1998, que outorga permissão à Fundação 
Educacional do Municfpio de Assis, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

Brasflia, 13 de janeiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. N° 427/98-MC 

Brasflia, 30 de dezembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo Admi­

nistrativo nO 53830.000038/96, de interesse da Funda­
ção Educacional do Municlpio de Assis, objeto de per­
missão para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

2 - De acordo com o art. 13, § 1°, do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, não dependerá de edital a outorga para execu­
ção de serviço de radiodifusão com fins exclusiva­
mente educativos. 

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável. demonstrando a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, o que me levou a 
outorgar a permissão, nos termos da inclusa Portaria. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3° do arti­
go 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
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gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha- requer lhe seja outorgada permissão para executar o 
do o referido ato, acompanhado do processo que lhe serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
deu origem. lada, com finalidade exclusivamente educativa, na cl-

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nas- dade de Assis, Estado de São Paulo. 
cimento, Ministro de Estado das Comunicações 2 - Os estatutos da entidade, registrados no 2" 
Interino. Cartório de Notas, do livro 343, fls. 155, da Comar-

POHTAHIA Nº 316, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

o Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no LISO de suas atribuições, e de acordo com o dis­
posto no arl. 13, § 1 º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo Administrativo nº 
53830.000038/96 resolve: 

Arl. 'lº Fica outorgada permissão à Fundação 
Educacional do Municlpio de Assis, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Asssis, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do arl. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Juarez Quadros do Nascimento. 

PARECER Nº 225/98-DOUL 

Referência: 
Interessada: 

Assunto: 

r';menta: 

Conclusão: 

Processo nO 53830.000038/96 
Fundação Educacional do Muni 
cfpio de Assis 
Outorga de serviço de radiodifusão 
educativa. 
In depende de edital a outorga para 
selViço de radiodffusão oom finalidade 
exclusivamente educativa. 
- Atendimento das exigências 
estabelecidas no Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão e 
na Portaria Interministerial nº 
832/76 
Pelo deferimento 

1- Os fatos 

A Fundação Educacion<tl do Municfpio de Assis, 
com sede na cidade de Assis, Estado de São Paulo, 

ca de Assis, Estado de São Paulo, preenchem os 
requisitos do Código Civil brasileiro e se encontram 
de acordo com a legislação especifica de radio­
difusão. 

3 - O Conselho Curador da Fundação, com 
mandato de quatro anos, está assim constitufdo; con­
forme dispõe o Capitulo li, artigo 14 e seguintes do 
estatuto. 
Cargos Nomes 
Diretor-Presidente Carlos Roberto de Oliveira 
Diretor-Executivo Luiz Henrique Godinho 

4 - A documentação pertinente aos diretores foi ane­
xada aos autos, enoontrando-se às fls. 106 e seguintes. 

11 - Do mérito 

5 - A outorga de permissão, concessão e autori­
zação para executar serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens está admitida na Constituição Fe­
deral (letra a, Inciso XII, do art. 21). 

6 - O artigo 13, § 2°, do Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1985, pUblicado no DOU de 29 subseqüente, dispensa 
a publicação de edital para a outorga de serviço de ra­
diodifusão com fins exclusivamente educativos. 

"Art. 13 ................................................ .. 
§ 2" Não dependerá de publicação de 

edital a outorga para a execução de serviço 
de radiodifusão por pessoas jurfdicas de di­
reito público interno e por entidades da ad­
ministração indireta, instltufdas pelos gover­
nos estaduais e municipais, nem a outorga 
para a execução do serviço com fins exclu­
sivamente educativos". 

7 - Por sua vez, a Constituição Federal no art. 
223, estabelece a competência do Poder Executivo 
para outorgar concessão, permissão e autorização para 
serviço de radiodifusão e determina que o ato de outor­
ga deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e so­
mente produzirá efeitos legais após sua deliberação. 

8 - A documentação instrutória referente à enti­
dade e aos seus diretores está em ordem. A anuência 
da Fundação Roquette Pinto, entidade sob a qual es­
tão subordinadas as emissoras educativas, encon­
tra-se à fi. 67; 



Novembro de 1999 DiÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 4 29645 

9 - O deferimento da outorga pretendida não im- lada na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
plicará descumprimento dos limites fixados pelo De- Norte. 
ereto-Lei n· 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declaração firmada pelos mesmos (fls. 77 e 111). 

111 - Conclusão 

Estando o processo devidamente instruido, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem 
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha­
dos ao Diretor do Departamento de Outorga e licen­
ciamento para prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o p'roces­
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis­
põe a Constituição Federal (art. 223). 

É o parecer sub censura. 
Maria Antonieta de Alvarenga Grossl, Advo­

gada-OAB/DF - 5419. 
De acórdo. À consideração do Sr. Diretor do 

Departamento de Outorga e licenciamento. 
Brasflia, 16 de dezembro de 1998. - Napoleão 

Emanuel Valadares, .Coordenador-Geral de Outorga. 
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 

de Radiodifusão. 
Brasllia, 16 de dezembro de 1998. - Jayme 

Marques de Carvalho Neto, Diretor do Departamen­
to de Outorga e Licenciamento. 

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurldica, para prosseguimento. 

Brasflia, 16 de dezembro de 1998. - Ronaldo 
Rangel de Albu~uerque Sá, Secretário de Serviços 
de Radiodifusão. 

(À ComiSsão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 246, DE 1999 

(N2 153/99, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio FM Cidade do Sol LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nO 86, de 13 de março de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 15 de fevereiro de 1995, a 
permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol 
LIda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 545, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3· do artigo 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, Interino, o ato constante 
da Portaria nO 86, de 13 de março de 1998, que renova 
a permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol 
LIda., para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Brasília, 7 de maio de 1998. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 128/MC, DE 29 DE 
ABRIL DE 1998, DO SR. MINISTRO DE ESTADO 
INTERINO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelenlfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in­

clusa Portaria nO 86, de 13 de março de 1998, pela qual 
foi renovada a permissão outorgada à Rádio FM Cidade 
do Sol Ltda., pela Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 
1985, publicada em 15 subseqüente, para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

2 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instrui­
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le­
vou a deferir o requerimento de renovação. 

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha­
do o referido ato, acompanhado do Processo Admi­
nistrativo nO 53780.000203/94 que lhe deu origem. 

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino 

PORTARIA N° 86, DE 18 DE MARÇO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6·, inciso li, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53780.000203/94, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 15 de fevereiro de 1995, a pormissão outor-
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gada à Rádio FM Cidade do Sol lida., pela Portaria nO taria MC nO 296, de 10 de maio de 1994, tendo em vis-
48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no Diário ta oque consta do Processo n029.113.000156/88, re-
Oficiai da União em 15 subseqüente, para explorar, solve: 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão I - Autorizar a Rádio FM Cidade do Sol lida., 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Natal, ' com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande 
Estado do Rio Grgnde do Norte. do Norte, a efetuar as seguintes cessões de cotas: 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renova'tla p'or esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sergio Motta 

PORTARIA N° 605, DE 26 DE ABRIL DE 1995 

O Delegado Regional do Ministério das Comuni­
cações no Rio Grande do Norte, no uso de suas atri­
buições, nos termos do art. 102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e, em conformida­
de com a competência que lhe foi delegada através 
da POrjaria MC nO 296, de 10 de maio de 1994, tendo 
em vista o que consta do Processo nO 
29.113.000156/88, resolve: 

1 - Homologar as alterações no ato constitutivo 
da Rádio FM Cidade do Sol lida., arquivadas na re­
partição competente sob nO 2189/88, 210/89, 
24129/90 e 2465,1/91, efetivadas de conformidade 
com 'autorização prevista na Portaria MC nO 441, de 8 
de abril de 1976, que resultou no aumento do capital 
social assim distribufdo entre os sócios: 

Titular Cotas Valor Cr$ 

Allnlo Cunha de Azevedo 2.047.603 2.047.603,00 

Haroldo Cavalcante Azevedo 4.095.206 4.095.206,00 

Roberto Nunes de Miranda 2.047.603 2.047.603,00 

Tot.I ......................................... 8.190.412 8.190.412,00 

Paulo Coelho de Medeiros, Delegado Regio­
nal do MC no RN. 

, 
PORTARIA N° 6, DE 5 DE JUNHO DE 1995 

O Delegado Regional do Ministério das Comuni­
cações no Rio Grande do Norte, no uso de suas atri­
buições, nos termos do art. 102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963 e, em coniqrmidade 
com a competência que lhe foi delegada através da Por-

Titular Quantidade de Cotas 
De: Roberto Nunes de Miranda 
Para: Haroldo Cavalcanti de Azevedo 2.047.603 

" - Autorizar a mesma entidade a aumentar o 
seu capital social de Cr$8.190.412,OO (oito milhões, 
cento e noventa mil, quatrocentos e doze cruzeiros) 
para Cr$198.360.444,00 (cento e noventa e oito mi­
lhões, trezentos e sessenta mil, quatrocentos e qua­
renta e quatro cruzeiros). 

III-Aprovar, nos termos do art. 102 do Regu­
lamento dos Serviços de Radiodifusão, os atos 
praticados pela Rádio FM Cidade do Sol lida., de­
correntes das autorizações contidas nos itens I e I1 
desta portaria, ficando o novo quadro societário e 
diretivo da entidade com a seguinte composição: 

TItular Cotss Valor Cr$ 

Allnlo Cunha de Azevedo 49.590.111 49.590.111 00 

Haroldo Cavalcanti de Azevedo 148.770.333 148.770.333,00 

Total 198.360.444 198.360.444 00 

Nome Cargo 
Haroldo Cavalcanti de Azevedo: Diretor Presidente 
Alfnio Cunha de Azevedo Diretor Superintendente 

IV - Homologar a alteraçao do ato constituti­
vo da Rádio FM Cidade do Sol lida., devidamente 
arquivada na repartição competente, em 17 de fe­
vereiro de 1995 e retificada em 12 de maio de 
1995, efetivada de conformidade com a autoriza­
ção prevista na Portaria MC nO 441 , de 8 de abril de 
1976, que resultou na adaptação do capital social 
da entidade à nova Unidade Monetária (Real) e no 
seu aumento, assim distribufdo entre os sócios: 

Titular Qu.n!. Cotas Valor Cr$ 

Allnlo Cunha de Azevedo 18.651 18.651 00 

Haroldo Cavalcanti de Azevedo 55.953 55.95300 

Total 74.604 74.604 00 

Paulo Coelho de Medeiros, Delegado Regio­
nal do MC/RN. 

(A Comissão de Educação.) 
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PARECERES 

PARECER N° 877, DE 1999 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 21, 
de 1999 (n° 762/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Convênio de Cooperação Educativa, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 10 de novembro de 1997, 

RELATOR: Senador LAURO CAMPOS 

I - RELATÓRIO 

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1999, que "Aprova o texto do Convênio de Cooperaç~o 
Educativa celebrado entre o Govemo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em Brasília, em 10 de novembro de 1997", 

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, o Presidente da República submete à apreciação parlamentar o texto 
deste ato intemacional. 

O diploma legal em apreço foi aprovado pela Câmara dos Deputados 
em 25 de fevereiro de 1999, tendo, naquela Casa, passado pelo crivo da 
COInissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, bem como das 
Comissões de Educação, .Cultura e DespOlio, e de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

Ao chegar ao Senado Federal, foi a matéria remetida à Representação 
Brasileira na Comissão Parlamentar do Mercosul para relatório preliminar, nos 
tennos do rui. 2°, inciso I, da Resolução n° 1, de 1996, do Congresso Nacional. 
Dispõe o art. 1°, § 1°, da referida Resolução que as matérias de interesse do 
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Mercosul "( ... ) serão encaminhadas, preliminannente, à Representação, 
sem prejuízo de sua apreciação pelas comissões competentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal ( .. .)". Portanto, agiu acertadamente a Presidência 
do Senado Federal ao encaminhar a matéria à apreciação do referido órgão. 
Embora a falta de manifestação da Representação Brasileira na Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul não implique a prejudicialidade da matéria 
por não se revestir de caráter vinculante, importa ressaltar a sua iniportância, 
visto que a sua flUlÇão é a de inserir o diploma legal em apreço no contexto do 
processo de integração em curso no Cone Sul. 

o Convênio em tela amplia e moderniza a cooperação educacional 
Brasil-Argentina, ao adotar novos mecanismõs' de cooperação na área 
educacional. Para tanto, os Estados buscaram promover a formação de vínculos 
diretos entre instituições de ensino e o estimulo ao intercâmbio de estudantes em 
IÚvel de graduação e pós-graduação. Objetivaram, ademais, dispolÚbilizar 
infonnações sobre as características dos respectivos sistemas educacionais, 
estimular o ensino do idioma oficial da outra Parte e fomentar o planejamento e o 
desenvolvimento cOf\junto de atividades ligadas à extensão IUlÍversitária e à 
formação e capacitação docentes. 

o diploma internacional em tela substitui o COIlVêlÚO de Intercâmbio 
Cultural flftnado entre Brasil e Argentina em 25 de janeiro de 1968. 

Segwldo dispõe o Artigo IV, cada uma das Partes estimulará a 
inclusão, lIO conteúdo dos cursos de educação fundamental, do ensino do idioma 
oficial da outra Parte, bem como a criação de cursos específicos sobre literatura, 
história e cultura nacional do outro Estado. Contempla, ainda, a criação de cursos 
qU(; visem aprimorar o conhecimento da realidade econômica, política, social e 
tecnológica da outra Parte, e, mais, a inclusão de conteúdos relativos à integração 
regional, em seus distintos aspectos, nos diferentes IÚveis educacionais. 

o ConvêlÚo de Cooperação Educativa prevê também a criação de uma 
Comissão Mista Educativa, à qual caberá elaborar e avaliar programas executivos 
específicos e propor Protocolos Adicionais a serem negociados por via 
diplomática. 

É o relatório. 
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o ato internacional sob exame vem incrementar a relação bilateral 
Brasil"Argentina em matéria educacional, cOlToborando a importância conferida 
pelo Governo brasileiro às iniciativas conducentes à integração do Cone Sul. 
Representa, ademais, importante avanço para o Mercosul no campo educacional, 
inserinc!(l"Sc no âmbito do Protocolo sobre Integração Educativa e 
Reconhecimento ele Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário e Médio 
Não Técnico, firmado pelos Governos do Brasil, Argentina, Umguai e Paraguai, 
em Bucnos Aires, em agosto de 1994. 

o Convênio em tela amplia e atualiza a cooperação educacional Brasil­
Argentina, regulamentada atualmente em artigos específicos do Convênio de 
IlltercDmbio Cultural celebrado entre os dois países, em 25 de janeiro de 1968, 
[íortallto em data anterior ao üúcio do Mercosul. 

É de se ressaltar a importância da cooperação educativa no âmbito do 
processo integracionista, como fator de produção, de circulação e de intercâmbio 
de çonhecimento. Contribui ela, ademais, para a fonnação de quadros altamente 
especializados, e possibilita aos países signatários do Convênio levar a cabo 
iniciativHs conjuntas voltadas para a pesquisa e o desenvolvimento. 

A iJlclusão de conteúdos relativos à integração regional-nos diferentes 
lúveis cducacionais, prevista pelo Convênio em apreço, contribuirá de fonua 
decisi.va para a construção de uma consciência integracionista entre a população 
da sU(Hcgião, substituindo a visão concolTeneial que atualmente prevalece no 
Mercosul, por lima percepção voltada para a cooperação e a complementaridade. 

V(l!l10S de maneira favorável a constituição de uma "Comissão;Mista 
Educativa", à qual caberá a operacionalização e lTIonitoramento do Convênio em 
tcll1, medilllltc a daboração e avaliação de programas executivos específicos, bem 
COlHO a proposição de Protocolos Adicionais. A Comissão será presidida pelas 
autoridades nomeadas pelos respectivos Ministérios de Educação, em 
coonlf:lI!\ção com as fÍreas competentes de ambas as Chancelarias. 

Antç o exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 21, de 1999. 
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Salada Comissão, 26 de outubro Ae 1999, 

CARLOS WILSON, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 

LAURO CAMPOS, RELATOR 

GILBERTO MESTRINHO 

Novembro de 1999 

ROMEU TUMA 

JOSÉ JORGE 

WELLINGTON ROBERTO MAURO MIRANDA 

TlÃO VIANA PEDRO PIVA 

MOREIRA MENDES MARLUCE PINTO 

LUDIO COELHO MOZARILDO'CA VALCANTI 

ROBERTO SATURNINO SEBASTIÃO ROCHA 

DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-GERALDA MESA, 
NOS TERMOS DO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2 I, DE 1999 

RELATÓRIO DA COMISSÃO 

A Representação Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Relatório da 
Senadora Emília Femandes oferecido ao PDL N" 2 !l99, concluindo pela 
aprovação dos tennos do texto do Convênio de Cooperaç~9' Educativa, 
celebrado entre o Govemo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em Brasília, em 10/ I !l97. 

Estiveram presentes os Senhores Parlamentares: 
Os Deputados Júlio Redecker, Presidente; Feu Rosa, 

Secretário-Geral Adjunto; Santos Filho, Nelson Marchezan, Confúcio Moura, 
Edson Andrino, Celso Russomano, Antonio Carlos Pannunzio, Luiz' Mainardi e 
os Senadores Jorge Bomhausen, Secretário-Geral, Geraldo Althoff, Emília 
Femandes. 

Sala da Comissão, I '. 
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RELATÓRIO 

Da Representação Brasileira na Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 21, de 1999 (nO 762, de 
1998, na Câmara dos Deputados), que "Aprova o 
texto do Convênio de Cooperação Educativa,' 
celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 10 de novembro de 1997". 

RELATOR: SENADORA EMÍLIA FERNANDES 

I - RELATÓRIO 

Nos tennos do art. 2°, inciso I, da Resolução n° 1, de 1996, do 
Congresso Nacional, a Representação da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul recebe, para fins de elaboração de parecer prévio, o Projeto de 
Dec.reto Legislativo n° 21 de 1999, que "Aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Educativa, celebrado entre o Governo da Reoública Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argentina, em Brasília, em 10 de novembro 
de 1997". 

Dispõe o art. 1°, § 1°, da referida Resolução que as matérias de 
interesse do Mercosul "( ... ) serão encaminhadas, preliminannente, à 
Representação, sem prejuízo de sua apreciação pelas comissões competentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ( ... )". 

Na Câmara dos Deputados, foi a matéria submetida à Comissão 
de Relações Exteriores e ~s Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de 
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Constituição e Justiça e de Redação, e aprovada em Plenário em 7.5 de 
fevereiro de 1999. 

Tendo vindo ao Senado Federal, foi ° referido Projeto, de forma 
acertada, distribuído à Representação Brasileira na Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul para parecer preliminar, em cumprimento ao disposto lia 
Resolução acima referida. 

o Convênio em tela amplia e moderniza a cooperaçüo 
educacional Brasil-Argentina, substituindo o Convênio de Intercâmbio Cultural 
firmado entre os dois países em 25 de janeiro de 1968. 

Ao adotarem novos mecamsmos de cooperação na área 
educacional, os Estados visaram a dinamizaçãô da fonnação de vínculos 
diretos entre instituições de ensino e o estímulo ao intercâmbio de estudantes 
em nível de graduação e pós-graduação. Buscaram, ademais, disponibilizar 
informações sobre as características dos respectivos sistemas educacionais; 
estimular o ensino do idioma oficial da outra Par1e; e fomentar o planejamento 
e o desenvolvimento conjunto de atividades ligadas à extensão universitária e à 

formação e capacitação docentes. 

À luz do Artigo IV, cada uma das Partes estimulará a inclusão, no 
conteúdo dos cursos de educação fundamental, do ensino do idioma oficial da 
outra Parte, bem como a criação de cursos específicos sobre literatura, história, 
e cultura nacional do outro Estado. Contempla, ainda, a criação de cursos que 
visem aprimorar o conhecimento da realidade econômica, política, social e 
tecnológica da outra Parte, e, ainda, a inclusão de conteúdos relativos à 

integração regional, em seus distintos aspectos, nos diferentes níveis 
educacionais. 

o ato internacional em tela prevê também a cllaçao de lima 
Comissão Mista Educativa, à qual caberá elaborar e avaliar programas 
executivos específicos e propor Protocolos Adicionais, a serem negociados por 
via diplomática. 

É o relatório. 
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li-PARECER 

o Convênio de Cooperação Educativa entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina, celebrado em Brasília, em 10 de 
novembro de 1997, representa importante avanço para o Mercosul no campo 
educacional, no marco do" Protocolo sobre Integração Educativa e 
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário-e Médio 
Não Técnico, finnado pelos Governos do Brasil, Argentina, Uruguai e 
Paraguai, em Buenos Aires, em agosto de 1994 . 

Com efeito, aos sistemas educacionais cabe dar respostas aos 
desafios suscitados pela consolidação da democracia'nos países do Cone Sul, 
bem como pelas transfonuações produtivas e pelos avanços científicos. e - .. 
tecnológicos, em um contexto de integração regional. 

O Convênio em tela amplia e moderniza a cooperação 
educacional Brasil-Argentina, regulamentada, atualmente, em artigos 
específicos do Convênio de Intercâmbio Cultural celebrado entre os dois 
países, em 25 de janeiro de 1968, 

É de se ressaltar a importância da cooperação educativil no 
âmbito do processo integracionista como fator de produção, de circulação, e de 
intercâmbio de conhecimento, contribuindo para a fonuação de quadros 
altamente especializados e possibilitando aos países signatános do Convênio 
iniciativas voltadas para a pesquisa e o desenvolvimento, 

Ao promover a inclusão de conteúdos relativos á integração 
regional nos diferentes níveis educacionais, o Convênio contribui, de fonua 
de'cisiva, para a construção de uma consciência integracionista entre a 
população da sub-região, particulannente no que diz respeito às crianças e aos 
jovens, entre os quais encontram-se as lideranças de amanhã, 

À Comissão Educativa, a ser constituída pela aplicação do 
Convênio, caberá a missão de homogeneizar os currículos e maximizar os 
fatores comuns de identidade, de história e do patrimônio cultural dos povos, 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto 
~e Decreto Legislativo n° 21, de 1999. 

Sala das Comissões, 

Presidente 

Relator 
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PARECER N° 878, DE 1999 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Substitutivo da 
Câmara 11 Proposta de Emenda 11 Constituição n° 1, 
de 1996 (nO 472/97, naquela Casa), tendo como 
primeiro signatário o Senador Esperidião Amin, 
que altera os arts. 48, 57, 61, 62, 64 e 84 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador JOSÉ FOGAÇA 

r. Relatório 

É submetido ao exame da Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania, nos termos do art. 101, do Regimento Interno, substitutivo aprovado 
pela Câmara dos Deputados 11 Proposta de Emenda Constitucional 472-B (pEC 
1, de 1995, na casa de origem). 

Na verdade, trata-se não propriamente de um substitutivo, mas de uma nova 
emenda constitucional, uma vez que - tendo havido modificações na proposta 
originai - constitui-se uma nova proposta. 

O substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados altera os artigos 48, 57, 61, 62, 64 e 84, quanto a: 

a) atribuições do Presidente da República; 

b) matérias cuja regulamentação não pode ser objeto de medida provisória; 

c) sistemática de votação das medidas provisórias no Congresso Nacional; 

d) vigência e pel'da de eficácia das medidas provisórias; 

e) matérias (objeto de projeto de lei) em regime de urgência (art.64); 

f) competência e abrangência da capacidade regulatória do Poder Executivo; 

g) tratamento a ser adotado em relação às medidas provisórias em vigor. ,,,., 
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É de· se salientar que - diferentemente da proposta originnl do 
Senado - a Câmara dos Deputados optou por um prazo de vigência de 60 dias 
para as medidas provisórias, com possibilidade de prorrogação por igual 
período. A mudança mais notável, porém, é lquela qUjl trata de manter. 11 

apreciação das medidas provisórias no âmbito da sessão conjunta do Congresso 
Nacional, aditando a regra de sobrestamento de todas as deliberações leglslaüvas 
do próprio Congresso e das duas Casas até que se ultime a apreciação. 

Embora redigido em termos diferentes do original, a Câmara dos 
Deputados manteve o dispositivo segundo o qual, em caso de perda de eficácia de 
uma medida provisória, não tendo o Congresso Nacional editado decreto 
legislativo disciplinando as relações jurídicas decorrentes, assegura-se que os 
atos praticados durante vigência de medida provisória continuarão por ela 
regidos. 

11. Análise: 

Entendemos que a apreciação de medidas provisórias pelo, 
Congresso Nacional em sessão conjunta é incompativel com o sobrestamento das 
demais deliberações legislativas, incluindo as duas Casas. Isso permitiria que 
uma Casa invadisse a autonomia da outra, mediante o mecanismo da obstrução 
de pauta. 

Sabemos que é dificil assegurar quorum nas sessões conjuntas. O 
sobrestamento de todas as matérias em tramitação nas duas Casas aniquilaria o 
trabalho independente e o poder de iniciativa de cada uma delas. 

Quanto às demais modificações, inclusive aquela referente ao 
prazo de vigência (60 dias com prorrogação), nada temos a obstar. 
A redução do prazo não torna inexequível o processo de apreciação e votação das 
medidas provisórias no Congresso Nacional, desde que a matéria possa tramitar 
separadamente nas duas Casas. 

111. Voto 

Ressaltando da necessidade de - imediatamente após a 
promnlgação, caso a presente proposta venha a ser aprovada - [n'omover 
mndanças na R:esolnção nO 1, do Congresso Nacional, que regulamenta a 
tramitação de medidas provisórias, relembramos também o qnanto se farlo 
necessárias as consequenteS alterações nos regimentos internos de ambas as 
Casas. 
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Em vista da argumentação exposta no item 11 (Análise), 
optamos pela apresentação de proposta que reponha o mecanismo de apreciação 
das medidas provisórias em sessões separadas. 

Assim, nosso voto é favorável à proposição, nos termos do seguinte 
Substitutivo: 

Sala dI' Comissão, 

, Presidente 

EMENDA N° 1-CCJ 

Substitutivo do Senado Federal· à PEC n° 
472-B, de 1997, do Senado Federal (PEC n° 
1, de 1997 na Casa de origem) que "altera 
os artigos 48,57,61,62,64, 66 2 84 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências". 

As Mesas da 
"ederal, nos termos do § 

câmara dos Deputados e do Senado 
3° do art. 60 da Constituição 
seguinte emenda ao texto rederal, promulgam a 

cODsti t:ucionall 

Art. 1° Os artigos 48, 57, 61, 62, 64, 66 e 

84 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

IIArt.48 .................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
x - criação, transformação e extinção 

de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, 

bl 
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XI - criação de Ministérios e órgãos 

da administração pública; 
OI 

............... • 0_ ••••••••••••••••••••••••••• 

tfArt.57 ....•.••...•......••..••. 0 •••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ............... . 
§ 7° Na sessão legislativa 

extraordinária, o Congresso Naoional 

somente deliberará sobre a matéria para a 

qual foi convooado, ressalvada a hipótese 

do § 8°, vedado o pagamento de paroela 

indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal. 

§ 8 ° Havendo medidas provisórias em 

vigor na data de oonvooação 

extraordinária do Congresso Nacional, 

serão elas automaticamente incluídas na 

pauta da convocação. 1I 

IIArt. 61 ..........•..•.....•..•.....• 

§ 10 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II-

.............................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 
e) oriação de Ministérios e órgãos da 

administração públioa; 
, , ' tr" ............................................................................... 

"Art. 
urgência, o 

caso de 

Presidente 

relevância e 

da Repúblioa 

poderá addtar medidas provisórias, oom 

força de lei, devendo submetê-las de 

imediato ao Congresso Naoional. 

§ 1° É vedada a edição de medidas 

provisórias sobre matéria: 

I - relâtiva aI 
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a) nacionalidade, cidadania, direitos 

politicos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e 

processual civil; 

c) organização do Poder Judíciário e 

do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de 'seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes 

orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais, ~essaivado o previsto no art. 

167, § 3°; 

II - que vise a detenção ou seqüestro 

de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV já disciplinada. cu l)io_~ef.:·o de 

lei aprovado pelo'" CongrOGBO I.~acionlll o 

pendente de sanção ou veto do l?residentG 

da República; 

V que \:"nha [;ido obj eto de veto 

presidencial pendente de apreciação pelo 

Congresso Nacional. 

§ 2" Hedida provisória que implique 

instituição ou majoração de tributos, 

exceto os previstos nos artigos 153, I, 

lI, IV, V, e l54, lI, só produzirá 

efei tos no exercício financeiro seguinte 

se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada. 

§ 3" As medidas provisórias, 

ressalvado o disposto nos §§ 7" e e", 
perderão eficácia, desde a edição, se não 

forem convertidas em lei no prazo de 
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sessenta dias, pror~ogável uma vez por 

igual período, devendo 

Nacional disciplinar, 

o 

por 

Congresso 

decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas 

decorrentes. 

§ 4° O prazo a que se refere o § 3' 

contar-se-á a partir da publicação da 

medida provisória, suspendendo-se durante 

os períodos de recesso do Congresso 

Nacional. 

§ 5' A deliberação de cada uma das 

Casas Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de 

juízo prévio sobre o atendimento de seus 

pressupostos constitucionais. 

§ (j ° Se R medida provisória não for apreciada cmaté 
quarenta e CÍlICO uias cOllt"ados de sua publicação, entrará em regime de 
urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso 
Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver 
tramitando, 

§ 7° Prorrogar-se-á por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contados de sua publicação, 
não tiver a sua votação encenada nas duas Casas do Congresso 
Nacional. 

. '" 

§ 8° As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, ficando a Mesa do 
Congresso Nacional incumbida de sua distribuição, obsel"Vado critério 
de altemância. 

§ 9° Caberá a comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de 
serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das 
Casas do Congresso Nacional. 
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§ lO· É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua 
eficácia por decurso de prazo. 

(' 

§ 11' Não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3' até 

sessenta dias após. a rejeição ou perda de 

eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante 

sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas. 

§ 12' Aprovado projeto dG lei de 

conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á 

integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto." 

"Art. 64 ......................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2' Se, no caso do parágrafo 

anterior, a Câmara dos Deputados e o 

Senado Federal não se manifce.starem sobre 

a proposição, cada qual sucessivamente, 

em até quarenta e 

se-ão todas as 

cinco dias, sobrestar-

demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com 

exceção das que tenbam prazo 

constitucional determinado, até que se 

ultime a votação. 

................................................................................ " 
\\Art. 66 .......................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6' Esgotado sem deliberação o prazo 

estabelecidp. no S "', o veto será 
colocado na ordem do dia da sessão 
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imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação· final. 

" ................................................................ 

"Art. 84 ... ~ ................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
VI - dispor, mediante deoreto, sobre. 

a) organização e funoionamento da 

administração federal, quando nlo 

implioar aumento de despesa n_ oriação 

ou extinção de órgãos públioos, 

b) extinção de funções ou oargos 

públioos, quando vagos, 

................................................................................ " 

Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da 
publicação desta Emenda continuam em vigor até que medida 
provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação 
definitiva do Congresso Nacional. 

Art. 3'. Esta Emenda Const~~uqional entra em 

vigor na data de sua publioação. 

SENADO de 
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PEC N° 1, DE 1995 

Sala das Comissões, em {}~ de Nl<>U~ !.-...ode 1999. 
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SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 1, DE 1995 

Dá nova redação ao artigo 62 da 
Constituição Federal. (Adoção de 
Medidas Provisórias)_ 

ASSINATURAS NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART 356 DO REGIMENTO INTERNO: 

1 ..... ~ ...... ~.~ .... ':. ~ ............................................................ .. 
2 ........ :.:;.>- ..... \ .................................. , ..................... :.: .. 1 ............ . 
3. ............ .... .. .. : .:~.:. ..... ~~~.../ ............ .. 
4 . . ~ ......................... . ou ••• ••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• 

....... " ..... ~ .......................... ': ...................... . 
~JJlA..MG-"4. .. ............ . 

M~2 ...... :-: ................. . ~~()(f'.-.-) .............. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 

........................................................................................................................................ 

Ar!. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ I" Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-Io-á total 0!1 parcialmente, no 
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

. § 22 O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea. 

§ 32 Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 
importará sanção. 

§ 42 O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores, em escrutlnio secreto. 

§ 52 Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Presidente da República. 

§ 62 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4·, o veto será colocado na 
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
flnal, ressalvadas as matérias de que trata o ar!. 62, parágrafo único. 

§ 72 Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 
República, nos casos dos §§ 32 e 52, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 
não o flzer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo . 

•••••••••••••••• t •••••••••••••• , 00' to ••••••••••••••••••••••••••• '0' •••••••• to.1 •••••••••••••••••••••••• to •••••• 01 ••••••••••••••••••••••• 
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O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior) - O Expe· O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. 
diente lido vai à publicação. Presidente, peço a palavra para encaminhar a vo-

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Do tação. 
Expediente lido constam mensagens presidenciais O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Para 
encaminhando os Projetos de Lei nOs 41 a 85, de encaminhar a votação, concedo a palavra ao nobre 
1999-CN, que vão à Comissão Mista de Planos, Senador Ramez Tebet. 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Flesolução nº 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para a 
tramitação do projeto: 

Até 8/11 - publicação e distribuição de avulsos 

Até 16/n - prazo final para apresentação de 
emendas; 

Até 21/11 .. publicação e distribuição de avul­
sos das emendas; 

Até 1º/12 - encaminhamento do parecer linal à 
Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de De­
creto Legislativo nOs 227 a 246, de 1999, lidos no 
Expediente, tramitarão com prazo determinado de 
quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 1º, 
da Constituição Federal; e, de acordo com o art. 
122, li, "b", do Flegimento Interno, poderão receber 
emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, perante a 
Comissão de Educação. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo 
Sr. 'Iº Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcân­
tara. 

É lido o seguinte 

REQUEBIMENTO NQ 679, DE 1999 

Senhor Presidente, 

Flequeremos, nos termos do artigo 218 do Flegi­
menta Interno e de acordo com as tradições da Casa, 
as seguintes homenagens pelo falecimento do Prefei­
to Doreelem Folador 

a) inserção em ata de um voto de profundo pe-
sar; 

b) apresentação de condolências à fam ilia e ao 
Estado e ao municipio de Mundo Novo e Câmara Mu­
nicipal e PT. 

Sala 'da's Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Ramez Tabe!. 

O SR PBESIDENTE (Nabor Júnior) - O reque­
rimento lido depende de votação, em cujo encami­
nhamento poderão fazer uso da palavra as srªs e os 
Srs. Senadores que o desejarem. 

Em votação o Requerimento n2 679, de 1999. 

O SR. BAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, é claro que eu 
gostaria, no dia de hoje, depois desses feriados, de 
me pronunciar a respeito de outro assunto que não 
este que me traz à tribuna. Sempre que subo à tri­
buna, faço-o para falar sobre meu Estado, para rei­
vindicar em seu nome e para mostrar ao Brasil o 
que é o Mato Grosso do Sul. 

O sentimento que aqui me traz hoje é o da in­
dignação, é o de pesar e luto pelo trágico aconteci­
mento ocorrido no Municfpio de Mundo Novo, uma 
das principais cidades do Estado do Mato Grosso 
do Sul, cuja população encontra-se entristecida, 
como de resto toda a população do meu Estado. Eu 
diria que Mato Grosso do Sul está coberto de crepe 
de luto pelo falecimento, de forma trágica, brutal e 
covarde, da Prefeita do Municfplo de Mundo Novo, 
Dorcelina Folador, mulher mãe, Sr. Presidente, srªs 
e Srs. Senadores; mulher com trinta e seis anos de 
idade; mulher conhecida nos meios polftlcos de 
Mato Grosso do Sul pela sua garra, pelo seu deste­
mor, pela luta que sempre travou em favor das cau­
sas sociais e dos mais necessitados, tanto assim 
que as pesquisas de opinião pública lhe apontavam 
mais de 80% de aprovação popular. 

Por volta das 23 horas do dia 30 de outubro, 
ela se encontrava numa varanda dos fundos da 
sua casa, sentada, após um dia de labuta, quan­
do, traiçoeiramente, pistoleiro ou pistoleiros profis­
sionais, por cima de um muro que dividia a sua re­
sidência de outra, fizeram ecoar seis balaços, atin­
gindo mortalmente a Prefeita de Mundo Novo. A 
notícia, Sr. Presidente, correu célere, como não 
poderia deixar de acontecer, e entristeceu Mundo 
Novo. Mais de oito mil pessoas acompanharam o 
féretro, dando o último adeus à Prefeita covarde­
mente assassinada pela pistolagem que campeia 
desordenadamente neste Pafs. 

Cumpre ressaltar Isto, nesta hora e neste mo­
mento: Dorcellna é mais uma mulher, mais. uma au­
toridade que tomba, de forma traiçoeira e cruel, pela 
ação de criminosos, de homens covardesl Não sa­
bemos, Sr. Presidente, Sr"s ~ Srs. Senadores, a 
mando de quem estavam os autores dessa morte, 
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se do narcotráfico que ela tanto combatia e repudia- Entendo que as autoridades precisam agir di-
va, ou se do contrabando que por ali campeia de ante dessa onda de violência, nunca vista, em tão 
forma impune, assim como no Pais. grande escala, no Brasil. O meu Estado tem sido vi-

U nos jornais, entristecidos ainda hoje, que, de tima dessa violência e dessa impunidade que a soci-
três anos para cá, mais de cinqüenta Prefeitos fo- edade brasileira não aceita mais. Refiro-me à Impu-
ram assassinados neste Pais. Não sei quantos cri- nidade que grassa por todo o Brasil. 
mes foram desvendados e não sei dizer à popula- Sr. Presidente, hoje ninguém vê ninguém na 
ção brasileira quem está na cadeia pagando por es- cadeia. Presido a CPI do Judiciário, e, com pro-
ses atos de terrorismo e covardia como o ato que funda indignação, afirmo à Casa que até mesmo 
ceifou a vida de Dorcelina Folador na plenitude e no aqueles que têm a responsabilidade de punir cri-
vigor das suas forças de mulher dedicada ao traba- minosos, até mesmo aqueles que têm responsabi-
lho e à população de Mundo Novo, que com tanta lidade de sentenciar, muitas e muitas vezes, des-
galhardia e entusiasmo sempre defendeu no exerci- virtuam as suas elevadas funções e contribuem 
cio da sua missão de dirigir os destinos daquela ci- para tirar da cadeia aqueles que deveriam lá per-
dade. manecer, porque estão a serviço do crime, estão a 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, tive 
oportunidade de conhecê-Ia, de recebê-Ia em meu 
gabinete e de, em companhia de um Deputado Fe­
deral do Partido dos Trabalhadores de meu Estado, 
acompanhá-Ia em duas entrevistas nos Ministérios 
de Brasflia, na busca de recursos para ajudar o seu 
Municlpio tão próspero, Municfpio IImftrofe com o 
Estado do Paraná e um pais estrangeiro, Município 
tão carente e necessitado. 

Eu sei, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, 
que alguns próceres pollticos lá compareceram, em 
solidariedade. Vejo, aqui, a figura do eminente Se­
nador Eduardo Suplicy, que lá esteve. Também lá 
estiveram - conforme tive conhecimento por meio 
da imprensa - o Presidente de Honra do Partido dos 
Trabalhadores; Luiz Inácio Lula da Silva, o José Dir­
ceu, Presidente do Partido dos Trabalhadores, e ou­
tros próceres polfticos. 

O Governador do meu Estado, naturalmente, 
colocou toda a sua policia ao lado da Policia Fe­
deral, para tentar desvendar o bárbaro assassina­
to que vitimou a Prefeita, Sr. Presidente, Sr·s e 
Srs. Senadores, portadora de um defeito físico, 
que, longe. de lhe tirar as forças, fazia recrudescer 
no seu coiação o ideal de servir ao seu povo e a 
sua gente. 

Sr. Presidente, não estou aqui em nome de al­
gum partido polltico. Mesmo preSidindo a Diretoria 
Regional do Partido do Movimento Democrático Bra­
sileiro em Mato Grosso do Sul, aqui estou em nome 
do meu Estado, em nome da população de Mundó 
Novo e em nome do Brasil, que tem qt.ie ser sacudi: 
do nessa hora e nesse momento, pois temos que 
dar um basta a esse rosário interminável de crimes 
que têm acontecido em nosso Pais. 

serviço do narcotráfico. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Permite·me V. Ex· um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A 
Mesa lembra ao nobre Senador Casildo Maldaner 
que em encaminhamento de votação não é per­
mitido aparte. 

V. Ex" poderá inscrever-se para encaminhar a 
seguir. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. 
Presidente, prefiro falar menos e ceder um aparte 
ao Senador Casildo Maldaner, se V. Ex· permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nesse 
caso, o Senador Casildo Maldaner poderá fazer o 
seu aparte, já que o orador desistiu do restante do 
tempo que lhe é devido. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Per­
gunto a V. Ex·; de quantos minutos ainda disponho, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - V. Ex· 
tinha direito a cinco minutos e já ultrapassou esse 
prazo. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Então, 
vou encerrar. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Sr. Presidente, já que estamos na fase de encami­
nhamento da votação do requerimento, gostaria de 
inscrever-me para encaminhá-lo, ocasião que pode­
rei manifestar-me. No entanto, mesmo contrariando 
o Regimento, presto minha solidariedade ao Sena­
dor Ramez Tebet, que, da tribuna do Senado, faz 
alusões à ilustre Prefeita de Mundo Novo, tragica­
mente assassinada. 

Sr. Presidente, no momento do encaminha­
mento, regimentalmente abordarei esse tema. 
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O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sena- REQUERIMENTO N° 680, DE 1999 
dor Casildo Maldaner, agradeço a V. Ex". Senhor Presidente, 

Sr. Presidente, ao encerrar, quero dizer a todo Requeiro. nos termos dos artigos 218 e 219 do 
o Senado da República que estão soando gritos de Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em 
alerta neste País. A população brasileira não agüen- ata, de voto de profundo pesar pelo falecimento da 
ta mais isso que está aí. É preciso haver medidas - prefeita de Mundo Novo (MS), Maria Dorcelina de 011-
e medidas sérias - contra a violência. veira Folador (PT), assassinada aos 36 anos, em sua 

Portanto, ao assomar à tribuna quero lamen- residência, no último dia 30, com seis tiros pelas cos-
tar, em nome de Mato Grosso do Sul e em nome tas. 
do meu Partido, o sentimento do mais profundo 
pesar que trago dentro do meu coração, pesar que 
também é da sociedade sul-mato-grossense, pelo 
falecimento, de forma trágica e brutal, de Dorceli­
na Folador, uma das duas Prefeitas do Partido dos 
Trabalhadores em Mato Grosso do Sul - ela, em 
Mundo Novo, e a parenta do Governador na cida­
de de Pôrto Murtinho. 

Sr. Presidente, que este requerimento de pe­
sar seja endereçado à Câmara Municipal de Mundo 
Novo, aos representantes do povo na Câmara Muni­
cipal, aos familiares, ao marido, aos filhos pequeni­
nos da Prefeita Dorcelina Folador, ao Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, que está fazendo 
todo o esforço para descobrir, desvendar o autor ou 
os autores desse bárbaro assassinato. 

Portanto, estendo, em nome do meu Partido, 
em meu nome pessoal e em nome de Mato Grosso 
do Sul manifesto o nosso sentimento de profundo 
pesar ao Partido dos Trabalhadores que, sem dúvi­
da nenhuma, perde um dos seus membros mais efi­
cientes, mais idealistas. Digo isso porque conheci 
Dorcelina Folador - se não a conheci pessoalmen­
te, conheci-a pelo seu trabalho em favor da popula­
ção de Mundo Novo - e sei que ela representava 
esperança para a população daquela cidade e da­
quela região. 

res. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senado-

Durante o discurso do Sr. Ramez Te­
bet, o Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geraldo Melo, 2º Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Antes 
de submeter à votação o requerimento de autoria do 
Senador Ramez Tebet, havendo sobre a mesa ex­
pediente no mesmo sentido, solicito ao Sr. 1 ° Secre­
tário em exerclcio, Senador Lúcio Alcântara, que 
faça a leitura do mesmo. 

É lido o seguinte 

Justificação 

Queremos manifestar nosso mais profundo 
sentimento de pesar pelo falecimento de Maria Dor­
celina Folador, extraordinária prefeita de Mundo 
Novo, em Mato Grosso do Sul, mulher exemplo de 
coragem, de determinação, de busca incansável 
pela realização de justiça, sempre solidária aos ex­
cluídos, que demonstrou como é posslvel se gover­
nar com honestidade, transformando os escassos 
recursos de seu município em realizações de pro­
gramas que mudaram completamente a qualidade 
de vida de seus habitantes. Infelizmente uma gran­
de tragédia aconteceu. Pois na noite de sábado últi­
mo, 30 de outubro, às 23 horas, uma pessoa ainda 
não identificada subiu junto ao muro da residência 
de Docelina, que se encontrava sentada na varan­
da, e de lá desferiu oito tiros, seis dos quais atingi­
ram mortalmente a prefeita. 

Seu marido César tinha de buscar o leite a 20 
metros de distância para dar às duas filhas, Jéssica 
Winni e Indira Miriell que estavam assistindo televi­
são, quando ocorreu o assassinato. Também o vigia 
da casa tinha se afastado poucos metros, para bus­
car água, aproveitando-se então o assassino para co­
meter o bárbaro crime. 

Mundo Novo ficou em estado de comoção. 
Praticamente toda a população do município foi ao 
ginásio de esportes, velar o seu corpo e acompa­
nhar, por quatro quilômetros o seu funeral até o ce­
mitério, com passagens diante da prefeitura e da 
matriz local. 

Quando ganhou a eleição, Dorcellna encon­
trou a prefeitura com enormes dificuldades, os ven­
cimentos dos funcionários atrasados por oito me­
ses, sem quase recursos. Em pouco tempo ela co­
locou as finanças em ordem, introduziu o orçamen­
to participativo, fazendo toda a população participar 
da elaboração do orçamento, instituiu o programa 
bolsa-escola, ou seja, um programa que provê uma 
renda mínima a famllias carentes para que suas cri­
anças freqüentem a escola, hoje beneficiando 204 
famlllas, criou a Casa da Gestante, dando toda a 
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assistência psicológica e médica às mães gestan- Sul e do Município de Mundo Novo, ao Partido dos 
tes, a Casa da Terceira Idade, para que os idosos Trabalhadores, ao qual ela pertencia, e de repúdio 
pudessem ter assistência maLs digna posslvel, e a ato tão bárbaro, praticado de maneira traiçoeira 
tantos outros que levaram pesquisa recente realiza- contra uma pessoa indefesa. 
da no municlpio a dar 83% de aprovação para a 
gestão de Dorcelina. 

Dorcelina dizia as coisas que pensava com mu­
Ita franqueza. Que a dor do povo de Mundo Novo, do 
Mato Grosso do Sul, do Governador Zeca do PT, dos 
companheiros do MST e do PT, de todos que a admi­
ravam seja transformada em grande facho de luz 
para que seja iluminado um novo caminho para o 
Brasil, como o que Dorcelina exemplarmente traça­
va para o novo mundo que ela estava criando em 
Mundo Novo. 

Senadora Marlna Silva - Senador José Eduar­
do Dutra - Senador Lauro Campos - Senador Ge­
raldo Cândido - Senador Eduardo Matarazzo Su­
plloy - Senador Tlão Vianna - Senadora Heloísa 
Helena. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en­
caminhar, concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio 
Alcântara. 

V. Ex' dispõe de cinco minutos. 

O SR_ LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr.:Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, eu me havia inscrito para 
encaminhar requerimento com o mesmo objetivo 
apresentado à Mesa no inicio da sessão pelo Sena­
dor Ramez Tebet, que, com palavras emocionadas, 
acaba de fazer o encaminhamento da votação do seu 
requerimento. 

O fato de o Senador Eduardo Suplicy e outros 
Srs. Senadores formularem requerimento com a 
mesma finalidade vem mostrar, até pelo números 
de Senadores inscritos para o encaminhamento 
dos dois requerimentos, como esse crime chocou o 
Senado Federal, chocou a opinião pública brasilei­
ra. Trata-se de um crime bárbaro, cometido contra 
uma Prefeita legitimamente Investida no cargo. Se­
gundo noticias, ela vinha realizando um grande tra­
balho, um trabalho de saneamento moral e financei­
ro da administração municipal, de c6mbate a ativi­
dades ilfcitas, inclusive, como dizia há pouco o Se­
nador Ramez Tebet, o narcotráfico. Esse crime, 
como dizia, chocou a todos nós. Por essa razão, sei 
que será unânime no Senado a manifestação de so­
lidariedade à famflia, ao povo de Mato Grosso do 

A Folha de S.Paulo de ontem fez um amplo le­
vantamento dos prefeitos que, em diferentes Estados 
do Brasil, foram assassinados nos úmrrlos anos. Não 
podemos admitir que isso aconteça como rotina. Se­
ria a banalização da morte, da violência de que tem 
sido vitimas essas autoridades legitimamente consti­
tu Idas nos municípios, que ali procuram realizar seu 
trabalho. Essa violência ocorre sob diversas motiva­
ções, mas todas elas inconfessáveis e inaceitáveis 
para um País que quer melhorar os padrões de convi­
vência polftica e organizar uma sociedade ordeira, 
pacffica, trabalhadora, laboriosa. Não podemos admi­
tir que esses crimes aconteçam com tanta freqüência. 
O mais grave é que, na grande maioria, eles perma­
necem sem esclarecimento. Seu autores, materiais 
ou intelectuais, não são descobertos e, quando des­
cobertos, não são punidos, criando um clima de impu­
nidade que só faz fomentar a violência. 

Vi pela imprensa que no Piauí foi constituída 
uma entidade, uma associação de viúvas de prefei­
tos, prefeitos cujas vidas foram tiradas de maneira 
bárbara, violenta, inaceitável, quando estavam em 
pleno exercício dos seus mandatos. 

Pelas características de que se reveste esse 
crime e até pela personalidade da Prefeita, pelo tra­
balho que vinha desenvolvendo, pelas dificuldades 
que enfrentava com coragem e determinação, esse 
crime deve ser a gota d'água, deve ser um brado de 
alerta para que não toleremos que isso continue a 
acontecer como se fosse uma rotina, como se fosse 
algo inevitável, como se fosse algo que não sensibi­
lizasse as autoridades e que não comovesse a soci­
edade, para exigir o esclarecimento e a punição dos 
culpados. 

Trago, portanto, a minha voz, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, de solidariedade à família. 
Que este voto de pesar seja comunicado a todos -
como pedem os dois requerimentos encabeçados 
pelos Senadores Ramez Tebet e Eduardo Suplicy 
-, à famflia, ao povo de Mundo Novo e de Mato 
Grosso do Sul; e que se esclareçam o mais rápido 
possível as razões desse crime e os seus autores, 
para que se ponha termo a tantos fatos semelhan­
tes que têm acontecido no Brasil, nos mais diversos 
Estados. 
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Não há Estado subdesenvolvido ou desenvolvi- sil. São tantas as histórias que se vão repetindo 
do nessa matéria, porque o levantamento da Folha que, às vezes, quando um companheiro ou com-
de S.Paulo cobre quase todos os Estados do Brasil panheira tombam, assassinados pela covardia do 
onde se registram crimes desse tipo - corrupção, nar- crime organizado, pensamos que foi o último. Mas 
cotráfico, disputa de poder político, motivações tor- infelizmente não foi. 
pes, todas inaceitáveis, porque não há como se justi· Esperamos que a CPI do Narcotráfico esteja 
ficar em nenhuma hipótese que se tire a vida de al- no Mato Grosso do Sul, apurando todas as denúnci. 
guém. as feitas pela nossa companheira, para que o Minis­

Portanto, Sr. Presidente, temos de combater a 
violência sob todas as suas formas, onde quer que 
ela ocorra, quaisquer que sejam as suas vítimas, 
mas, nesse caso, a violência é contra as pessoas e 
contra o Estado de direito e, portanto, merece ainda 
mais o nosso repúdio e a nossa reprovação. 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, os dois 
requerimentos que estão à mesa para ser votados 
- dos Senadores Ramez Tebet e Lúcio Alcântara 
e de todos os Senadores e Senadoras do Partido 
dos Trabalhadores -, com certeza, refletem a mais 
profunda indignação diante da covardia da pistola­
gem e do crime organizado. Para nós, do Partido 
dos Trabalhadores, além da profunda indignação 
que nos move contra a estrutura covarde do crime 
organizado, vindo de onde vier, indo para onde 
for, nesse caso específico, machuca-nos profun­
damente esse fato por se tratar de uma compa­
nheira nossa. Uma estrela acaba de apagar-se da 
vida, do cotidiano, da militância do Partido dos 
Trabalhadores, do Movimento dos Sem-Terra, do 
Movimento Nacional dos Deficientes Físicos, que 
ocupam espaços nas instâncias de poder. Apa­
ga-se provisoriamente em função de um mandato 
que foi roubado pela covardia da estrutura do cri­
me organizado e do narcotráfico, mas se acende 
com muito mais brilho nos corações de todos, não 
apenas do PT ou do Movimento dos Sem-Terra, 
mas dos que lutam por uma sociedade justa, igua­
litária, fraterna. 

Não vamos admitir a impunidade. Não é o 
primeiro caso; não é a primeira vítima, é verdade. 
Muitos companheiros e companheiras já tomba­
ram no nosso País em função da seiva perversa 
que fortalece a árvore da impunidade, que é efeti­
vamente a violência e a impunidade no nosso Bra-

tério da Justiça e a Polícia Federal garantam a apu­
ração com o máximo de independência e firmeza. 
As pessoas denunciadas pela Prefeita e que tinham 
motivações políticas de vê-Ia morta e as relaciona­
das com o narcotráfico que estavam sendo denunci­
adas devem ser encaradas pela Polfcia Federal 
como se fossem suspeitas, diretamente responsáve­
Is por esse crime, a fim de que possamos, com mui­
ta firmeza e Independência, garantir a apuração 
desse crime. 

Hoje, no Jornal de Brasília, a jornalista e re­
pórter Malu Mattos traz um pouco das suas Impres­
sões no Encontro Nacional de Prefeitos e Prefeitas 
do Partido dos Trabalhadores, quando conversou 
com a nossa companheira Dorcelina Folador, falan­
do a respeito de toda a esperança que a motivava. 

Ela falava à jornalista, no Encontro Nacional 
de Prefeitos e Prefeitas do PT, como estava feliz 
com a possibilidade de enfrentar denúncias contra 
grupos ligados ao narcotráfico, ao tráfico de be­
bês, à prostituição infantil e ao trabalho escravo 
na região. Ela dizia que, mesmo entendendo as 
suas dificuldades, por ser uma mulher, por ser 
uma sem-terra, por ser deficiente física, o que a 
motivava era a possibilidade de construir um mun­
do rico de pão e de felicidade para todos. Falava 
ainda da alegria que sentia por ter acabado com o 
tráfico de crianças, um dos piores problemas de 
seu Município. Dizia "Eles buscavam nossas cri­
anças para prostituí-Ias no Paraguai. Hoje, tenho 
orgulho de dizer que nenhuma menina sai de Mun­
do Novo para a prostituição. Não me iludo. Sei 
que agora elas podem ser levadas para cidades 
próximas, mas são algumas vitórias que legitimam 
a nossa briga". 

Todos as companheiras e os companheiros de 
Novo Mundo, todos continuarão lutando com o má­
ximo da sua capacidade de lutá e de trabalho no 
sentido de que possamos garantir que seja descorti­
nado um dos mistérios mais sujos e terdveis 'da so­
ciedade: a impunidade, o assassinato e' a covardia 
daqueles que assassinam por ligações' de improbi­
dade administrativa ou em função do narcot~áfico. 
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Deixo um grande abraço apertado aos famili- ito. Há ainda um requerimento à Mesa, assinado 
ares de Dorcelina e, de forma especial, ao Movi- pelo Senador Eduardo Suplicy e outros Srs. Sena-
mento dos Sem-Terra e ao Partido dos Trabalha- dores. Esse fato tem chocado, na verdade, não só o 
dores de Novo Mundo, que ficam com a missão, Mato Grosso do Sul, mas o Brasil inteiro. 
ao perderem o brilho de uma estrela na militância 
política, de br nar mais ainda, defendendo uma 
nova sociedad~, trazendo para si o brilho da estre­
la de Dorcelina. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 

Muito obrigada. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra pela ordem. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, peço que, logo após a lista 
de oradores do Expediente, V. Ex· me inscreva para 
uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
estará inscrito em primeiro lugar, Senador Bernardo 
Cabral. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE' (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, da mesma formá 
que o Senador Bernardo Cabral, solicito a V. Ex' a 
inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Na 
prorrogação da Hora do Expediente, ficam inscritos, 
em primeiro lugar, o Senador Bernardo Cabral e, em 
segundo lugar, o Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. CASILDO MAt:DANER (PMDB - SC) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE' (Geraldo Melo) - Para 
encaminhar os requerimentos a serem votados, 
concedo a palavra ao nobre Senador Caslldo Mal­
daner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, o ilustre Senador 
Ramez Tebet apresentou exposição ao encaminhar 
requerimento de condolências pelo trágico passa­
mento da Prefeita de Mundo Novo, no Mato Grosso 
do Sul e os Senadores Lúcio Alcântara e Senador 
Heloisa Helena também já se manifestaram a respe-

Uma jovem senhora, em Mundo Novo, Municl­
pio distante, na fronteira com um paIs onde ainda 
correm soltas muitas questões de segurança, como 
o narcotráfico e roubos de carros e caminhões, que 
são para lá levados. Para ser prefeito - e ainda 
mais prefeita - de um Municlpio naquela região é 
preciso muita coragem. Eu conheço Mundo Novo, 
por onde já passei. 

Por isso, no momento em que desaparece 
uma jovem senhora, como disse, com essa vontade 
de lutar, de deixar seus filhos e dedicar-se à comu­
nidade, arregaçar as mangas e ir em frente, na ver­
dade choca-se todo o Brasil, ultrapassando inclusive 
as fronteiras do País. 

E aí, como chocou todo o mundo, estamos a 
meditar para que se ofereça mais segurança, com 
nossa solidariedade à famflia, ao povo de Mundo 
Novo e ao Estado de Mato Grosso do Sul. Acho que 
todos nós, brasileiros, precisamos formar fileiras em 
torno desse tema, para que as autoridades compe­
tentes, Sr. Presidente, também se dediquem com 
mais profundeza. Precisamos tentar oferecer mais 
segurança a questões como essas. 

Sr. Presidente e nobres Colegas, hoje a Folha 
de S.Paulo mostra os funerais da Prefeita Dorcellna 
Folador, o coral das crianças de Mundo Novo, Mato 
Grosso do Sul, nas despedidas e na missa. Enquan­
to cantavam, choravam a ida da sua Prefeita. Logo 
ao lado dessa notícia, há uma manchete na primeira 
capa, Sr. Presidente - isso choca a nós, brasileiros 
e mexe com uma certa intranqüilidade -, que diz:" 
Lucro do Banco Itaú dobra e já atinge R$l,454 bi­
lhão". E a manchete está logo ao lado da noticia so­
bre um velório desses. 

E há mais, também na Folha de S.Paulo: 
"Bancos lucram R$10 bilhões no ano". Trata-se de 
um lucro escancarado, às vezes em cima de des­
graças de pessoas! 

Sr. Presidente, há uma outra manchete - e 
isso intranqüiliza muitas vezes as pessoas - no Jor­
nal O Globo de hoje, que diz: "O álcool sobe 27%". 

Os combustlveis sobem,e os bancos têm R$ 
10 bilhões de lucro no ano. Ao lado dos funerais, 
uma manchete diz que um banco lucra m.ais de R$ 
1 bilhão, e, logo acima, outra manchele anuncia 
novas fugas e rebeliões na Febem. Iss.o tudo nos 
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causa uma certa intranqüilidade, Sr. Presidente, residência de Dorcelina, que se encontrava sentada 
porque há todas essas lutas, os excluidos da socie- na varanda, e de lá desferiu oito tiros, seis dos quais 
dade, a mqrte por causa do tráfico e outras insegu- atingiram mortalmente a Prefeita. Seu marido, Cé-

. ranças. Aéon~ecem essas coisas todasl Daqui a sar, tinha acabado de buscar o leite, a cerca de 20 

. pouco, vamoslranSformar o Brasil em uma verdade- metros, para dar às suas filhas, que se encontra-
Ira Febem, com insegurança total. Alguns, ao lado, vam vendo televisão, Jéssica Winni e Indira Mirie-
lucram exageradamente, e para lucrarem tanto tem li, de 8 e 4 anos, que estavam assistindo a televi-
de ser em cima de alguém. E não é em cima dos es- são quando ocorreu o assassinato. O vigia da 
trangeiros, mas em cima dos brasileirosl E isso cho- casa também tinha-se afastado por poucos metros 
ca, sem dúvida algumal para buscar água para Dorcelina. Foi, então, que 

Por isso, um caso como este de Mundo Novo, 
em que a Prefeita, uma lutadora, desaparece, choca 
o Brasil inteir0. 

Assim, Sr. Presidente, neste momento, ao tra­
zer a solidariedade dos catarinenses, precisamos fa­
zer também uma reflexão sobre o que vem ocorren­
do no Pais: essa intranqüllidade, essa geração de 
coisas, isso tudo. Todos nós que temos uma certa 
responsabilidade precisamos mergulhar nessas 
questões. 

Eram as ponderações que queria trazer, en­
dossando as palavras dos eminentes Senadores 
que apoiaram o requerimento de pesar proposto 
pelo Senador Ramez Tebet aos familiares da Prefei­
ta de Mundo Novo, Mato Grosso do Sul. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
encaminhar, concedo a palavra ao Senador Eduar­
do Suplicy por cinco minutos. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - So­
mando-me às palavras dos Senadores Ramez Te­
bet, Lúcio Alcântara, Casildo Maldaner e Heloisa 
Helena e às assinaturas dos Senadores Marina 
Silva, José Eduardo Dutra, Tião Viana, Lauro 
Campos, Heloisa Helena, Geraldo Cândido, Geral­
do Melo e Roberto Saturnino, quero manifestar o 
mais profundo sentimento de pesar pelo faleci­
mento de Maria Dorcellna Folador, extraordinária 
Prefeita de Mundo Novo, Mato Grosso do Sul. Mu­
lher exemplo de coragem, determinação, busca in­
cansável pela realização de justiça, sempre soli­
dária aos excluidos, aos sem-terra, demonstrou 
como é possivel governar com honestidade, trans­
formando os escassos recursos de seu Municipio 
em realizações de programas que ml.JtJaram com­
pletamente a qualidade de vida de seus habitan­
tes. 

Infelizmente, uma grande tragédia aconteceu. 
Na noite de sábado último, às 23 horas, uma pes­
soa ainda não Identificada subiu junto ao muro da 

o assassino aproveitou-se da situação para come­
ter o bárbaro crime. 

Mundo Novo ficou em estado de comoção, e 
pude testemunhar praticamente toda a população 
do Municipio ir ao ginásio de esportes, velar o seu 
corpo e acompanhar, por quatro quilômetros, o fu­
neral até o cemitério, com passagens diante da Pre­
feitura e da igreja matriz. 

Quando ganhou a eleição, Dorcelina encon­
trou a Prefeitura com enormes dificuldades: os 
vencimentos dos funcionários estavam atrasados 
há oito meses, quase sem recursos - parecia. Em 
pouco tempo, ela colocou as finanças em ordem, 
introduziu o orçamento particlpativo, para que 
toda a comunidade pL\desse estar participando 
com ela mesma e com seus secretários das deci­
sões e da elaboração .d.o orçamento. Instituiu o 
Programa Bolsa-Escola, para que às famílias po­
bres fosse assegurado um complemento de renda, 
uma renda mfnima, e, assim, pudessem as crian­
ças freqüentar a escola. 'Hoje esse programa está 
beneficiando 204 famflias. Ela criou a Casa da 
Gestante, dando toda assistência psicológica e 
médica às gestantes, a Casa da Terceira Idade, 
para que os idosos pudessem ter a assistência 
mais digna possivel, e outros programas, que le­
varam uma pesquisa recente a indicar que 83% da 
população aprovava a sua gestão. 

Dorcelina dizia as coisas que pensava com 
multa franqueza. Que a dor do povo de· Mundo 
Novo, de Mato Grosso do Sul, do Governador 
Zeca do PT, dos companheiros do MST e do PT e 
de todos que a admiravam em Mato Grosso do Sul 
seja transformada em grande facho de luz para 
que seja iluminado um novo caminho para o Bra­
sil, um caminho como o que Dorcelina Folador, 
exemplarmente, traçava para um novo mundo que 
ela estava criando em Mundo Novo. 

Em nome de sua equipe de governo, a secre­
tária Sueli leu, durante a missa de corpo presente, 
um breve relato de suas realizações que gostaria de 
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aqui, rapidamente, reproduzir. O que representava tempo de perceber o quanto te amamos e admira-
para a população e sua equipe a prefeita Dorcelina de mos pelo seu talento e carisma. Essa vontade 
Oliveira Folador? enorme que você sempre teve de transformar a so­

"Ela abominou o nepotismo e o apadrinha­
mento; formou sua equipe de governo com homens 
e mulheres fntegros, trabalhadores e bem prepara­
dos; em cada projeto, em cada ação de seu gover­
no, ampliou a participação popular na gestão e nas 
decisões polfllcas; deixou clara a sua condição de 
mulher, portadora de deficiência ffsica, sem terra, 
socialista e revolucionária; radical (xilla) no zelo 
pela honestidade e transparência, criou os Conse­
lhos Polftico e Administralivo; através do Orçamen­
to Participalivo, o povo pôde indicar e ver executa­
das as prioridades essenciais da população do mu­
nicfpio; cuidou, acima de tudo, da vida de seu 
povo, priorizando os mais necessllados através de 
programas como a Casa da Gestante, Bol­
sa-Escola, Roça e Horta Comunitária, Casa da Ter­
ceira Idade e o Projeto de Moradia Popular, que 
está em andamento; usou sempre de franqueza e 
sinceridade, falava e cumpria; comunicativa, preza­
va levar ao conhecimento de todos o que estava 
sendo fello, como estava sendo feito, para quem 
estava sendo feilo e por que estava sendo fello; 
abominou as negociatas e os privilégios e como 
resposta obteve total apoio da população; mostrou 
sempre que o dinheiro público tem que ser admi­
nistrado com seriedade e honeslldade - prova dis­
so é que deixa em conta bancária do municfpio um 
saldo de um milhão e trezentos mil reais, conforme 
o novo prefeilo hoje declarou, recursos esses cuja 
desllnação e liberação são feilos pelo Conselho do 
Orçamento Participativo -; governou para todos, na 
absoluta democracia, priorizando os mais necessila­
dos. O sucesso do Governo Popular e Participativo 
aconteceu devido à perseverança, à honeslldade e 
à liderança da Prllfella Qorcelina e também por sua 
equipe de trabalho, por todos os servidores e pelo 
magnrtico apoio popular. Por tudo isso, o povo cla­
ma pela conllnuidade da transparência, honeslida­
de, parlicipação ,popular e correta aplicação dos re­
cursos", 

Sr. Presidente, recebi há pouco a carta que os 
seus familiares leram durante a missa. Pediria tole­

'rânciá 'pára que pudesse lê-Ia. Serei breve,. mas é 
imP<?rt?nt~ que. eu o façá pará percebermos o senll-

.ménlo daqUeles que erá.m mais próximos .dll Dorce-
lina a respeilodo acontecido." .', 

, ,,'.' , ~ : -' , • '. I " •. , , 

,"".' . ; •. :~Ql(erídae inesquecfvel irmã, lia, Gunháâa, fi­
lha, esposa, mãe e amiga, tàlvez você' ne(l1.Jeve 

ciedade. Você nunca sonhou pequeno, ao contrário, 
sempre quis que todos tivessem, que todos se 
amassem, que todos repartissem terra, saber, entu­
siasmo, lazer, alegria e amor. 

Amor para com o outro, o pobre, o marginaliza­
do, o sem vez, sem oportunidade... E você estava 
conseguindo realizar esse seu sonho. Sonho de uma 
sociedade honesta, sem corrupção. Sonho de uma 
polftica séria, com princfpios baseados no Evangelho 
de Jesus Cristo, que dizia: "Quem ajudar e acolher o 
menor no Reino de Deus é a mim que fazeis". 

Você estava fazendo a sua parte, apesar de 
todas as dificuldades. Nem a deficiência ffsica foi 
obstáculo para você lutar e conquist.ar o seu espaço 
tão respeitado. 

Nós nem sempre pudemos partilhar e ajudar 
você nesta luta, mas mesmo distantes estávamos te 
encorajando, parabenizando e, acima de tudo, nós 
olhávamos e nos orgulhávamos de você. 

Hoje estamos aqui, todos reunidos, por causa 
de você. Ou melhor, por causa do que, covarde­
mente, fizeram com você. Infelizmente pessoas in­
vejosas, ambiciosas, interesseiras, desonestas, an­
ticristãs, frias, calculistas e corruptas fazem parte 
de nossa sociedade. Para infelicidade nossa, mui­
tas delas fazem parte da sociedade mundonovense 
e não permiliram que você, DorceJina, vinda de fa­
mfJia simples, conllnuasse transformando esta ci­
dade, que era a porta aberta, o modelo de transfor­
mação para o Brasil. 

Estamos estarrecidos, pois não podfamos ima­
ginar que, depois de tudo que você fez por esta ci­
dade, viesse um ou alguns covardes desalmados e 
lhe tirassem a vida, que era o seu bem mais precio­
so, a dádiva divina que você devolvia a Deus com 
serviço ao outro. 

Vamos lutar para que a justiça seja feila. Espe­
ramos que o povo que você tanto amou nesta cida­
de tenha aprendido com você e lute para fazer jusll­
ça a você, a nós e a eles próprios. 

Não gostaríamos de ver teus projetos e so­
nhos encerrados por aqui. Esperamos que o sangue 
que você derramou por esta gente não seja em vão, 
mas se transforme em muilas Dorcelinas que vão le­
var. o seu trabalho em frente até verem teus sonhos 
realizados. 
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Por fim, resta pedirmos perdão por ter deixado que seja feita a justiça em nosso 'Pais e' ~ue jamais 
você sozinha nesta luta e te dizer que você é muito ocorra outra vez assassinatos de pessoas tão quer!· 
amada por nós e continuará sendo a nossa meni- das quanto Dorcellna Folador, 

ninha que tanto defendemos, E te dizer ainda que, Finalmente, Sr. Presidente, requeiro, nos ter. 
se as autorid,ades competentes não fizerem justl- mos dos artigos 218 e 219 do ReglníelttO íntemo do 
ça, que é o que você sempre pregou e o que nós Senado Federal, a Inserção em ata do voto 'dÉI pro-
também pregamos e achamos correto, Deus fará fundo pesar pelo falecimento da prefeita de Mundo 
justiça, pois temos certeza que ela tarda mas não Novo (MS) Maria Dorcellna de Oliveira F,olador (pn' 
falta. ' ' 

Te amamos muito. 

Suas irmãs e irmão: Marlene, Aparecida, Ge­
ralda, Marli, Maria Helena e José Antonio; seus cu­
nhados e cunhada: João, Eduardo, Milton, Mauricio, 
Fernando e Nancy; seus sobrinhos". 

Foi Adriana quem leu este manifesto escrito 
por Marlene e todos os irmãos, e também por Maria 
e José Domingos, seus pais. 

Finalmente, Sr. Presidente, gostaria de ler as 
palavras que Dorcelina Folador, prefeita de Mundo 
Novo, proferiu aqui no Senado Federal em agosto 
passado, quando transmitiu a sua experiência. 
Naquele municipio a dez ou doze quilômetros da 
fronteira com o Paraguai, com recursos tão escas­
sos, ela introduziu o Programa de Renda-Mlnima 
Social da Educação ou Bolsa-Escola e aqui trans­
mitiu como foi que ela o fez. E tantos municfpios, 
tantos governos estaduais e o próprio Governo 
Federal estão sempre a adiar a implantação uni­
versalizada desse projeto! Em Mundo Novo, o pro­
grama está hoje beneficiando - num munlcfpio 
que tem pouco mais de doze mil habitantes - 204 
famílias. Lá, o programa já é realidade e é impor­
tante que assim seja por causa das famflias de 
"brasiguaios", de crianças que têm dificuldades 
além fronteiras. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex' que sejam trans­
critas, na íntegra, as palavras de Dorcellna Folador, 
ditas no Senado em agosto de 1998. 

Também gostaria de dizer, Sr. Presidente, que 
hoje o Ministro da Justiça, José Carlos Dias, em diá­
logo com a Senadora Marina Silva, o Irder na Câma­
ra, Deputado José Genoíno, o Presidente José ,Dir­
ceu e comigo próprio, por telefone, em teleconferên­
eia e diante do Diretor da Polrcia Federal, conversou 
por vinte minutos, aproximadamente, com o Gover­
nador Zeca do PT. Ambos combinaram todas as 
providências necessárias para haver a cooperação 
entre a Policia Federal e a polrcia do Estado de 
Mato Grosso do Sul para se averiguar, apurar a res­
ponsabilidade por esse crime bárbaro. É preciso que 
esse crime seja desvendado o quanto antes, para 

assassinada aos 36 anos; em sua residência, no úl· 
timo dia 30, com seis tiros pelas costas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. ExA 
será atendido na forma regimental. 

, DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICYEII 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

GOVERNO POPULAR!;: PARTIOIPATIVO PA, . 
PREFEITA DORCELlNA DE OLIVEIRA FOLADOR 

• Abomhíou o ~ePQtlsmo e o apadrinhamento; 
• Formou sua equipe de governo com homens e mulheres Int. 

9ros. trabalhadores e bem preparados;, 
• Em cada projeto, em cada ação de seu govemo, ampliou a parti­

cipação popular na gestão e na,s detlsões polltlcas; 
• Deixou clara sua condição de mulher, po~adora de deflçl60cla fi· 

slca,' sem-terra, socialista e revolucionária; , 
• Radicai (xlHa) no z.lo p.la honestidade e transparência, criou os 

Conselhos Polltic6 e Administrativo; , 
• Através do Orçamento Particlpatlvo, 6 povo pod~ Indlçar e ver 

.xecutadas as prlorldad.s .... nclal. da população do Munlcl­
pló; 

• Cuidou, acima de tudo, da vida d. s.u povo', priorizando os mali 
necessitados. através de programas como; a casa 'da gsatante, 
bol.a escola. roça e horta comunHária, caÍla da terceira Idade 8 
prol.to d. moradia popular (qu. está .m andamentO); 

• Usou •• mpre d. frenqueza e slnceridad.;falava e cumprta; 
• Comunicativa; pr.zava por I.var o conheclmeni,O' a tOdos' do que 

estava sendo f.ito. como estava sendo feito. paràquem eStava 
sendo feito e por qúe estava sendo féltó; 

• Abominou as atltud.s de n.goclatas e privilégio.; 
• Como r.sposta.obt.ve total apolo da poPulaçáo; 
• Mostrou sempre que o dinheiro públiCO tem que ser admlnlatfl\do 

com serladade e honestidade. prova disto que 'deixa em ,conta 
bancária do Munlclplo um saldo de um ",lIhão ecein mil reala. re­
curso,s ess.s cuja d.stlnação e IIb.ração,silo fellos pelo'Conae. 
lho do Orçam.nto Partlclpatlvo; '" " 

• Governou para todos na absoluta democracia; priorizando os 
mais necessitados. 

• O sucesso do Governo Popular e Particlpatlvo,açonteceu de~ 
à pers.verança. hon.stldade • IIderançà da P(efo.ita ~çellna. 
também pela sua equipe de trabalho formada pel98 CO(I'panh,el. 
ros coml .. lonados. pelos d.mals s.rvldores públlCOá e 'pelo 
grande e magnlfico apolo popular. " " , " 

, • Por tudo 18$0. o povo clama pela contlnuldá~e datràn,parAnéIa. 
, honestldad •• participação popular e correta ap)lçeÇão dos,recur· 

sos pObllcos - hOJ •• um milhão e cem mil reais. 
Obaervaçio: em data de 3 d. nov.mbro de 1999. a ,Secretaria 
de Finanças anunciou publicamente que o montante ,real é de um 
mllhãó ~ trezentos mil r.als. ' , 
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A SR" DORCELlNA FOLADOR - Saudações ao Senador 
Eduardo Suplicy e a todos os participantes deste brilhante evento, 
organizado com carinho pelo Senador, uma figura que vem há anos 
batalhando pela renda mínima. Como petistas, orgulha-nos ter um 
representante tão brilhante no Senado. 

Gostaria de dizer poucas palavras, pois a maioria das 
colocações feitas foram a respeito de renda mínima e bolsa-escola 
e, na verdade, acaba-se por se repetirem as mesmas coisas. Nós, 
digamos assim, copiamos do Governo do Distrito Federal o Projeto 
Bolsa-Escola, transferindo-o para a nossa realidade. 

Antes de iniciar, gostaria de dizer que sou a primeira 
prefeita portadora de deficiência física, oriunda do MST, a governar 
um Município neste País, além de ser a representante e 
coordenadora da Frente Nacional dos Parlamentares e Executivos 
portadores de deficiência física. 

Mundo Novo é uma cidadezinha localizada na fronteira 
com o Paraguai - fronteira seca - e vocês sabem das nossas 
dificuldades. Temos inúmeras mulheres chamadas de mães viúvas 
'de maridos vivos, porque, na verdade, as mulheres da nossa 
fronteira residem no Brasil enquanto seus maridos e os filhos que já 
atingiram a idade de sete ou oito anos vão para o Paraguai, em 
busca de emprego e de uma renda familiar melhor. Instituímos a 
bolsa-escola em Mundo Novo pensando nos meninos de rua e 
nessas crianças "brasiguaias", os filhos de nossas mulheres que 
vivem num país vizinho, separados de suas mães, de suas famílias, 
de nossa Nação. 

Na verdade, a bolsa-escola ainda não foi legalmente 
instituída, apesar de já estar efetivamente funcionando por decreto 
municipal, porque não temos maioria na Câmara de Vereadores e, 
na fronteira, enfrentamos grandes dificuldades com o Legislativo, 
pois rompemos com o grupo da máfia que governava nosso 
Município. 

Sendo assim, apresentamos no Orçamento geral do 
Município, em 1997, "recursos para ajuda a estudantes" , de forma 
simples, porque sabíamos que se colocássemos" bolsa-escola e 
renda mínima" não o teríamos aprovado pela Câmara. Assim, foi 
possível, nQ ano de 1998, implementarmos o Projeto Bolsa-Escola 
com esses' recursos de ajudéj. #os estudantes. Estamos, então, 
funcionando, em um Municipio onde existem uma pessoa do 
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gabinete da Prefeita, um representante· da assistência social do 
Município, um da patrulha mirim de Mundo Novo, das escolas 
municipais, da creche municipal, do orçamento participativo e da 
assessoria municipal de imprensa, que formam a Comissão. 

Um dos principais requisitos que incluímos no Projeto 
Bolsa-Escola, como o fizeram os demais companheiros, diz respeito 
às famílias que têm portadores de deficiência física e pessoas da 

. terceira idade. 
O nosso objetivo principal é resgatar todos os meninos 

de rua. Como a nossa cidade é pequena e havia cerca de 40 
meninos, priorizamos as famílias desses meninos. Hoje, todos os 
meninos de rua estão dentro da rede municipal de ensino, e estamos 
batalhando por recursos federal e estadual afim de que possamos 
abranger também a rede estadual. Por enquanto, só temos acesso à 
rede municipal de ensino, haja vista as grandes perdas que tivemos 
- por mês, na área da educação, e que estávamos investindo em 
nosso Município com o Fundef. 

Implementamos a bolsa-escola, em princípio, na rede 
municipal, para que pudéssemos conseguir maior número de alunos 
e assim aumentar a nossa arrecadação. 

Quero dizer, também, para cada companheiro aqui 
presente que gastamos 1,2% do orçamento geral do Município com 
a bolsa-escola. Alcançamos 70 famílias neste ano e pretendemos, 
no ano que vem, atingir 100 famílias com o Projeto Bolsa-Escola. 
Esse programa ficará em torno de R$5.880,OO - R$84,OO por mês 
por família que tenha todos os filhos, de 7 a 14 anos, dentro da sala 
de aula. São recursos, apenas da arrecadação municipal, que 
investimos nessas famílias, para construir, com nossos homens e 
mulheres, a cidadania do nosso povo. 

Além disso, gostaria de dizer que as crianças que 
recebem a bolsa-escola ficam meio período na sala de aula e meio 
período na patrulha mirim. Essa é uma entidade vinculada à 
Prefeitura Municipal que acolhe os meninos drogados, os meninos 
de rua e que oferece um trabalho profissionalizante na área de 
marcenaria. Temos a melhor escola de informática do Estado do 
Mato Gros~o do Sul implementada em nosso Município. São 23 
computadores que auxiliam as aulas permanentemente, para que as 
crianças saiam da rede de ensino municipal e venham para a 
patrulha mirim. Temos também acompanhamento em trabalhos 
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artesanais', música,. dança, coral municipal, além de uma banda 
organizada pelQs meninos que participam dessa patrulha. 

As crianças ficam o dia inteiro envolvidas em alguma 
atividade. Obrigatoriamente, elas têm que ter 90% de presença na 
sala de aula e na' patrulha mirim, acompanhadas pela Secretaria 
tv1unicipal de Educação, pela assistência social e pelos membros 

, que já mencionei. 
Este ano, tiramos da rua e trouxemos do Paraguai cerca 

de 240 crianças. Mas sabemos que muitas outras ainda precisam 
, ser resgatadas daquele pais. Sabemos que milhares de crianças 

ainda estão vivendo no pais vizinho, como ocorre em todas as 
fronteiras desse Brasil afora, sem a famflia. 

. É preciso implementar polfticas sérias, que não sejam 
decorrentes apenas de eleições, meramente para confundir a classe 
trflbalhadora. Os Projetos de Renda Mínima e Bolsa-Escola têm 
demonstrado ao País que estão dando certo. Por isso, tenho o 
orgulho de dizer que copiamos o programa do GDF e que muitos 
tornpanheiros, prefeitos do PT, assim como pioneiros à implantação 
d.a bolsa-escola' por este Pais afora, têm servido de exemplo para 

.. todosnÓs, mostrando que é possível mudar, inverter prioridades, 

. ", 

investir no social e acreditar na mudança do Brasil por meio dessas 
...,famllias. carentes. Devemos implantar polfticas não paternalistas, 

m~s.de construção da cidadania, numa parceria entre o Poder 
PÚblico, a escola e os pais. Essa parceria trlplice não pode faltar na 
.bolS'a-escola e é esse o exemplo que, penso, todos os companheiros 
ql,Je a implementaram nos trazem. 
.' . Fizemos· essa caderneta da bolsa-escola e iremos 

'. ».: ., 

ént':egá~la a cada,uma das Lideranças, inclusive internacionais, cuja 
presença saúdo. Todas as suas fotos são de crianças da periferia de 
Mundo Novo: Elas nunca estiveram em painéis ou em revistas desse 
Pais, mas têm a oportunidade de estar em uma cartilha do Governo 
Democrático e Popular de Mundo Novo, do Governo ,Popular e 
Participativo do Partido dos Trabalhadores, lá na fronteira, em uma 
cidadezinha chamada Mundo Novo, que tem um povo organizado e 
que sonha; com mudanças; que vai à luta e faz de tudo para 
representar; em Um cantinho do Brasil, o nosso espaço, mostrando 
que é possível se fazer justiça social e, com poucos recursos, 
vontade polftica e seriedade, governar um Município, mesmo com 
todos os boicotes que sofre em nlvel federal e estadual. 
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Para finalizar, quero parabenizar o Senador Eduardo 
Suplicy por essa oportunidade que nos ofereceu, a cada prefeito e 
Liderança presentes, de, aqui em Brasília, mostrarmos os projetos 
que temos, isoladamente. Acima de tudo, temos lutado muito para 
construir a ética e a cidadania de homens e mulheres que querem 
ver um País mais justo, socialista e revolucionário. 

Um beijo ao Senador Eduardo Suplicy e um abraço a 
, cada um dos presentes. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Muito obrigado, 
Prefeita Dorcelina Folador. Também quero cumprimentá-Ia pelo 
bonito cartaz que está aqui: "É na minha cidade que se começa o 
Programa Bolsa-Escola" 

A SR3 DORCELlNA FOlADOR - Senador, eu gostaria 
de complementar, respondendo ao Robert' Greenstein. Infelizmente 
ele está ausente, mas falo então aos companheiros que participam' 
'deste debate. 

Em relação à sua preocupação com as mães gestantes 
carentes, informo que temos um programa em nosso município 
chamado Casa da Gestante, separado da bolsa-escola, que acolhe 
mães carentes durante o dia todo, oferecendo vários cursos ou na 
parte da manhã ou na parte da tarde, em parceria coma Pastoral da 
Saúde da Igreja Católica. 

lá, a mãe carente tem todo o acompanhamento 
psicológico e médico, além de receber a cesta básica. Ela prepara o 
enxoval do seu bebê, aprende a costurar e a cozinnar, saindo dali 
formada em costura e uma ótima cozinheira, inclusive em 
alimentação alternativa. Isso porque constatamos que a maioria das 
mulheres da periferia davam à luz crianças com peso abaixo da 
média, entre 1,5kg e 1,3kg. Hoje, as nossas crianças carentes estão 
nascendo com 3,8kg e 3,9kg. Nenhuma criança nasce mais em 
Mundo Novo com peso abaixo da média, ,': ,', 

Portanto, a preocupação do Dr. Robertdeve ser também 
a de lideranças políticas sérias neste País, aquelas que governam os 
municípios, pequenos ou grandes. ,Eles devem dar prioridac:ie 
também a políticas voltadas para as mulheres,evitandÇ)que,as 
nossas crianças já saiam desnutridasdQ:!Jentre da mãe.CsgastÇl~ 
dos Governos municipal, estadual e federal ser,ão bem maiores"a 

," ,,', .._,,'.l '," ,;) 

posteriori, para cuidar dessas crianças, portadoras de: deficiêncJéls. 
(Palmas)""',,',,: 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Antes de Essa situação em que assistimos jovens, cujo ca-
anunciar o próximo orador, consulto se o Senador Ro- ráter ainda em fase de formação, inspirados diabolica-
berto Saturnino se inscreve para o encaminhamento. mente não sei por que, praticando atrocidades, crimes 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB _ atrozes, como se fossem meliantes experimentados, 
RJ) - Exatamente. precisa merecer uma reflexão aprofundada desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ Então V. As instituições públicas e os seus dirigentes precisam 
Ex" ficará inscrito e será chamado oportunamente. efetivamente adotar urgentes providências para que 

essa situação se reverta, para que o crime praticado 
Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca- contra a Prefeita Dorcelina seja imediata e profunda-

valcanti, por cinco minutos. mente investigado, apurado, punidos os seus respon-
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. sáveis. E medidas que possam combater a violência, 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) que toma proporções estarrecedoras neste País, tam-
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, em nome do bém mereçam a atenção de todos, inclusive desta Casa 
Partido da Frente Liberal, quero manifestar a nossa e dos segmentos públicos diretamente ligados, sob a 
solidariedade e indignação por esse crime tão bárba- sua responsabilidade ou sob a responsabilidade de 
ro cometido contra a pessoa da Prefeita Dorcelina, de quem está na condução das ações que devem assegu-
Mundo Novo, no Mato Grosso do Sul, e salientar que rar a segurança do cidadão brasileiro. 
o partido votará favoravelmente aos requerimentos O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en-
apresentados. caminhar a votação, tem a palavra o Senador Magui-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo to Vilela. 
a palavra ao Senador Leomar Quintanilha. V. Ex" dispõe de cinco minutos. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Para 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, acompanhei Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em nome do meu 
com atenção os requerimentos apresentados pelos Estado, o Estado de Goiás, e dos demais Senadores, 
nobres Senadores Ramez Tebet e Lúcio Alcântara, Iris Rezende e Mauro Miranda, em nome do mundo po-
que receberam o apoiamento e a solidariedade de Htico goiano, enfim, em nome do povo do meu Estado, 
muitos de nossos pares aqui presentes. gostaria de também manifestar os nossos sentimentos 

Em nome do Partido Progressista Brasileiro e em e apresentar as nossas condolências aos irmãos do 
nome da brava gente tocantinense, que tenho a honra Mato Grosso do Sul pelo trágico falecimento da 11m" 
de nesta Casa representar, gostaria de registrar a nos- Prefeita Maria Dorcelina Folador, de Mundo Novo. 
sa solidariedade aos munícipes de Mundo Novo, à bra- Ao transmitir os meus sentimentos aos irmãos do 
va gente matogrossense do sul e aos familiares da pre- Mato Grosso do Sul, gostaria de cumprimentar os Se-
feitél Dorcellna Folador, brutalmente assassinada neste nadores Lúdio Coelho, Juvêncio da Fonseca e Ramez 
final de semana. Também gostaria de registrar, Sr. Pre- Tebet, três grandes brilhantes Senadores que repre-
sidente, que não podemos nos conformar com atitudes sentam aquele digno Estado no Senado da República, 
brutais como essa, que se repetem no nosso País, ba- e também aquele que apresentou e aqueles e aquelas 
nalizando o crime, atitudes que afloram a violência na que assinaram o requerimento de pesar que ora está 
sociedade brasileira no mais intenso furor. em votação. Cumprimento-os pela feliz idéia de apre-

Pela estatura moral, pela condição de liderança sentar ao povo do Mato Grosso do Sul e aos familiares 
que a Prefeita assumiu na sua brilhante trajetória de da Prefeita de Mundo Novo os nossos mais profundos 
vida pública, conquistando a confiança dos seus muní- sentimentos e a nossa mais profunda indignação pelo 
cipes, conquistando a confiança do povo, do Município crime bárbaro praticado contra a Prefeita. 
que dirigia, não poderia, Sr. Presidente, ter as suas idél- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, precisa-
as contestadas de forma tão rasa, de forma tão bruta. mos refletir mais a respeito de determinados crimes 
Que sociedade é essa em que vivemos, em que as idéi- que vêm acontecendo no Brasil. 
as não são combatidas no plano das idéias, em que arti- Assomei à tribuna há poucqf\ dias e citei o as-
trcios e expedientes inomináveis, como o que acaba de sassinato de um Secretário deSegurariça Pública do 
ser praticado contra a Prefeita, começam a grassar nes- Rio de Janeiro, de um bispo na minha cidade, em Go-
te País de forma acentuada. Ainda nao nos fugiu da iás, de dois Prefeitos em Goiás, nos últimos meses -
mente a situação degradante provocada pela juventude o Prefeito de Buriti Alegre, Jaime Ferreira, e o,Prefeito 
do nosso País na última rebelião da Febem. de Monte Alegre de Goiás, aqui pertinho de Iilrasflia-, 
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do Vice-Prefeito de Anicuns, também no meu Estado, No mês passado, no meu Estado, no Rio de Jane~ 
há poucos dias, por motivos políticos, do ex-Prefeito iro, também foi assassinado, no caminho para o traba-
de Cezarina, também no meu Estado. lho, um casal de militantes do PT e dirigentes sindicais, 

Só agora citei quatro: dois prefeitos, um vi- a enfermeira Edma e seu esposo Marcos. E o pior é 
ce-prefeito e um ex-prefeito. Tudo isso nos últimos que, até hoje, os criminosos estão soltos. Por isso eles 
meses, o que indica que há uma violência inconcebí- matam: na certeza da impunidade. Esse é o grande 
vel e descomunal contra prefeitos, secretários de se- problema. Não sei até quando essa situação persistirá 
gurança pública, e também bispos e padres. Semana passada, assistimos pela televisão às 

O Senado e o Congresso Nacional precisam re­
fletir melhor a respeito desses crimes, pois em todos 
está envolvida a pistolagem ou estão envolvidos cri­
minosos de forma organizada. Sendo assim, a puni­
ção também deve ser diferente nesse tipo de crime 
que é praticado com a maior frieza, deixando toda a 
sociedade brasileira perplexa. Dessa forma, preCisa­
mos ser mais rigorosos na punição desses pistolei­
ros, desses criminosos desalmados, frios e que não 
têm o menor sentimento pela vida alheia. 

Senadores Ramez Tebet, Juvêncio da Fonseca 
e Lúdio Coelho, em nome dos Senadores de Goiás e 
do povo goiano, apresentamos os nossos mais pro­
fundos sentimentos pela morte trágica e prematura 
de uma Prefeita ilustre, inteligente, competente, idea­
lista, que vinha resgatando os compromissos aue as­
sumiu com a sua gente, com o seu povo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O próxi­
mo orador inscrito para encaminhar a votação é o Se­
nador Geraldo Cândido, a quem concedo a palavra 
por cinco minutos. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador)­
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, enquanto um 
dos apoiadores do requerimento, quero, a exemplo 
dos demais oradores, solidarizar-me com toda a famí­
lia da nossa companheira assassinada, com seu es­
poso, com o povo do Mato Grosso, com o Municfpio 
de Campo Novo e com o meu Partido, o Partido dos 
Trabalhadores, que está de luto. 

Mais uma vez, fomos atingidos pela sanha bru­
tal e covarde de assassinos e pistoleiros que estão 
por ar à solta. Há uma lista interminável de pessoas 
assassinadas dessa forma, principalmente militantes 
do MST e do PT. Podemos citar alguns exemplos que 
vêm da década de 80: Maria Margarida Alves, do Sin­
dicato Rural de Alagoa Grande, na Paraíba; Sebas­
tião Lan, do Sindicato Rural de Cabo Frio; Chico Men­
des, seringueiro e defensor da Amazônia. Se fôsse­
mos citar toda a lista haveria uma relação interminá­
vel de pessoas, de militantes do PT, de chefes de fa­
mflia as~assinados de maneira covarde. 

cenas tristes da Febem, quando um menor teve a ca­
beça cortada e jogada por cima do muro. Há um qua­
dro triste de violência desenfreada, e não tel1los pers-
pectiva de acabá-Ia. . 

Quero me solidarizar com a famflia da Prefeita, 
com o povo de Mundo Novo, com o Partido dos Tra­
balhadores e dizer que estamos vigilantes, atentos e 
que não vamos calar a nossa voz enquanto os crimi­
nosos não estiverem na cadeia. Estamos exigindo 
providências do Governo do Estado, do Secretário de 
Segurança, do Ministro da Justiça, de todos que te­
nham poder de policia, de mando, de investigação, 
para que o crime não fique impune. 

Mais uma vez: criminosos soltos significa um 
estfmulo para que continuem matando. 

Portanto, fica aqui a nossa solidariedade e o 
nosso repúdio ao assassinato brutal e covarde da 
nossa companheira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 

palavra para encaminhar o Senador Romeu Tuma, 
por cinco minutos. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, estava em meu gabine­
te quando ouvi o Senador Ramez Tebet apresentar 
requerimento de solidariedade e de pesar à famflia de 
Dorcelina Folador. Posteriormente, outro requerimen­
to, assinado por praticamente toda a bancada do PT e 
por outros membros da Oposição, foi aprll3tmtado. 

Assim, vim rapidamente a ef (ti plenário e pedi a 
V. Ex' que me inscrevesse para encaminhar a vota­
ção da matéria. V. Ex' me mostrou a lista, composta 
por vários nomes, afirmando que não sabia se daria 
tempo para eu me manifestar. Tive a sorte de poder 
me dirigir desta tribuna aos meus Pares; no entanto, 
não tive a sorte de falar sobre um tema bonito, florido, 
de esperança, mas, ao contrário, de repúdio, de tris­
teza, de vergonha e de revolta. 

Dorcelina, pelo que tenho lido na imprensa, já vi­
nha sendo ameaçada, pois era uma mulher de cora­
gem, que realizou um trabalho dignificante no Poder 
Executivo, tendo sido eleita legitimamente, como disse 
o Senador Ramez Tebet, pelo povo de Mundo Novo. 
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Pergunto: quais foram as providências tomadas Iltica brasileira. A Prefeita Dorcelina era uma dessas 
para que ela fosse protegida? Uma morte já enco- pessoas, desses faróis que emergem no quadro poll-
mendada, e a indiferença permaneceu durante todo o tico brasileiro, Iluminando novas sendas, novos ru-
perlodo em que se viu ameaçada até a conclusão la- mos, novos traçados para a nossa evolução polftica. 
mentável da sua morte. Portanto, foi executada a Essa pessoa amada, querida e reverenciada foi alvo 
ameaça feita ao longo de meses, com o intuito de que de mais um ato de violência. 
a Prefeita se acovardasse nos seus des[gnios de Porém, Sr. Presidente, foi apenas mais um ato 
cumprir bem o seu mandato e aquilo que estava esta- de violência de uma uma sucessão. O Senador Ma-
belecido em sua plataforma de trabalho. guito Vilela enumerou episódios ocorridos com vários 

É isto que os marginais fazem, Sr. Presidente: prefeitos de seu Estado, assim como o Senador Ge-
tentam acovardar aqueles que assumem o Poder raldo Cândido. Não há recanto do Brasil que não es-
Executivo, legitimamente eleitos, com a missão de teja hoje marcado por uma série de fatos ligados à vi-
defender os concidadãos que confiaram na sua pes- olência que campeia e horroriza a nossa população. 
soa. Haja poder para que isso não volte a acontecerl A população está em estado de horror. Eu mesmo, na 

Temos fé em Deus e acreditamos que os ocu- minha residência, no Rio de Janeiro, fui vitimado por 
pantes de cargos no Poder Executivo ou Legislativo um ato de violência, desses que deixam a gente em 
ainda poderão dignificar o homem, pois cumprirão a estado de choque. Onde vamos parar? 
obrigação de realizar um trabalho moral sério, que re- É claro que a Câmara dos Deputados está toman-
solva essa situação diffcil pela qual atravessa o Pais. do providências, por meio da Comissão do Narcotráfico, 

Não podemos deixar impune a morte da Prefeita que está investigando e descobrindo coisas estarrecedo-
de Novo Mundo, nem tantas outras relatadas neste ple- raso Entretanto, o Congresso Nacional precisa ir mais a 
nário. Temos que nos unir. Não há força partidária, nem fundo na pesquisa das causas do crescimento explosivo 
representações regionais, como disse o Presidente da violência em nosso Pais, que, como sabemos, tem 
Fernando Henrique Cardoso. Há que existir uma força muito a ver com a inoperância da policia, com a falta de 
da sociedade que não se acovarde mais perante essas equipamentos, com o efetivo· policial, com os cortes de 
ações criminosas em todos os segmentos. despesas govemamentais, que estão afetando todo o 

Quando se assassina covarde e friamente alguém serviço público, de um modo geral, a polícia e o Poder 
que está no exercfcio do poder, legitimamente eleito Judiciário, de modo particular; tem a ver com a angústia 
pelo seu povo, pelos seus concidadãos, a revolta tem a que estão submetidos os govemadores, esse aperto 
que ser muito mais grave e forte. É isto que pedimos às imposto pelo Govemo Federál com relação ao paga-
autoridades constituídas: que se faça, neste plenário, a mento das dividas que foram resultado não tanto de 
reclamação diária, até que esses marginais assassinos ações dos respectivos govemos, mas, sobretudo, da ele-
sejam presos e colocados à disposição da Justiça. vação de juros do Governo Federal, levando ao endivi-

Minhas condolências. damento como uma bola de neve. Na medida em que 
Sou favorável ao encaminhamento dos dois re- o Governo Federal exige esse pagamento em nlveis 

querimentos. absurdos, limita recursos e poderes aos governos es-
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo taduais para o combate ao crime e à violência. A vio-

a palavra [\(1 nobre Senador Roberto Saturnino para lência tem a ver também com o clima de injustiça que 
encaminhar a votação. impera neste Pais. Este modelo, esta diretriz econô-

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB - mica que, de repente, começa a fabricar gente que 
RJ. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora- não tem a menor noção de valores morais e éticos, 
dor.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a lista mas que buscam, tão-somente, a vantagem imediata 
longa de Senadores inscritos para encaminhar o re- de um pagamento, de uma soma em dinheiro. E, nes-
querimento revela o estado de choque em que está a sa busca, é capaz de cometer até crimes hediondos. 
Nação brasileira aqui representada. A Nação brasllei- Enfim, Sr. Presidente, as causas são múltiplas, mas é 
ra está em estado de choque com mais essa manifes- preciso atenção do Senado Federal, do Congresso 
tação de violência e crimlnalidade, cuja sucessão as- Nacional para esses fatos. 
sola o nosso Pais. Foi assassinada uma pessoa altamente admirá-

Sr. Presidente, trata-se agora de uma figura ad- vel sob todos os pontos de vista. Vamos prantear. Eu 
mlrável, sob todos os pontos de vista, uma figura que- fui signatário deste requerimento porque considero 
ri da e que era alvo de atenção especial por todos os muito justo manifestarmos um gesto de solidariedade 
brasileiros que buscam novas referências na vida po- à famflia, ao povo de Mundo Novo, ao povo do Estado 
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de Mato Grosso do Sul. Falo aqui em nome do meu esse assassinato como um problema do Brasil; não se 
partido, o Par1iclo Socialista Brasileiro, e em nome do trata de um problema do Mato Grosso do Sul, não se 
meu Estado. Tudo isso é muito justo e muito impor- trata de mais um assassinato de prefeitos, como ocorre 
tante, porém, foi mais um caso. Será que não haverá neste Pais, por disputa entre vice e titular, por aqueles 
outros casos, logo em seguida? Que clima, que socie- que acham que poderiam ter o comando local nos ve-
dade, que tipo de modelo econômico e politico foi ge- lhos e tradicionais moldes de disputas politicas, como o 
rado neste Brasil capaz de suscitar tantos e tão segui- antigo coronelato que ainda ocorre no nosso Pais. Esse 
dos casos de criminalidade hedionda como essa que caso é diferente. A diferença é que a Prefeita teve cora-
aconteceu lá no Municipio de Mundo Novo, no Estado gem de traduzir um Mundo Novo em que acreditava, 
do Mato Grosso do Sul? combatendo muitas frentes de contravenção, como o 

Fica registrada a nossa indignação, Sr. Presiden- contrabando de carros, de drogas e de crianças - para 
te, e também o nosso apelo a que se dê uma atenção a retirada de órgãos, além da prostituição Infantil. São 
especial para esse problema da violência e da seguran- muitas as ações que a Prefeita vinha levando à cabo, 
ça pessoal do cidadão brasileiro; que se pesquise as além dos conflitos de terra. Só aqui identifico cinco, Sr. 
causas que têm muito a ver, sim, com a ação do Gover- Presidente. Talvez ela tenha pago com sua própria vida 
no Federal, seja no campo econômico, seja no campo a coragem e a ousadia que teve em não se calar, em 
financeiro, seja no campo politico de um modo geral. ser radical. Muitas vezes, as pessoas acham que quan-
Portanto, fica aqui registrada a nossa indignação ao do se entra em confronto com práticas dessa natureza 
lado da nossa maior e mais profunda solidariedade. se está sendo multo radical, abrindo muitas frestas,mu-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a itos flancos. O radicalismo das ações da nossa Prefeita 
palavra, para encaminhar, a Senador Marina Silva. era no sentido de tentar atacar os males pela raiz, raiz 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para que hoje está sendo denunciada e vindo de dentro para 
encaminhar. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi- fora da terra, no Maranhão, no Piaui, no Acre, no Mato 
dente, Sr"'e Srs. Senadores, são dois os requerimen- Grosso do Sul. 
tos aqui apresentados, sendo um deles de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy. Considero que os dois fa­
zem justiça ao trabalho da nossa Prefeita Dorcelina, à 
sua memória e à homenagem que precisa ser feita 
àqueles que tiveram a coragem de acreditar que era e 
é possivel construir um mundo, de fato, novo. 

Parece·me que essa coragem começa a surgir 
em vários. pontos do nosso Pais, naqueles lugares em 
que o desrespeito à vida, às instituições e a afronta a 
qualquer tipo de tentativa de dignificar a ação pública, a 
ação politica, vem sendo levada a cabo. Identifico essas 
ações na pessoa da nossa Prefeita que foi brutalmente 
assassinada, na postura daqueles que estão fazendo a 
verdadeira limpeza que o meu Estado precisa que seja 
feita, que é desde a ação do Governo em dar suporte às 
áções de Justiça, ao Ministério Público Federal, a ação 
da Policia Federal, da CPI do Narcotráfico, enfim, de to­
dos aqueles segmentos que hoje se fazem presente 
nos diversos CIlSOS de contravenção e abuso praticado 
pela bandidagem, como é o caso do Maranhão, do Pia­
ui, do Acre, enfim, de todos os rincões deste Pais onde 
oéorrem esse tipo de brutalidade. 

Quanto às homenagens relativas à ação da nos­
sa Prefeita, Sr. Presidente, infelizmente, vou deixar 
para fazê-Ias em um pronunciamento específico. 

Segunda-feira, foi publicado, em um artigo da 
nossa jornalista, muito competente, Eliane Cata­
nhêde, uma feliz homenagem à Prefeita. Ela coloca 

Eu, lamentavelmente, com multa tristeza, não 
consigo falar sobre esse caso sem lembrar-me do as­
sassinato de Chico Mendes, bem próximo a este mês, 
pois foi em 22 de dezel)1bro. Encontrava-me em uma 
cidade do interior do Estado de São Paulo fazendo 
um tratamento quando, às 10 horas da noite, recebi 
um telefonema de uma pessoa no Acre que dizia o 
seguinte: "Assassinaram ... " Quando falou a primeira 
palavra "assassinaram" eu completei a frase: "o Chico 
Mendesl". Eu sabia que alguém iria matar o Chico 
Mendes, porque quando eu viajei ele havia me dito 
que isso estava acontecendo. 

Da mesma forma, lembro-me que a nossa Prefei­
ta Dorcelina, na reunião do Partido dos Trabalhadores 
com os Prefeitos, aqui no nosso auditório, no Congresso 
Nacional, da Câmara dos Deputados, dizia ao Senador 
Eduardo Suplicy, a mim e ao Deputado Nllmárlo Miran­
da que, desde que ela começou a subir nas pesquisas, 
ela estava sendo ameaçada de morte; que se ela ga­
nhasse as eleições ela seria assassinada. E ela pedia 
segurança de vida para ela e sua familia. lamentavel­
mente, a segurança dada não foi a suficiente, porque se 
concretizou o que ela disse. Se concretizou no bojo de 
uma série de realizações que deu a ela mais de 80% de 
aprovação pelo trabalho que vinha realizando, multo 
bem relatado pelo Senador Eduardo Supllcy, que 
apresentou esse voto de pesar. 
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Lamento termos que ficar aqui lastimando os nos- menta, repito, de liberdade de pensamento, um mo-
sos heróis mortos, porque o Brasil precisa de pessoas menta de estado democrático pleno, que crimes 
que estejam trabalhando, vivas, fazendo o enfrenta- como esse possam ocorrer e, mais do que isto, que 
menta com o narcotráfico, com o desvio do .dinheiro pú- possam ficar impunes. 
blico, com todas essas coisas que pervertem a nossa É absolutamente necessário que as forças poli-
realidaçle social e poHtica; vivas, trabalhando efetiva- ciais brasileiras - e incluo aí a PoHcia Federal - e o 
mentanas·funções públicas que ocupam. Portanto, cre- Ministério Público fiscalizem. Que haja o competente 
io que esta homenagem é mais do que justa. inquérito para que todos nós possamos, urgentemen-

Espero sinceramente que a parceria agora feita te, ter conhecimento do que ocorreu. E mais do que 
entre a Polícia Federal, a Polícia Civil, a Policia Militar isto: que os eventuais assassinos sejam punidos com 
e todos os que estão investigando esse caso possa o rigor qUe a democracia exige. 
trazer a lume os verdadeiros assassinos, os que fo- Dizia o Brigadeiro Eduardo Gomes que o preço 
ram os mandantes desse crime, para que sejam puni- da liberdade é a eterna vigilância. Esse é o momento 
dos com o rigor da lei. Não se pode admitir que pesso- de todos nós, que prezamos a liberdade e a democra-
as de bem sejam eliminadas para que prevaleçam cia, estarmos vigilantes contra aqueles que, com atos 
aquelas que afrontam as instituições. infames como esse, atentam não apenas contra a 

Um provérbio bíblico, dito pelo próprio Jesus vida de uma prefeita do interior do Brasil, não apenas 
Cristo, afirma que o joio pode até crescer junto com o contra uma mulher corajosa que defendia ideais, mas 
trigo, para que se saiba discernir quem é o joio e contra a própria democracia. 
quem é o trigo. Mas, nesse caso, começa a prevale- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
cer o joio, que começa a destruir o trigo. São eles que, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
até agora, estão ganhando, pois assassinaram Josi- José Alencar, a Mesa entendeu que V. Ex" também de-
mo, Margarida Alves, Chico Mendes, Ivair Igimo, Ca- seja encaminhar. V. Ex" tem a palavra por cinco minutos. 
lado, Wilson Pinheiro, Dorcelina e o Elias, lá no meu O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG. Para en-
Estado, o Acre. São muitos. Eu poderia citar um rosá- caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
rio de pessoas que foram assassinadas no confronto Sr"s e Srs. Senadores, pedi a palavra para colo-
cam o narcotráfico, no confronto com aqueles que fa- car-me favorável aos requerimentos. 
zem da força a forma pela qual irão, por cima da lei, Estamos assistindo ao crescimento da violência 
fazer valer e prevalecer os seus pressupostos maléfi- no Brasil, que agora atinge uma mulher que primava 
cos sobre a sociedade e as instituições públicas. pelo enfrentamento, por exemplo, ao narcotráfico. 

É mais do que justa a homenagem. Lamento Essa mulher perdeu a vida. Ela tinha compromissos 
pela mãe, lamento pela Prefeita e pela companheira - com o Município que dirigia. Os jornais publicam que 
ela era do meu Partido. Acima de tudo, por ser uma o seu grau de aceitação chegava a 80% praticamente 
mulher de bem que estava tentando fazer um mundo no último ano de seu mandato. 
novo no pedacinho de mundo que ocupava em Mato Venho à tribuna, Sr. Presidente, para levar uma 
Grosso do Sul. palavra de solidariedade aos companheiros, aos emi-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en- nentes Senadores do Estado de Mato Grosso do Sul, 
caminhar a votação, tem a palavra o Senador José Senadores Ramez Tebet, Lúdio Coelho e Juvêncio 
Roberto Arruda. da Fonseca. Também quero levar, de Minas Gerais, 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - Estado que tenho a honra de representar, uma pala-
DF. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. vra de solidariedade ao Partido dos Trabalhadores, 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao me colocar, ao qual ela pertencia. 
como todos os Senadores que me antecederam, soli- A própria democracia, Sr. Presidente, começa a 
dário com essa iniciativa - parece-me muito próximo, correr risco quando se transige com atividades fora 
aliás, o conteúdo dos dois requerimentos -, quero re- da lei, como o contrabando, o narcotráfico, a violência 
glstrar o anseio de toda a sociedade brasileira, que e o crime, que precisam, realmente, ser coibidos de 
vive um momento de liberdade, um momento de de- forma rigorosa e radical em nosso País. 
mocracia, de que episódios lamentáveis como esse Essas eram as palavras que eu queria trazer 
sejam efetivamente investigados com a urgência e neste momento de dor e de grande consternação, 
com a energia que a própria democracia exige. que atinge à toda a família brasileira, especialmente 

Não é possível, no estágio de evolução em que todos nós que militamos na vida pública. 
se encontra a sociedade brasileira, que vive um mo- Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en· acontecendo? A mim parece que os fatos atingiram 
caminhar, tem a palavra o Senador Pedro Simon. uma tal magnitude que deveria haver uma ação, um tra· 

V. Ex' dispõe de cinco minutos. balho da sociedade. O Presidente da República poderia 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para enca- convocar o Senado, a Câmara e o Judiciário para deba-

minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, terem: para buscarmos uma fórmula por melo da qual 
Sr"s e Srs. Senadores, é claro que trazemos a nossa déssemos uma resposta concreta ao crime organizado. 
solidariedade ao voto de pesar encaminhado por tan- Caso contrário, cada um de nós fará o seu pronuncla-
tos colegas do Senado. mento - já estão lá quatro agentes da Policia Federal 

Eu estava no meu gabinete quando ouvi o pro- faz~ndo investigação; do Acre já veio um avião trazen-
nunciamento e o requerimento de V. Ex', Senador Te- do Indiciados para cá porque lá não era posslvel investl-
be!. Creio que é claro que o voto de pesar é responsa- gar seus atos - e a cada dia haverá um Estado a mais, 
bilidade nossa, Sr. Presidente. Mas aonde vamos che- uma região a mais em que o crime organizado se Insti-
gar? O que está acontecendo com este Pais? Que me- tucionalizou, com a presença de autoridades em todos 
didas vamos tomar além do voto de pesar? os setores. Não sei, Sr. Presidente, mas a mim parece 

Na sexta-feira passada, eu dizia, da tribuna, que que a resposta tinha que vir com a sociedade se organl-
as instituições estão sendo postas a prova neste nos- zando para dar a resposta adequada. 
so Brasil. O crime organizado já está Imperando em Começou assim na Colômbia, Sr. Presidente. 
alguns Estados, com presença no meio de politicos, Foi se levando, foi mais um e foi mais outro; hoje, o 
de membros do Judiciário e do Poder Executivo. E ele narcotráfico está lá. Hoje, inventaram a guerrilha jun-
está vencendo em alguns Estados - é praticamente to com o narcotráflco; hoje, o governo já concedeu es-
mais forte do que o próprio Estado. paços a esses grupos organizados. 

Neste caso, trata-se de uma extraordinária mu- Trago o meu pesar multo grande à famllla da 
Iher, que lutou contra tudo. Com capacidade e com- Ilustre Prefeita, ao PT, a toda a sociedade organlza-
petência, ela chegou à prefeitura. Anunciava ela que da. Mas, Sr. Presidente, parece-me muito pouco, 
algo iria lhe acontecer, mas dizia que não se dobraria pouco mesmo em se tratando da gravidade daquilo a 
e lutaria contra o crime e contra a violência. Aconte- que estamos assistindo neste Pais. 
ceu o que ela imaginava e ela morreu. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 

Estamos aqui como se fôssemos uma entidade palavra para encaminhar o Senador Agnelo Alves, 
cultural, fazendo as vezes da Academia Brasileira de por cinco minutos. 
Letras. Nós, os intelectuais, eu, Pedro Simon, intelec- O SR. AGNELO ALVES (PMDB - RN. Para en-
tua I - fraquinho, diga-se de passagem, lá do Rio caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Grande do Sul -, trago a minha solidariedade, como já aquilo a que estamos assistindo hoje vamos assistir 
a trouxeram outros de vários Estados, de várias re- por muitos e muitos dias ainda, pois o que há neste 
giões do País. Pais é a Impunidade, o fracasso do sistema policiai, o 

Mas o que vamos fazer, Sr. Presidente? Qual é triunfo do crime. 
a atitude que vamos tomar? Qual é a ação que vamos Estamos aqui lamentando, e sou favorável aos 
adotar contra isso, que é uma realidade e está au- votos de pesar do Senado pelo falecimento, pelo tru-
mentando? O que vamos fazer com o desrespeito às cidamento, pelo assassinato dessa senhora, mas, 
autoridades constituldas? mesmo que o criminoso ou os criminosos sejam apa-

A cada dia e a cada hora, onde se vê a violência nhados hoje, dentro de dez, quinze ou vinte dias eles 
vê-se, também, um Deputado Federal, Senador, Pre- estarão em liberdade. Começam a aparecer os trata-
feito, membro do Judiciário, da Policia Federal, do distas dizendo que eles foram, quando criança, mise-
Exército ou seja lá do que for, fazendo parte do grupo rabillzados e rejeitados pela sociedade, e a verdade, 
que se chama "crime organizado". E as vitimas Sr. Presidente, é que o aparelho policiai, hoje, quan-
vão-se repetindo. Já se criou, em um Estado do Nor- do não é comprometido com o crime, é acuado, tem 
deste - e lá é o contrário -, o grupo das viúvas dos medo de prender, tem medo de confrontar, porque 
prefeitos que foram assassinados por essas razões, sabe que não pode atirar e sabe que pode receber ti-
pela violência e pelo arbítrio. ros. Colocarei mais claramente: o policiai, quando sal 

O que vamos fazer, Sr. Presidente? Qual é a em uma missão, sabe que não pode matar o bandido, 
nossa ação? O que a instituição - Executivo, Legisla- mas que o bandido pode matá-lo. 
tivo, Congresso Nacional, Judiciário - vai fazer para Lemos todos os dias, todas as semanas, nas 
dar uma resposta concreta aos fatos que estão imprensas do Rio e de São Paulo, sobre os presun-
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tos. Todo O Senado sabe o que isso significa na lin- ex-Deputado Hildebrando que, se não me engano, 
guagem policiai: cadáveres que aparecem, que sur- teve três ou quatro mandatos. 
gem, que se amontoam nas petiferias do Rio de Jane- Todas as autoridades do Acre sabiam disso, 
Iro, de São Paulo e das grandes cidades. porque, quando a comunidade é pequena, todos sa-

Temos o problema da Febem, que o Estado se bem quem é quem. Mas a conivência e a irresponsa-
confessa absolutamente Incapacitado para resolver. bilidade de todas as autoridades são enormes. Nós 
Mantém-se universidade pública e gratuita para quem estamos realmente vivendo um momerito diffcil. Eu 
pode pagar, e a Febem para prender os jovens que estava a refletir, como Descartes e tantos outros fIIó-
não podem estudar. sofos refletiam: O que o homem teme? A morte. 

Estamos calejados de saber dessas contradi- Como falaram alguns Uderes, os nossos polici-
ções, Sr. Presidente. Sabemos de tudo isso e não ais, as nossas autoridades não cumprem as nossas 
precisamos saber de novos crimes, porque já temos leis porque têm medo de cumpri-Ias. Que absurdol Os 
conhecimento de que eles existem; precisamos ape- policiais, revestidos de autoridade, não prendem os 
nas saber quem é a vrtlma de amanhã, de hoje mais bandidos porque têm medo de prendê-los. 
tarde, de depois de amanhã, do final de semana, Sr. Presidente, é hora de lembrarmos Amaral Net-
quantas são as vftimas e qual é a estatfstica. Sabe- to. É preciso ter leis severas, leis fortes para que possa-
mos, no entanto, que a estatfstica da punibilidade não mos realmente buscar uma alternativa para essa violên-
existe. A estatfstica dos que não são punidos também cia. Agora, juizes federais e autoridades do Poder Judi-
não existe, porque não se quer fazê-Ia. Os direitos hu- ciário estão fazendo greve porque estão recebendo 
manos, Sr. Presidente, só existem para os crimino- uma miséria. Estão sujeitos, portanto, à vulnerabilidade. 
sos. Nunca vi, na minha vida, neste Brasil, haver mo- Os Parlamentares do Congresso Nacional, autoridades 
vimento de direitos humanos em favor das vitimas. constituidas pelo voto popular e com a importante atri-
Nuncal Fazem-no sempre em favor dos bandidos. buição de fazer leis para este País, ganham R$4.800. A 

Sr. Presidente, estamos todos aqui a lamentar. Casa da corrupção, escândalos sucessivos ... 
Apresento a minha solidariedade aos companheiros É preciso convocar o Governo Federal para fa-
do PT, mas, na verdade, isso tem um nome: impuni- zer uma ampla reforma, Sr. Presidente. Estamos dis-
dade. Enquanto não criarmos leis que realmente pu- cutindo efeitos, não estamos discutindo causas. É 
nam e que façam ver queo crime não compensa, va- preciso uma reforma ampla para podermos combater 
mos apenas ocupar tardes e mais tardes no Senado, essa onda de violência, e não vai ser fácill Ou toma-
na Câmara e nas Assembléias fazendo um bom dis- mos as providências, todos nós, integrados com uma 
curso, garantindo as manchetes dos jornais, e o crime polftica séria, fazendo leis sérias, dando condições às 
vai continuar impune. instituições que são responsáveis pelo cumprimento 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para enca- das leis, ou fica como está. 
minhar, concedo a palavra ao Senador Gilvam Borges. Era o que queria dizer, Sr. Presidente. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB -AP. Para Acredito que precisamos reviver Amaral Nettol 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vota-
e nobres colegas, Descartes dizia: "Penso, logo exis- ção os Requerimentos nOs 679 e 680, de 1999. 
to." Tratando ambos os requerimentos do mesmo 

O Pais entra em uma profunda reflexão sobre assunto, considero que a aprovação de um não preju-
essa onda de violência que afeta todos nós. É uma dica o outro. Ambos poderiam, se não houver objeção 
ebulição. Todo o tecido social, em todos os seus seg- do Plenário, ser votados conjuntamente, aprovan-
mentos, passa por uma crise moral. As denúncias do-se os dois requerimentos com esta votação. 
chegam - e agora está em pauta o assassinato da O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. Pre-
Prefeita - envolvendo cidadãos de bem que são as- sidente, peço a palavra pela ordem. 
sassinados aos milhares neste Pais. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pela or-

Realmente, Sr. Presidente, é ,o momento de dem, tem a palavra o Senador Ramez Tebe!. 
uma reflexão e de uma reformulação profunda. Esta- O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pela or-
mos entrando no terceiro milênio. Há uma crise moral demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sou o 
em todas as células. No Poder Judiciário, escândalos autor do primeiro requerimento. Firmei-o em meu 
sucessivos; no Poder Legislativo, lamentavelmente, nome pessoal, mas tinha a consciência de que toda a 
temos bandidos com mandatos delegados pelo povo, casa se pronunciaria, como aconteceu. Se não hou-
e como exemplo, recentemente, tivemos o ver objeção por parte do signatário do segundo reque-



Novembro de 1999 mÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 4 29685 

rimento, terei muita honra de que ambos sejam votados Hino Nacional, propiciando, portanto, uma das maio-
conjuntamente, pois a matéria é a mesma. O meu só di- res atitudes cívicas de que tenho tido noção neste 
fere num ponto, Sr. Presidente: envio condolências aos Pais. 
familiares, à Câmara e inclusive ao Partido dos Trabalha­
dores, o que não consta no outro evidentemente, porque 
não iriam pedir votos de pesar para eles mesmos. 

Requeiro a V. Ex' que consulte os autores do 
segundo requerimento para que a votação possa 
ocorrer em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não ha­
vendo objeção do Plenário, inclusive dos autores do 
segundo requerimento, vou colocar em votação amo 
bos os requerimentos. 

Em votação. 
As srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovados. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência prorroga, na forma regimental, a Hora do 
Expediente, para que a Casa possa ouvir as comuni· 
cações Inadiáveis dos oradores já inscritos. 

Lamento informar a V. Ex", Senador Gerson Ca· 
mata, que há três Srs. Senadores já inscritos antes de 
V. Ex". 

A Mesa deseja fazer um apelo aos Srs. Senado· 
res no sentido de se aterem aos limites do tempo, já que 
ultrapassamos a hora para o início da Ordem do Dia. 

Tem a palavra, para uma comunicação inadiá­
vel, o Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, eminentes srªs e Srs Senadores, 
ontem São Paulo realizou o maior ato religioso a que 
aquela cidade já assistiu. Ao que se noticia, 600 mil 
pessoas ali acorreram com o lema que a Igreja Católi­
ca levou: "Saudade, sim; tristeza, não". 

Assisti, Sr. Presidente, ao longo de quase duas 
horas, à manifestação da chamada Renovação Caris­
mática da Igreja Católica, comandada por um religio­
so que hoje começa a adquirir uma tal ressonância 
que, dificilmente, os seus passos serão barrados. 

Ouvi os cantores e, para mim, Sr. Presidente, 
apesar de católico, aquilo seria um ato litúrgico a 
mais, muito bem empreendido, coordenado, se não 
fosse uma circunstância que, neste País, já começa a 
esmaecer a olhos vistos. Essa circunstância, Sr. 
Presidente, foi que o Padre Marcelo Rossi, ao final do ato 
litúrgico,'conseguiu levantar aquela multidão e cantar o 

Lembro-me de que o Senador Gilberto Mestrinho 
e eu fomos alunos do Ginásio Amazonense Pedro 11 -
hoje, Colégio Estadual -, em que, às quartas-feiras, reli­
giosamente, o Hino Nacional era cantado, a Bandeira 
era hasteada e o Hino da Bandeira também era cantado 
- porque não há qualquer dúvida de que a bandeira é o 
símbolo da Pátria. Mas o civismo foi desaparecendo e, 
hoje, inclusive nas grandes competições mundiais - re­
firo-me, sobretudo, ao futebol-, quando a câmara passa 
por nossos jogadores, vimos que são poucos os que 
sabem cantar o Hino Nacional. 

Pois esse ato, esse gesto, essa medida, essa 
atitude, Sr. Presidente, calou-me profundamente, 
mais do que qualquer conseqüência ao longo de todo 
o ato litúrgico, porque deu a entender que é possivel 
chamar o civismo do povo quando ele está, infeliz­
mente, decrescendo. Quando isso acontece, quando 
se perde a noção de Pátria, quando ela passa a não 
ter nenhum simbolismo, o que se nota é isso: que, a 
cada dia, nós, brasileiros, parece termos vergonha de 
termos nascido no nosso Pais. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, por essa circuns­
tância que muito me emocionou, faço este registro. 
Não o faria se não tivesse havido esse acontecimen­
to, porque para mim seria um ato litúrgico a mais, ape­
sar de grande e notável, que deve servir de exemplo. 
Mas essa idéia de 600 mil pessoas cantarem o Hino 
Nacional merecia esse registro. 

Sr. Presidente, a comunicação teria que ser ina­
diável pois o acontecimento foi ontem. Por essa razão 
é que ocupei a tribuna para render os meus parabéns 
a quem teve a idéia de cantar o Hino Nacional. 

Durante o discurso do Sr. Bernardo Cabral, o Sr. 
Geraldo Melo, 1 Q Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio 
Alcântara, para uma comunicação inadiável. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, estou enca­
minhando hoje à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n2 67, que altera o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, introduzindo 
artigos que criam o Fundo de Combate e Erradição da 
Pobreza. Proposta de emenda constitucional que teve 
como primeiro signatário o Presidente do Senado, 

-' 
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Senador Antonio Carlos Magalhães, que teve o méri- certamente, será considerado pela Comissão Mista 
to de trazer essa discussão para um plano real de criada para estudar a questão da pobreza, formada 
identificação dos problemas e busca de soluções. por Senadores e Deputados, para, juntamente com a 

O parecer é favorável. Promovi no relatório um proposta original capitaneada pelo Senador Antonio 
amplo levantamento de toda a situação da pobreza e Carlos Magalhães, encontrar soluções concretas, in· 
da Indigência no Brasil, dos esforços que se têm de· clusive com a Identificação dos recursos, para fazer· 
senvolvldo no sentido de oferecermos soluções para mos face a essa grave questão. 
essa gravrssima questão social, ao mesmo tempo em Sr. Presidente, era essa a comunicação que de· 
que estabeleci comparações com a situação de ou· sejava fazer. 
tros parses, na convicção de que a Iniciativa do Sena· O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga' 
dor Antonio Carlos Magalhães e dos nobres Srs. Se- Ihães) - Concedo a palavra ao último orador inscrito, 
nadores que também subscreveram a proposta de Senador José Roberto Arruda, para uma comunica· 
emenda constitucional é um dos mais Importantes ção inadiável. 
subsrdios, mas não o único, para a discussão do pro· O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
blema e a Identificação de possrvels soluções que o DF. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
Congresso Nacional vai oferecer. . do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 

Como todos sabem, está constiturda uma Comis· peço a transcrição nos Anais da Casa do editorial do 
são Mista com o objetivo de discullr o problema e de jornal Estado de S.Paulo de ontem, que faço chegar, 
oferecer soluções para a questão. E, certamente, entre na rntegra, à Mesa, e que fala da decisão unânime do 
tantas sugestões que está recebendo para o debale e a Tribunarde Contas da União em considerar corretos 
formUlação de propostas concretas, essa emenda os procedimentos do Governo Federal no que diz res· 
constitucional será uma das mais significativas. peito à privatização do Sistema Telebrás. 

Recentemente, o Primelro·Mlnlstro da Inglater· Era o que tinha a dizer. 
ra, Tony Blair, lançou um programa de combate à po· DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
breza na Inglaterra para os próximos vinte anos. E SR. SENADOR JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
uma das dificuldades encontradas pelos técnicos do EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
governo inglês foi justamente a de estabelecer p'arâ· 
metros confiáveis para a Identificação do que seria MAIS DO QUE UMA ABSOLViÇÃO 
essa linha de pobreza, bem como o estabelecimento Ao decidir, por unanimidade, pelo arquivamento 
db indicadores que permitissem a avaliação das' poli, do processo, aberto em outubro do ano passado, para 
ticas que o governo deverá executar nos próximos apurar eventuais irregularidades na privatização da 
anos. Foram estabelecidos 40 Indicadores pelo go· Tele Norte Leste, três meses antes, o Tribunal de Con· 
verno inglês, que irão balizar as pOlltlcas que o gover' tas da União fez mais do que inocentar o ex·minlstro 
no irá desencadear nos mais diferentes setores, das Comunicações Luiz Carlos Mendonça de Barros e 
cOmo habitação, emprego, educação, saúde, previ' os ex-presidentes do BNDES André Lara Resende e 
dência, assistência a Idosos, a deficientes, etc. José Borges. Como se recorda, gravações telefônicas 

Pode·se deduzir daquele estudo que as polltl- clandestinas na sede da instituição haviam sido utiliza· 
cas desenvolvidas na Inglaterra nos últimos anos, das para difundir a suspeita de terem eles conspirado 
principalmente a partir de 1979, levaram ao aumonto para favorecer um dos consórcios inscritos no leilão, o 
do número de pobres, principalmente de crianças po· Telecom Itália, liderado pelo Banco Opportunity,.entre 
bres, sobretudo de crianças que moram em casas cujos sócios fi(Jurava, então, o eX'presldente do BNDES 
onde o responsável pela famflla está desempregado, Pérsio Arida, amigo pessoal de Mendonça de Barros e 
ou crianças filhas de mães solteiras. Isso tudo mostra de Lara Resende. Apesar do alegado favorecimento, o 
que o prOblema da pobreza é multlfacetado, não é consórcio vitorioso acabou sendo o Telemar, visto à 
uma questão de fácil solução, porque são muitos os época, justificadamente, com extrema reserva pelas 
. aspectos que; precisam ser considerados. Mas há autoridades, por serem no mrnimo duvidosas as suas 
uma determinação, uma decisão do Congresso Nacl· condições financeiras e técnicas para assumir os servi· 
onal de enfrentar esse problema. ços de telefonia em 16 estados. 

O parecer que ora encaminho à consideração e A divulgação daquela primeira batelada de ,fitas -
ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e CI· outra se seguiria, com estardalhaço ainda maior, em 
dadania, de acordo com as normas regimentais do maio último - tirou do govemo o titular das Comunica· 
Senado, é lima contribuição minha a esse debate e, ções, um dos interlocultores mais próximos do Presi· 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 4 29687 

dente Fernando Henrique e que se vinha distinguindo res_ Seria ingenuidade Imaginar que o relatório sllen­
no Planalto como o principal formulador, talvez, de poH- . . ciará, sejam os partidários da Oposição a qualquer 
t1cas de longo alcance em diversas áreas. Agora, o rela- custo (e a qualquer preço para o Pais), sejam os mer-
tor do inquérito no TCU, Ministro Bento José Bugarin, cadores de supostos escândalos, propagados com 
concluiu de forma laxativa que "os atos (referidos nas estridência Inversamente proporcionai à sua falta de 
conversas grampeadas) não constitulram afronta aos fundamento. De todo modo, a decisão do TCU mere-
princlpios constitucionais, porque não prejudicaram a . ce o aplauso de todos quantos não Integram nem 
competitividade do certame, nem feriram o direito dos . uma nem outra dessas categorias. 
Interessados em se apresentarem perante a adminis- O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, 
tração pública em igualdade de condições". O que os peço a palavra para uma comunicação de Liderança. 
acusados procuraram fazer, frisou o relator, foi "desper- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
tar o maior número de pessoas posslvel a fim de que, Ihães) - V. Ex. dispõe de quatro minutos. 
havendo competição, o preço de venda fosse maior". O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. Para 

Embora a investigação do Tribunal de Contas não uma comunicação de Liderança. Sem revisão do ora-
tivesse tratado da participação do Presidente da Repú- dor.) - Sr. Presidente, comunico à Casa e ao meu 
blica, o seu envolvimento teve exatamente o mesmo Pais a notfcia do falecimento hoje, em Vitória, do 
propÓSito - como sustentamos editoriais que chama- ex-Deputado Federal Oswaldo Zanello. Representan-
vam a atenção para as espúrias tentativas de usar o te do Esplrito Santo na Câmara dos Deputados de 
episódio com o intuito de desestabilizaro Governo, que 1959 a 1979, teve um dos mais extensos mandatos 
se condensariam na malograda manobra de buscar o na Câmara dos Deputados. Foi colega de V. Ex· e do 
Irnpeachrnent de Femando Henrique a partir de uma Senador João Calmon, que perdemos também. 
demagógica CPI da Telebrás. O presidente, o ministro e A famflia capixaba hoje está enlutada pelo fale-
os dirigentes do BNDES tentaram - em vão, afinal- de- cimento desse valoroso Parlamentar do Esplrito San-
fender as finanças nacionais. Muito ao contrário do que to que, embora nascido em São Paulo, era ligado pelo 
se permitiram sugerir os procuradores federais incumbi- casamento à famflia Frechlani, da Cidade de Colatl-
dos de apurar se houve tráfico de influência na opera- na, norte do Esplrito Santo .. 
ção, quando falaram em "interferência do Poder Públi, Dedicou-se extremamente à defesa da agrlcul-
co'!, tal interferência, além de Hcita, era um dever das tura no Estado do Esplrito Santo. Desse modo, gran-
autoridades, no momento em que o Estado colocava à de parte da riqueza agrlcola, dfl riqueza do interior do 
venda uma parcela do seu patrimônio. Irresponsáveis Estado, da pecuária, principalmente da lavoura de 
elas seriam se tivessem se omitido, deixando o interes- café, deve-se à luta de Oswaldo Zanelio como Secre-
se coletivo entregue à "mão invislvel" do mercado. tário da Agricultura. Como Secretário de Viação e 

Ao abordar esse aspecto crucial do problema, é Obras Públicas, abriu muitas rodovias de penetração, 
que o relatório do TCU ganha uma dimensão mais am- Depois, como membro da Junta Governativa do IBC, 
pia do que a de ter feito justiça aos servidores públicos sempre batalhou muito pelo Estado do Esplrito Santo. 
maliciosamente acusados de beneficiar um grupo eco- Em nome da Senadora Luzia Toledo, do Sena-
nômlco, apenas por serem ligados a um de seus mem- dor Paulo Hartung e de todos os capixabas, apresen-
bros, também este agressor do Governo e do BNDES. tamos à D" Maria Frechiani, sua excelentfsslma espo-
Sobre o fato, em si, diz o documento não existir Informa- sa, e aos filhos Ana Maria, PHnlo, Oswaldo, Marilisa, 
ção "de que os responsáveis tenham, de algum modo, Mariângela, Luzia, Marcos, André e Lucas os senti-
direcionado a venda de alguma empresa para determi- mentos da famflia capixflba por essa perda irrepará-
nado particular ou que tenha esse particular se beneficl- vel que o Esplrito Santo sofre hoje. 
ado de tratamento diferenciado ... " E, sobre o que deve Era a comunicação que queria fazer, Sr. Presi-
nortear a conduta dos governantes nessas circunstân- dente. 
elas, o relatório ensina que "não se pode exigir que as O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
autoridades máximas do processo de desestatização Ihães) .,. A Mesa associa-se ao pesar, traduzido pelo 
enclausurem-se em seus gabinetes e se recusem a dis- Senador Gerson Camata, do poiro do Espfrito Santo e 
cutir com os potenciais compradores, sejam eles nacio- do povo brasileiro pelo falecimento do 
nais, sejam eles estrangeiros'!. ex-Parlamentar Oswaldo Zanelio, que, em verdade, 

Com essa argumentação, o ministro Bugarin le- honrou a Câmara dos Deputados. 
gitlmoli plenamente o comportamento do Governo e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
"firmou' jUrisprudência" para outras situações simila- Ihães) - Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
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serão lidos pelo Sr. 12 Secretário em exercfcio, Sena- tretanto, merece um tratamento bem definido, legal-
dor Nabor Júnior. mente fixado, e não pode ficar à mercê do arbftrio dos 

São lidos os seguintes: jufzes. É preciso assegurar a ela o pagamento dos salá­
rios, evitando uma reintegração forçada que, muitas ve-

PROJETO DE LEI DO SENADO zes, causa impactos psicológicos que podem trazer 
N2 600, DE 1999 prejufzos para a gestante e para o nascituro. 

Acrescenta parágrafo único ao art. Estarfamos sendo ingênuos se acreditássemos 
393 da Consolidação das Leis do Traba- que a reitegração representa a melhor solução para o 
lho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 problema. Na verdade, nem o empregador recebe com 
5.452, de 1· de maio de 1943, para asse- satisfação o retomo da empregada antes demitida sem 
gurar o pagamento dos salários à empre- justa causa, nem a empregada sente-se à vontade di-
gada gestante, demitida sem justa causa, ante da compulsoriedade com que as decisões judiciais 
até cinco meses após o parto, e dá ou- exigem o cumprimento de uma relação de emprego que 
tras providências. já gerou conflitos e a intervenção da autoridade. Sendo 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 393 da ConSOlidação das Leis do 

Trabalho passa a vlger acrescido do seguinte pará­
grafo único: 

"Art. 393 ............................................... . 
Parágrafo único. É assegurado o pa­

gamento dos salários e demais vantagens, 
incluindo-se o salário-maternidade, à em­
pregada gestante, quando dispensada sem 
justa causa, a partir da data da dispensa até 
cinco meses após o parto." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O Enunciado nO 244 do Tribunal Superior do Tra­
balho afirma que "a garantia de emprego à gestante não 
autoriza a reitegr!lção, assegurando-lhe apenas o direi­
to a salários e vantagens correspondentes ao perfodo e 
seus reflexos". Apesar da existência de uma regra juriS­
prudencial clara nesse sentido, essa espécie normativa 
não tem efeito vinculante, permitindO que as decisões 
judiciais atribuam os mais variados efeitos à demissão, 
sem justa causa, de empregadas gestantes. 

O advento da Constituição de 1988, que estabe­
leceu novas disposições sobre a licen­
ça-maternidade, aumentou as dúvidas a respeito da 
aplicabilidade do referido enunciado jurisprudencial. 
Propugnam alguns autores que a reintegração da 
empregada passou a ser uma exigência da nova or­
dem constitucional. A estabilidade provisória, prevista 
no art. lOdo Ato das Disposições Constitucionais 
Translt6rlas, entretanto, não assegura a reltegração, 
apenas veda a dispensa, omitindo-se a respeito dos 
eventuais resultados do desrespeito à norma. 

Nesse contexto, as alternativas judiciais passam 
por soluções conciliatórias que podem incluir a reitegra­
ção da empregada. A situação peculiar da gestante, en-

assim, nada melhor do que definirmos logo o pagamen­
to dos salários como a solução mais apropriada. 

Diante do exposto, esperamos contar com o 
apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto, 
considerando-se, especialmente, as razões sociais e 
de justiça que nos orientam na sua elaboração. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Senador Luiz Pontes. 

\ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei comple­
mentar a que se refere o art. 7·, I, da Constituição: 

I - fica limitada a proteção nele referida ao au­
mento, para quatro vezes, da porcentagem prevista 
no art. 6·, caput e § 1°, da Lei nO 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966; 

11 - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem jus­
ta causa: 

a) do empregado eleito para cargo de direção 
de comissões internas de prevenção de acidentes, 
desde o registro de sua candidatura até um ano após 
o final de seu mandato; 

b) da empregada gestante, desde a confirma­
ção da gravidez até cinco meses após o parto. 

§ 1° Até que a lei venha a disciplinar o disposto no 
art. 72, XIX, da Constituição, o prazo da licen­
ça-paternidade a que se refere o Inciso é de cinco dias. 

§ 2· Até ulterior disposição legal, a cobrança das 
contribuições para o custeio das atividades dos sindica­
tos rurais será feita juntamente com a do imposto territo­
rial rural, pelo mesmo órgão arrecadador. 

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento 
das obrigações trllbalhistas pelo empregador rural, 
na forma do art. 233, após a promUlgação áa Constl-
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tuição, será certificada perante a Justiça do Trabalho a nós possa parecer, vem afetar, com alguma intensi-
a regularidade do contrato e das atualizações das dade, a sua economia. 
obrigações trabalhistas de todo o perlodo. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO - CLT, DE 1º DE MAIO DE 1943) 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 
392, a mulher terá direito ao salário integral e, quando 
variável, culculado de acordo com a média dos 6 
(seis) últimos meses de trabalho, bem como aos direi­
tos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função que anteriormente ocupava. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 601, DE 1999 

Dispõe sobre isenção de custos na 
emissão de CPF para desempregados e 
cidadãos de baixa renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica isenta de taxa ou de qualquer tarifa 
bancária ou postal a inscrição, no Cadastro de Pes­
soas Ffsicas - CPF, do Ministério da Fazenda, de 
pessoas desempregadas ou reconhecidamente po­
bres, domiciliadas em localidades em que não haja 
unidades da Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo tam­
bém se aplica a: 

I - fornecimento de qualquer via do car1ão de 
inscrição no CPF; 

11 - atualização de endereço; 
111 - correção de dados cadastrais. 

Art. 22 As despesas decorrentes das atividades 
previstas no artigo anterior, desenvolvidas no aten­
dimento às pessoas nele referidas mediante convê­
nio com entidades paraestatais ou privadas, corre­
rão por conta da União. 

Art. 3º tsta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A proposição legislativa que submetemos à de­
cisão do Congresso Nacional não tem outro objetivo 
senão o de poupar os cidadãos desprovidos de recur­
sos de uma despesa que, por mais insignificante que 

quanto não obrigatória a todos, é condição slne qua non 
do exercício da cidadania. Nenhuma relação creditfcia 
ou comercial é celebrada atualmente sem que o propo­
nente faça prova de estar regularmente inscrito no CPF. 

O CPF tornou-se o mais requisitado documento 
civil e comercial de qualquer pessoa, sendo utilizado 
como principal elemento de identificação e de compro­
vação de idoneidade do cidadão, tanto que é utilizado 
como primeiro instrumento de pesquisa de todos os ins­
titutos de proteção ao crédito existentes no PaIs. O ci­
dadão pode ter homônimos, seus pais podem ter no .. 
mes idênticos aos dos pais de seus homônimos, mas 
nunca terá dois números de CPF idêntico ao seu. 

Em suma, a inscrição no CPF tornou-se funda­
mentai para o exercício dos mais comezinhos direitos 
do brasileiro jovem ou adulto, mais importante até que o 
registro civil de nascimento. Este, por mandamento 
constitucional, já é realizado gratuitamente aos pobres. 
O CPF, entretanto, somente é gratuito quando solicita­
do nas repartições da Secretaria da Receita Federal. 

Nas localidades que não dispõem de agências 
da Receita Federal, as pessoas que necessitam obter 
o CPF devem dirigir-se ao Correio, ao Banco do Brasil 
ou à Caixa Econômica Federal, pagando tarifa de 
aproximadamente R$5,OO. 

A quantia pode, a princípio, mostrar-se módica 
para os nossos padrões. Entretanto, para grande parte 
da população pobre do nosso País, sobretudo para 
aqueles que vivem na região do semi-árido, recebendo 
salário que, no mais das vezes, não atinge um salário 
mlnimo, é certo que os cinco reais cobrados pela emis­
são do CPF são bastante significativos. Isentá-los des­
sa tarila não é mais que obrigação do Poder Público. 

A exigência de tarifas dos mais necessitados 
contraria, mesmo, o mais justo dos primados que ori­
entam a arrecadação de receitas públicas: o princIpio 
da capacidade econômica do contribuinte. Com efei­
to, nada se deve cobrar, a Iftulo de custas de emissão 
de documento públioo, daqueles que não possuem 
sequer recursos suficientes para a satisfação de suas 
necessidades mais prementes. 

Por essas razões, estamos convictos da rele­
vância desse projeto, que certamente contará com o 
apoio do Congresso à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Senador Luiz Pontes. 

(À Comissão de As.suntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 602 
DE 1999 - COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar n.· 62, de 1989, que 
"Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 
controle das liberações dos recursos dos Fundos de 
Participação" e dá outras. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O Anexo da Lei Complementar n.o 62, de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

N° Unidade da Federação Fator de Participação 

OI Rondônia 2,1242 

02 Acre 3,0453 

03 Amazonas 2,5536 

04 Roraima 1,7884 

05 Pará 5,0420 

06 Amapá 2,7109 

07 Tocantins 4,2737 

08 Maranhão 7,3713 

09 Piauí 4,2557 

lO Ceará 9,4893 

li Rio Grande do Norte 2,9758 

12 Paraíba 4,7316 

13 Pernambuco 8,5604 
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14 Alagoas 4,1021 

15 Sergipe 2,3010 

16 Bahia 9,5357 

17 Mato Grosso do Sul 2,2065. 

18 Mato Grosso 3,2357 

19 Goiás 3,5498 

20 Distrito Federal 1,1470 

21 Minas Gerais 3,9363 

22 Espírito Santo - . . 
0,7645 

23 Rio de Janeiro 2,5076 

24 São Paulo 2,3288 

25 Paraná 2,3133 

26 Santa Catarina 1,1103 

27 Rio Grande do Sul 20391--, 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAç..\O 

A atualização do cálculo do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE constitui-se em um dos elementos fundamentais para que 

se possa realizar a justiça tributária no pacto federativo. De fato, os cálculos 

feitos atualmente pelo IBGE encontram-se defasados, prejudicando 

sensivelmente wna série de Estados, principalmente os da Reb>ião Centro-Oeste. 
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Assim, o objetivo do presente projeto de lei, é garantir que se cumpra o 

preceito constitucional que permite a isonomia entre os diversos entes da 

federação. Com a alteração do coeficiente de participação previsto no anexo da 

Lei Complementar n.O 62, de 1989, obter-se-á a pretendida isonomia. 

E importante ressaltar que este assunto já vem sendo discutido 

exaustivamente pelos diversos Estados e Distrito Federal por intermédio dos seus 

Secretários de Fazenda. 

Portanto, a aprovação do presente projeto de lei complementar· li 

fundamental para o pacto federativo e o equilíblio fiscal. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. 

1/ ~G/~ 
renador LUIZ ESTEV Ãü 

LEGISLAÇÃO CITADA 

........................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR N" 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 
controle das liberações dos recursos dos Fundos de 
Participação e dá outras providências . 

........................................................................................................................................ 

ANEXO ÚNICO A LEI COMPLEMENTAR N. 62, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1989 

Acre ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3,4210 

Amapá 

Amazonas 

Pará 

................................................................ 3,4120 

2,7904 

6,1120 
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Rondônia 

Roraima 

Tocantins 

....................... \ .................................... . 

Alagoas 

Bahia 

Ceará 

............................................................ 

.............................................. , ................ . 

................... , ............................ , .............. . 
Maranhão 

Paraiba 

............................................................ 
............................................................. 

Pernambuco ......................... ~ .............................. . 
Piauí ......... .. ',' . : \ ... : ............................................. . 
Rio Grande do Norte 

Sergipe .............................................................. 
Distrito Federal ...................................................... 

. Goiás ................................................................ 
Mato Grosso ......................................................... 
Mato Grosso do Sul ................................................. 
Espírito Santo 

Minas Gerais 

Rio de Janeiro. 

....................................................... 
........................................................ 

São Paulo .......................................................... 
Paraná . __ .. ___ .. ____ .. __ . _ ... ___ .. ___ . ___ .. _ .. __ . _ .. ______ . _____ . __ ... 

Río Grande do Sul __ . _ . ___ . ___ . _ . ___ ... ______ . _ . _ . _ ..... _ ... _ .... _ . 

Santa Catarina ......................... : ........................... . 

2,8156 

2,4807 

4,3400 

4,1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 

2,8431 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

1,2798 

••••••••••••••••••••••• o o •••••• o. o o •• 0.0 •• 00' o. "'" o •• o ••••••••• o ••••• o ••••• 0'1" I •••••••• O. o ••••••••••••• 0'0" ••••• o. o. o •••••••••••••• 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 



29694 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 603, DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao 
art.882, da Consolidação das Leis de 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto­
Lei n° 5452/43. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Ao art. 882, da Consolidação da Leis de Trabalho, acrescente­
se parágrafo único, com a seguinte redação: 

Art. 882 - ...... " .................................................................. " .......... " ...... . 

"Parágrafo Único - É vedada a incidência de penhora sobre 
faturamento, fatura ou crédito da executada, existente com o cliente­
tomador de serviços." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua PU~Çãp. 

JUSTIFICAÇÃO 

Têm me chegado às mãos inúmeros estudos jurídicos sobre o objeto 
desta proposição, que passo a defender a seguir. 

Sabe-se que o Direito Processual do Trabalho é um direito autõnomo 
com regras próprias, dotado de peculiaridades, destinadas a dar suporte 
aos conflitos entre capital e trabalho. 

Entretanto, a Justiça do Trabalho vem praticando atos processuais 
arbitrários, durante a fase executória do processo trabalhista, ao determinar 
que se proceda a penhora sobre eventual direito de crédito existente no . 
tomador de serviço da empresa prestadora de serviços e contas correntes. 
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Tal medida é incompatível com o ordenamento jurídico vigente, pois 
acaba por reduzir, cada vez mais, a capacidade operacional das empresas, 
tornando restrita a gestão empresarial, tudo de forma ameaçadora à 
sobrevivência da sua atividade. 

É cediço que, após ser instaurada a execução da reclamação 
trabalhista, é facultada à empresa, uma vez citada,. nomear bens à 
penhora, nos termos do que determina o art. 652, combinado com o art. 
655, VIII, do Código de Processo Civil. 

Tal nomeação é capaz de segurar o juízo e acobertar a dívida 
exequenda, além de traduzir o direito líquido e certo da empresa de 
proceder, nos moldes dos referidos dispositivos legais, cuja gradação 
estabelecida para efetivação da penhora não tem caráter rígido, Já que seu 
objetivo é propiciar o pagamento fácil e célere. 

Ora, a penhora pode ser alterada por força de circunstâncias e tendo 
em vista as peculiaridades de cada caso e o interesse das partes. Máxime, 
quando se deseja aplicar a regra do art. 620, do Código de Processo Civil, 
que impõe ao juiz que promova a execução pelo modo menos gravoso para 
o devedor. 

E mais: a penhora, ao recair sobre eventuailYPir~itos de crédito, 
atinge os empregados da empresa que dependem p'ojnuTeJário que ela 

tem a receber da cliente ou da tomadora de serviços, o qual subsidia os 
salários devidos pela executada. 

Por outro lado, a empresa prestadora de serviços não conta com 
outros recursos senão os que recebe do cliente para satisfazer as 
obrigações da folha de pagamento e de outros encargos. 

Agindo assim, a Justiça do Trabalho não estaria assegurando o 
cumprimento de uma dívida salarial, mas subvertendo uma obrigação que a 
executada tem para com terceiros, porque sem o numerário que tem a 
receber do tomador de serviço há multiplicação de dívidas ern relação a 
seus empregados, pois a fatura ou valor, antes de ser um direito de crédito 
da empresa, é obrigação desta para com a folha de pagamento a, portanto, 
insuscetível de ser cedida. 
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Dadas as peculiaridades das empresas de prestação de serviços, 
apenas 5% do montante da suposta fatura r;epresentariam o lucro liquido, 
estando a maior parte comprometida com salários, que são impenhoráveis, 
nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Finalmente, é defesa a penhora do faturamento de uma empresa, 
ainda que seja representada por uma fatura, que não é titulo de crédito 
suscetlvel de ser apreendido (art. 672, do Código de Processo Civil). 

Portanto, visando a corrigir tal distorção, tenho a honra de submeter 
aos meus ilustres Pares o presente projeto de leI que, espero, se incorpore 
ao Direito Positivo pátrio. 

( 

, , 
\ 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. 

Senador Romero Juc 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

Art. 882. O executado que não pagar a Importância reclamada poderá garantir 
a execução nomeando bens à penhora, ou depositando a mesma importância 
acrescida da correspondente às custas da execução, . 

- V. art. 625 do CPC. 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 655.,lncumbe ao devedor, I,! ao fa­
ler a nomeação de bens. observar a se­
Quintc ordem:.I-1 
~ I - dinhciro:s-$.-$h 

Art. 655: I. O cxclCuwdo 'Iuc não inuÍl'a uo juiz 
Ilude..' se I!lll'ulllntll1 os lx'I1S ~ujcilo:-, à l'XCCUI;ão pode 
inddir '"'' pcnas do ar!. ()Ol (v. ar!. óllll-IV: v. Ih. 
arl . .199. nola -H. 

Art. (,55: 2. Exige-se a it1lerven~':io de advogado 
ram a nOIl1l'm;ão de !>cns ÍI pcnhoT:l I RTFR 1.\5/.1). 

Art. 655: 3. v. arls. 594 (credor com direito de 
rctcnçiio). 595 (fiador executado). 59h (sócio de­
mandado pelo pagumenlO de dividu sodul) c 1.021 
(nomeaçào de bens de espólio). Diversamente. 
'Iuanto ÍI ordem de nomeação: LEr- I I. 

Art. 655: 4. Nilo vale o oferecimento. pdo deve­
dor. de tílulos du divida púhlica. de li'luidel. ime­
dialu. ,e o eXl'culUdo dispunha de dinhdro pam I'a· 
Icr fac\." i" l'()IHlcnução. porque "a penhora deve re­
cair no~ he..'lIs da primC'ira classe. c !'iÓ em falta t.Jl'S­
lêS IIOS da I • .'la'\sc.' il11cdi:lla. ~ assim slICCSSiVill1h.'l1lc·· 
tJTII I 04/HH). 

"A urad:u;ào esla!>clecida pura eklivuçoio da pe­
nhora ICPC. arl. 656. I: Ld 6.HJO/XO. arl. 111 lem 
çar.íll.'r relativo, jíi 4UC " seu uhjclivu l~ n'uli/ .. lr o 
pagul1lcnlo do modo ~llilis I'acil c l·~I~re .. Pode ela. 
pob. ,cf all"rada por (or~a de clrcUllslanclUS c Il'ndo 
l'1H \'hla a~ I~l"ulinridmlcs tle l'alln casu cOl1crl!lu l' I) 

inleresse da~ partes. presente. ademais. i.1 regra du 
arl. Cl20. ('pc. Nomeaçiio à pel1hom. p<.'lo e\l'cutado. 
de direilo dc cnidilo "xislelll~ em prel·:tIlírio (Collsli­
lIIi~:1o. arl. UM)): pussihilidade. lendo em \'isla: :ult·­
ll1ai .... que n cr~dill1 do exccuwdn é nlllll~' .slIperlor ilo 
quanlu çohrado na cxccur;üu. Penhura Iclta no rosln 
dos aulos" ISTJ-2' Tunna. RMS 47-SP. reI. Min. 
('arlo, Velloso, j. 7.5.90. Ilegamm provimenlo. V.U., 

DJU 21.5.IJO. p. 4.427. I' cnl •. em.). 

V. nola .'la. 

Em oulra urdem de idéias: .. 11 grnuaçào k'gal ,'Sl:!­
hdcdda paru a cfelivuç:io ua penhora não Icm carú· 
ler righlo". podendo o juiz recusar a nome:lç:io. des· 
uc 4ue o dewdor tenha disponillilidade em dinheiro 
(HII 10.1/171) ou possua oUlms !>cns mais lilcilmen· 
Ic InlllsI'onlllivcis em dinheiro (JTA <.lI/l12). 

Art. 655: 5. "Viola direilo lí4uidn c l','rln dn 
devedor executado o despacho judidal que déler­
mina o bloqueio de suas, contas bancária, 'si el in 
4uanIl1111·. de maneira ampla c inuelenninada" (RT 
·l92/121 I. 

Art. 655: 5u. E'luivale u dinheiro. para efeilo de 
nrdem da nomea~'ão de !>cns, o credito 1f'lUido, ccr-
10 c, exigivel do executado contra o exe4Uenle. 
como é. p. ex .. o credilo constunte de oficio rC'lui. 
sil';fio já expedido contra o exe4Uente (STJ·lJol. 
IIASP I M6/219/. 

V. l10la 4. * 2". e art. 6.J9, nOIU 5u. 

II - pedras c metais preciosos: 
111 - íítulos da dívida pública da 

União ou dos Eslados: 
IV - títulos de crédito. que tenhalll 

cotação em bolsa: 

V - móveis: 
VI- veículos: 
VII - semoventes: 
VIII - imóveis: b

•
7

•
K 

IX - navios c aeronave~:Y 
X - direitos "\-11,11. e ações. Il-I.I 

§ I Q Incumbe também ao devedor: I~ 
i - quanto aos bens imóveis. indicar­

'lhes as transcrições uquisitivus,'$ situá-los 
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Arl. 655: 5h. A I1ml1c'a~uo tlc tlinhciro 11 pCl1hora 
dcve scr I'eiw de mlll1cira ljuc aS'l~gurc a intcgral 
salisl'açiio do julgntlo. soh pcna dc mio \'nlcr (RT 
h60/1.101. 

Arl. 655: 6. v. * 1"-1 e art. 656·111. 
Arl. 655: 7. "Em se tratando li,' I1ll1nca,f,,' dc 

hem inuívcl. situadu cm outra comarca. partida do 
crctlor. scm imrugna~ào uo ueveuor 011 cxigências 
tio juiz. arlka-se o art. h57. inucpcn<knlclIlcntc do 
art. h5K. amtltls tio cstatuto rroccssual vigcntc" 
(TFR.5·' Turma. Ag 4·l,.lo,1-SI'. r~!. Min. Schastiüo 
Rcis. j. BA.K4. deram rrovimcntd. ".11 .. DJlI 
17.5.K4. p. 7.627. I' col" c·111.1. 

Arl. 655: K. A penhora do inllívcl indlli a lias 
Ul'CSSi\cs ,,' hcnfrilurins nch: cxish!l\h.'s. ljuc não pu­
deruo. pl)r isso. ser alienulius pelos cxc,'utado, (RT 
41JO/17K I. 

Arl. 655: IJ. v. art. 679. 
Arl. 655: 10. v. * I"_IV: th. arts. 65K. l10ta 2a. 

671 a 676. 
Arl. (,55: 11. Podcm scr penhorado, o, dircitus lio 

lie\'cdor como assinanl" dc tclel'one t RT .jl)O/DO). 

V" pur~m. 'In. 649. nota 27a. 

Arl. 655: Ilu. "Exc,·u~ão. Pcnhora lie direito 
hcrl'dilárin no roslo do~ aulns tlc illvcllliírio. PO!-l~i­
hiliuaue de a exccII\'üo pn",cguir. cmtlllra n;io I"'ita 
a partilha. com a alicnação do direitu do herdciro. 
A arrcrnuta\·uo rccaini. não sohrc dctcnninado hcm 
do accrvo. mas sobre o dircito a lima cota da hcran· 
ça" ISTJ·RT 667/IXO. maioria). 

V. art. 67.\ * 1 ". 

Arl.655: 12. v. arls. 61-' a 674. 

Art. 1155: U. sI pcnhora Illl rosto do, autos. v. 
RT 475/131 . .j9Il/lJX. 4'11>/lIK. 507/1-1h. J1'A ~2/ 
200 .. llJ/l95. 

Arl. 655: 14. cstimar o valor lic nllia 11m dI" 
hens nomcado, it penhora t art. MI-I-I: IK'sIC sentiu ... 
RT 549/ 12X I. 

Arl.655: 15. Scm a prova dc domínio. ucv" sn 

e mencionar as divisas e confrontações: 
11 - quanto aos móveis, particularizar­

lhes o estado e o lugar em que se encon­
tram: 

III - quanlo aos semoventes. especifi­
cá-los. indicando o número de cabeças e 
o imóvel em que se acham: 

IV - quanto aos créditos. identificar o 
devedor e quali ficá-lo. descrevendo a 
origem da dívida. o título 4ue a represen­
ta e a data do vencimento. * :!'l Na execuçüo de crédito pignoralí­
cio. anticrético ou hipotecário. a penhora. 
independentemenle de nomeação. recairá 
sobre a coisa dada em garantia. Ih 

-
Arl. 620: 2. Alhllit~·'c··o dCSC.,IlI11 CIIl 1'.,lh .. do 

I'ullcionúriu ""n.-ido cm :Iç:io cOlltra a 1-':1I~t:da 1'11' 
blka. <IIIaIlÚ(l sc tratar <k- Clllldl'IHI~iio :I qllalllia irri­
stírhl. 4uc sc. .. rhl cnOnlh:IlI\.'rll(' ,,~ravaui1 p\.-'Ia L'\p~di· 
""iu de llulI1dmlo de Ciltl~'íio c rCHli/a\'i'in til' p':llhor:1 
t RJTJESI' 12-1/.120) . 

• SEC;. J: J. "Nola, ",hrc a c.\C,·u\·:i" di" obri· 
gil\'ÚC~ tlc \.·lIlr~gilr \"ui,a t.'êrl;,", pOI O\'ídio A. Bar­
Ibta da Sil\'a It\jllrb 17/51. 

--
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A t 649 S- b I I' h aarei;, de Lima (RT 669/2601: "Da penhorahilidade r .. • ao a 80 Ulamen e Impen 0-
un aparlOlllcnw rc!~idl!nci31. para o pagamento .Jus 

ráveis: I SI 11 despesas de cunduIIII'niu. rm:I.' :1 Lei IUK'9/YO", por 
Erne,«1 LippOlunn (RT 679/;101: "li impe"ho",hil~ 
dnde da Lcí n. X.(}(JlJ", por Márcio Oliveira Pu~gina 
IAjn,is 5;1/2671. 

Arl. 647: t. v. urts. 6H6 u 707. 

Arl. 647: 2. v. arts. 714 a 715. 

Arl. 647: 3. v. arts. 716 u 729. 

Arl. 648: t. v. u'ls. 649 u 65U. 

Arl. 648: 2. v. CC 44-11. 67. 69. 72. 29;1 a 296. 
1.676. 1.677, I. 72:1. 

• Arl. 649: t. s/ objetos penhoniveis ou impe­
nhoráveis: ::A jmpc~~o~abilidndc das pcrtcnçíl.'i 
cnns;lgradul'o • por OtavIo Caruso da Rocha CAjuris 
25/12.11: "Penhombilidade dos bens de ,ócios de 
'tlCil'lhujc,," irrc!!ulorm~nlc dissolvidas", por Rui 
Porll\lHlVil (Ajuris 21)/127); "A pcnhornbilidmJc uns 
c.'01<.l\ cJc sociedades limitudas", por Joüu José Hu. 
mu .... SdJael"cr IAjlJris 30/2(3): "Impcnhoruhilidade 
d;ll,.'ol;, ~ucjal em sUI:iedatlc comerciol ti\! rcsponsa. 
hilidatll' limiladu". por Clnrindo Fuvrelln IAjuris 
.111/2.1. RIJD!' 52/491: "Em cxecuçilo (".1. pode li 

l'>.l'4 iienh! rC4ucrcr u penhora das l'olas (, .. )'!". pur 
CI.'I!<.u David Antunes c oUtras CRF 293/5(9); "Im. 
flI.'llhur:lhílidude da mençuo do l'ônjugc niiu deve. 
du,". ru' Edsun Rihas Malachini (RIIDP 54/75. 
RAM!'R 45/~7. RI' 45/2.11. 

Art. 649: 2. v. :uI. (102 * I" (cOIpital dC1'>lilllldo:J 
i!ur:mlir ohrignção alimcntar); v. tb. arl. 5()(,. nllHI 3 
IfC!<.fKllbilbilillm1l' do S1kío por déhito social) c ar!, 
1.0..\6. nola 11 (penhunl na I11clilde til! hem do cíln· 
jugcl; v" jdndu, LEr ... "·IV (respullsiívcltrihu(jiríu) 
c '\0. hl!01 comu UfI. Cl9 dtl Del'. lei 1 (17. de 1 .... 12.ó7 
Il'édulu de crédito rural), assilTll'olnn urls. 57 e 59 
do Dl'I,.'. Il!i 41;\, de 9.I,ó9 uÍlulm, ~k crédito indus. 
trial,. nu lil. EXECUÇÕES ESPE('IAIS. 

• Arl. 649: 2a. "IIICOl1slitucinnilli~llI(k' da I.l'i 
K,O{)l), UI! 2lJ de mm\,o dto! 19tJ() (lllllll,.'nhnr;'lhilid:ule 
d~1 imó\·1.!1 re~ic..lendal)", por Curlos Cullal!l' tRT 
lIh~/5X, Ajuris .tIJ/I'J"'l; "Du nmm irnpellhomhilillu. 
Je dos (X!I1S reshlencíai!l", por Munir Kurmn IRT 
ó:,9/2J2); "Aplkil\';io imcuiala da lei de irnpC'nhn. 
mhilidnc..ll.! du imtlvel rl!!\idcl1ciul c dus lx'ns Illtívei!<. 
4ui tudns tia re:\idênl,.·ia do Irn~alrlri(l <Lei 11. H,{)()l), .de 
It)t}()l" pur Antonio de Pádua Ferraz Noguclfu 
IIUTJESr 12W171: "Bem de (am(tia c exc,·u\·à,,". 
I'" J",'; Sláhile Filho (RT MYl69): "I?u irrelr".'"I. 
vi~ude da Lei H.lHI1J/9U". po, Rogórro MedeirOS 

Arl. 649: 2b. Lei 8.009. de 29.3.90 - Dispõe 
sohre n impcnhorahilidadc do hem de família 
ICCLCV 2HO. Lex 11J90!4lJH. Jusl. 149/1991: 

"Art, l' O imóvl!l residencial pn.lprio do casul, 
ou dn entidade rumiliur. é impenhorável c nün rl'S· 

ponde,á po, qualquer lipo de divida civil. comer­
ciai, fiscnl, previdcllchíria ou de outru nuIUr\!ZU, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou f1Ihos 
que ~ejam seus proprietários e ncle residam, salvo 
nas hipóteses previstas nesta lei. 

"Purdgrufo linicn. A impenhoruhilidade l'ornpn.'· 
entle o im6vcl sohre o \.)uol se assentam u conslru· 
ção, as plantações, as hcnfcilorias de quulquer natU· 
rci'..n c lodos os c4uipumenlos. inclusive os tI~ u .... o 
profissionul. tllI móveis tlU~ guarnecem U ('lISt!. dl.!s· 
de 4uc quitados. 

"Art. 29 Exclucm·~e tia impenhorahilidade Os 
veículos de lransporh.', ohras dI!' arte c adornos sun· 
tuosos, 

"Parúgmfo único. No caso de imóvel locado, a imo 
pt:nhllrahilidadc aplica· se uos bens máveis 4uilndos 
4uc guarneçam a residência e que scjum li\! proprieda. 
de du hx:alório. ohscrvmlo o disposto neslc ar1i[!n", 

A Lei H.009, de 29 .. t90. adolou a Med. Provo 
14.'. de H,,1.90 (Le, 1990/253. BoI. IIASP 1.629/41. 

Arl. 649: 2c. "DircHo inlenempoml. Lei H.IX~)fXI. 
Dl!lenninandn 11 Lei H.()()l)I'){) 'lU\! n<io r~spontlcm por 
tJívidas tiL' tluulqul!r nutureza o imó\'el resitl~ncial C os 
lx!ns que n gUô.lfnccem, !<..tlvn as exceções qUI! l'sla· 
bcl~cc. ndo poderün eles :-ocr objeto dc expropria\'üo 
judiciul. não impm1amlu que a ~nhum Il'ntH! SI,.' de· 
hlõltltl :mtl!s da vi!!ência.(la n~~nl1a pruihili\,,,"ISTJ·;\·' 
Tum",: RT 6H4/170. Boi. AIISP 1.74~/l76. v.U.). 

"Lei 11. K.OOW90, Pcnhur;! anterior. C'an(:clumen· 
lo. Não pl,.'nlura " pcnhoru sohre hcm. 411al1do lei 
pOMcrior \'eOl a del'lmii·ln impcnhor:í\'Cl. :lplk;UI. 
do-se n Vl.'du\'un aus Ilrm:es!<.lIs pcndclltl's, l'um a 
dcscun!<.litui\'ào do atu pnX:l'!<.sual rcspl'cti\"u" (STJ· 
Bul. III1SP 1.747/1~H). 

"Sci!Ulldo posil'iollilllll'nlu dn trihulwl. a Lci 
K.OOt}/90. ínl'idilllln snhn • .' 01'> jlHKC ... !<.()S l'lU l'urso, 
fUl c.'I.'!<.!<.;H a cUllstri\'iin sobre os hcns pur cI:J illlr­
mutlos illlpl'nhoniveis. EfelUatlll li penhora já nu vi· 
llênl'Í;I da Ll,.,j 11. K,(X)lJ!"O, inqueslillll;ívcl :t illl,.'idl'lI­
da dC!'ilu" ISTJ·.t" 'l'urmil, RF.~Jl ICI.CI.'7·0-SP. rd .. 
f\.·1in. S.í1viu d~ FigueirccJu, j. :'5.')2. mIo cunhl,.'l'l.!· 
ram, \'.u .. DJU I.h.91, p. H.05~, 2" I,.·ul.. l'm.1. 

Co"lra: KT úC,I>/l16. 6611/1.17. lJol. ,\ASI' 1.1>76/ 
.l:!. l.h77/,'? IIwiuriil. l.hK7NlJ. IIwioria. 1.?'!.7/2", 
1.7~H/,n, lI1i1ioria, l'le. 

Ara. 649: 2d. l\ Lci X'()(II)/t)() lI;iu il11pl'(k' ;J pl" 
Ilhora t..Ic linha 11,.'lcfúllÍl.'U (STJ-.t'· Turmu, RE!<.p 
20,101-2,PR, rcl. Mill, S.ilvio dc rip.ul'ircdu. j. 
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1<).5.92. mio conheceram. v,u" DJU 2:!.b.92. p. 
9.766. I" col .. em.). 

"A Lei H.OU9j90 vi~a ti prolcgcr u mínima ,,:ondi­
ção de hahilabilidadc de imóv('1 residencial. sendo 
induvidn:.o 4uc um ólpardho de televisão, u!'!sim 
comu o direito de U1'I0 de uma linhu (clcrônica. ntio 
COIlMiluam bens imprcst'inc.Hvcis ã normul funciu· 
nalidmJe de uma residênciu" tRT 6óWl61 I. 

.. ' 
Art. 649: 2e. "Represenla distorção dn nonou 

legal a preten\Jida impcnhorahilidude. com funda­
InIo'Jllo na Lc-i 11. M,{KI9/90, de Llpurclhos cllSlricos c 
clclronÍi:os sófi!'!ticodos. Objcliva-sc rcsgullrdar a 
tli(!nidudc dll fllmiliu. não [l sunlUosidutJc ou u os­
tentação" tJT AEROS K 1/3601. 

Art. 649: 2r. O credor hipolecório do devedur 
liGo tem legitimidade para nrgUir nulidade da pe­
nhora de bem deste. snb fundamento de ler sido 
feila cunlm o dispuslo na Lei K.OO9/90 t RT 669/ 
1631. 

Arl. 649: 2g, A nlegaçãu de que delerminado 
bem é absolutamente impenhorável pode ser feita iJ 
lodo lempo. mediunle simples petição c indepcn­
dcnlemCnh! dI! upr~senlaçüo de ernharpos à execu­
ção: mas o devedor responde pelas cu~las do relu r­
damenlo tRT 677/1891. 

Arl. 649: J. É impenhorável elevador de edifício 
em condomínio OTA 32/137. cilando Lei 45QI, de 
16.12.6-1. art .. 1"1. Contrn: RT óI4/193. Admitindo 
ti penhora pura ti sulisflU;àu de dívida dn condomí­
nio: RlT AMO 24/2~3 tsell! cilar. lodavia, a Lei 
4.~91 J. 

Arl. 641): 4. S.lo impenhoráveis os cxcmplurcs 
da hUIHh!'ira nacional nâu lh:!'\linudns ao l'oOlt!rcill 
I Lei 4.07~. de 23.6.62, ell! RT .123/673, RDA 70/ 
5).1. RF 19<J/4051. 

Arl. 649: 5. l.cl 5.9HK. de 14,12.7.' - Reg"la us 
direitus autorais c dlí outras providências (CCLCY 
4KO. RT 45W41.1. Lex 197.1/1.'117. RDA 116/550, 
RF 245/4~X. rei. 249/4J I I: "Arl. 79. É impenho"i­
"cl " pllnl! do produto dos cspctiÍl:ulos rcscr"mJa ,IH 
uulor c ans arti~la:-- ", 

Arl. 6-'9: 5a. Os prcl'íllórins l'ontra a Fazcndu 
Púhlica !'Ifiu ímpcl1horáv~·js {STJ-2"" Turma. RMS 
2Ó-SP. reI. Min. Am~rko Lu/., j, 1J,1:!,KlJ, cJL'ram 
prnvilllenlo. '·.u .. DJlI 5 . .1.90, p. IAOn. 2·' wl .. 
~llI,I, 

V, Llrt, tl~5, Ilula Sa, 

Arl. 649: 6. 5[\(1 impl'nhur::iwi!t ~I1!oo l' dir~jlUs 
lllle lI;]n podem ser livr~mcntc l'ccJhh\.1i (Jlul. :\ASP 
l.:!t)I/:!~:!, em, 191, Mns, emhura ilhsnlUl:llllt.'nll' 
impl!nlwr;í\'cl, plllk ser [h!nhuradn n Ot:III, ~t.' indi· 
l'allo pL'lo devL'dor tJ'fAXW-I 25). 

Art. 649: 7, Ohjl'tm, cJc uso pC!tsu;l1 s;1n ímp". 
nhonívl'Í!oo, ;lU prud"ntl' orhílriu do juiz tJ'fA Hó/J6 
e Rol. AASP J.J15/491. 

"O!oo nH;\'ci!-. l' UICllsílio!oo que !!\lUrnCl'CI11 :1 L'ali\! do 
devedor podem ... cr havklu!oo l'umo hcns impcnhmá. 
vc i!-. , emhnrn a lei proccssual não O!oo cunsldL'rc 
l'UI1lU lub" CRT 60WJ(ll): rcfcn.'·st.' o "UhjL'tnS de 

uso pessoal neccssário". contO lóIi~ consicJeradns: 
fogão. com 2 hujõcs, " cumas de !ioltl'iro com L'ol­
chÕl's. guarda· roupa de madeira, mesa rú!ilica e fi 
cadeirus. nH;vcis do quarto de solleiro). 

Contra: JTA 120/371 (considerando penho"lveis 
geludciru. lelcvisiio e guanJu.roupn). 

Art. 649: 7a. "O imóvel rural de dimensão IHé 
um módulo. quando u único de que di!ipunhll () 
dcvedor. é ub!iulutomclltc impcnhonívd. só poden· 
do ser oposta à regra a hipoteca para fins de finon· 
l'iumento ugropccudrio" (STJ~J" Turma. REsp 
K.6IR-MS, reI. Mln. Dias Trindudc. j. 2.4.91. nü" 
conheceram. v.u .. DJU 29.4.91. p. 5.27(1. I' col .. 
em.), 

• Arl. 649: 8. "O imóvel hipolecadu c a cxceu­
ção de terceiro", por Humherto Theodoro Jr, (RP 
44/71. 

Arl. 649: 9. O imóvel hipolecado pode ,er pe­
nhorado por terceiro, alheio à guronlia hipotccúriu'! 

"Inocorre u pretendida impenhorabilidlldt.' do 
hem hipulecado" (STF-I'Turma. RE JU.l.425-4·SP, 
rcl. Min. Néri da Silveim. j. 21.6.R5. não conhece­
ram, v.u .. DJU 27.2.87. p. 2.956. 2' col.. em. I. Nes­
te caso, u credor hipotecário havia sido intimado da 
~llhOla e da arrematação. mas só opôs embargos à 
execução depois da sC8unda pruça, !icndo us embar· 
gos rejeitados, 

É pcnhorúvel, por credor quirop:rofúrio. o ímóv.:1 
hipolecudo tRT 575/1.18, hem fundamentado. JTA 
92/31.92/395. IU6/1 121. mesmo porque"u cródilO 
hipotecário. privilegiado que é •. '1erá prcfercnchll· 
mentt.' satisreito. rcslUndo ao lluirogmrúrio u sohro" 
(RTFR 140/131 I. Admitindo 11 penhoro, poróm ex i­
gimJo (Iue {} cxeqílcnlc rCllueira 11 inlima~';ill dn \.'rC· 
dor hipotecário com o ontel'cdêm.:ia mínima de lO 
dias do pmct.'arnt.'nto: RJTAMG IW2HO, 

CUnlrlI. "OI lermos: o im(Ível hiputecadu ~ in1p~" 
nhorávcl, snlvo u re4uerimenlo do credor hipnlccá· 
rio tRTJ 105/428: v. Ih. RTJ I IK/J.147). que pIKI' 
opor embargo!i de tcrreiro (art. 1.047. notu 51. SI! 
nua n fizer. porém. opcrar·se-.j a CXliI11;;]n lia hipn· 
leca (art. 61 S. nola .1). 

V, .. ris. ó90. IHl(;.1 I a Ctlrrcmatnçün pur credor hi~ 
pnlecúriu), C,qH (L'rcdor hipotecário nuo illlill1lllJO 
pilm a pnl\'tlJ. 711, nula 5 (prcrerênC'Íu do cfI.'dnr 
hipnICl'ârin), 714, nula 6 (adjudicaçtlo, hi.lvcnt.!o cre­
dor hipulccúriu), 1.047. nula 5 (emhargus dt.' Il'reci· 
ru upn::..elltauos pelo l'rt!Ullr hipOlcl';írítl). 

Arl. 649: 10. Súmula 19 do I' TAS!': "Admi· 
le·se U pl!nlwra sohre pane itlcol de inuÍ\'l'l hiputc. 
clI!.ln. re!oo:":llvuda a sub!ooisl~ncia illlcgral ÔOI g:trilll· 
tia. mesmu apôs li :lrre01aluçun por lerf.!cim" C BoI. 
AASP I.ÓJO/supl.), V, u l'urrcspumklllc :ll'ÜrÔUo 
dc unirorlllizu~'ão du juri:..prudéndu l'lIl RT 632/ 
121> c JTA 1 lO/50. -'I volos U 4. V: 11>. arl. 1.04h. 
ilOln 21. 

Contra, nàu admitindu a penhor,,: !TA 104/X2. 

Arl.649: 100. "O condômino. l'm flu.'" dH ohri· 
guçüo 'proplcr rem'. pode ler sua unidiltlc pl!nhuru· 
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da paro slIlisfazcr cXl!cuçí1n movida cllnlru o condo· 
mini,," (STJ-4" Tunno. REsp 1.654-RJ. rei. Min. 
Súlvio d~ Fil!u~ircdo. j. 11.12.K9, não conheceram. 
v.u" DJU 5.).90, p, 1.411. I' col" cm.), 

• Art. 649: 10b. "A am:mataçào ou adjudicação 
das colas suciuís penhor..adas e SUBS conseqUências", 
pur Jllrge Vicente Silva c Carlylc Popp (Jusl, 146/ 
9. Ajuris 49/112): "Penhora de colas de sociedudc 
limiladu". (10r Oswaldo Mo",ira AnlUncs (RT 642/ 
254): "A cxpropriuçdo d. colas de sociedades co· 
mereiuis". pur Crisliano Orucfr Jr. (Ajuris 5)/21'. 

Art. 649: 11. Podem ser penhoradus as cola, so­
ciais do dcwdor, pur divida pe."oal de.slo (RTJ 95/ 
H)4. maillria, 115/9IH: STF-Amagis 7/310: RT611/ 
52: R F 29H/23H I. ne.ndo o credor sub-ro~ado nos 
dircilos do sócio cxceuludo (RJTAMO 24/214,. 

('unir.: RT 491/12H. RF 255/.10). RJTAMO 29/ 
20H, JTAEROS 71/139. 

Art. 649: 12. Quunlo à penhora dc bens pUrli-
1,.'ulon!lI do,," stlcios, por dl!bilo social. v. arl. 596. 
lIola 3. c LEF 4". nolu 5. 

Art. 649: 13. Súmula 242 do TFR: "O bem 
<llienudo fitluciariaml!Olc não pode ser objeto de pc­
nhoru na.'\ I!xccu,'ôe,.; ujuiúuJas contra o devedor ti· 
Juciário" (\o', jurisprudéncin sI CSIII Súmula ctn 
RTFR 16.1/.19 11- Ó)). 

Ncslc ,colido: RTJ H5/.126. STF-RT 6.19/224. 
RTFR 1.10/hl. RT 60.j/1.~(). JTA 47m. 

Nad" inlJXdt!. porem. tlue sejam pcnhnradns os 
tlin.·ilth ,In ml4uircnlc lidul'i:\riu, em C'xccuç:io c:un· 
Ira <\Ic IRT ~IlH/601. 

Arl. 6~9: I.'u. O t.h.'wdor ridUl.:iário pmtc no· 
IIlC:lf :'\ Ih~111111m. cm \.'xc~uç;10 qUI! lhe II1m'tI \1 ad· 
'1Uircnh! fitluchirill. u henl aliclmdo riducinriilll1clIll.! 
~ .,,·'h!'! 

'<li" IJTAf.RGS 71l/2(1Q,. 

Arl.641): I". É Ic~ilimu 11 cláusulu de impcllho. 
nhilidadc de ill16wis vClu..lidos oU rinuncimlos pc lu 
In~tilul\' de Pn.·vi\I~lll.'ia c.h, E~tlll.h) dI! Slin P:aulo :tos 
",,'i",,«, c,laduai, IRl'J 7:1/51>6. HO/l5'1. 94/646. 
JTA '1~/lol),. 

Mai!< all1pli.lll1cntc: "Slin in'iusC'clfvcis lh.' penhora 
bens inlll\'d~ \'c"did()~ tlU IIr1Unciadus por imililui· 
,uu pn.'vidcllciári'l. hem l'umn U~ dircilU~ a c,'lcs rc· 
lui"",' (RTr-R 140n~,. 

Art. 6"9: 15. -Ê pCllhllrúwl imd"cl Finam'indo 
~I() Sh.tcIlHl rinanccirn da Hahitllçúu'! 

Sim cJTA XH/l411i. 

Nilo IJTA H7n I ,. 

Art. 649: 16. Os dir~itos de ucupuçfill de imówl 
lIl' pruprictlílth: ua União 11110 po<.l\!1H ser pl'llhurudm 
,I.AD 29 * o",. 

Art. 649: 17. Bens de ~ndcdatlc de ~conol11ia 
IlIbli.1 siin pcnhuriÍvcis (LSA 142), 

Bem UI! empresa púhlica é pcnhurúvcl. s31vo c);,~ 
prl's)"H dbpllSiçiio de lei em contrúrio (TFR-4~ Tur­
"'U. AC 1.12.272-MA. ",I. Min. Anlôllio de Púduu 

( - os bens inalienáveis ll e os declara­
dos. por ato voluntário. não sujeitos à 
execução: 

(( - as provisões de alimento e de 
combustível. necessúrias à manutenção 
do devedor e de sua famflia durante um 
mês: 

111 - o anel nupcial c os retratos de 
famflia: 

IV - os vencimenlosl.l dos magistra-

Rlh<iro. j. l.ó.HH. negarum provimcnlo. v.u" DJU 
3U.6.HH. p. 16.744. 2' col .. em.'. 

Bens de oUIUr~uia suo impenhoráveis Iv. arl. 730. 
nola 7. * 2"'. 

Art. 649: 17 •• "A pcnllUr •. lia ex<cu,ào lraba­
IhislU. não incidiní ~uhre bcn.'oi já am!I.:adadus. <li:· 
vl!ndo o pagumento dos créditos fazcr·se no jurzo 
fulimelllar" (RSTJ 2/259). 

Art. 649: 18. De acordo ,'om o ur1. 21 da Lei 
5.107. de 1.1.9.66. IIS conla, haneório, vinculadas 
em nome tios I.!mpn!1:Hldos. Tl.!fcn:nlcs ar! Funúo de 
Guruntia do Tempo de SCf\'ilio. são absuIUllmH!I1h..' 
impcnhoravcis. 

Neste sclHidn: TFR-Y Tunnu, Ag :iXAtJ2-SP, reI. 
Min. Jos~ Delgudll. j. I.J,XtJ. demm provirnenln. 
v.u .. DJU 26.<>.H~. p. 11.1~6. 2' col" "OI.: JTA XX/ 
lK5.94/45. 104/44. 

Arl. 649: 19. Ê penhorávl'l li nuu·propriedíHk· 
(RT litiR/112): lIun. porém. () usufruto. salvo l'lH 

~>.ccu\,:," muvid:a pelo lIu-prorricláriu t:nlllra n 
u~urruluári{l, c isso purqu~, à vi!\1O dn arl. 717 do 
CC. o usufruIU slÍ pude scr uJienudu uu nu-pruprie· 
lário I Rl' 654/XIJ " RIII. AASP 1.<>06/1 O(lI. 

Nesta urdcm d~ idéias, u usu(rullHíriu. l'XCl'III,,· 

du, nüo pude dar il pl,.'nhom n próprio ~n1, porlJuc 
pcnhoráveis !\il0 il~nus "us frutus IJ rl'l1dilll~lIlus. 
t!vcnluahm.'lttc dcrivado,.., "lo u."iUfrUln c gUlmlm 
1'"111 usufruluúrio excçUllcdO" (JT AERGS 7(1/2ó I,. 
Cunsideralulll (X'nhunivcl o tlir!"!itu d~ U!\Ufruln: HT 
~42/1~7. lTA 44/257. 

Arl. 6~9: 20. A pl'nhnm lh: bem ah.'inlulilmcnll' 
impcllhonívcll.'ul1!\litui nulidade lfUl' podc ser d ... · 
c1arada de ""rídu pC lu jnil (RTPR 120/l~K,. 

Arl. 649: 21. São impenlumÍ"cis ns hi:lls. r~ndils 
e scrvi.;os da Funda,'ào Casa de Ruy Rarh(hôl (Lei 
7.615. de 14.H.H7. no DOl! 17.M.H1'. 

Arl. 649: 22. É imrcnhorú"cl, por s!"'r inalil'mí· 
vel .. 'ic~undo clúu.",ula cxpr~ssa tlc I!~crjlUra cclehnl­
tia com OI CECAP, o i lIH.íve I dCSlinado exclusiva· 
!nem\! ÍI rc!\idênchl tln udquirl.'nlc c de SI.'US fimlilia· 
rc, (RTI'R 120/155 ,. 

Art. 649: 23. i.c" ludo ~uanl" é recchidO pclu 
servidor púhlico. li ~ual~ucr Iflulu (RT 1l14/12H. 
JTA W2/N6), inclu.,ivc tl., provcl1lus ue upo~cnlU· 
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dos. dos professores e dos funcionÍlrios 
públicos."" o soldo e os salários. lU'·" 
salvo para pagamenlo de preslação ali­
mcnlicia; 

V - r ; equipamenlos dos mililares: 
VI - os livros, as máquinas. os ulensí­

lias e os instrumentos. necessúrios ou 
úteis ao exercício de qualquer profis­
süo;17·17a 

VII - as pensões, as tenças ou os 
montepios. percebidos dos cofres públi­
cos. ou de institutos de previdência.'" 

doria IRJTJESP 11O/28ól. 
Arl. 649: 23a. Suhs{dio tle vereador é imrrnhn­

nivel IRT 6.14/167. ",aioria,. 
• Art. 649: 24. "A penhora rccainlc sohrc sal:í­

riu - Anulaçpcs runuauLls 110 direito rrunl'cS", por 
Anll)"i" Car"" Murcondes Machaúo IRF 254/477'; 
"lrnpcnhurabilhJatlc UI.! vcncimcl1lOs c UCSClllllo!'i 
rl'itus pcln-udminislri.ll,'à(l", por C.intlitln R. Dinu- I 
marCll IRT .Q7/l6. Jusl. 122/X2,. 

Art. 649: 25. A dispusi\';1o ahrangc suhíriu 11 

qunlqul'r IllUln, isto l'. IOdo direitu do cmprcgH­
uo. rrcs~ntc. ptlssadn, I'ulunl, pago uU nãu. lia 
I..'onslúncia do cmprcp.u nu por dcspctlidn (RT 
61 X/l9H,. 

Arl. 649: 26. S.io il11pl'lIhoníveis os dirciws do 
l'xel'utat!v d~l'OrreIlICs de recl3I11o\,~() (rohalhisla 
(JTA IJH/l45,. 

Arl. 6"'9: 27. A ill1renhorubilid"I(,~~. Im caso. nào 
l'omprl'cnúc iI!<! Imíquintls e ulcmsilios de ~(lcicdóHle 
inuustrial. pui!'! ahn.ll1ge aJ1enu~ as lIláljuinas l' ulen­
sílios indispensáveis fi pwfissóio do executadu (RTJ 
1J0/I>.1X). Neste senliúo: JTA IJH/9H. 

"O art, (wt)·YI do CPC sú se rderc 3queles qUl' 

vivem dn lrabalho Pl'ssuul pn1pr;u. não se nplic<IIl' 
dn iI lirmu cUlllcrcíul. ~cju ilu.líviduul ou coleliva" 
I RTFR 124/17.1). Nesle senlido: TI'R-6' Tum",. Ag 
57.H.15·PR. rei. Min. Euclydcs Asui"r, j. X . .1.HIJ, 
tiNam pruvilt1Cllln p.uciul. v,u., DJU 6.6.89, p. 
".H60. 2' col.. cIH.; RTrR 1.14/IXI. RT ó61J/l30. 
RP 295/2HO, Comm: "13encficiu-sc d" ímpcnhoruhi· 
IiÚUt!l' dos hcns indispcnsúvcis (lU úleis uo cxcrciciu 
da alividade prufissillnul u fimla r>CLlue"u. em que 
seu titulor vive do trabalho pcssuul e prt'lprin. aindll 
que tcnhu um (111 tlulro cmprl!!!udn pílra óljmlti·lo" 
IRT 1>5H/ló7). 

Arl. 649; 270. Nãn poúc scr pcnhl1ntdn (I dircilO 
de uso de tele(onc que sirv:1 .1 médico OTAERGS 
7X/l7,S) (lU insrulut..ln cm C!icril(;rin de udvocal'ia 
I RTrR 125/1 ()2. JTA 100/1 00,. 

Nilo puue !-ocr penhurml" (I único hhi de IIwluris­
ta profj"iulIal IRT (>-191110, JTA 121/1.12). 

Y 'I pur~11I1 arl. 6,t~. 110hl J J. 
Arl. 649: 2H. L1'1l 114: "Sulvu quunlu OI "ulor 

. Art. 672. A penhora de crédito. repre­
sentado por lelra de ciimbio. nOla promis­
sLÍria. duplicala. cheque ou oulros lílulos. 
Iilr-se-lÍ pela apreensão do documenlo. es­
leja ou não em poder do devedor, 

§ I" Se o título não for apreendido. 
mas o terceiro confessar a dívida. serú 
havido como deposit.írio da importância . 

§ 2" O lerceiro só se exonerarlÍ da abri­
ga~·ão. depositando em juízo a importân­
cia da divida. 

§ 3" Se o terceiro negar o débilo em con­
luio com o devedor. a quilaçiio. que esle lhe 
der. considerur-se-lÍ em fmude de execução. I * 4" A requcrimenlO do credor. o juiz 
dctenninaní o comparecimenlo. em 
audiência espet'Íaltncntc designada. do 
devedor e do terceiro. a fim de lhes lomar 
os depoimenlos. 

-I 
bem como os provenientes de liberalida­
de de terceiro. quando destinados ao sus­
tento do devedor ou da sua família;" 

VIII - os materiais'" necess:írios para 
obras em andamenlo, salvo se eSlas fo­
rem penhoradas; 

IX - o seguro de vida; 
X - o imóvel rural. até um módulo. 

desde que este seja o único de que dispo­
nha o devedor. resalvada a hipoteca para 
fins de financiamento ugropecuário. "10.'2 

(,4 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão terminativa.) . 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- imobiliário, concedido no âmbito de qual-
Ihães) - Os projetos lidos serão publicados e remeti- quer sistema de financiamento habitacional, 
dos às Comissões competentes. desde que o adquirente não possua outro 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo imóvel de sua propriedade, observadas as 
Sr. 1º Secretário em exerclcio, Senador Nabor Júnior. condições estabelecidas pelo Conselho Cu­

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 681, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 258 do Regi­

mento Interno do Senado Federal, a tramitação con­
junta dos Projetos de Resolução do Senado nOs 39, 
de 1999, e 91, de 1999, tendo em vista que tratam de 
matéria correlata (Renovação de obrigações financei­
ras vincendas). 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento será publicado e incluído na 
Ordem do Dia, nos termos do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exerclcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

OFíCIO N° 340/99 

Brasflia, 29 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a republi­

cação do Projeto de Lei do Senado nO 586, de 1999, 
de minha autoria, tendo em vista a incorreção contida 
no terceiro parágrafo da justificação daquele projeto, 
onde se lê: " ... 0 trabalhador integrante do SFH ... ", 
para que seja alterado para o seguinte texto: " ... 0 tra­
balhador integrante do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) ... ". 

Atenciosamente, Senador Carlos Patrocínio, 
Primeiro SeGr~lário, em exerclcio. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
filO 586, O E 1999 

Permite a utilização do FGTS para 
compra de casa própria, em qualquer sis­
tema de financiamento habitacional, e dá 
outras providências. 

O Congre'sso Nacional decreta: 
Art. 1 º O inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 20. .. ............................................ .. 
VII - liquidação ou amortização extra­

ordinária do saldo devedor de financiamento 

rador do FGTS. 
" 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta 
lei em até 90 dias após a sua publicação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Atualmente, a fim de adquirir uma casa própria, 
o trabalhador só dispõe da possibilidade de utilizar 
seus créditos no Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço se o imóvel for financiado pelo Sistema Fi­
nanceiro de Habitação - SFH, ou obedecendo às 
condições do mesmo. 

Entretanto o que temos observado, principal­
mente devido à diversificação econômica dos últimos 
anos, é o fato~e que essa hipótese restritiva prejudi­
ca a liberdade individual e acaba tendo efeitos negati­
vos sobre o sistema econômico como um todo. 

O presente projeto de lei tem como objetivo fun­
damentai permitir que o trabalhador integrante do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
possa contar com a possibilidade de utilizar-se livre­
mente dos respectivos créditos, na aquisição da pró­
pria moradia. Com esta medida, permitir-se-á maior 
dinamismo ao setor da construção civil, contribuindo 
paralelamente com o aumento do nlvel de emprego. 

Devemos também ressaltar que, com a institui­
ção do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI 
(em 1997), a medida aqui proposta adquiriu uma im­
portância ainda maior, visto propiciar um incremento 
da oferta de imóveis. 

Ressalte-se que, na legislatura anterior, o então 
Senador Epitacio Cafeteira havia apresentado pro­
posta sobre esta mesma matéria. 

Assim, a aprovação da presente proposição é 
de suma importância, tanto do ponto de vista social 
como do ponto de vista econômico. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Senador Carlos Patrocfnlo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, e dá outras provi-
dências. . 
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.. _ .. _ ...................... "............................................. de outubro de 1999, que "Autoriza o Poder Executivo a 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 

FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa- favor da Presidência da República, crédito extraordiná-
ções: rio no valor de R$132.242.089,OO, para os fins que es-

............................ "............................................. pecifica", em substituição aos anteriormente indicados. 
VII - pagamento total ou parcial do preço da Efetivos 

aquisição de moradia própria, observadas as seguin­
tes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mlnimo de 3 
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vi­
gentes para o SFH; 

(A Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.) 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está deferida a solicitação do Senador Car­
los Patroclnio. 

Sobre a mesa ofícios que serão lidos pelo Sr. 1 º 
Secretário em exerclcio, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

OFíCIO Nº 1.652-L-PFU99 

Brasília, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos deputados do PFL que farão par­
te da Comissão Mista destinada a emitir pared~r à 
Medida Provisória nº 1.870-32, de 22 de outubro de 
1999, que "Dispõe sobre o salário mínimo para o pe­
ríodo de 1º de maio de 1997 a 30 de abril de 1998", 
em substituição aos anteriormente indicados. 

Titulares 

Deputado Santos Filho - Presidente 
Deputado Manoel Castro 

Suplentes 

Deputado Medeiros 
Deputado Francisco Garcia 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Uder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.664'L-PFU99 

Brasma, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos deputados do Partido Frente Li­
beralijue farão parte da Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 1.833-7, de 22 

Deputado Cleuber Carneiro - Relator 
Deputado Deusdeth Pantoja 

Suplentes 

Deputado José Ronaldo 
Deputada Cecllta Pinheiro 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Líder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.671-L-PFU99 

Brasma, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos deputados do PFL que farão par­
te da Comissão Mista destinada a emitir parecer à 
Medida Provisória nº 1.867-18, de 22 de outubro de 
1999, que "Dá nova redação ao art. 9ºda Lei nº 8.723, 
de 28 de outubro de 1993, que "Dispõe sobre a redu­
ção de emissão de poluentes por velculos automoto­
res, e dá outras providências", em substituição aos 
anteriormente indicados. 

TItulares 

Deputado José Carlos Aleluia - Relator 
Deputado Raimundo Santos 

Suplentes 

Deputado Pedro Pedrosslan 
Deputado Rodrlgo Mala - (PTB/RJ) 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Uder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.672-L-PFU99 

Brasflla, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos deputados do PFL que farão par­
te da Comissão Mista destinada a emitir parecer à 
Medida Provisória nº 1.869-44, de 22 de outubro de 
1999, que "Dispõe sobre o salário mínimo para o pe­
rlodo de 1 º de maio de 1996 a 30 de abril de 1997", 
em substituição aos anteriormente indicados. 

Efetivos 

Deputado José Carlos Aleluia 
. Deputado Medeiros 
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Suplentes 

Deputado Vilmar Rocha 
Deputado Moroni Torgan 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Líder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.674·L-PFU99 

Brasflia, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os deputados do PFL que farão parte da Co­
missão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 1.871 -27, de 22 de outubro de 1999, que 
"Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de 23 de dezem­
bro de 1991, e dá outras providências", em substitui­
ção aos anteriormente indicados. 

Titulares 

Deputado Pedro Pedrosslan 
Deputado Paes Landim 

Suplentes 

Deputado Marcondes Gadelha 
Deputado José Melo 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Líder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.692-L-PFU99 

Brasília, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, apresento a Vossa 

Excelência os nomes dos deputados do PFL que fa­
rão parte da Comissão Mista destinada a emitir pare­
cer à Medida Provisória nº 1.888-24, de 22 de outubro 
de 1999, que "Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
9.530, de 10 de dezembro de 1997", em substituição 
aos anteriormente indicados. 

Efetivos 

Deputado Carlos Melles - Relator 
Deputado Abelardo Lupion 

Suplentes 

Deputado Darci Coelho 
Deputado Airton Roveda 

Atenciosamente, Inocêncio Oliveira, Líder do 
PFL. 

OFíCIO Nº 1.693-L-PFU99 

Brasília, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os Deputados do PFL que farão parte da Co-

missão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 1.889-28, de 22 de outubro de 1999, que 
"autoriza a União a receber em'valores mobiliárIos os 
divIdendos e juros sobre o capital próprio a serem pa­
gos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional 
participe, e dá outras providências", em substituição 
aos anteriormente indicados. 

Titulares 

Deputado Coraucl Sobrinho 
Deputado Luciano Castro 

Suplentes 

Deputado José Carlos Vieira 
Deputado José Carlos Coutinho 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio OliveI­
ra, Líder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.694-L-PFU99 

Brasflla, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, Indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos Deputados do Partido da Frente 
Liberal que farão parte da Comissão Mista desllnada 
a emlllr parecer à Medida Provisória nº 1.891 -9, de 22 
de outubro de 1999, que "Estabelece critérios para a 
consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela 
União, da divida pública mobiliária e outros que espe­
cUica, de responsabilidade dos Munlciplos", em subs­
tituição aos anteriormente indicados. 

Efetivos: 

Deputado César BandeIra 
Deputado Coraucl SobrInho 

Suplentes 

Deputado Pedro Pedrosslan 
Deputado Francisco Rodrigues 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Líder do PFL. 

OFíCIO Nº 1.697-L-PFU99 

Brasflia, 26 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais. indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos Deputados do Partido da Frente 
Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emillr parecer à Medida Provisóri.a nº 1.895-17 de 
22 de outubro de 1999. que "dá nova redação ao art. 
57 da Lei nO 4.878/65. de 3 de dezembro de 1965, que 
dispõe sobre o regime juridico peculiar aos funcioná­
rios policiais civis da União e do Distrito Federal, e dá 
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outras providências", em substituição aos anterior- de projetos de éstruturação dos assentados e colo-
mente indicados. nos nos programas oficiais de assentamentos, coloni-

Efetivos: zação e reforma agrária. 

Deputado Raimundo Santos 
Deputado Ney Lopes 

Suplentes: 

Deputado Luciano Castro 
Deputado Francisco Rodrigues 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Uder do PFL. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Serão feitas as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 110, DE 1999 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, do 

Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento nº 669, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 110, de 1999 (apresenta­
do pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nO 854, de 
1999, Relator: Senador Luiz Otávio), que 
autoriza a União a conceder garantias às 
operações de crédito e de financiamento a 
serem contratadas no âmbito dos progra­
mas oficiais de assentamento, colonização 
e reforma agrária. 

À matéria podem ser oferecidas emendas até o 
encerramento da discussão. 

Em discussão (Pausa.). 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
O SR .. LUIZOTÁ VIO (PPB - PA) - Sr. Presiden­

te, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Para encaminhar a votação, concedo a pala­
vra ao Relator, nobre Senador Luiz Otávio. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs. 
e Srs. Senadores, o Parecer nO 854/99 da Comissão 
de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem nO 183, 
de 1999, do Presidente da República, encaminhando 
ao Senado Federal proposta para que seja autorizado 
o Tesouro Nacional a,oferecer garantias, exclusiva­
mente, em operações de crédito e de financiamento 

O projeto é da maior importância, tendo em vista 
que o Governo Federal, por meio dele, contribui para 
a solução de um problema que vem se acumulando 
ao longo dos anos. 

Quanto ao mérito. 

Nos termos dos arts.1º, 2º e 3º da Re­
solução nº 96, de 1989, do Senado Federal, 
a concessão de quaisquer garantias por 
parte da União corresponde a operação de 
crédito que onera os seus limites de endivi­
damento, sujeitando-a, tâo-somente, para 
operações financeiras externas, ou internas 
que extrapolem aqueles limites, a prévia au­
torização do Senado Federal. 

Esses programas oficiais, pela nature­
za estratégica dos projetos de estruturação 
dos assentados e colonos, por sua capaci­
dade de absorver mão-de-obra, de gerar 
produção e renda no interior, por seu conte­
údo e alcance social, necessariamente in­
corporam sistemáticas de financiamento em 
condições especiais de crédito rural, onde 
são aportados recursos federais, por inter­
médio do Tesouro Nacional e recursos regi­
onais provenientes dos Fundos Constitucio­
nais ... 

Na época própria, serão destinados recursos 
no orçamento do Incra, para a cobertura dos riscos 
assumidos. Mais ainda, essa assistência creditfcia já 
objetiva atender aos assentados e colonos no plan­
tio da safra 99/2000. 

No meu Estado do Pará, há uma peculiaridade 
no que se refere à reforma agrária e aos assentamen­
tos. Lá, hoje há milhares de lavradores assentados 
em projetos agrlcolas. O conflito de Eldorado dos Ca­
rajás caracterizou um problema no Estado; não do 
Estado do Pará, mas localizado nele. Dados estatfsti­
cos e levantamentos de toda essa complexidade, de 
problemas e da quantidade de pessoas neles envolvi­
das, demonstram que quase 90% dos lavradores vêm 
de Estados onde falta ~nfra-estrutura e trabalho, pro­
curam as terras férteis do Pará, seu sistema viário, a 
energia, que hoje serve a todos os municípios. Tudo 
isso demonstra que o Estado tem características pe­
culiares que atraem esses lavradores. 

Nesse contexto, diante da natureza diferencia­
da e estratégica que a concessão de garantia repre­
senta para a efetiva implementação, estruturação e 
desenvolvimento do Programa de Assentamento, co-
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Ionização e reforma agrária, pelo caráter excepcional rantias, exclusivamente, em operações de crédito e 
e peculiar das operações de crédito ali inseridas, so- de financiamento de projetos de estruturação dos as-
mos, portanto, pela autorização pleiteada na Mensa- sentados e colonos nos programas oficiais de assen-
gem nO 183, de 1999, nos seguintes termos: tamento, colonização e reforma agrária, sem a con-

Projeto de Resolução nO 110, de 1999 traprestação de garantias exigidas nos termos do § 9· 
O Senado Federal resolve: do art. 3° da Resolução nº 96, de 1989. 

Art. 1 ° É a União autorizada a conce-
der garantias, exclusivamente, em opera­
ções de crédito, e financiamento de projetos 
de estruturação dos assentados e colonos 
nos programas oficiais de assentamento, 
colonização e reforma agrária ( ... ) 

Art. 22 As operações de crédito referi­
das no artigo anterior deverão observar as 
condições financeiras definidas pelo Conse­
lho Monetário Nacional, inserindo-se no re­
gulamento do Programa Nacional de Forta­
lecimento da Agricultura Familiar - Pronaf. 

Art. 32 A concessão de garantia referi­
da no art. 1° será computada para efeito de 
apuração dos limites fixados nos arts. 2º e 
32 da Resolução nO 96, de 1989. 

Art. 42 A Secretaria do Tesouro Nacional 
encaminhará, trimestralmente, para conheci­
mento da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, relatório analítico, detalhado por regiões, 
contendo informações acerca dos valores de 
créditos e das garantias concedidas, indican­
do, ainda, a relação dos valores financeiros 
efetivamente assumidos pelo Tesouro Nacio­
nal ou pelo respectivo Fundo Constitucional 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 5º A presente autorização deverá 
ser exercida no prazo máximo de duzentos 
e setenta dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação." 

É o parecer, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, favorável pela aprovação do projeto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 

Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Com a palavra a Senadora Marina Silva, para 
encaminhar a votação. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, quero destacar a importância da aprova­
ção desta matéria, até porque o projeto trata apenas 
da autorização do Tesouro Nacional a oferecer ga-

Pelo alcance que tem para a reforma agrária, 
para agricultura familiar, para o atendimento e garan­
tia de crédito para as famílias assentadas, entende­
mos ser importante a aprovação desta matéria. Por­
tanto, recomendamos o voto pela aprovação da ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o projeto de Resolução nO 110, 
de 1999. 

As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que­
iram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final, que será lida pelo Sr. 1° 
Secretário em exercfcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N0 879, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 110, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 110, de 1999, que autori­
za a União a conceder garantias às operações de cré­
dito e de financiamento a serem contratadas no âmbi­
to dos programas oficiais de assentamenío, coloniza-
ção e reforma agrária. / 

Sala de Reuniões da Comissã9, 3 de novembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator EduardoSuplicy - Caslldo 
Maldaner - Geraldo Melo. ' 

ANEXO AO PARECER N° 879, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, ,Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

i 
RESOLUÇÃO N° ,DE 1999 

Autoriza a União a conceder garanti­
as às operações de crédito e de financia­
mento a serem contratadas no âmbito 
dos programas oficiais de assentamento, 
colonização e reforma agrária. 
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o Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a União autorizada a conceder garantias, 

exclusivamente, em operações de crédito e de'flnancla­
mento de projetos de estruturação dos assentados e 
colonos nos programas oficiais de assentamento, colo­
nização e reforma agrária, sem a contraprestação de 
garantias exigida nos termos do § 9° do art. 3° da Reso­
lução nO 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nO 
17, de 1992, ambas do Senado Federal. 

Art. 22 As operações de crédito deverão obser­
var as condições financeiras definidas pelo Conselho 
Monetário Nacional, inserindo-se no regulamento do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura' 
Familiar ~ PRONAF. 

Art. 3° A concessão de garantia referida no art, 
1° será computada para efeito de apuração dos limi­
tes fixados nos arts. 2° e 3º da Resolução nº 96, de 
1989, do Senado Federal. 

Art. 42 A Secretaria do Tesouro Nacional encami­
nhará, trimestralmente, para conhecimento da Comissão 
de Assuntos Econômicos, relatório analrtico, detalhado 
por regiões, contendo informações acerca dos valores 
dos créditos e das garantias, Indicando, ainda, a relação 
dos valores financeiros efetivamente assumidos pelo Te­
souro Nacional ou pelo respectivo Fundo Constitucional 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 5° A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzentos 
e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgênCia, 
passa-se à Imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação a redação final. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

Iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 111, DE 1999 
(Em regime de urgênCia - art. 336, 11, do 

Regimento Interno, nos termos do 
Requerimento nº 670, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nO 111, de 1999 (apresenta­
do pela Comissão de Assuntos Econômicos 

como conclusão de seu Parecer nº 855, de 
1999, Relator: Senador Bello Parga), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a 

'contratar operação de crédito externo no va­
lor equivalente a até cento e cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos, de prin­
cipal, junto ao Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento - BIRD, para 
financiamento parcial do Projeto de Descen­
tralização do Sist1lma de Trens Metropolita­
nos de Salvador-BA. 

À matéria podem ser oferecidas emendas até o 
encerramento da discussão. 

Em discussão. 
O SR. PAULO SOUTO (PFL - BA) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra. 
9 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo 
Souto. 

O SR. PAULO SOUTO (PFL - BA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, Salvador é hoje uma cidade com mais de 
2,3 milhões de habitantes, e, seguramente, está entre 
as maiores capitais brasileiras que ainda não têm um 
transporte de massa à allura de prestar um bom servi­
ço à sua população. 

A úllima grande transfórmação do sistema viário 
de Salvador foi feita ainda à época em que era Prefei­
to o Senador Antonio Carlos Magalhães, que, através 
das avenidas de vales, propiciou um sistema viário 
que até hoje suporta uma grande densidade de tráfe­
go em nossa capital. 

Entretanto, é claro que, nas condições atuais, a 
capital, que é hoje uma capital com grande participa­
ção na economia do Pais, muito importante para o se­
tor turlstico, precisa, naturalmente, de um sistema de 
transporte de massa melhor, mais eficaz. Penso que 
esse pedido de financiamento do Governo Federal 
começa a resgatar, eu diria, uma dívida com a primei­
ra capital do Pais. Tenho certeza de que o Senado 
Féderal, absolutamente senslvel a isso, irá aprovar 
esse projeto, do qual também o Estado da Bahia irá 
participar. 

Por isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
solicito a aprovação deste projeto, que permitirá a ins­
talação do metrô de Salvador apenas em sua primeira 
etapa, um trecho de 12 quilômetros entre Pirajá e 
Lapa, recompondo um trecho no subúrbio ferroviário 
de Salvador, possibilitando melhores condições de 
transporte, sobretudo à sua população mais humilde. 

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- recer recursos para obras essenciais ao País, prefe-
Ihães) ~ Continua em discussi!-o a matéria. rindo queimar dólares emprestando a empresas ame-

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi- ricanas que aqui se instalam e que remetem os seus 
dente, peço a palavra para discutir. lucros para o exterior. Em contrapartida, buscamos 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- recursos externos em dólar, pagamos em dólar e, é 
Ihães) - Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias. claro, submete-se a economia brasileira ao inevitável 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Para discu- impacto que incontestavelmente esses empréstimos 
tiro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI'" e externos provocam. 
Sr'. Senadores, votarei favoravelmente ao projeto, Sr. Presidente, o voto é favorável, pela impor-
por se tratar de atividade administrativa da maior im- tância da obra, que modernizará o sistema de trans-
portâncla, uma vez que as regiões metropolitanas de- portes numa região fundamental para o desenvolvi-
vem buscar aprimorar e modernizar seu sistema de mento econômico deste País. 
transportes, especialmente uma cidade como Salva- Porém, registro, mais uma vez, a insatisfação 
dor, com um privilegiado potencial turfstico, que, de em relação a esse tipo de polftica adotado pelo Go-
forma alguma, pode ser desperdiçado pela ausência verno Federal. 
de ações administrativas que melhorem a qualidade O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL-
de vida das pessoas que lá vivem e pelas que são TO) - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 
atrafdas pelo potencial turfstico. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

Sr. Presidente, SI'" e Sr'. Senadores, manifesto Ihães) - Concedo a palavra a V. Ex'. 
nesta oportunidade nosso desacordo em relação à O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL-
polftica desenvolvida pelo Governo da União a respe- TO. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
ito da concessão de empréstimos para obras de in- dente, Sr" e Sr'. Senadores, anuncio a este Plenário 
fra-estrutura. O Presidente Juscelino Kubitschek cri- minha total concordância a esse projeto e meu voto 
ou o BNDE objetivando alavancar recursos para a re- favorável a ele. 
alização de obras de Infra-estrutura importantes para A Administração da cidade de Salvador traz 
uma polftica desenvolvimentista de longo prazo, para para as demais capitais brasileiras o otimismo de 
a execução de projetos que exigiam milhões de dóla- quem, visitando aquela cidade, depara-se com a mais 
res (ferrovias, rodovias, portos, sistemas de teleco- profunda transformação que uma administração pú-
municações etc). blica pode fazer em uma capital considerada de diffcil 

Em 1989, no entanto, decreto présidencial prof- gestão. 
be a concessão de empréstimos, pelo BNDES, a em- Sr. Presidente, desde o Governo de V. Ex', pas-
presas estatais brasileiras. Como se sabe, boa parte sando pelo Governo do Senador Paulo Souto, Salva-
das obras de Infra-estrutura, fundamentais para o de- dor conseguiu contratar operações de empréstimo in-
senvolvimento do Pafs, são executadas por empre- ternacional para a área de saneamento. Podemos as-
sas estatais. Em contrapartida, o Governo da União, sistir a uma profunda transformação na área de esgo-
por melo de decreto presidencial, obriga o BNDES a tamento sanitário. Quem há de se lembrar da Salva-
conceder empréstimos a empresas estrangeiras ad- dor que chegou a acumular lixo nas ruas? O tradicio-
qulrentes de empresas estatais no Brasil. nal Pelourinho, que era ponto de prostituição e venda 

Enquanto, por exemplo, na semana passada, de drogas, hoje está completamente restaurado, re-
votamos aqui empréstimo internacional ao Governo cuperado, transformando Salvador em uma das capi-
de Roraima para distribuição de energia elétrica na- tais com maior crescimento na área do turismo em 
quele Estado, o BNDES financiava empresa america- função do trabalho realizach)'pelo Governo do Estade' 
na que adquiriu, com juros subsidiados da ordem de e, agora, pelo jovem técnico, com quem. desejo neste 
10%, uma empresa de energia elétrica no Estado de momento me congratular, Prefeito.lrT)bassahy, que 
São Paulo. Portanto fica difícil, Sr. Presidente, com- empreende uma profunda transformação. 
preender as razões desta polftica adotada pelo Go- Neste momento, atestamos que um contrato de 
vemo brasileiro. financiamento como esse, do Banco Mundial, há de 

O BNDES possui um orçamento maior que o do transformar o sistema de transp'orte coletivo de Sal-
BIRD, e, no entanto, a Bahia é obrigada a buscar re- vador também em algo eficiente, que venha a viabill-
cursos nesta instituição Internacional para executar zatalnda mais essa capital.Po'rtanto, meus parabéns 
um programa de transporte da maior importância por- ao Relator, Senador Bello Parga, aos.representantes 
que o nosso banco, o banco brasileiro, se nega a ole- do Estado da Bahia () ao Prefeito Imbassahyl Mani .. 
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festo aqui o meu voto favorável à proposição, Sr. Pre- de dispositivos atentatórios à soberania nacional e à 
sidente. ordem pública, contrários à Constituição ou que impli-

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - quem compensação automática de débitos e crédi-
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. tos . 

. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao eminente Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr's e Srs. Senadores, o projeto relativo à descen­
tralização do sistema de trens metropolitanos de Sal­
vador, que consiste na recuperação, modernização e 
reestruturação do sistema de transporte urbano da 
região metropolitana de Salvador, com o custo de 
US$307 milhões, US$40 milhões dos quais bancados 
pela União; US$117, pelo Estado da Bahia; e US$150 
milhões, pelo BIRD, trimiitou rapidamente nesta 
Casa. Foi apresentado há cerca de 10 dias, aprecia­
do na Comissão de Assuntos Sociais na última quin­
ta-feira e, para sua votação, foi sol/citado requerimen­
to de urgência. Está, por conseguinte, tramitando 
com muita rapidez. 

Gostaria de solicitar ao Sr. Relator, Senador 
Bello Parga, que nos esclarecesse a respeito da co­
brança de comissão Flat da ordem de US$1 ,5 milhão, 
correspondente a 1 % do valor da operação, que será 
sacado da conta do empréstimo após a assinatura do 
contrato. 

Há pareceres da Procuradoria-Geral da Fazen­
da e da Secretaria do Tesouro Nacional favoráveis ao 
empréstimo. Embora a Lei Orçamentária de 1999 te­
nha previsto recursos para o Projeto, ele não chegou 
a ser priorizado em face das restrições impostas pelo 
Decreto nº 3.031, de 1999. Agora o Ministério dos 
Transportes está viabilizando a execução desse pro­
jeto por meio de deslocamento do cronograma de de­
sembolso dos recursos externos e contrapartida para 
o próximo exercfcio fiscal. 

Sr. Presidente, gostaria que o Senador Bello 
Parga nos informasse se, em projetos dessa nature­
za, o pagamento de uma comissão da ordem de 1%, 
correspondente, neste caso, a R$1 ,5 milhão, definida 
como comissão "Flat", constitui normalidade ou não. 

O SR_ BELLO PARGA (PFL - MA.) - Respon­
derei a V. Ex', Senador Eduardo Suplicy. A mensa­
gem presidencial foi acompanhada, além da exposi­
ção de {Ilotivos do Ministro da Fazenda, do parecer 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, atestan-
do que, sob o aspecto da legalidade, a minuta contém 
cláusulas admissíveis segundo a legislação brasileira 
e que atendem às determinações da Resolução nO. 
96/89, do Senado. Essa Resolução veda a existência 

Além disso, há o parecer da Secretaria do Te­
souro Nacional igualmente favorável à contratação do 
empréstimo, ressalvando a necessidade de serem 
cumpridas as condições prévias do primeiro desem­
bolso. O aspecto que V. Ex' levanta foi amplamente 
examinado nos dois pareceres dos órgãos federais 
citados. O parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
destaca que, embora na Lei Orçamentária de 1999 
existisse recurso para o projeto, este não chegou a 
ser priorizado em face das restrições impostas pelo 
Decreto nO 3.031. Ainda, assim, o Ministério dos 
Transportes viabilizou a execução dele por meio de 
deslocamento do cronograma de desembolso dos re­
cursos externos e contrapartida para o próximo exer­
cício fiscal. No Projeto de Lei do Orçamento para o 
ano 2000 serão incluídos recursos a serem integral­
mente disponibilizados. 

Creio ter atendido à consulta de V. Ex'. 
O SR. EDUARDO DUPLlCY (Bloco/PT - SP) -

Agradeço a informação, Senador Bel/o Parga. Sr. 
Presidente, avalio que é muito importante tenhamos 
consciência dos procedimentos normalmente adota­
dos e do volume de comissões que são pagas em 
operações dessa natureza. 

. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votação ... 
As Sr"s. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
A SRA. HELOISA HELENA (Blocol PT - AL) -

Sr. Presidente, declaro a minha abstenção. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Maga­

lhães) - Aprovado com a abstenção da Senadora He­
loisa Helena. 

A matéria vai à ComissãolJiretora para o reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação 
final, que será lido pelo Sr. 1 º Secretário em exercfclo, 
Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N' 880, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu-
çãonº111,de1999. " 
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A Comissão Diretora apresenta a redação final IV - juros: a uma taxa anual igual a IIbor - seis 
do Projeto de Resolução nº 111, de 1999, que autori- meses, acrescida do Llbor total spread que corres-
za a república Federativa do Brasil a contratar opera- ponde a 0,75% a.a (setenta e cinco centésimos por 
ção de crédito externo no valor equivalente a até cento ao ano) mais ou menos à margem média pon-
US$150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de derada dos empréstimos do BIRD abaixo (ou acima) 
dólares norte-americanos), de principal, junto ao Ban- da Llbor - seis meses para cada perrodo de juros, a 
co Internacional para Reconstrução e Desenvolvi- partir da data de cada desembolso; 
mento - BIRD, para financiamento parcial do Projeto V - comissão de compromisso: até 0,75% (se-
de Descentralização do Sistema de Trens Metropoli- tenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante 
tanos de Salvador -- BA. não desembolsado, contada da data de assinatura do 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro contrato, pagáveis em 15 de abril e 15 de outubro de 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - cada ano; 
Nabor Júnior, Relator - Eduardo Suplicy - Casll- VI - comissão Flat: até US$1.500.000,00 (um 
do Maldaner - Geraldo Melo_ milhão e quinhentos mil dólares norte-americanos), 

ANEXO DO PARECER Nº 880, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº, DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até 
US$150.000.000,OO (cento e cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), de 
principal, junto ao Banco Internacional 
para a Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, para financiamento parcial do Proje­
to de Descentralização do Sistema de 
Trens Metropolitanos de Salvador - BA. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a República Federativa do Brasil autori­

zada a contratar operação de crédito externo no valor 
equivalente a até US$150.000.000,OO (cento e cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos), de 
principal, junto ao Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope­
ração de crédito referida neste artigo destinam-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Descentralização 
do Sistema de Trens Metropolitanos de Salvador -
BA, a cargo do Ministério dos Transportes/Compa­
nhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 

Art. 2º As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédito são as seguintes: 

I - devedor: República Federativa do Brasil/Mi­
nistério dos Transportes; 

11 - credor: Banco Internacional para a Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD; 

111- valor total: US$150.000.000,00 (cento e cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos); 

correspondentes a 1 % (um por cento) do valor da 
operação, sacado da conta do empréstimo após a as­
sinatura do contrato; 

VII - data de fechamento: 31 de dezembro de 
2003; 

VIII - condições de pagamento: 
a) do principal: em vinte prestações semes­

trais e consecutivas, de US$7.500.000,00 (sete mi­
lhões e quinhentos mil dólares norte-americanos), 
vencfveis em 15 de março e 15 de setembro de 
cada ano, vencendo-se a primeira parcela em 15 de 
março de 2005 e a última em 15 de setembro de 
2014; 

b) dos juros: semestralmente vencidos, em 15 
de março e 15 de setembro de cada ano; 

c) da comissão de compromisso: semestral­
mente vencida, em 15 de março e 15 de setembro de 
cada ano. 

Art. 3º A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida em um prazo de 540 (qui­
nhentos e quarenta dias), contado da data de sua pu­
blicação. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

Ihães) - Item 3: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 112, DE 1999 servação do Patrimônio Histórico Urbano - Monu-
(Em regime de urgência - art. 336, li, do menta. 

Regimento Interno, nos termos do Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro 
Requerimento nO 671, de 1999) de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente-

Discussão, em turrfo único, do Projeto Nabor Junior, Relator - Eduardo Supllcy - Caslldo 
de Resolução nO 112, de 1999 (apresenta- Maldaner - Geraldo Melo 
do pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nO 856/99, 
Relator: Senador Luiz Otávio), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a contratar 
operação de crédito externo no valor equi­
valente a até sessenta e dois milhões e 
quinhentos mil dólares norte-americanos, 
de principal, junto ao Banco Interamerlcano 
de Desenvolvimento - BID, para financia-' 
mento parcial do Programa de Preservação 
do Patrimônio Histórico Urbano - Monu­
menta. 

À matéria podem ser oferecidas emendas até o 
encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco-PT - AL) -

Sr. Presidente, declaro a minha abstenção. .' 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Aprovado com a abstenção da Senadora He­
loisa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para redação 
final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação 
final, que será lido pelo Sr. 1· Secretário em exerclcio, 
Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº881, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nº 112, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n·112, de 1999, que autori­
za a República Federativa do Brasil a contratar opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até 
US$62,500,OOO.OO (sessenta e dois milhões e qui­
nhentos mil dólares norte-americanos), de principal, 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento­
BID, para financiamento parcial do Programa de Pre-

ANEXO AO PARECER N° 881, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal; nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N· ,DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até 
US$62,500,OOO.OO (sessenta e dois mi­
lhões e quinhentos mil dólares nor­
te-amerlcanos), de principal, junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento - BID, para financiamento parcial 
do Programa de Preservação do Patrimô­
nio Histórico Urbano - Monumenta. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a República Federativa do Brasil autori­

zada a contratar operação de crédito externo no valor 
equivalente a até US$62,500,OOO.OO (sessenta e dois 
milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos), 
de principal, junto ao Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope­
ração de crédito referida neste artigo destinam-se ao 
financiamento parcial do Programa de Preservação 
do Patrimônio Histórico Urbano - Monumenta, do Mi­
nistério da Cultura. 

Art. 2° As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédito são as seguintes: 

I - devedor: República Federativa do Brasil/Mi­
nistério da Cultura; 

li - credor: Banco Interamericano de Desenvol­
vimento - BID; 

111 - valor: US$62.500,OOO.OO (sessenta e dois 
milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos); 

IV - juros: taxa anual para cada semestre deter­
minada pelo custo dos Empréstimos Qualificados to­
mados pelo BID durante o semestre anterior, acresci­
do de uma margem expressa em termos de uma per­
centagem anual, que o BiO fixará, periodicamente, de 
acordo com sua política de taxa de juros, incidentes 
sobre o valor principal do empréstimo a partir de cada 
desembolso; 
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v - prazo: vinte anos; 
VI - carência: cinco anos e seis meses; 
VII- comissão de crédito: até 0,75% a.a (seten­

ta e cinco centésimos por cento ao ano), exigida se­
mestralmente sobre o saldo não desembolsado do 
empréstimo, a contar de sessenta dias após a data de 
assinatura do contrato; 

VIII - comissão de inspeção e vigilância: limita­
da a até US$625,OOO.00 (seiscentos e vinte e cinco 
mil dólares norte-americanos), a ser descontada do 
valor do empréstimo, em parcelas trimestrais, tanto 
quanto possível, iguais; 

IX - prazo de desembolso: sessenta meses, 
contado a partir da assinatura do contrato; 

X - condições de pagamento: 
a) do principal: em trinta prestações semestra­

is, consecutivas e, tanto quanto posslvel, iguais, pre­
vistas para 15 de março e 15 de setembro de cada 
ano, sendo a primeira devida seis meses após a data 
final para desembolsos do empréstimo, e a última até 
15 de setembro de 2.019; 

b) dos juros: semestralmente vencidos, previs­
tos para 15 de março e 15 de setembro de cada ano; 

c) da comissão de crédito: semestralmente 
vencida, prevista para 15 de março e 15 de setembro 
de cada ano. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e encargos são passíveis de alteração em 
função da data de assinatura do contrato. 

Art. 3º O Ministério da Cultura, previamente à 
assinatura do contrato, dará cumprimento, além do 
previsto no artigo 4.01 das Normas Gerais, às condi­
ções estabelecidas na Cláusula 3.02 do Capftulo 111 
do Contrato de Empréstimo. 

Art. 4º A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida num prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

Ihães) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 211, DE 1993 
(Tramitando em conjunto com 

Projeto de Lei da Câmara nº 22, de 1995) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 211, de 1993 (nº 
1.231/88, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 1º do art. 389 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. (Dispondo que o direito de manter o 
filho sob vigilância e assistência de creche 
mantida pelo empregador, seja transferido 
para o pai, quando a este for deferida a 
guarda respectiva, em caso de separação), 
tendo: 

Parecer sob nº 66, de 1999, da Comis­
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
José Alves, favorável ao Projeto e pela rejei­
ção do Projeto de Lei da Câmara nº 22, de 
1995, que tramita em conjunto. 

Não foram oferecidas emendas durante o pra­
zo regimental. 

Passa-se à discussão do projeto em turno úni-
co. 

A SRA_ MARINA SILVA (Bloco-PT - AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra à nobre Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco-PT - AC. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
quero apenas registrar a importância da matéria que 
estamos votando, seu alcance social e a atualização 
que é feita em relação à responsabilidade quanto à 
amamentação. O texto atual da CLT prevê que os es­
tabelecimentos com, pelo menos, 30 mulheres, acima 
de 16 anos, tenham um local apropriado para darem 
assistência aos seus filhos no perfodo de amamenta­
ção. O que o novo texto está propondo é, exatamen­
te, tirar a tipificação, exclusiva às mulheres, e colo­
cá-Ia como sendo um benefício ao empregado, a par­
tir das condições disponibilizadas pelo empregador. 

Por que essa modificação é importante, Sr. Pre­
sidente? Porque, embora a maternidade seja uma 
benção dada exclusivamente à mulher, no processo 
da amamentação também está envolvida a ação soli­
dária do pai da criança. Nesse sentido, estender o be­
neficio ao novo conceito do empregado e não da em­
pregada na sua condição feminina faz com que possa 
ocorrer uma partilha solidária no ato da obrigação que 
se tem de disponibilizar meios para que a tão deseja­
da amamentação possa ocorrer. 
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I • 
Acre9lto que também eXIstam casos em que, 

por algumas razões, o pai e a mãe são obrigados a fi­
car sepárados. Em alguns casos é possível que o pai 
assurn~ a tarefa nos primeiros dias de nascimento da 
criança, porque esta precisaria de cuidados especia­
is .. É claro que o ato de amamentar não seria atribufdo 
a'Êlle, mas, mais uma vez, seria ele responsável pelos 

/fí,eios necessários para que a criança, nessa fase de 
/ idade, recebesse a amamentação adequada, que 

; pode ser ministrada de forma artificial, quer por uma 
/ ama-de-leite, quer pelo banco de leite, que é disponi-

/ bilizado nos hospitais. 

Sr. Presidente, entendo ser esse texto atual. Ele 
invoca um conceito moderno em relação à responsa­
bilidade materna e paterna e permite uma partilha so­
lidária da responsabilidade de amamentar os filhos. 

Tenho experiência própria; era professora e es­
tudava quando ganhei os meus dois primeiros filhos. 
Sei o quanto era difícil trabalhar, estudar e amamen­
tar o Danilo e a Shalon; porque eles nasceram duran­
te os meus primeiros anos de faculdade, quando eu 
trabaalhava como professora no Instituto Imaculada 
Conceição. Se não fosse a ação solidária não só a do 
meu companheiro, como a de todas as pessoas que 
me ajudavam para que eu pudesse amamentar os 
meus filhos durante o período necessário, tenho ab­
soluta certeza de que isso não teria ocorrido. 

As empresas, o Estado e o Congresso Nacional 
estão dando às mulheres e aos homens a possibilida­
de de desincumbir-se de sua responsabilidade de 
amamentar os filhos, oferecendo-lhes as condições 
necessárias para que isso ocorra. 

Muitas vezes, fica muito bqnito nos enternecer­
mos, vendo campanhas de ama\T1entação. No entan­
to, se essas campanhas não forem acompanhadas 
das estruturas e das leis necessárias para que as 
mães possam praticar o ato de' amamentar o filho, 
será apenas uma peça publicilária e não terá conse­
qüências práticas. 

Nesse momento, o Congresso Nacional está 
dando uma contribuição à sociedade e é preciso que 
esses milhões e milhões de reais gastos com publici­
dade, estimulando as mães a amamentar os seus fi­
lhos, não fiquem apenas na publicidade. Podemos 
garantir mecanismos necessários para que a ama­
mentação possa ocorrer, já que não é apenas res­
ponsabilidade da mãe - repito - criar os meios para 
essa amamentação; é responsabilidade do pai, das 
empresas e das instituições públicas. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Romero 
Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, encaminho favoravelmente a esse projeto, 
por entender que representa conquistas sociais, e, mais 
do que isso, representa o ideário do Partido da Social 
Democracia. Sem dúvida nenhuma, esse projeto é uma 
conquista que atende aos trabalhadores. 

Portanto, quero encaminhar favoravelmente. 
Digo isso também em nome do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Continua em discussão a matéria. 

Não mais havendo quem peça a palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votação. 
Concedo a palavra ao Senador Hugo Napoleão 

para encaminhar a votação. 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para enca­

minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, em que pesem os argu­
mentos favoráveis ao projeto aqui externados pelos 
eminentes Senadores, pela Senadora Marina Silva, LI­
der do Bloco, e pelo Senador Romero Jucá, eu gostaria 
tle fazer algumas ponderações para que possamos 
bem aquilatar e avaliar o que estamos votando. 

Hoje, o §1 º do art. 389 da ConSOlidação das Leis 
do Trabalho dispõe: "Os estabelecimentos em que 
trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais 
de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropria­
do onde seja permitido às empregadas guardar, sob 
vigilância e assistência, os seus filhos no período de 
amamentação". 

O presente projeto de lei modifica o § 1 º do art. 389 
para determinar que: "Os estabelecimentos em que tra­
balhem pelo menos 30 empregados ... ". O restante da 
redação é exatamente igual. Há, então, somente a 
substituição do termo "mulheres" por "empregados". 

Há pouco, o Senador José Roberto Arruda, lí­
der do Governo, indagava-me: "Se houver apenas 30 
homens e nenhuma mulher na empresa, esta será 
obrigada a estabelecer creche nessas condições?" 
Não, evidentemente. 

A Constituição induz ao entendimento - ou ao 
acordo - coletivo. O Estado não deve, pois, participar 
de tudo aquilo que empresa e empreg~do possam deci­
dir a respeito de suas relações. Por isso, é aconselhável 
que cada empresa julgue, juntamente com os emprega­
dos, a necessidade de haver ou não creche. 

De mais a mais, sinto que todo programa de mé­
dias e microempresas poderia ser afetado se se one-
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rassem mais ainda estas mesmas empresas com a contrário ao projeto, pedindo a reflexão dos nobres 
obrigação de estabelecer creche, mesmo no caso de pares_ 
haver s6 homens trabalhando. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Maga-

Desse modo, considero melhor o têxto atual. Ihães)- Em votação o Projeto de Lei da Câmara n· 
Devemos preservar, proteger as mulheres. É uma 211, de 1993. 
maneira m.ais consentânea e adequada, razão por As Sr"s. e os Srs. Senadores que o aprovam 
que encaminh,o o yoto contrário. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR_ JOSE ROBERTO ARRUDA (PSDB - Rejeitado. 
DF) - Sr. Presidente, solicito a palavra para encami- O projeto vai ao Arquivo. 
nhar a votação. Rejeitado o Projeto de Lei da Câmara n.· 211, 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-· de 1993, fica prejudicado o Projeto de Lei da Câmara 
Ihães) - Com a palavra V. Ex·. n,o 22, de 1995, que tramita em conjunto, constante 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - do Item 5 da pauta. 
DF. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Apenas para fazer um registro, Sr. Presidente. 
Todos os Sel18dores são favoráveis ao ganhO social 
que se traduz no fato de que empresas de determina­
do porte ofereçam creche para que suas trabalhado­
ras possam deixar seus filhos enquanto cumprem a 
jornada diária de trabalho. 

Parece-me que o meu companheiro, Senador 
Romero Jucá, cometeu um equívoco. Não consta do 
programa do PSDB que uma empresa que tenha, por 
exemplo, 30 trabalhadores do sexo masculino seja 
obrigada a ter uma creche. 

É preciso dizer que o Congresso Nacional- e o 
Senado, em especial - fez um grande trabalho no 
sentido de incentivar as pequenas e microempresas 
brasileiras, que, de resto, respondem por 70% dos 
empregos gerados no País. Todavia, no momento em 
que votássemos uma lei como essa, substituindo a 
expressão "mulheres" por "empregados", teríamos 
que uma empresa com 30 ou mais empregados ho­
mens seria obrigada a ter e manter uma creche. 

Então, pedindo desculpas aos nobres Senado­
res que encaminharam em sentido contrário, entendo 
que isso chega às raias do ridículo. O que temos de 
verificar é qual o número mínimo de trabalhadores do 
sexo feminino que desejamos estabelecer para obri­
gar as empresas a ter creche. Se são trinta, tudo bem; 
se quiserem baixar esse número, estou disposto a 
discutir o projeto, pois me parece razoável. No entan­
to, trocar a designação "mulheres" por '~rabalhado­
res" de um modo em geral, cria-se o ridículo legal de 
se obrigar que as empresas hoje existentes no Brasil, 
com mais de trinta trabalhadores homens, tenham 
que constituir uma creche, ainda que seja para ficar 
vazia amanhã. Realmente, este não é o espírito do le-
gislador. . 

Assim, Sr. Presidente, encamlntio, pela Lide­
rança do Governo, da mesma forma como já o fez o 
nobre Líder do PFL, Senador Hugo Napoleão, o voto 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N·211, DE 1993 

(N"1.231/88, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao § 1· do art_ 389 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n· 5.452, de 1" 
de maio de 1943_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O § 1· do art. 389 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n· 
5.452, de 1· de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 389 .. : .......................................... .. 
§ 1· Os estabelecimentos em que tra­

balhem pelo merios 30 (trinta) empregados 
terão local apropriado, onde seja permitido a 
esses empregados guardar, sob vigilância e 
assistência, os seus filhos, no período de 
amamentação. " 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3· Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.· 22, DE 1995 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei ~a Câmara n,o 211, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.. 22, de 1995 (n. º 
2.881/92, na Casa de origem), que inclui pa­
rágrafo único no art. 400 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n,o 5.452, de 1· de maio de 1943, 
para criar incentivo fiscal e dá outras provi­
dências. 
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Prejudicado em virtude da rejeição do Projeto ANEXO AO PARECER N· 882, DE 1999 
de Lei da Câmara nº 211, de 1993. Ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 6: 

sa.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.º 56, de 1998 (n? 
517/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessã9 da 
Rádio Estância LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de São Lourenço, Estado de Minas 
Gerais, tendo: 

Parecer favorável, sob n.º 471, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador João França. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção dos Srs. Senado­

res José Eduardo Dutra, Eduardo Suplicy, Tião Via­
na, Geraldo Cândido e das Sras. Marina Silva e Heloi­
sa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final. . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1· 
Secretário em exercrcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 882, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 56, de 1998 (nº 517, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 56, de 1998 (nº 
517, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Estância 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Lourenço, Estado de 
Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Geraldo Melo, Relator - Nabor Júnior - Eduardo 
Supllcy - Caslldo Maldaner. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Estância Ltda." para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Lourenço, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nº, de 12 de março de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1 ° de maio de 1994, .a concessão da 
"Rádio Estância LIda." para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Lourenço, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As SI'"' e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 7: 

sa.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.º 57, de 1998 (n? 
518/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à FM Cidade dos Passarinhos LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Ara­
pongas, Estado do Paraná, tendo: 

Parecer favorável, sob n.º 604, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Jonas Pinheiro. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado, com a abstenção dos Srs. Senado· O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga· 
res Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra da Sra. Ma· Ihães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 
rina Silva, dos Srs. Tião Viana, Geraldo Cãndido e da Não havendo quem peça a palavra',. encerro a 
Sra. Heloisa Helena. discussão. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda· Em votação. 
ção final. As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que· 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· iram permanecer sentados. (Pausa) 
Ihães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora Aprovada. 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1" O projeto vai à promulgação. 
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. O SR. PRESIDENTE (Antonio.Ç.arlos Maga. 

É lido o seguinte: Ihães) - Item 8: 

PARECER NO 883, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 57, de 1998 (nO 518, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 1998 (nº 
518, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à FM Ci­
dade dos Passarinhos LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Arapongas, Estado do Paraná 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro 
de 1999. - Antônio Carlos Magalhães - Presidente 
- Nabor Júnior, Relator - Geraldo Melo - Eduardo 
Suplicy - Caslldo Maldaner. 

ANEXO AO PARECER Nº 883, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a FM Cidade dos Passari­
nhos LIda. para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nº 1.215, de 26 de setembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 11 de dezembro de 1995, a 
permissão outorgada a FM Cidade dos Passarinhos 
LIda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data dê sua publicação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 62, de 1998 (n.º 510/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Difusora Caxiense LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo: 

Parecer favorável, sob n.º 605, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador João Rocha. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções dos Srs. Senado· 

res Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra, das Sras. 
Marina Silva, Heloisa Helena, dos Srs. Tlão Viana e 
Geraldo Cândido. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda· 
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 884, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 62, de 1998 (nO 510, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 62, de 1998 (nO 
510, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
Caxiense LIda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
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Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - discussão. 
Geraldo Melo, Relator - Nabor Júnior - Eduardo Em votação. 
Supllcy - Caslldo Maldaner. As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
ANEXO AO PARECER N° 884, DE 1999 Aprovado, com a abstenção dos Srs. Senado-
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, res Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra, Marina SiI-

e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do va, Heloisa Helena, Tião Viana e Geraldo Cândido. 
art. 48, item 28, do Regimento Interno,-promulgo o se- A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
guinte ção final. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Dlfusora Caxlense Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Caxias 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato aque se refere o Decre­

to s/nº, de 20 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a pal1irde 1ºde mala de 1994, a concessão 
da Rádio Difusora Caxlense Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusivamente, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 9: 

sa.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.9 63, de 1998 (n.º 
512/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão de A 
Gazeta do Esplrlto Santo - Rádio e TV 
lida. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e Imagens (TV) na Cidade de Vitó­
ria, Estado do Esp(rlto Santo, tendo: 

Parecer favorável, sob n.· 606, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador José Fogaça. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pau-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1 ° 
Secretário em exercfcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 885, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 63, de 1998 (n2 512, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 63, de 1998 (nº 
512, de 1997, na Câmara dos Deputadas), que apro­
va o ato que renova a concessão de A Gazeta do 
Espfrito Santo - Rádio e TV Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (TV) na cida­
de de Vitória, Estado do Espfrlto Santo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de novembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Nabor Júnior - Eduardo 
Suplicy - Caslldo Maldaner. 

ANEXO AO PARECER Nº 885, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "A Gazeta do Espírito Santo" -
Rádio e TV Ltda." para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (TV) 
na cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre­

tos/nº, de 15 de janeiro de 1997, que renova por quin­
ze anos, a partir de 10 de abril de 1990, a concessão 
de "A Gazeta do Espírito Santo" - Rádio e TV LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
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de radiodifusão de sons e imagens (TV) na cidade de terminou que o mesmo fosse encaminhado à Comis-
Vitória, Estado do Esplrito Santo. são competente - a Comissão de Assuntos Econômi-

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor coso 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.2 136, de 1999 
(n." 31/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto de modificações ao Convênio 
Constitutivo do Banco Africano de Desen­
volvimento, que tratam de revisão da aloca­
ção de capital, quorum e estrutura de vota­
ção, aprovado por ocasião da 34" Assem­
bléia Anual de Governadores, realizada em 
Abidjan, Costa do Marfim, tendo: 

Parecer favorável, sob n." 795, de 
1999, da Comissão de Relações Exteriores 
e Detesa Nacional, Relator: Senador Romeu 
Tuma. 

A Presidência retira de pauta o Item n." 10, nos 
termos do art. 175, inciso V, do Regimento Interno, 
levando em conta a advertência do Senador Rober­
to Requião de que falta a tradução do projeto. 

A PreSidência esclarece que, ainda que já tenha 
sido traduzido o referido projeto na vez anterior, nes­
se avulso não consta a tradução. Da~a retirada de pa­
uta para que tomem as providências necessárias. 

O SR. PRESIDENTE (Antoni(!) Carlos Maga­
lhães) - Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pela or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, está 

. tramitando na Casa o projeto de lei, já aprovado na 
Câmara dos Deputados; que trata das isenções fisca­
is para a indústria de informática. O referido projeto 
chegou a eSta Casa na terça-feira, quando V. Ex' de-

Na quarta-feira próxima passada, fomos surpre­
endidos pela decisão do Governo de baixar uma me­
dida provisória prorrogando o prazo da isenção, Obje­
to do projeto que estávamos discutindo. 

Trata-se de uma medida provisória sobre a Co­
lins, Sr. Presidente - a ementa versa sobre a Cofins. 
Há 31 artigos na medida provisória tratando do Co­
fins. O art. 32 prorroga a Lei de Informática; prorroga, 
citando o número da lei, mas sem dizer que se trata ali 
da Lei de Informática. 

Eu estava na tribuna, analisando a questão, 
quando recebi, trazida pelo meu gabinete, a observa­
ção de um cidadão que, usando o serviço A Voz do 
Cidadão, do Senado, alertava-me para que eu bus­
casse informações sobre a medida provisória, por­
que, nela, embora se tratasse da Lei de Informática, 
nada se falava a respeito. 

A pergunta que faço é a seguinte, Sr. Presiden­
te: o que vamos fazer com o projeto? Temos um pro­
jeto, aprovado pela Câmara, encaminhado à Comis­
são de Assuntos Econômicos por determinação de V. 
Ex', tramitando, parece-me, em regime de urgência. 
A 'Comissão deveria reunir-se hoje ou amanhã, não 
sei. Ouvi falar, na semana passada, que, em tese, a 
Comissão reunir-se-ia hoje ou amanhã e votarfamos 
essa matéria, talvez, nesta semana. A matéria já está 
aprovada .. Em matérias idênticas, o Governo baixa 
medida provisória num momento e, noutro, envia pro­
jeto de lei, variando de acordo com oque acha. Mas o 
que ainda não tinha acontecido era o Governo, sobre 
uma determinada matéria - que era a Lei de Informá­
tica, diga-se de passagem -, optar pela lei, enviar 
um projeto de lei prorrogando, e, enquanto o projeto 
de lei está tramitando - votado numa Casa e enviado 
à outra -, o que é que faz o Governo? Baixa uma me­
dida provisória, e ficamos aqui fazendo o que com o 
projeto? 

Gostaria de saber de V. Ex' se a Comissão vai 
apreciar o projeto, se ele vai a plenário, ou se será de­
volvido ao Governo. O Governo pedirá a devolução? 
O que acontece com o Congresso nessa situação, 
que sinceramente, eu ainda não tinha conhecido? 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A questão de ordem de V. Ex' tem sua razão 
de ser. 

Por outro lado, V. Ex' tem sido um crftico - e, 
aliás, com razão - do Senado por votar apressada-
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mente matérias Importantes que vêm da Câmara dos O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Deputados, como é o caso desta LElI de Informática. Ihães) - O projeto é Inclusive uma matéria nova. 

Então, o Governo prorrogou para que não hou- O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Mas 
vesse um vazio. Entretanto, vamos votar a Lei de onde é que tem isso? 
Informática e ficará sem efeito a medida provisória do O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
GovernO. É'Só votarmos a lei no prazo estabelecido, Ihães) - O que posso garantir a V. Ex' é que também 
sem a pressa que a urgência daria ao projeto, mas as- o Governo, no caso, - penso eu - não errou. Porque 
sumo a responsabilidade de não ter querido parece- não poderia deixar no vazio, sem lei, esse periodo. 
res verbais numa lei de Informática, que levou tanto Então, essa medida provisória só tem valor enquanto 
tempo na Câmara dos Deputados e que... não mandarmos para a sanção o projeto que vamos 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - A Casa votar. 
assume essa responsabilidade junto com V. Ex", Sr. O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Onde 
Presidente. está escrito Isso? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) - ... nós, de afogadilho, lriamos votar. Acho até Ihães) - Eu é gue estou Interpretando assim, que é o 
que deveriamos ter como norma de 25 a 30 dias bom-senso. E o Direito e a Lógica são do bom-senso, 
para votarmos matérias que viessem da Câmara dos e não tenho dúvida de que V. Ex' está Interpretando 
Deputados, a fim de que pudéssemos estudá-Ias. comigo. 

Aliás, falando sobre Isso, há, sobre a mesa, um 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Correto. requerimento Importante que queremos votar. É In-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- cluslve a única matéria que o Senado está precisando 

Ihães) - E se o Plenário achar Isso, eu me dirigirei ao votar e já está aqui há algum tempo. . 
Presidente Temer nesse sentido - de que não pode- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
mos votar nenhuma matéria em regime de urgência, Sr. 1 º Secretário em exercfclo, Senador Bello Parga. 
com pareceres verbais, numa Lei de Informática, por 
exemplo. V. Ex' pode ficar tranqüilo porque os dois 
pontos de vista que V. Ex' defende serão respeitados 
no Senado Federal. Primeiro, vamos votar a lei. Ela 
terá validade, e a medida provisória fica sem valida­
de. Em segundo lugar, precisamos estudar as leis 
que vêm da Câmara dos Deputados, para que possa­
mos votar em plena consciência. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Cumpri­
mento V. Ex'. Acho que tem plena razão quando diz 
que, daqui para o futuro - e acredito que a Casa esta­
rá totalmente solidária -, teremos tempo para estudar 
medidas de urgência, seja medida provisória, seja lei 
ou projeto de leI. V. Ex' agiu muito bem. Não é de V. 
Ex' assumir a responsabilidade. Creio que a Casa In­
teira assume a responsabilidade com V. Ex". 

Com relação à decisão de V. Ex·, sinceramente, 
recebo-a com o maior respeito. Vou estudá-Ia. Eu não 
havia analisado sob esse ângulo. Havia um projeto de 
lei em tramitação. De repente, o Governo baixa uma 
medida provisória, que está em vigor. A rigor, eu pen­
sava diferente de V. Ex". Imaginava que mandaria­
mos o projeto ao Arquivo, já que foi aprovada a medi­
da provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Mas não 
sei onde está na lei. 

É lido o seguinte: . 

REQUERIMENTO N0 682, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, 

requeiro dispensa de Interstício e prévia distribuição 
de avulsos, para Inélusão em Ordem do Dia, do Subs­
titutivo da Câmaraà Proposta de Emenda à Constitui­
ção nº 1, de 1995 (regulamenta edição de medidas 
provisórias) (Parecer nº 878/99). 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1999. -
Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento (Pausa.). 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra, para encaminhar, o Senador 
José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, temos sido bastante exigentes 
com relação ao cumprimento do Regimento, particu­
larmente quando se trata de matérias com tramitação 
especial, como é o caso das propostas de emenda 
constitucional. Lembro, Inclusive, que em 1995, quan­
do chegou a esta Casa a primeira proposta dfJ 
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emenda constitucional de iniciativa do Governo, o conta que ele tem se manifestado sempre contra 
então Líder do Governo, Senador Elclo Alvares, essa dispensa de interstício, e mostra-se favorável. 
apresentou um requerimento dessa natureza para Entretanto, se V. Ex' puder discutir a matéria na hora 
dispensa de interstfcio, sobre o qual levantamos certa, agradeço-lhe. Mas, se quiser, V. Ex' tem a pa-
questionamento. Na ocasião, foi dito que havia an- lavra, com a brevidade que o momento exige. 
tecedentes, mas prevaleceu o bom-senso, e o Se- O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Para enca-
nador Elcio Alvares retirou aquele requerimento, minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Farei o 
para que tramitasse de acordo com o Regimento possivel, Sr. Presidente. Entendo que essa matéria 
em todas as suas etapas. precisa ser debatida. A perda do trâmite regular é 

Entendemos que essa é uma situação especial, uma perda danosa que se pode cometer. O Congres-
por isso queremos registrar o apoio ao requerimento so precisa refletir profundamente sobre se quer re-
do Senador Hugo Napoleão, para que isso não se tor- nunciar à sua competência legislativa, sobretudo no 
ne rotina. que diz respeito aos atos decorrentes de medidas 

A Proposta de Emenda Constitucional é a PEC provisórias não aprovadas. Era competência exclusi-
nº 1, de 1995, que o Senado votou depois de dois ou va do Congresso, chamada reserva legislativa. O Po-
três anos - inclusive outras emendas foram apresen- der Executivo, não importa quem seja o Presidente, 
tadas, apensadas - foi encaminhada à Câmara, onde usou e se transformou no que tenho chamado de le-
foi modificada, retornou ao Senado e a Comissão de gislador monocrático, que concorre visivelmente com 
Constituição, Justiça e Cidadania hoje aprovou o pa- o Congresso. E o Congresso, sempre silente, com-
recer do Senador José Fogaça. placente e, às vezes, genuflexo. 

Por se tratar de uma situação excepcional, em O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
que todos nós queremos dar agilidade a essa matéria Ihães) - Nesse caso, V. Ex' está sendo muito injusto 
- não é uma questão de interesse de Governo ou de com o Congresso, que quer terminar exatamente 
Oposição, é de interesse do Congresso -, votamos com essa maneira de o Legislativo perder o direito 
favoravelmente à dispensa de interstfcio, para que a de leg islar e ficar usurpado pela Presidência da Re-
matéria já possa entrar na fase de discussão aqui no pública. 
Senado. O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Nesse 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. Presi- ponto, concordo com V. Ex': o Congresso quer legis-
dente, peço a palavra para encaminhar o requerimento. lar. Agora, quero saber se o Congresso também quer 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- convalidar o que vem acontecendo ou quer modificar 
Ihães) - Tem V. Ex' a palavra, para encaminhar. sensivelmente, sobretudo nesse ponto. Vamos discu-

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para en- tir profundamente. Debrucei-me sobre a matéria. Fui 
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. o Senador que mais discursos proferiu sobre medidas 
Presidente, sendo o autor do requerimento, eu não provisórias no mandato anterior - cinco ou seis ve-
gostaria de deixar de consignar, ainda que de forma zes. Durante o fim-de-semana, estudei profundamen-
sucinta, uma observação a respeito da matéria. te o projeto. Por isso a minha preocupação, Sr Presi-

Concordo em gênero, número e grau com as dente. Não sou injusto com o Congresso, quero exa-
observações feitas pelo Senador José Eduardo Dutra tamente fazer um discurso em defesa do Congresso 
e sinto que esta matéria é especialíssima. Sobre ela, brasileiro. 
V. Ex' vem se debruçando há muitas semanas, inclu- Eram essas as considerações. 
sive ocupando horas e horas em discussões com os O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
próprios Líderes. Creio que ela resultará de um con- Ihães) - Em votação o requerimento (Pausa.) 
senso e urge que tomemos alguma posição com rela- As Sr's. e os Srs. Senadores que o aprovam 
ção a essa questão das medidas provisórias. queiram permanecer sentados. 

Era o que eu tinha a dizer. Aprovado, contra o voto do Senador Amir Lando. 
O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi- A matéria constará da Ordem do Dia da próxima 

dente, peço a palavra, para discutir. sessão deliberativa ordinária. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) - Não estamos em fase de discussão, mas de Ihães) - Volta-se à lista da oradores. 
encaminhamento de votação. S. Ex' foi o autor do re- Concedo a palavra ao Sr. Senador Bello Parga. 
querimento e o Senador José Eduardo Dutra precisa- O SR. BELLO PARGA (PFL - MA. Pronuncia o 
va dar uma posição de esclarecimento, levando em seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-
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sidente, srªs e Srs. Senadores, está na pauta da dis- ditos e Direitos de Natureza Financeira· - CPMF -, 
cussão pública a Reforma Tributária. Há claramente com as seguintes características: . 
um consenso da necessidade dessa reforma, urge a) alíquota não superior a 0,25%; 
sejam modificadas as condições e conjuntos que b) prazo não superior a dois anos; 
compõem o Sistema Tributário Nllcional. Todavia, se c) e produto da arrecadação destinado integral-
há um consenso sobre a necessidade da reforma, mente ao Fundo Nacional de Saúde, para financia-
este consenso começa a ser moldado na hora em que mento das ações dos serviços de Saúde do Governo 
se iniciam as discussões, as sugestões e as teorias Federal. 
sobre a forma como ela deve ser feita. As Leis nOs 9.311, de 24 de outubro de' 1996, e 

O que os Estados e os Municípios querem é di- 9.539, de 12 de dezembro de 1997, disciplinaram a 
ferente daquilo que a União deseja; aquilo que a pes- CPMF, que, com alíquota de 0,20%, vigorou de 24 de 
soa física, o contribuinte do Imposto de Renda, dese- janeiro de 1997 a 23 de janeiro de 1999. A contribui-
ja é diferente daquilo que a pessoa jurídica deseja. De ção carreou para o Erário R$ 6,909 bilhões, em 1997, 
maneira que esse consenso vai-se desfazendo. No e R$ 8,118 bilhões, em 1998. A motivação da nova 
seio desse pretenso consenso, emerge a discussão contribuição foi socorrer o setor de saúde. 
sobre a continuação ou não da Contribuição Provisó- Pela terceira vez, foi reinstituído o tributo pela 
ria sobre Movimentação Financeira, a CPMF. Emenda Constitucional nO 21, de 18 de março de 

Trago meu contributo à discussão da CPMF no 1999, por iniciativa do Senado, mas sob inspiração do 
Congresso Nacional e atualmente na Comissão Poder Executivo, para compor o Programa de Establ-
Especial da Câmara dos Deputados. lização Fiscal, negociado, em fins de 1998, como o 

A criação do tributo sobre a movimentação fi- Fundo Monetário Internacional. A CPMF tornou-se 
nanceira tem sido objeto de debates, estudos e pro- peça fundamental do ajuste fiscal e deverá ser cobra-
postas no Brasil há, pelo menos, dez anos. da às alíquotas de 0,38%, no período de 17 de julho 

Por meio da Emenda Constitucional nO 3, de 17 de 1999 a 16 de junho de 2000, e de 0,30%, no perío-
de março de 1993, originada de proposta do Poder do de 17 de junho de 2000 a 16 de junho de 2002. 
Executivo, o Congresso Nacional autorizou, pela pri- Mantém-se vinculado à saúde o resultado da arreca-
meira vez, a União a instituir, com vigência até 31 de dação correspondente à alíquota de 0,20%, destinan-
dezembro de 1994, Imposto sobre Movimentação ou do-se à Previdência Social a receita adicionaI. 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de A experiência de três anos com a CPMFIIPMF 
Natureza Financeira, cuja alíquota não poderia exce- trouxe à tona várias qualidades do tributo, das quais 
der a vinte e cinco centésimos por cento. Portanto, a destacamos: 
criação da CPMF foi uma iniciativa do Presidente da a) sua incidência é a mais universal e genérica 
República Itamar Franco e foi bastante controvertida. jamais imaginada, englobando em 1997 cerca de 20 
Neste Senado, ouvimos teses candentes, principal- milhões de pessoas físicas e cerca de 4 milhões de 
mente do então Senador José Paulo Bisol, sobre a in- pessoas jurídicas, alcançando, pela primeira vez, os 
constitucionalidade da matéria. setores informais da economia; 

Instituído pela Lei Complementar nO 77, de julho b) o custo da sua arrecadação é baixo, graças à 
de 1993, o imposto provisório conhecido pela sigla cobrança automática pela rede bancária; 
IPMF, com alíquota de 0,25%, arrecadou, de 1º de ja- c) embora o ônus individual seja insignificante-
neiro a 31 de dezembro de 1994, o montante de mais de 80% dos contribuintes pessoa física pagaram 
R$5.138.000.000,00 (cinco bilhões, cento e trinta e menos de R$150,00 no exercfcio de 1997 -, sua arre-
oito milhões de reais). O objetivo expresso na Exposi- cadação global é muito expressiva; 
ção de Motivos do Sr. Ministro da Fazenda, Iris Re- d) a simplicidade é a maior possível, especial-
zende, era o de viabilizar o ajuste fiscal nas contas da mente sob a ótica do contribuinte, que não precisa pre-
União, indispensável ao equilíbrio das finanças públi- encher qualquer formulário, documento fiscal ou qual-
cas de 94. quer declaração, pois o tributo é não-declaratório. 

Posteriormente, na outra legislatura, por pro- Por outro lado, o Imposto de Renda (IR) - o tribu-
posta do Senado, liderada pelo nobre Senador Anto- to mais importante da União - apresenta resultados in-
nio Carlos Valadares, foi aprovada a Emenda Consti- satisfatórios do ponto de vista da arrecadação, em 
tucional nO 12, de 15 de agosto de 1996, que autori- face da sua vulnerabilidade aos seguintes fatores: 
zou a União a instituir Contribuição Provisória sobre a a) informalidade da economia; 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Cré- b) planejamento tributário; 
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c) sonegação indiscutfvel existente em nosso Pais. far-se do ônus do IMF, e, cedo ou tarde, muitos fatal-
Ano após ano, o Poder Executivo propõe ao mente seriam "descobertos" pela Receita Federal, em 

Congresso a reformulação da legislação do Imposto função do provável aceso dessa instituição às transa-
de Renda por meio dos "pacotes fiscais de fim de ano" ções bancárias acima de determinado valor. 
e edita medidas provisórias sucessivas, no fito de col­
matar as brechas por onde escorrem a elisão e a eva­
são fiscais. Em 20 de maio próximo passado, perante 
a Comissão Parlamentar de Inquérito do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, em funcionamento nesta Casa, o 
Dr. Everardo Maciel, Secretário da Receita Federal, 
confirmou informações já veiculadas pela imprensa, 
mas que pareciam inverossímeis. Segundo aquela 
autoridade: 

1) 265 dentre as 530 maiores empresas não fi­
nanceiras e 28 dentre os 66 maiores bancos não pa­
garam um centavo sequer de Imposto de Renda; 

2) R$ 825,6 bilhões dos R$ 4,165 trilhões que 
transitam pelas contas bancárias constituem-se em 
verdadeiro "buraco negro", uma vez que não são ofe­
recidos à tributação; 

3) As pessoas juridicas têm acumulado um pre­
juizo global de R$ 183 bilhões, que certamente redu­
zirão os lucros, sujeitos ao IR nos anos vindouros; 

4) As maiores empresas pagam, a Utulo de IR, 
um percentual sobre o faturamento menor - abaixo 
de 1 % - que o de 2% pago pelas pequenas e micro­
empresas optantes do Simples (Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro­
empresas e das Empresas de Pequeno Porte). Quer 
dizer, esse percentual das maiores empresas é inferi­
or ao das pequenas e microempresas. 

A sociedade clama por justiça fiscal. A consecu­
ção deste objetivo pode ser facilitada pela criação de 
um "imposto minimo", a ser pago pelas inúmeras em­
presas que frustram o pagamento do Imposto de 
Renda e pelas pessoas ffsicas que se furtam até mes­
mo a declará-lo. Essa é uma situação bastante con­
traditória. 

Um Imposto sobre Movimentação Financeira -
IM F, de caráter permanente, com aliquota majorada 
para até 1%, poderá constituir-se neste almejado im­
posto mínimo; sua arrecadação cobriria o montante 
hoje arrecadado com o Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica -IRPJ - e o Imposto de Renda da Pessoa Fí­
sica - IRPF, com os quais seria compensável e pro­
porcionaria uma receita adicional, não compensável, 
com o referido imposto. 

Não há dúvida de que o universo de declarantes 
do IR, hoje confinado à metade dos contribuintes da 
CPMF, seria aumentado, graças à perspectiva de 
restituição total ou parcial do IMF pago. Por outro 
lado, os sonegadores contumazes não poderiam sa-

Sr. Presidente, a proposta de emenda constitucio­
nal que ora oferecemos à consideração dos meus ilus­
tres Pares pretende, assim, aperfeiçoar o Sistema Tribu­
tário Nacional e contribuir para o sucesso da Refonna 
Tributária, ora em discussão no Congresso Nacional. 

A despeito de todas as vantagens que apresen­
ta, poderiam algumas vozes discordantes argumen­
tar que a proposta privilegia um tributo con­
tra-indicado pela característica de cumulatividade, 
devido à sua incidência em cascata. E que a majora­
ção da aliquota para 1 % teria efeitos inflacionários e 
obstaria à competitividade interna e externa. 

Com relação à possivel repercussão Inflacio­
nária, é de se contrapor o estudo do professor e De­
putado Federal Marcos Cintra, que, utilizando a me­
todologia da matriz insumo-produto (de Leontieff) 
para 52 setores e adotando a aliquota de 2% - o do­
bro da que estou pregando -, estimou que o efei­
to-cascata encareceria os produtos afetados em no 
máximo 9,6%. E não seriam todos o,s produtos atin­
gidos, mas apenas alguns determinados. Ora, a ali­
quota que se propõe não é superior a 1%, e seu re­
duzido efeito inflacionário ocorrerá de uma vez por 
todas no seu lançamento. 

Com relação ao efeito-cascata, é razoável ad­
mitir que ele será atenuado pelo fato de o IMF poder 
ser integralmente compensado com o imposto de ren­
da. Ressalte-se que a compensação constituiu a pró­
pria essência desta minha proposta de emenda cons­
titucional. 

Sr. Presidente, esta PEC tem ainda o mérito de 
reforçar o pacto federativo, pois a União, ao contrário 
do que vem fazendo nos últimos anos, não diminuiria 
suas transferências para os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios, a título dos Fundos de Participa­
ção (FPE e FPM), e nem para as Regiões menos de­
senvolvidas, a titulo de Fundos Constitucionais das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (FNO, FNE 
e FCO). Com efeito, ao alterar a redação do inciso I 
do art. 159 da Constituição, determina que, além do 
Imposto de Renda e do Imposto de Produtos Industri­
alizados, também o IMF - que estou propondo - seja 
partilhado, em idênticas proporções, com os referidos 
entes federados e com os fundos regionais. Dessa 
forma, estaria sendo eliminada a possibilidade de re­
clamação por parte dos Estados e Municfpios se a 
fonte dos fundos de participação, que são o iR e IPi, 
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fosse compensada. O IMF será compensado no IR, Vários desses fatos - muito bem conhecidos 
mas entraria antes na partilha do IR e do IPI. pelo Brasil- vêm ocorrendo no Estado do Acre. A ma-

Estamos certos, portanto, Sr. Presidente, de ior parte deles já foi investigada. Houve quem tivesse 
que os meus ilustres Pares, que me ouvem atenta- seu mandato cassado. Trata-se de pessoas que, em-
mente, não só apoiarão o núcleo central desta pro- bora fizessem parte dos instrumentos de segurança-
posta, como também contribuirão para o seu apertei- como é o caso de quem trabalha nas polrcias militar e 
çoamento, reconhecendo o seu mérito e melhorando civil -, encontram-se presas no Acre e em Brasília. 
a minha modesta contribuição. Há também episódios envolvendo os Estados 

Antes de terminar, faço questão de informar que do Maranhão, do Piaul e de Alagoas - da nossa Se-
setores importantes do Governo Federal estão de nadara Heloisa Helena -, que nos dão conta de que o 
acordo com o meu pensamento. Faço menção à pes- Brasil está vivendo um momento muito grave da 
soa do Secretário da Receita Federal, Dr. Everardo sua história. Pelos meios de comunicação, obser-
Maciel, que, durante um jantar íntimo na residência vávamos esses fatos acontecerem em outros paí-
do Senador Ney Suassuna, disse ser favorável à ses. Quando verificávamos principalmente a realida-
compensação, aliás, não só com o imposto de renda, de da Colômbia, pensávamos: "Ainda bem que, no 
mas seria compensável com qualquer outro imposto caso brasileiro, apesar de haver violência, a tessitura 
federal. social e as instituições não estão corrompidas". 

Na minha fórmula, ele seria partilhado para o Fun- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, sem que-
do de Participação dos Municlpios, de maneira que a rer fazer nenhum tipo de alarido ou de terrorismo so-
sua compensação em nada prejudicaria o acesso dos bre o que ocorre hoje em nosso Pais, confesso que 
Estados e Municfpios àqueles fundos constitucionais. me preocupa muito o que está vindo à tona por meio 

São essas as co'nsiderações que trago à Casa, da investigação que vem sendo feita pela Polícia Fe-
esperando receber dos meus Pares o necessário e o deral, pelas polícias dos Estados e pelo trabalho da 
devido apoio. CPI do narcotráfico. Inúmeras são as pessoas que 

Muito obrigado, Sr. Presidente. hoje, da mesma forma que a prefeita de Mundo Novo, 

Durante o discurso do Sr. Be/lo Parga, 
o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nabor Júnior, 3" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mozarildo Cavalcanti. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Álvaro 
Dias. (Pausa.) 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação de 
Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra à nobre Senadora Marina Silva, pela lide­
rança do Bloco. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
uma comunicação de Liderança. Sem revisão da ora­
dora.} - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, reco­
nheço os Colegas que estão inscritos, mas, por en­
tender que os episódios que vêm ocorrendo em nos­
so Pais merecem uma observação, nesta tarde, por 
parte da Liderança do Bloco, farei um breve registro 
sobre as denúncias e investigações feitas em vários 
Estados da Federação, culminando com o assassina­
to da Prefeita do Municlpio de Mundo Novo, em Mato 
Grosso do Sul, a companheira Dorcelina Folador. 

continuam sendo ameaçadas. Historicamente, na 
vida deste Pais, em casos de ameaças envolvendo 
pessoas de bem que tiveram a coragem de fazer de­
núncias, de montar dossiês e levar processos adian­
te, temos observado que o pedido de segurança não 
significa necessariamente proteção. No caso da pre­
feita, isso ocorreu desde que assumiu o posto de pre­
feita. fila verdade, ela vinha sendo ameaçada desde 
que assumiu a liderança nas pesquisas para a prefei­
tura de Mundo Novo. Lamentavelmente, não foi pos­
slvel evitar a sua morte. 

Atualmente, nos episódios da violência nacio­
nal, há envolvimento do aparato institucional de segu­
rança em grupos de narcotraficantes, de extermina­
dores. Então, temos que observar isso com muito cui­
dado. Se realmente querem passar a limpo tudo o 
que está acontecendo, o Ministério da Justiça, a Polr­
cia Federal, os Governos dos Estados precisam ne­
cessariamente fazer o que de certa forma vem sendo 
realizado no Estado do Acre. Não dá para apenas um 
segmento do poder de investigação e de punição as­
sumir a dianteira do processo. É fundamental que 
haja parceria entre os Governos dos Estados, a Polí­
cia Federal, o Ministério da Justiça e a Procuradoria 
da República, para que se efetive a mesma operação 
que vem sendo exltosa no Acre, com tranqüilidade, 
com respeito, com a concessão do direito da legftima 
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defesa aos acusados, sem que as investigações ces- à luz dessa nova realidade de violência que se espra-
sem. ia em todo o País, os recursos necessários para que 

É fundamental que o nosso País fique alerta as polícias dos Estados e a Federal possam contar 
para o que está acontecendo. É muito grave, Sr. Pre- com os meios essenciais para fazer a grande opera-
si dente, o cque., estamos observando. Não se trata ção de que o nosso País precisa, sob pena de nos tor-
apenas de denúncias Isoladas, mas de fatos reais, narmos reféns dos narcotraficantes - quando digo 
concretos, ocorridos em vários Estados da Federa- "nos tornarmos", refiro-me às instituições, à polícia, à 
ção. Não temos mais como nos iludir. Esses episódl- Justiça -, sob pena de ficarmos impotentes diante da 
os podem vir a repetir-se, pois são realizados com ca- ação daqueles que, por terem o poder de destruir vi-
usas estruturais, com aparatos montados, e as pes- das, de ameaçar pessoas, se sentem muito à vontade 
soas que estão adiante desse processo, que não es- para praticar as Injustiças que vêm praticando neste 
tão obstruindo a ação da justiça, que estão permitindo País, nos mais diferentes Estados da Federação. 
que as instituições possam funcionar, precisam de Que o episódio de Mato Grosso do Sul possa 
segurança. que precisa ser garantida, para que não servir-nos como um triste alerta, porque, infelizmente, 
tenhamos que pedir Investigações para identificar os no nosso País só agimos após uma situação dramáti-
mandantes e os operadores dos crimes. ca, de completa faita de operação no sentido de pre-

A segurança é necessária por agir em duas pon- venir os acontecimentos perversos. Somente após as 
tas: primeiro, investigando com todo o rigor e levando situações extremadas, as providências são tomadas. 
a punição àqueles que estão corrompendo a tessitura 
social deste País nos mais diferentes Estados da Fe­
deração, com conexão uns com os outros. Em segun­
do lugar, a segurança é necessária para que as pes­
soas ameaçadas não tenham suas vidas ceifadas 
como aconteceu no caso da Prefeita Dorcellna. 

Sr. Presidente, hoje pela manhã, juntamente 
com o Senador Eduardo Suplicy, com o Líder da Ban­
cada do PT na Câmara dos Deputados, Deputado 
José Genoíno, e com o Presidente do meu partido, 
Deputado José Dirceu, estivemos com o Ministro da 
Justiça, e, por telefone, o Governador do Estado do 
Mato Groso do Sul fez um apelo para que a Polícia 
Federal pudesse agir conjuntamente nas investiga­
ções que estão ocorrendo no Mato Grosso do Sul, en­
volvendo esse triste e covarde assassinato de uma 
pessoa que tinha uma inteira dedicação às causas da 
justiça social. E a disposição do Ministro, pelo que en­
tendi, é de fazer um trabalho conjunto. Mas o trabalho 
conjunto só poderá ser realizado com sucesso se a 
própria Polícia Federal dispuser dos meios para po­
der trabalhar, se seu contingente puder ser ampliado, 
se a estrutura da Polícia Federal vier a ser reforçada, 
com equipamentos necessários e viaturas adequa­
das, para que as investigações possam ocorrer. Hoje, 
a situação da Polícia Federal no nosso País é precá­
ria. Os trabalhadores que levam a cabo essas investi­
gações muitas vezes o fazem por um interesse quase 
que sacerdotal, não contando com a devida estrutura 
para a realização do seu trabalho. 

No momento em que o Congresso Nacional 
está debruçado sobre a aprovação do seu orçamen­
to, é fundamental que, ainda dentro do processo de 
discussão na Comissão de Orçamento, verifiquemos, 

Como a situação extrema já ocorreu, que as 
providências sejam tomadas, até porque, como muito' 
bem dizia um sábio, se não somos capazes de apren­
der sem o sofrimento, por não sermos sábios, que 
não sejamos estúpidos de não aprender mesmo com 
o sofrimento. 

Em nome do sofrimento da população de Mun­
do Novo, da famíiia da' Prefeita de Mundo Novo e de 
todos os brasileiros que não agüentam mais ver a vio­
lência se colocar no primeiro plano, antes das institui­
ções que devem combátê-Ia, que seja feito o que é 
preciso, com os recursos necessários e com a opera­
ção conjunta. Os segméntos que têm o poder de fazer 
essa investigação não devem ter necessariamente 
que ficar em disputas entre si, mas operar juntos, so­
mando forças. A sociedade, inclusive, deve prestar as 
informações necessárias para que as Investigações 
possam ser feitas, os crimes esclarecidos e os res­
ponsáveis punidos como merecem, para que sirvam 
como exemplo de que as instituições ainda estão fun­
cionando, de que as instituições ainda têm mais força 
do que o crime organizado, do que as quadrilhas e os 
bandos que se rEjúnem e que se constituem para 
afrontar a sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr" e Srs. Senadores, muito já se perdeu in­
discutivelmente. A política de privatizações, adotada 
pelo Governo da União, promoveu já grande dilapida­
ção do patrimônio público nacional. Mas ouso insistir 
na esperança de que o Governo brasileiro reflita me-
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Ihor sobre o modelo de privatização adotado no Bra- Sr. Presidente, quero destacar que o Sr. Minis-
sil. tro Alcides T ápias, procurando justificar esse emprés-

Ainda na semana passada, o BNDES, o nosso timo à empresa norte-americana, afirmou que faltam 
banco, que tem um orçamento maior do que o Banco projetos do empresariado brasileiro para captar recur-
Mundial, financiou uma empresa americana, a AES, sos oficiais. Disse mais: ''Temos insuficiência de 
para a aquisição de mais uma estatal brasileira do se- apresentação de bons projetos para financiar". E 
tor energético, fundamental para o desenvolvimento acrescentou: "Essa polftica não muda, porque, acima 
econômico e social do Pais. de tudo, ela tem de atender aos interesses do nosso 

Pais". 
Enquanto essa empresa americana, beneficia­

da com privilégios concedidos pelo BNDES, adquiria 
uma empresa brasileira, outras empresas do Pais 
afastavam-se do leilão, exatamente prejudicadas pe­
las concessões do BNDES a uma empresa nor­
te-americana. Ao mesmo tempo, no Plenário desta 
Casa, discutiam os a autorização para um emprésti­
mo do Governo de Roraima junto a uma instituição fi­
nanceira internacional, com o objetivo de estabelecer 
uma estrutura de distribuição de energia elétrica na­
quele Estado. 

Ora, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, as 
taxas praticadas do mercado Interbancário do dólar 
chegam a 14%, a 15% em empréstimo semelhante a 
este, com cinco anos de prazo para pagamento e um 
ano de carência. Portanto, o nosso banco, o banco 
oficiai do País para fomentar o desenvolvimento eco­
nômico e social ofereceu um subsidio da ordem de 
10% à empresa norte-americana. Enquanto isso, 
centenas de empresas brasileiras continuam a care­
cer de crédito para Investir, gerar empregos e promo­
ver o desenvolvimento. Não há como justificar esse 
tipo de procedimento. 

Em 1989, um decreto do Governo proibia o 
BNDES de oferecer empréstimos a empresas estata­
is. É incrivel, pois o BNDES foi criado exatamente 
para financiar empresas estatais na execução de pro­
jetos importantes para o desenvolvimento do Pais -
projetos de infra-estrutura, ferrovias, rodovias, siste­
ma de telecomunicações,portos, etc. Este decreto 
cancelou o próprio motivo da criação do banco. 

O BNDE foi utilizado excepcionalmente por Jus­
celino Kubitschek em sua poiftica desenvolvimentis­
ta, já que obras de infra-estrutura, especialmente as 
mais portentosas e importantes, exigem milhões de 
dólares para a execução de longo prazo. E as nossas 
estatais, a partir de 1989, passaram a depender dos 
seus próprios lucros ou de empréstimos internaciona­
is, e Isso sempre causa forte impacto'à economia do 
nosso País, já que são empréstimos em dólares e 
sem o subsidio que pode o BNDES oferecer, e que 
oferecia antes desse decreto de 1989, que até hoje 
não foi revogado. 

Infeliz, no mínimo Infeliz, a afirmação do Minis­
tro Alcides Tápias, que deveria ser um defensor do 
desenvolvimento econômico do nosso Pais, calcado 
na empresa essencialmente nacional. Infeliz e des­
respeitosa essa afirmação para com os empresários 
brasileiros. Eles, certamente, não ficaram satisfeitos 
ao ouvir o Ministro, afinal, temos empresários compe­
tentes, que investem significativamente no setor pro­
dutivo nacional e que possuem, sim, excepcionais 
projetos. Alguns deles investem até mesmo em ou­
tros países. Se vasculharmos os escaninhos do 
BNDES, certamente encontraremos inúmeros e ex­
traordinários projetos de desenvolvimento apenas es­
perando o sinal verde para serem executados. 

Infeliz também a afirmativa de que a poiftica não 
muda e que o Governo brasileiro vai continuar financi­
ando empresas multinacionais. Desastrada a afirma­
tiva, porque, parece-me, não atende aos interesses 
do Pais, ao contrário do que afirma o Ministro recen­
temente empossado. Não me parece ser este o inte­
resse nacional: o financiamento com juros subsidia­
dos de empresas estrangeiras. Assim pensam tam­
bém lideranças do empresariado do nosso Pais, 
como Roberto Nicolau Jeha, Vice-Presidente da Fi­
esp, que afirmou: "Os grupos estrangeiros não vão 
gerar nenhum dólar de receita comercial para produ­
zir superávit, vão ter lucro e fazer remessas em dólar 
para sua matriz. Isso agrava o problema da balança 
comercial brasileira." Entre a opinião do Ministro e a 
do Sr. Roberto Nicolau, evidentemente, fico com a 
deste, que me parece ser coerente com a realidade 
que estamos vivendo no Brasil. 

Em uma sexta-feira, cinco dias antes do leilão 
da Cemig, um decreto do Senhor Presidente da Re­
pública obrigou o BNDES a conceder empréstimos, 
antes proibidos, a empresas estrangeiras. Portanto, 
poucos dias antes do leilão da Cemig, o Presidente 
assinou um decreto abrindo' as burras- do BNDES às 
empresas multinacionais. O Decreto qUE) escancarou 
os cofres do Banco foi assinado no dllj í24 de maio de 
1997. Na quarta-feira seguinte, ull) grupo nor­
te-americano comprou um terço das, lIçpes da Cemlg 
por dois bilhões, metade foi financladi\:pelo BNDES. 
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Aliás, adquirindo um terço das ações, o grupo nor- conhecendo. Isso se deu, e houve denúncia de uma 
te-americano assumiu a direção da Cemig. Somente organização não-governamental do Rio de Janeiro, 
agora a Justiça brasileira determinou a devolução do antes do leilão da Lighl. 
comando administrativo ao Governo do Estado de Mi- Os reajustes concedidos antes da privatlzação 
nas Gerais. é que permitiram o lucro rápido e fácil das novas em-

O que se fez na semana passada é repetição de presas. A Light reajustou seus serviços em 58% pou-
tantos atos praticados anteriormente. Por exemplo, a cos dias antes do leilão. Além do reajuste de 150%, 
Companhia Siderúrgica Nacional foi vendida por um concedido anteriormente, houve outrq, ae 58%, repl-
bilhão e cinco milhões, dos quais um bilhão e cem mi- to, poucos dias antes do leilão. 
Ihões em moedas podres. O que é mais grave: essas Não estou me referindo às demissões efetiva-
moedas podres estavam depositadas no BNDES. O das também pelas empresas estatais, visando ofere-
próprio BNDES financiou, por um prazo de 12 anos, a cer empresas mais enxutas às adquirentes. Mesmo 
venda dessas moedas podres a empresas multinaci- as moedas podres mais usadas nos leilões - já fiz alu-
onais, que as devolveram ao Governo brasileiro são a isso - foram financiadas para pagamento em 12 
quando da aquisição de empresas estatais. anos. Portanto, essas empresas não precisaram de-

Fica diffcll compreender esse tipo de ação do sem bolsa r níquel algum. Algumas empresas, as mais 
nosso Governo. Como é possível justificar uma ope- espertas, não desembolsaram absolutamente nada 
ração dessa natureza? E evidente que se qualquer para adquirirem empresas estatais lucrativas do nos-
empresário brasileiro agisse dessa forma em relação so País. Ou não são lucrativas as empresas de ener-
aos seus interesses, certamente diriam que ele fora gla elétrica no Brasil? Ou não eram lucrativas as em-
acometido por loucura completa. E o Governo? Do presas de telecomunicações no Brasil? 
que está acometido o Governo do nosso Pais ao per- Logo, sem desembolsar dinheiro vivo, nem 
mitir operações as mais estranhas? Eu poderia elen- mesmo para comprar moedas podres, que foram fi-
car uma série de providências adotadas pelo Gover- nanciadas pelo BNDES, essas empresas se transfor-
no em beneffcio das empresas multinacionais que ad- maram em donas de empresas estatais construldas 
quiriram empresas estatais, entre elas, o aumento com bilhões de reais de todos nós brasileiros ao longo 
das tarifas precedendo as privatizações. de décadas. Mas o BNDES não pára por ai; depois de 

No setor energético, esse aumento alcançou privatizada a empresa, o BNDES continua estenden-
150%; no setor de telecomunicações, 500%. Cento e do a mão, oferecendo empréstimos subsidiados para 
cinqüenta por cento de modo geral, mas o aumento é essas empresas que assumiram compromissos nos 
ainda superior. Antes das privatizações, eliminou-se contratos celebrados com o Governo brasileiro de re-
a política de subsídios às camadas mais pobres da alizar investimentos para ampliar os serviços presta-
população, para o pagamento das contas de menor dos à população brasileira. Há um exemplo: depois 
consumo. Nesse caso, o reajuste de tarifas foi ainda do caos no fornecimento de energia elétrica no Rio de 
superior a 150%. Antes das privatizações, o Governo Janeiro, no começo de 1998, quando houve um apa-
assegurou o direito a essas empresas privatizadas de gão prolongado, a Light recebeu um empréstimo de 
aumentar tarifas todos os anos de acordo com a infla- R$730 milhões do BNDES. É posslvel até Im agl-
ção e de poder também aumentar os preços se hou- nar-se que o blecaute foi provocado para facilitar a 
ver algum imprevisto, como foi o caso da maxidesva- obtenção desse novo empréstimo privilegiado, de 
lorização do real. Quais imprevistos devem ser consi- R$730 milhões, junto a esse Banco de Desenvolvi-
derados para que essas empresas possam reajustar mento Econômico e Social. 
tarifas? A Companhia Siderúrgica Nacional não ficou 

No caso da Light, o contrato previu e autorizou - atrás. Comprada com moedas podres financiadas 
o que é Incrlvel- a piora dos serviços, permitindo um pelo Banco, imediatamente foi presenteada com um 
número maior de blecautes e interrupções mais pro- novo empréstimo de R$1, 1 bilhão para a execução de 
longadas no fornecimento de energia. Ou seja, uma um plano de expansão em 5 anos, com juros subsidi-
piora autorizada pelo Governo. ados menores que os de mercado. É claro que, mais 

A preocupação do Governo com as privatiza- uma vez, explicam-se os lucros fáceis e rápidos obti-
ções, segundo discurso oficial, seria oferecer melhor dos por essa empresa privatizada com o nosso dinhe-
qualidade. Mas ele desmente o discurso oficial ao au- iro a baixo custo. Enquanto isso - repito -, as empre-
torlzar a piora do serviço prestado à população. Eu sas brasileiras continuam às voltas com a falta de cré-
não conheciá ainda a piora autorizada. Agora a estou dito ou submetidas a juros elevadlssimos que são 
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obrigadas a pagar, obtendo empréstimos, quase possível tomar novos rumos e evitar que novos prejuí-
sempre, em instituições financeiras internacionais. zos sejam acumulados. 
Até mesmo empresas estatais competentes - e eu ci- A Sr' Heloisa Helena (Bloco/PT - AC) - Se na-
taria a Copel, empresa de energia elétrica do Paraná dor Álvaro Dias, V. Ex' concede-me um aparte? 
-, para a execução de uma nova usína hidrelétrica, O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB _ PR) _ Concedo 
são obrigadas a buscar recursos externos. Ou, como 

o aparte a V. Ex' com satisfação. 
fizemos durante o nosso perrodo de governo, usamos 
recursos próprios, do Estado, da própria companhia A Sr' Heloisa Helena (Bloco/PT - AC) - Sena-
de energia elétrica para a execução da obra. dor Álvaro Dias, muitas vezes, nesta Casa, fizemos 

Sr. Presidente, Sr"e Sr' Senadores, a privatiza- debates sobre a questão da privatização. Neste mo-
ção do setor energético é um risco também no que diz mento, eu não poderia deixar de aparteá-Io, até mes" 
respeito à qualidade dos serviços prestados à popula- mo para que os cidadãos de bem que nos ouvem não 
ção. Quero ler um texto insuspeito. É evidente que tenham os seus ouvidos machucados profundamente 
qualquer pronunciamento da tribuna do Senado pode pelo silêncio do Plenário. Em função disso, aparteio 
ser contestado. Prefiro trazer, portanto, um texto pu- V. Ex', parabenizando-o pelo pronunciamento e cha-
blicado na revista América Economia, de maio deste mando os homens da base de sustentação do Gover-
ano, e que deve fazer o governo brasileiro refletir. Diz no, o Líder do Governo, o Líder da Bancada do Go-
o seguinte: verno, para que venham responder à opiníão pública, 

que venham se manifestar diante do pronunciamento 
"Há apenas oito ou nove anos, as empresas elé- tão contundente de V. Ex', que não faz parte da Ban-

tricas internacionais chegaram com tudo, na Argenti-
cada de Oposíção desta Casa, mas que tem a obríga-

na e no Chile, à procura de oportunidades que a pri- ção, como homem público, de esclarecer a Nação 
vatização, nesses países, lhes havia proporcionado. brasileira esses fatos que nos machucam profunda-
Hoje, muitas delas estão lambendo as feridas e pro- mente como cidadãos e cidadãs de um País tão gran-
curam novos horizontes. A festa da privatização elé- de, a nossa Pátria, um País de dimensões continenta-
):~'~' na maioria dos países no Cone Sul, chegou ao is, um País com tantas possibilidades, um país que 

está vendo a sua infra-estrutura ser desmontada, ser 
desmantelada, pela irresponsabilidade, a mais pro­
funda e vil irresponsabilidade, do Governo Federal, 
que, com uma subserviência deplorável faz tudo o 
que manda o sócio benemérito do Brasil, o Fundo Mo­
netário Internacional, hoje louvado por muitos. É dolo­
roso ver nações inteiras serem desmanteladas por 
esse mesmo receituário cruel e perverso que nada 
mais quer do que possibilitar a agiotagem internacio­
nal. Essa nuvem de capital volátil que paira sobre o 
Planeta Terra tem efetivamente onde se inserir. Aí se 
vão as nossas empresas públicas, as nossas estata­
is, enfim, todo o patrimônio nacional. Aumenta-se a 
perversidade deplorável dos indicadores sociais, e 
aparecem as "Áfricas", o Leste Europeu e tudo o 
mais. O mais constrangedor é ver um país desse ta­
manho observando todas as experiências nacionais 
impostas pelo Fundo Monetário Internacional, esse 
festejado, por alguns poucos, sócio benemérito do 
Brasil. O Fundo Monetário Internacional é o governo 
paralelo do Brasil. Estamos vendo o que ocorreu com 
outras nações e nos sentimos como se estivéssemos 
no corredor da morte, onde tudo acontece. Dezenas 
de pessoas vão a vários lugares fazer d.enúncias, in­
clusive a essas tribunas, que. são o "muro. de lamenta­
ções" desta Casa. E tudo continua como se não esti­
vesse acontecendo absolutamente nada. O silêncio 

Aliás, chegou ao fim em alguns países, porque, 
no Brasil, a impressão é que está começando. 

E mostra, mais adiante, que "a concorrência e a 
atomização do mercado baixaram, de fato, os preços. 
Mas, ao mesmo tempo, o mercado se desestruturou, 
a ponto de haver áreas, no Chile, onde empresas pri­
vadas operam sob total regime de monopólio. E, se­
gundo a revista, o que temos agora "é o pior cenário 
possível: muita oferta e demanda concentrada em 
fortes jogadores". 

Outro artigo, este do economista nor­
te-americano Greg Brown, na revista Business 
Week, aponta para o fantasma da escassez de ener­
gia no Chile, acarretando blecautes diários, com efei­
tos devastadores na economia do país. Segundo um 
dos principais empresários chilenos, a produtividade 
despencou 14% desde o início da crise energética, 
com fortes riscos de o país perder US$100 milhões 
por mês em produtividade e vendas. 

Vejam, portanto, Sras. e Srs. Senadores, a seri­
edade dessa denúncia, que deve, pelo menos, pedir 
pausa para reflexão àqueles que administram o patri­
mônio público no Brasil e que estão sendo empurra­
dos para uma política de privatização que considero 
inconseqüente. Repito, muito já perdemos, mas 
quem sabe, Senadora Heloisa Helena, ainda seja 
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cúmplice da Bancada do Governo d"óHíÔs ouvidos de tratégicas, são de suma importância para o desenvol-
mulheres e de homens de bem dêste Pais. Por isso, vimento de qualquer país. 
para não com pactuar com esse silêncio cúmplice, es- O que defendo não é o monopólio do Governo 
tou fazendo um aparte ao importante pronunciamento nesse setor; defendo que sejam mantidas as empre-
de V. Ex' neste fim de tarde. 

o SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Agrade­
ço-lhe o aparte, Senadora Heloisa Helena. 

Sinto que é necessário acordar a sociedade bra­
sileira. Estamos verificando que essa postura con­
templativa da paisagem está-se generalizando. Enti­
dades antes ousadas, afirmativas, presentes, reivin­
dicantes, hoje estão no mais absoluto silêncio - esse 
silêncio triste, melancólico, que significa desesperan­
ça. 

Volto a repelir que não entendo a lógica do Go­
verno quando oferece os recursos públicos para fi­
nanciar no Brasil empreendimentos estrangeiros cu­
jos lucros aqui obtidos serão remetidos para a matriz 
no exterior. Aliás, a lógica deste Governo também 
permitiu que essas empresas definam a tecnologia a 
ser utilizada em nosso Pais, estando, portanto, libera­
da para importarem equipamentos e peças, fragili­
zando as empresas nacionais fornecedoras desses 
mesmos produtos. Algumas delas muito mais do que 
fragillzadas ficaram: quebraram, faliram e desempre­
garam milhares de trabalhadores brasileiros no setor 
de energia elétrica e no setor de telecomunicações, 
especialmente. Não entendo, portanto, esta lógica: 
emprestar dinheiro público brasileiro a poderosas em­
presas estrangeiras e tomar empréstimos no exterior 
inclusive para fazer obras de infra-estrulyra-no País, 
as quais poderiam ser financiadas com'dlnheiro públi­
co que se encontra no BNDES, 

Quero apenas destacar mais um ponto gravlssi­
mo: esses empréstimos, que çontribuem para a de­
missão de trabalhadores brasileiros, feitos a empre­
sas estrangeiras, têm parte de contribuição dos pró­
prios trabalhadores; são recursos do FAT, que inte­
gram o orçamento do BNDES. Isso extrapola, 

Creio, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
que esta é uma denúncia - não é minha, mas sim de 
toda ~ Nação - que não pode cair no vazio. O Gover­
no, no mfnimo, tem de discutir essa questão. O Go­
verno, para cumprir compromissos que o próprio Pre­
sidente assumiu durante a campanha eleitoral, preci­
sar dar resposta a essa questão tomando providênci­
as. Tenho que acrescentar algo importante: por que 
os Estados Unidos, a maior nação capitalista do mun­
do, onde se pratica o capit<jlismo na sua essência, 
não privatizou as empresas estatais do setor energé­
tico? Evidentemente porque essas empresas são es-

sas construídas com o dinheiro público sob a égide do 
Poder Público e que se permita ao setor privado con­
correr com elas, uma vez que se afirma sempre, pre­
conceituosamente, no Brasil que as empresas estata­
is são incompetentes e que eficientes são as empre­
sas privadas. Estamos verificando, na prática, que 
isso não é verdade. É um preconceito disseminado 
no País para justificar a privatização das nossas em­
presas. 

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Su­
plicy que o está solicitando. 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Se­
nador Álvaro Dias, V. Ex." traz a esta tribuna tema se­
melhante ao que escolhi para o pronunciamento que 
farei a seguir. Considero de extrema relevância a 
análise critica que V. Ex' faz do comportamento do 
BNDES, cuja principal fonte de recursos é o 
PIS/PASEP. Esse fundo, nominalmente, é de proprie­
dade dos trabalhadores e vem sendo usado de uma 
maneira que não consulta aos Interesses maiores dos 
trabalhadores. Acabo de falar com o Sr. Delúblo Soa­
res, representante da Central Única dos Trabalhado­
res, no Conselho do FAT. Ele me Informou que, em si­
tuações como essa, não há possibilidade de os repre­
sentantes dos trabalhadores no Fundo de Amparo ao 

'Trabalhador opinarem previamente. Também no 
Conselho de Administração do BNDES o represen­
tante da Central Única dos Trabalhadores, Sr. Gilmar 
Carneiro, não tem possibilidade de opinar antecipa­
damente sobre um empréstimo dessa natureza feito a 
um grupo estrangeiro, para adquirir, com taxas muito 
menores que as de mercado, parcela tão significativa 
do patrimônio povo. Cumprimento, portanto, V. Ex" 
por estar levantando esse tema, sobre o qual também 
irei falar depois. Muito obrigado. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Eu é que 
lhe agradeço, Senador Suplicy. Creio que essa não é 
uma questão partidária. Devem ser convocadas para 
o debate todas as pessoas bem-Intencionadas deste 
País, pessoas que realmente desejam um desenvol­
vimento econômico e social capaz de oferecer à po­
pulação perspectivas de vida digna, com qualidade 
de vida condizente com as aspirações do ser huma­
no. Essa é uma das razões que me motivaram a ado­
tar uma postura de Independência nesta Casa em re­
lação ao Governo. Embora Integrante do PSDB, não 
posso com pactuar com esse tipo de procedimento, 
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com a dilapidação do patrimônio público e outras Assuntos Econômicos - obriga o BNDES a reservar, 
questões. no mlnimo, 22% de seu orçamento para o setor da 

Hoje, eu poderia ter abordado aqui mais um es- agroindústria, que gera mais empregos e a um custo 
cândalo do Governo na área do Ministério dos Trans· menor. 
portes; porém, quando vi que o orador que me suce· Com esse eslfmulo, com essa providência, com 
deria, na tribuna, seria o Senador Pedro Slmon, que é esse investimento no setor, certamente estaremos 
do PMDB do filo Grande do Sul, o mesmo Partido do estimulando a agricultura, movimentando o comércio 
Ministro dos Transportes, entendi que seria melhor e os transportes, aumentando a arrecadação dos mu-
optar pelo tema que hoje defendo e deixar ao Sena· niclpios, oferecendo oportunidades de trabalho, dis· 
dor Pedro Simon, que é um especialista nas denúnci: tribulndo melhor a população no espaço geográfico, 
as contra ministros do Governo, a primazia de iniciar evitando o êxodo que se verifica em direção dos gran· 
o debate sobre os acontecimentos na área do Minis· des centros urbanos, acumulando problemas sociais 
térlo dos Transportes. incríveis, especialmente nas grandes capitais brasile· 

Todavia, terei.a oportunidade de abordá·los iras, com o crescimento da violência, da marginalida· 
também, desta tribuna. Isso porque, Sr. Presidente, o de, da falta de moradia e o crescimento assombroso 
que mais pl úvoca Indignação, sem dúvida, é o fato de do desemprego, que alcança percentuais sem prece-
o Governo brasileiro não combater, com o vigor que dentes em nossa história. 
deve combater, a corrupção, esse câncer que destrói Localizar melhor. É evidente que o Governo não 
o tecido social do Pais, de forma voraz e incontida, e tem o direito de definir onde deve a família morar; mas 
não encontra resistência sequer de parte do Presl· o Governo tem condições de orientar uma melhor 
dente da. República, que, até provem o contrário, é ocupação do espaço geográfico, direcionando recur-
um homem honrado. sos, estimulando iniciativas, permitindo que coopera-

Ulysses Guimarães tinha uma frase de gosto tlvas, que produtores, que empresários possam inicio 
popular: "É preciso não roubar, não permitir o roubo e ar empreendimentos agroindustriais capazes de ge-
colocar na cadeia os que roubam." Frase de palanque rar empregos no interior do País. 
do grande estadista, saudoso Ulysses Guimarães, No ano passado, o BNDES aplicou apenas 13% 
que devemos repetir, porque, realmente, não basta no setor agroindustrial, tendo aplicado, em 1994, 
ser honesto; é preciso ter coragem para combater a 29%. Portanto, essa iniciativa, essa providência, obri-
desonestidade onde ela se apresente. Infelizmente, gando a aplicação de, ·no mlnimo, 22% nesse setor, 
ela tem se apresentado, ora em um ministério, ora em certamente, é posslvel, é viável e virá para atender à 
outro. Temos, por exemplo, uma relação perigosa en· necessidade de geração de empregos no Brasil. 
tre o Ministério do Esporte e Turismo e setores estra· Não devemos pa~r por aqui, evidentemente. 
nhos aos Interesses do Brasil, e agora, também, no Continuaremos o debate a respeito das privatizações; 
Ministério dos Transportes. Enfim, é preciso que se continuaremos condenando esta política, que consi-
exija do Presidente da RepÚblica mais autoridade e ri· dero nociva aos interesses nacionais, que dilapida o 
gor no combate à desonestidade. patrimônio público, que aplica incorretamente os re-

Para concluir o meu pronunciamento, Sr. Presi- cursos públicos, que não gera empregos, que promo-
dente, depois dessa fuga ao tema, quero, mais uma ve a desvalorização do Real, que remete lucros para 
vez, ressaltar um modesto projeto que apresentei, ob· o exterior, que fraglllza as empresas nacionais e esti-
jetlvando corrigir distorções na aplicação de recursos mula empresas estrangeiras em detrimento de em-
do BNDES, levando em conta a necessidade de gera· presas nacionais. Esse debate deve prosseguir, e 
ção de empregos no Pars. Este, o desafio maior do voltarei a ele, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Governo: sete milhões de brasileiros estão desem· Quem sabe não seja necessário até mesmo a 
pregados, segundo estatfstlcas oficiais, que não le· instalação de umil Comissão Parlamentar de Inquéri-
vam em conta o desemprego oculto, colocando o Bra· to para aprofundarmos as investigações, para promo· 
sil numa situação de dramallcidade incomum, já que vermos um debate mais transparente e oferecermos 
somos o quarto pais do mundo em número de desem· sugestões que possam corrigir os rumos do Governo 
pregados, atrás apenas, repito, da índia, da Rússia e brasileiro? 
da Indonésia, uma marca dramátic.a, alcançada, la· Multo obrigado, Sr. Presidente. 
mentavelmente, pelo Brasil. O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 

O projeto, que deve ser votado na próxima se· a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, pelo 
mana - e esperamos sua aprovação na Comissão de prazo de três minutos. 
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O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. res, representante da CUT no FAT, e ele não foi con-
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- sultado. 
dor.) - Sr. Presidente, Senador Nabor Júnior, Sr's e O Fundo de Amparo ao Trabalhador resulta de 
Srs. Senadores, quando, na semana passada, estive- 0,75% do faturamento das empresas e mais de 1 % da 
ram na Comissão de Assuntos Econômicos o Ministro folha de pagamento dos servidores públicos. Assim, 
do Desenvolvimento, Alcides Tápias, e o Presidente temos respectivamente o PIS, Programa de Integra-
do BNDES, Andrea Calabi, tivemos a oportunidade ção Social, e o PASEP, Programa de Amparo ao Pa-
de ouvir o que o primeiro, Ministro Alcides Tápias, já trimônio do Servidor Público, que formam o FAT, que, 
havia mencionado em seu discurso de posse, ou na Constituição, acabou destinando parte desses re-
seja, que as ações do BNDES seriam destinadas a cursos para o seguro-desemprego. Todavia, 40% 
fortalecer a empresa nacional com a perspectiva, so- desse fundo vai para o BNDES. Constitui uma fonte 
bretudo, de apoiar o crescimento das oportunidades de recurso para quê? Ora, para exatamente destinar 
de emprego, contribuindo, assim, para a diminuição aos que detêm maior patrimônio, recursos a taxa de 
do desemprego, problema tão grave da economia juros abaixo de mercado, constituindo mecanismos 
brasileira. para que empresários possam realizar investimentos 

Contudo, poucos dias após, na semana passa- que ora expandem, ora não - como em muitos dos ca-
da, o que observamos foi o BNDES - conforme men- sos de privatizações -, as oportunidades de emprego, 
cionou o Senador Álvaro Dias há pouco -, financiar e possibilitando que grandes empresas venham a ab-
50% dos R$721 , 7 milhões, sendo o valor total da sorver o patrimônio público e controlar segmentos so-
compra da Companhia CESP-Tietê de R$938 mi- bretudo caracterizados por situação de monopólio, 
Ihões, a taxas de Juros muito menores do que as do como no caso do fornecimento de serviço de energia 
mercado, em beneffcio de uma empresa estrangeira, elétrica. 
no caso uma empresa norte-americana - a AES. Sr. Presidente, não parece que essa ação este-

Fiquei pensando, Sr. Presidente: será que conti- ja de acordo com as palavras aqui ditas pelo Ministro 
nuamos a insistir num processo de desenvolvimento Alcides Tápias e pelo Presidente do BNDES, Andrea 
que faz lembrar os primórdios de nossa história? Calabi. É preciso que a Nação brasileira exija o escla-

Estou lendo Capitães do Brasil, de Eduardo Bu- recimento em profundidade desse episódio. O 
eno, e também ouvi suas entrevistas a respeito de BNDES deve esclarecer as razões pelas quais aca-
como no perfodo compreendido entre 1530 e 1550, bou ,fazendo esse empréstimo. Em vez de enfatizar 
Dom Manoel, Rei de Portugal, resolveu escolher doze ações para promover micro, pequena e média empre-
pessoas que detinham significativo patrimônio e ti- sas, empresa nacional, observamos uma ação práti-
nham praticado ações que, segundo ele, mereciam ca em sentido contrário. 
ser premiadas. Destinou, então, para o resto da vida, Será que o BNDES está com recurso sobrando? 
aos descendentes dos capitães uma área do Brasil Será que não está ouvindo o grito dos micro, peque-
maior do que a de Portugal - as capitanias heredltárl- nos e médios, das cooperativas, que gostariam tam-
as. Obviamente, tinham que ter um grande patrimô- bém de obter empréstimos a recursos assim? Será 
nlo, pelo menos quarenta mil cruzados, para adquirir que o BNDES não tem uma estrutura capaz de des-
um navio e o suficiente para sustentar duzentas pes- centralizar melhor os financiamentos de que dispõe 
soas durante a viagem de Portugal para o Brasil. Aqui para realizar os desembolsos para os segmentos que 
chegando, escravizaram fndios e negros. E, assim, viessem a criar maiores oportunidades de emprego? 
continuou nossa história, eivada de conflitos que até 
hoje fazem do Brasil o campeão de desigualdade só­
cio-econômica. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso não 
se dá conta disso? Onde estão as palavras, aqui pro­
nunciadas em dezembro de 1994, quando de sua 
despedida do Senado, no sentido de que o Brasil ti­
nha pressa de fazer justiça? Ora, Sr. Presidente, fico 
pensando qual é a voz que os representantes dos tra­
balhadores no Conselho de Administração do 
BNDES ou do Fundo de Amparo aos Trabalhadores 
estão tendo. Conversei há pouco com Delúbio Soa-

Somamos nosso protesto ao do Senador Álvaro 
Dias, dizendo como é importante que se modifique 
esse estado de coisas. 

Sr. Presidente, encerro minhas palavras, tendo 
em vista que o Senador Moreira Mendes havia me so­
licitado atenção para que pudesse se pronunciar. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Eminente 
Senador Moreira Mendes, a Mesa vai abrir uma exce­
ção a V. Ex.', concedendo-lhe a palavra por cinco mi­
nutos, uma vez que o tempo destinado à realização 
desta sessão Já se esgotou. 
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O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Pronun· Dispomos de informações que dão a dimensão 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. desse êxodo de brasileiros em busca de formação suo 
Senadores, Inicialmente agradeço a deferência da perior. Segundo a Embaixada da Bolívia em Brasília, 
Mesa, que me permile traze~ ao conhecimento desta o número de brasileiros atualmente matriculados nos 
Casa alguns problemas que afligem o meu Estado. cursos de Medicina, Odontologia e Veterinária nas 

Todos os temas que foram hoje discutidos aqui Universidades de Santa Cruz de la Sierra e Cocha· 
são da maior importância, mas há um fato de Rondô- bamba gira em torno de oito mil. 
nia que não pode deixar de ser registrado. Na liderança dos Estados brasileiros que envi-

Há poucos meses, desta mesma tribuna, abor- am seus filhos para a Bolívia estão Rondônia, Acre, 
dei um assunto crucial para a Amazônia: a inacredilá- Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 
vel deficiência verificada na oferta de cursos superio- Não é por acaso que tal fenômeno ocorre. Além 
res em instituições públicas, tanto em meu Estado dos naturais inconvenientes que a vida no exterior 
quanto no conjunto da Região. A falha torna-se ainda acaba por acarretar - ficar longe dos familiares e dos 
mais imperdoável quando se observa que ela atinge, amigos, afastado do cotidiano da Pátria -, há ainda 
muito especialmente, áreas vitais como a de forma· uma questão de fundo suscilada por essa realidade: 
ção de profissionais para a saúde e para atuação na a incerteza quanto ao futuro. 
agropecuária. Volto ao tema porque, ao lado do des- Incerteza, sim, Sr. Presidente, a começar pelo 
caso com que a questão parece estar sendo tratada fato de que não há garantia alguma quanto ao reco· 
pelo Governo Federal, permanecem vivos os proble- nhecimento desses diplomas por parte das autorida-
mas decorrentes desse descompromisso com a edu- des brasileiras. Assim, agrega-se aos problemas já 
cação superior na Amazônia. existentes a perversa dúvida quanto ao direilo de 

Hoje, quero destacar a situação de milhares de exercer, em seu País e junto à sua gente tão necessi-
jovens que, na justa ânsia de seguir uma carreira do tada desses serviços profissionais, à carreira cuja for-
mais elevado alcance social- a Medicina -, se vêem mação acadêmica impôs tantos sacrifícios. 
obrigados a atravessar nossas fronteiras para buscar O incompreensível é que, em termos objetivos, 
lá fora aquilo que o País se recusa a lhes oferecer: a nada há que desmereça esses cursos ministrados na 
chance de ingresso numa universidade. Não há exa- Bolívia. Ao que se saiba, nenhum deles foi avaliado 
gero algum na frase. por qualquer instituição brasileira, seja pelo Ministério 

Faço essa afirmativa fundamentado em vários da Educação, seja pelo Conselho Nacional de Educa-
elementos, alguns dos quais posso aqui enumerar: a ção, por algum Conselho Estadual, de Educação ou 
péssima distribuição geográfica desses cursos, con- pelo próprio Conselho Federal de Medicina. Ao con-
centrados de maneira expressiva nas regiões Sul e trário, o que temos pelo País afora, sobretudo na Re-
Sudeste, o que aprofunda ainda mais o fosso das de- gião Norte, é um número considerável de mé,dicos bO-
sigualdades regionais; o inacreditavelmente reduzido livianos, peruanos, venezuelanos ,e cubanos, entre 
número de vagas oferecidas pelas universidades pú- outros, prestando seus relevantes serviços profissio-
blicas, sobretudo num curso como o de Medicina, tra- nais. Por que, então, a dificuldade para reconhecer os 
dicionalmente responsável por fortíssima atração en- diplomas obtidos por brasileiros em instituições lati-
tre os concluintes do ensino médio, oque faz do exa- no-americanas? 
me de seleção uma batalha desumana; a insistência É lamentável, profundamente lamentáyel, que 
de grande parte dessas instituições em não funcionar cheguemos a uma únic!l conclusão: prevalece, nesse 
no período noturno, o que contribui para a não ampli- caso, o preconceito, nada mais do que isso., Een-
aç~ode ,suas vagas, dificultando o acesso à universi- quanto tal tipo de comportamento continuar existincjo, 
dade de quem precisa trabalhar. milhares de jovens brasileiros verão sonegado seu di-

Contam-se aos milhares aqueles que são força- ,reilo de exercerumaprofissão para a qual legilima-
dos - isso mesmo, forçados, impelidos pelas circuns- mente se habilitaram. Na outraponta, milhões de bra-
tânciasadversas - a abandonar o aconchego de seus sileiros - especialmente aqueles que habilam os mais 
lares e'a enfrentar as naturais vicissitudesquecarac- distantes municípios amazônicos ~, permanecerão 
terizam o processo de adaptação a úma nova cultura privados de uma ass,islência rriédica qualificada. Po-
para atingir a meta a que se propuseram: forma- sitivamente, não cjá paraaceilarl 
rem-se como médicos e, na sua maioria absohlta, re- ' E;is um quadro,Sr Presidente, Sr'se Srs. Sena-
tornar à terra natal para cuidar da saúde de sua gen- dores, que fatalmente nos leva li algumas indaga-
te. ções.Que critérios objetivos podem explicar O fato de 
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que a Universidade Federal de Rondônia, a UNIR, so do Sul, sabe que eu não me omitira num assunto 
instalada há 18 anos, só tenha condições de oferecer de tamanho significado e de tão elevado alcance so-
um curso na área de saúde, o de Enfermagem? Por clal. 
que, em toda a Região Amazônica, só existem quatro 
cursos de Medicina, um dos quais mantido pela inicia-
tiva privada? Como se justifica que uma notável '1ron-
teira agrícola", como é o caso de Rondônia, não dis­
ponha de nenhum curso de Agronomia, de Engenha­
ria Florestal, de Medicina Veterinária, de Zootecnia 
ou de Nutrição? 

Na esteira dessas perguntas, creio poder formu­
lar outras tantas, as quais, seguramente, esbarrarão 
na esdrúxula configuração do federalismo brasileiro. 

Sr. Presidente, não quero alongar-me porque V. 
Ex', em uma deferência especial, me concedeu este 
tempo para que aqui pudesse relatar esses fatos e 
denunciar o aqui hoje trazido. 

Como explicar que universidades federais situa­
das na Amazônia - como é, concretamente, o caso 
da UNIR - somente consigam sobreviver graças ao 
apoio de Governos estaduais e municipais? Não resi­
diria aí um exemplo irretocável da prática usual em 
nosso País de fazer com que, sendo todos iguais pe­
rante a lei, alguns são "mais iguais" que outros? 

Este meu pronunciamento tem o intuito de rea­
firmar minha posição, aqui expressa desde o início 
deste ano. Reafirmando-a, manifesto minha disposi­
ção de, ao lado dos demais parlamentares da Amazô­
nia, comprometidos com a causa, não esmorecer na 
luta pela resolução dos problemas aqui focalizados. À 
União compete fazer com que suas instituições de en­
sino superior, localizadas na Amazônia, sejam apare­
lhadas convenientemente, de modo a poderem ampli­
ar o leque de cursos oferecidos, em particular aqueles 
definidos como estratégicos para o bem-estar da po­
pulação local e para o desenvolvimento regional. 

Finalizo, dizendo, que, de imediato, o que o 
bom-senso exige e o elementar espírito de justiça re­
quer é que sejam levantadas as odiosas barreiras 
que impedem ou dificultam o exercício profissional de 
quem se habilitou para tal. Afinal, esses estudantes, 
que a insensibilidade brasileira empurrou para faze­
rem seus cursos no exterior, para lá levando um mon­
tante de recursos que poderiam muito bem estar sen­
do aplicados em nosso País, não podem pagar por 
um erro que não cometeram. Eles não são culpados 
de nada; antes, são vítimas de uma estrutura univer­
sitária que, particularmente na Amazônia, não foi 
adequadamente preparada para recebê-los. 

De minha parte, podem ter certeza, não esmo­
recerei neste combate, que é justo e necessário. Ron­
dônia, assim como o Acre, Mato Grosso e Mato Gros-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os Srs. 

Senadores Lúcio Alcântara, Maguito Vilela, Maria do 
Carmo Alves, Romero Jucá e Amir Lando enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados, na forma do 
disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o transporte rodo­
viário não atende de forma satisfatória às necessida­
des de um País de tão vasta extensão, haja vista a re­
cente greve dos caminhoneiros, que praticamente pa­
ralisou o Brasil e que ameaça retornar, caso não se­
jam atendidas as reivindicações da classe. Por outro 
lado, o sucateamento das ferrovias nacionais trouxe 
danos quase irreversíveis para o transporte nacional. 
O transporte Ifuvial, abandonado por muitos anos, 
está voltando a ser explorado, na esperança de se 
dotar o País de uma rede multimodal de transporte. 

O transporte marítimo, a construção naval e a 
Marinha Mercante brasileira sofreram perdas irrepa­
ráveis nessas duas últimas décadas. Em boa hora a 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes 
(GEIPOT) elaborou um estudo sobre o Setor Trans­
porte Marítimo - Marinha Mercante e Construção Na­
val- com a finalidade de auxiliar o Governo Federal a 
estabelecer metas para o desenvolvimento desse se­
tor tão importante para o crescimento do País. Foram 
três anos de pesquisas e estudos, que resultaram em 
um conjunto de sugestões que poderão auxiliar o Go­
verno Federal no estabelecimento de uma política 
para o setor. 

Com a globalização, o Brasil, a fim de conseguir 
inserir-se no contexto de competição internacional, 
adotou uma política macroeconômica, para cujo su­
cesso são necessárias metas específicas. Só assim o 
País conseguirá aumentar o grau de competitividade, 
indispensável a uma participação efetiva no mercado 
mundial. 

Sr. Presidente, a indústria de construção naval é 
uma Indústria especializada, que varia conforme o 
perfil tecnológico da produção de cada país. Segundo 
o estudo do Geipot, a indústria brasileira de constru­
ção naval deve, primeiramente, "ser voltada para a 
exportação, completamente livre e independente das 
encomendas de armadores nacionais e ser especiali­
zada na produção de poucos tipos de navios, sem so­
fisticação tecnológica, cujo processo de fabricação 
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gere economia de escala, 
grande quantidade". 

quando produzidos em caso, será preciso desonerá-Ia de impostos, como o 

Entre os argumentos elencados no estudo para 
a proteção da indústria naval está o da segurança na­
cional que, segundo o GEIPOT, "depende crucial­
mente do estoque de navios para operação imediata, 
e não do fluxo para incorporação futura". Daí a neces­
sidade de apoio à Marinha Mercante que, entretanto, 
não deve ser estendido à construção naval civil. Por 
outro lado, a economia de escala na indústria naval é 
considerada importante para separar completamente 
os programas de proteção à indústria naval e os de 
estfmulo à Marinha Mercante. 

O estudo é contrário à concessão de subsídios 
para a indústria de construção naval, sob alegações, 
entre outras, de que não há significativa geração de 
empregos no setor e de que os riscos na produção e 
na comercialização podem se tornar importantes para 
o financiador. 

Sr. Presidente, recordando o histórico da cons­
trução naval brasileira, o trabalho mostra como "políti­
cas governamentais adequadas podem fomentar um 
setor, e como políticas erradas podem destruí-lo". 
Lembra como, na segunda metade do século XIX, du­
rante a Guerra do Paraguai, o Arsenal de Marinha 
produziu belonaves modernas que garantiram à Mari­
nha enorme prestígio junto ao Imperador. Infelizmen­
te, o impulso tecnológico alcançado pela Marinha 
Mercante foi abortado com a Revolta da Armada. 
Vencida pelo Exército, a Marinha viu todo o seu pro­
grama desmontado. 

Durante muitos anos a construção naval brasile­
ira limitou-se a pequenas embarcações. A partir da 
década de 60 vários Planos lançados pelo Governo 
deram novo alento ao setor. Esse período áureo ter­
minou em 1982. O estudo considE)ra que o principal 

.. erro, situado na raiz dessa decadê}lcia, foi a vincula­
ção da construção naval à Marinha Mercante. 

Depois de um exame cuidadoso das causas que 
provocaram o fracasso da indústri'a naval, o Geipot 
faz algumas sugestões para a reformulação das polí­
ticas de promoção, com a finalidade de dar mais uma 
oportunidade ao setor. "O primeiro passo - afirma -
deverá ser a total separação dos programas de pro­
moção da- marinha mercante e da indústria naval". Se 
assim acontecer, não haverá mais necessidade de 
polfticas hoje existentes, como a que adota restrições 
ao afretamento do casco nu e o imposto sobre impor­
tação de embarcações, por exemplo. 

Considera que só é conveniente canalizar re­
cursos públicos para a construção naval se ela for ca­
paz de produzir para o mercado iI;ternacional. Nesse 

fazem quase todos os paises do mundo. Por outro 
lado, a nova polftica deverá retirar do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico (BNDES) os riscos 
de crédito aos estaleiros. Quanto às díl(idas dos esta­
leiros, seria preciso que os financiadores examinas­
sem, cuidadosamente, a possibilidade de recupera­
ção daqueles que forem capazes de se adaptar à 
nova política, a fim de que as dívidas sejam reescalo­
nadas. Os demais teriam suas dívidas executadas. 

O estudo propõe "que, do ponto de vista do fi­
nanciamento, toda a produção da indústria naval seja 
tratada como se fosse destinada à exportação". 
Assim, o estaleiro que constrói o navio teria um finan­

. ciamento pelo prazo de duração da obra e o armador, 
nacional ou estrangeiro, teria um subsidio redutor da 
taxa de juros. 

Para que a Organização Mundial de Comércio 
(OMC) não se oponha ao novo programa brasileiro, 
os Ministérios do Transporte e das Relações Exterio­
res deverão estar preparados para a defesa das pro­
postas, demonstrando que o subsídio concedido não 
fere a cláusula standstill, uma vez que apenas subs­
titui um subsídio antigo, que desaparecerá ao longo 
do tempo. 

Sr. Presidente, essas são <jS principais metas 
sugeridas pelo GEIPOT para a adoção de uma nova 
.política de construção naval brasileira que, se obtiver 
êxito, fará com que o Brasil retorne ao mercado mun­
dial. Isso é de enorme importância, tendo em vista a 
globalização do mundo moderno, da qual não pode­
mos nos afastar. 

Não 'são poucas as dificuldades a transpor, tan­
to no setor de construção naval como no de Marinha 
Mercante. Essa última, segundo o estudo em ques­
tão, '1em diminuído, ano a ano, sua participação no 
volume de transporte marítimo de longo curso do co­
mércio internacional e nacional". 

A Comissão de Marinha Mercante foi criada em 
1941 visando ao "controle dos fretes, à distribuição de 
linhas entre empresas, à concessão de subvenções e 
à supervisão das condições de aquisição, venda e 
afretamento de embarcações no país". As receitas 
para essas ações encontravam-se no Orçamento Ge­
rai da União. Mesmo assim, o setor não conseguiu se 
desenvolver. Várias tentativas foram feitas pelo Go­
verno Federal, inclusive a criação da Taxa de Reno­
vação da Marinha Mercante, conhecida como Adicio­
nai ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM), um imposto ad valorem sobre o frete de 
importação. 
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Durante muitos anos a frota brasileira era com- encontrar'. Outra sugestão é a não incidência de im-
posta dos navios da Frota Nacional de Petroleiros posto de importação para navio comprado em qual-
(Fronape) e da Companhia de Navegação LÍoyd Bra- quer parte do mundo, independente da idade. 
sileiro. Mas a competição internacional derrubou o ni- Quanto ao subsídio concedido pelo FMM ao ar-
vel médio dEIs fretes, colocando o Brasil em uma situ- mador seria "em 150 parcelas mensais iguais, de 
ação constrang~dora em face de outros países. O es- modo a equivaler a uma redução da taxa de financia-
tudo recorda que "a marinha mercante nacional é um mento obtida independentemente pelo armador'. Os 
seguro no caso de colapsos no suprimento de trans- recursos proveniente desse subsidio equalizador se-
porte marftimo internacional, como o verificado nas riam '1ransferidos ao armador ao longo do período de 
guerras". amortização de seu empréstimo em parcelas iguais". 

O trabalho do Geipot conclui por uma polftica de No último volume do relatório, os técnicos res-
fomento à Marinha Mercante o que, trará mudanças ponsáveis pelo trabalho elaboraram um estudo com-
consideráveis nos meios hoje adotados que confun- parado dos modelos de política marítima. Examina-
dem construção naval e Marinha Mercante. Embora ram o protecionismo no transporte marftimo internaci-
as sinergias entre as duas sejam muitas, não há onal, as polfticas marítimas e os modelos de financia-
como confundi-Ias. A conclusão dos especialistas é mento para a Marinha Mercante em vários paises, en-
de que é mais interessante para o Pais beneficiar a tre eles, Estados Unidos, Japão, Noruega, Alemanha, 
Marinha Mercante. Para a separação completa dos Canadá, Coréia do Sul, Dinamarca, Cingapura, Espa-
dois setores a primeira providência seria a alteração nha, França, Grécia, Itália, Reino Unido e países da 
da Lei n 9.432 que vincula a Marinha Mercante à América Latina. 
construção naval, na\lual a concessão de vantagens Sr. Presidente, foi um trabalho de fôlego, elabo-
à Marinha Mercante está condicionada à utilização rado por uma equipe competente, que depois de três 
das mesmas junto aos estaleiros nacionais. anos de pesquisas, estudos dos mercados internacio-

, Por outro lado, a mesma lei, ao conceder subsí- nais e análise da situação brasileira, desde o tempo 
dios para a compra de navios, é praticamente benefi- do Império, conseguiu fazer um retrato perfeito da si-
cente. Na prática, o armador compra 85% de seu na- tuação atual do Brasil no tocante à construção naval e 
vio a taxas subsidiadas e ainda pode pagar parte das à Marinha Mercante. Cumprimentamos todos os au-
prestações com os depósitos recolhidos à sua conta tores pela paciência e competência. E esperamos 
no Fundo de Marinha Mercante. Na realidade quem que o Governo Federal cOnsidere as sugestões feitas 
acaba arcando com todos os custos é o erário públi- para a melhoria de nossos t~ansportes. Especialmen-
co. te agora, em que vimos quão complexa pode ser uma 

Três alternativas são sugeridas para a melhoria paralisação em um dos meios de transporte utilizados 
da Marinha Mercante: subvenção direta para a com- no País. . 
pra de navios; taxa de juros subsidiada para financia- Muito obrigado. 
mento de navios; e subsídio ao transporte por rateio O SR. MAGUtTO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
do AFRMM. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a Simonsen Asso-

O trabalho do GEIPOT aponta diversas distor- ciados, uma das mais importantes empresas de con-
ções na mecanismo atual: falta de transparência; res- sultoria do pais, acaba de divulgar o resultado de um 
trições à escolha do perfil da frota; excessivo risco do trabalho que faz, já há quatro anos, de radiografia 
Fundo de Marinha Mercante (FMM); elevado custo de econômica e social dos 26 estados brasileiros e do 
avaliação de risco de crédito; mudanças de indexado- Distrito Federal. Com base em dados do ano passa-
res sempre em detrimento do FMM; subsídio apropri- do, 1.998, o Estado de Goiás, que eu tenho a honra 
ado integralmente na venda do navio; recursos cada de representar nesta 'Casa, aparece como o oitavo 
vez mais escassos do AFRMM; altfssimo custo da in- Estado mais rico do Brasil e como o 9'. mais competi-
termediação financeira. tivo. 

Algumas sugestões são apresentadas, entre 
elas uma lista de tipos de navios existentes no merca­
do mundial, de acordo com tonelagem, idade e valor 
em dólares no mercado internacional, a ser. elaborada 
pelo FMM. Assim, "ao armador caberia a tarefa de ob­
ter o melhor preço a ser pago por seu navio, bem 
como a melhor taxa de financiamento que pudesse 

É um resultado extremamente positivo, pois 
mostra, uma vez mais, que temos obtido um avanço 
constante. No estudo anterior, estávamos em déci­
mo. Três anos antes, éramos apenas o déci­
mo-segundo. E se voltarmos ainda mais no tempo, no 
início da década de 80, veremos que Goiás era ape­
nas a décima-sexta economia do Pais. 
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De fato, nos últimos 16 anos Goiás experimen- A pujança do Estado, os projetos industriais ali 
tou um avanço econômico e social nunca vistos em em andamento, a qualidade da mão de obra existente 
sua história. Um período que coincide com a presen- e o arrojo do empreendedor goiano, certamente irão 
ça do PMDB no comando do governo do estado. Os sustentar esses índices, fazendo de Goiás cada vez 
resultados obtidos, constatados agora uma vez mais mais um Estado competitivo que dê uma contribuição 
pela Simo!1sen Associados, é fruto de um trabalho es- significativa para o progresso do Brasil. 
tratégico planejado e executado a partir de 1983, com Muito obrigado. 
a eleição de Iris Rezende ao governo. Ações que tive- A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE) 
ram seqüência com o ex-senador Onofre Quinan e, _ Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, como paria-
posteriormente, em meu governo entre 1995 e 1998. mentar não poderíamos deixar de citar um fato que, 

Foi um trabalho que obedeceu a uma lógica mui- de forma preocupante, vem atingindo em Sergipe as 
to simples. Estado pobre, atolado até então no distan- empresas da área médica que utilizam alta tecnolo-
te interior do Brasil, Goiás precisava inicialmente de gia, com possibilidade inclusive de gerar desemprego 
infra-estrutura. E foi isso que o PMDB fez. Asfalto, hi- para muitos e dificuldades no tratamento dos doentes 
drovia, energia elétrica, água tratada, educação de pobres atendidos pelo SUS em nosso Estado. 
qualidade em todas as regiões, saúde, esgoto sanitá- Em março deste ano, o Governo provocou uma 
rio, segurança, pesados investimentos em qualifica- maxidesvalorização do real, cujos efeitos, de caráter 
ção de mão de obra e em ciência e tecnologia trans- gradativo, vêm aos poucos minando a saúde de vári-
formaram o perfil do Estado, colocando-o como um as empresas sergipanas, assim como do resto do 
potencial captador de investimentos. país, de forma especial àquelas empresas da área 

E eles vieram, com rapidez e em abundância. médica que utilizam alta tecnologia, geralmente im-
Apenas nos últimos quatro anos, período em que esti- portada dos Estados Unidos, Japão e alguns palses 
ve a frente do governo, foram mais de 1.500 novos europeus, desde que o nosso país não dispõe de 
empreendimentos industriais, que representaram in- avanços cientfficos que permitam a fabricação de 
vestimentos superiores a 5 bilhões de reais. Entre es- equipamentos para ressonância magnética, tomogra-
ses projetos encontram alguns dos maiores empreen- fia computadorizada, ultra-sonografia, medicina nu-
dimentos em andamento no Brasil, como as novas clear, cineangiocoronariografia e outros. Por outro 
unidades da Perdigão e da Gessy-Lever, ambos situ- lado, se médicos ou hospitais não os importassem, 
ados na rica região sudoeste do estado. certamente estariam os nossos profissionais ainda 

Segundo o diretor da Simonsen Associados, exercendo a medicina dos nossos avós, baseados 
Antônio Vialle Cordeiro, Goiás tem apresentado bons em simples estetoscópios, tensiômetros e aparelhos 
resultados sucessivamente. Nas suas palavras, Goiás antiquados ou em sintomas que, muitas vezes, só 
tem capitalizado grande parte do desenvolvimento na aparecem quando a doença encontra-se em estado 
região central do Brasil, deixando para trás o perfil avançado. 
simplesmente agropecuário para assumir a condição Recentemente, baseada em notfcias veiculadas 
de um dos lideres nacionais na agroindustrialização. nos jornais de nossa terra, procurei inteirar-me dos fa-

A mesma pesquisa traz outros Indicadores ex- tos', não só junto à imprensa, assim como também 
tremam ente positivos, Goiás é o sétimo estado em procurei escutar profissionais da área de saúde, cujas 
área plantada no Brasil, o oitavo em potencial de con- dIvidas em dólar iniciaram-se antes da desavisada 
sumo e o primeiro em um quesito fundamental, o nú- desvalorização do real; o que ouvi era o prenúncio 
mero de leitos hospitalares por habitante. das trevas em clima de calmaria. 

E mais: segundo o mesmo estudo, se o Estado Digo calmaria porque desde a maxivalorização 
conseguir manter os mesmos índices de crescimento do dólar frente ao real, hoje em 64%, ocorreu uma 
apresentados nos últimos quatro anos rapidamente aguda retração de um mercado tão necessário na 
poderemos ocupar a posição de sexto ou sétimo área de saúde e tornou-se impossível a aquisição de 
Estado mais rico e competitivo da federação. equipamentos médicos e insumos importados, a 

É um resultado que nos deixa extremamente sa- exemplo de filmes radiológicos, contrastes, reagen-
tisfeitos e ainda mais otimistas com o nosso Estado. tes, peças de reposição, etc. E para piorar a situação, 
Em que pese o pessimismo e a fracassomania com em função da crise por que passam as famflias brasi-
as quais passamos a conviver desde a posse do novo leiras, o comparecimento dos pacientes nos consultó-
governo em nosso Estado, continuo acreditando no rios médicos para consultas ou realizar exames caiu 
potencial de Goiás e na força de seu povo. em tomo de 40%. Neste ritmo, logo em breve estare-
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mos sendo tratados dentro de critérios médicos base- a três mil entre médicos (pessoas físicas) ou empre-
ados na medicina hoje praticada em Bangladesh, So- sas de médicos e, por outro lado, fornecedores, em 
mália ou em outros países com extremo subdesen- número muito menor, talvez no máximo umas vinte 
volvimento. Disse também caos porque não encontrei empresas. Portanto, não vale a pena inimizades ou 
uma palavra mais amena para descrever a preocupa- ranços e, sim, entendimentos. Aqui também não vale 
ção, desânimo ou desespero daqueles que contraí- a máxima "do boi morto o couro" e sim, de forma ab-
ram dívidas, numa época em que a relação do dólar soluta, um regime de parceria com redução nos pre-
para o real era de 1 para 1,22 e, hoje, encontra-se no ços acordados, que hoje cresceram 64%. Quem com-
patamar de 1 para 2, com tendência ainda de novas prou projetou sua capacidade de pagâmento em um 
altas, conforme especulam alguns economistas e a orçamento com moeda anunciadamente estável e 
imprensa especializada. Portanto, como falei ante ri- não imaginava que o dólar se maxidesvalorizasse ou 
ormente, em função da crise houve uma queda, em que os pacientes que freqüentam seus serviços dimi-
média, de 40% do comparecimento de pacientes aos nufssem tanto. 
serviços médicos, além disto, o que é um fato grave, a O importante é encontrar soluções para este 
maioria dos planos de saúde vem renegociando e re- Armagedon que se prenuncia, pois do contrário, em 
duzindo os valores de suas tabelas para pagamento breve, para realizarmos com tranqüilidade e seguran-
dos serviços médicos em torno de 20% a 30%. ça nossos exames ou qualquer cirurgia de médio ou 

Em resumo: aquele profissional em cujo equipa- grande porte teremos que ir para o exterior, pois cer-
mento ele realizava exames em 10 pacientes por dia tamente encontraremos na porta do "Consultório Bra-
e recebia R$ 10,00 por paciente, hoje atende de 6 a 7 sil" uma placa com a frase: "atendimentos de exames 
pacientes por dia e recebe no máximo R$ 8,00 por pa- suspensos temporariamente para balanço". 
ciente e, enquanto isto, o dólar indexado aos equipa- Afinal não se deve esquecer que a vez do Dr. 
mentos que ele adquiriu e insumos indispensáveis Golias de hoje pode ser a do Dr. Davi de amanhã. 
para a realização de seus exames subiu 64%. O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre-

Portanto, é esta a equação perversa que vem sidente, Sr~ e Srs. Senadores, o programa de privati-
atingindo a grande maioria dos devedores que adqui- zação do setor elétrico na Região Norte desperta séri-
riram equipamentos médicos importados antes da as dúvidas e preocupações entre nós, cidadãos da 
maxidesvalorização. Amazônia. Acredito que a privatização dos serviços 

de energia elétrica, que vem sendo levada a cabo nas 
demais regiões do Brasil, não é compatível com as 
características e o estágio de desenvolvimento de 
nossa região. 

E o que deve dizer estes devedores para as em­
presas que lhes venderam equipamentos, desde 
quando a grande maioria deles encontra-se inadim­
plente, impossibilitados de pagar com seus rendimen­
tos que foram encurtados e a dívida aumentada em 
64%? 

Está aí desenhado um problema no qual devem 
unir-se, por um lado, o inocênte inadimplente e, por 
outro lado, quem tem a receber. Deve o cobrador utili­
zar-se de toda a cómpreensão, desarmar-se do clás­
sico espfrito de cobrador inabalável e imovível, espe­
cialmente por tratar-se de viabilizar o pagamento de 
um artificialmente inchado volume de reais que tem a 
receber, fruto da maxidesvalorização. Não vale aqui a 
posição de analisar os devedores como um bando de 
raposas velhacas e desnutridas por uma desavisada 

. posição da área financeira do governo nem, tampou­
co, travestir os cobradores de figuras vampiriformes 
iilsaciáveis tentando sugara última gota de sangue 
de suas vítimas. Vale, sim, a compreensão e o senti­
mento de que todos perderam com esta impensável 
situação. Afinal o mundo de quem adquire estes equi­
pamentos é simbiótico e habitado por poucos, ou 
seja, por um lado compradores honestos, talvez dois 

Portanto, é com desconfiança que vemos incluí­
da no Programa Nacional de Desestatização a cisão 
da Eletronorte, e seu desdobramento em sete empre­
sas, sendo seis a serem privatizadas e uma, a 
Eletronorte remanescente, reduzida áo atendimento 
das pequenas localidades, dos pequenos sistemas 
isolados, dos mercados rarefeitos da região. 

As seis empresas a serem criadas a partir da 
Eletronorte, e privatizadas, segundo os planos dOGo­
verno Federal, terão as seis seguintes funções e loca­
lizações: 

. - Manaus, geração, transmissão e distribuição; 
- Boa Vistà, geração, transmissão e distribui-

ção; 
- Usina de Tucuruí, empresa de geração; 
- Amapá, empresa de geração; . 
- Uma empresa de geração para o conjunto 

Acre e Rondônia; 
- Uma empresa de transmissão de interligação, 

abrange~do as atuais grandes linhas de transmissão 
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no Pará, Maranhão, Tocantins e Mato Grosso perten- da região de atuação dessa empresa. Propostas al-
centes à Eletronorte. ternativas devem ser estudadas. Uma dessas pro-

Sr. Presidente, acredito que esse programa, postas, apresentadas por entidades sindicais da re-
como está atualmente formulado, não assegura para gião, é bastante interessante; reproduz na Amazônia 
nossa Amazônia as condições indispensáveis para o o modelo que tão bem funcionou para o Brasil, duran-
desenvolvimento econômico e a Integração territorial. te várias décadas: o de instituição de uma "holding" 
Nem garante que estarão defendidos os interesses regional do setor elétrico, com subsidiárias estaduais. 
estratégicos nacionais e nossa soberania no vasto A "holding" seria a Eletronorte. Cada uma das 
Norte do País. subsidiárias estaduais ficaria encarregada dos servi-

A Região Amazônia encontra-se, hoje, em está- ços de energia elétrica do Estado respectivo, consti-
gio tfpico de início de desenvolvimento, e necessita tuindo-se em fator estratégico indutor do desenvolvi-
da ação estatal direta para que seja nela implantada a mento. Seriam exceção ao modelo os Estados onde 
infra-estrutura necessária a esse processo, incluldo já se deu a privatização das empresas de energia elé-
aí um setor elétrico que abra caminhos pioneiros, aci- trica, quais sejam: Mato Grosso, Tocantins, Pará e 
ma de considerações de imediata vantagem comerci- Maranhão. Portanto, trata-se de uma proposta realis-
aI. Isto é, a Amazônia precisa, hoje, exatamente do ta, moderada e calçada na realidade da experiência 
que foi bom e eficaz para a Região Sudeste, há 40 passada das regiões hoje desenvolvidas. Desenvolvi-
anos: presença estatal pioneira na infra-estrutura. A das, diga-se bem, graças à oportuna ação estatal, na 
privatização pode ser boa para as regiões mais de- hora certa e no lugar certo. 
senvolvidas, mas é um grande risco na Amazônia; Sr. Presidente, o Estado brasileiro tem uma 
ainda mais a privatização internacional que pode ferir enorme divida social para com o povo da Região 
nossa soberania. Amazônica. A presença do Estado nos serviços de in-

A Amazônia encerra enormes potenciais, mas fra-estrutura na região é necessária para garantir o 
apresenta um grave quadro de atraso e de carência seu desenvolvimento e o pagamento dessa divida. 
de integração com o restante do País. As atuais previ- É preciso deixar de encarar toda essa questão 
sões para o mercado de energia elétrica na Região como mero problema regional e passar a tratá-Ia 
Amazônica apontam para um crescimento médio de como de fato é: uma questão estratégica e de sobre-
7,86% no decênio 1998/2008, enquanto no Brasil vivência do Brasil no futuro. Desenvolver a Amazônia, 
como um todo o número é 4,71%, o que demonstra o integrar seus territórios, é papel indelegável do Esta-
dinamismo de nossa região. A população da Amazô- do brasileiro. É mesmo uma questão de soberania na-
nia é a que mais cresce no Pais, e isso vem se repe- cional. 
tindo, consistentemente, a cada década, desde 1960. 

Muito obrigado I 
Esse potencial precisa agudamente de in-

fra-estrutura para se realizar. Pois nossas, também, O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi-
são as lideranças estatísticas de pobreza e de deli- dente, Sr

M 

e Srs. Senadores, dois meses nos sepa-
ciências. Temos 12% da população brasileira, na ram do chamado "bug do milênio". Até mesmo os 
Amazônia Legal, mas apenas 5,7% da energia elétri- computadores, essa maravilha da inteligência huma-
ca consumida no Brasil. Somos 12% da população, na com ares de século 21, parece desconfiar que, na 
mas apenas 3,2% do PIB. Na região, 40% da popula- verdade, ainda não passamos do século 191 Talvez 
ção não tem energia elétrica ou é precariamente seja porque eles tenham armazenado, principalmen-
atendida. Nas Regiões Sul e Sudeste, a taxa de aten- te nos últimos anos, dados e informações que tam-
dimento ao consumidor está entre 93% e 98%. bém parecem indicar que, na verdade, não houve, 

neste século, evolução da espécie humana. Pare­
cem, ainda, Indicar que o verdadeiro "bug" se dá na 
consciência das pessoas. E sugere que voltemos no 
tempo, para nos redimirmos dos maiores pecados 
que cometemos ultimamente, em especial o da omis-

Mas a Região Amazônica é riquíssima em re­
servas naturais, em biodiversidade, em rede fluvial, 
em biomassa. É, por tudo Isso, muito cobiçada inter­
nacionalmente. Para os problemas da Amazônia, são 
necessárias soluções e programas apropriados, não 
meramente a extensão dos que são aplicados ao res­
tante do País. 

Portanto, Sr. Presidente, é preciso reexaminar o 
programa de privatização da Eletronorte. É necessá­
rio procurar modelo que garanta o desenvolvimento 

são. 
Omissão frente aos milhões de desabrigados, 

cuja única soleira é o meio-fio. 

Omissão frente aos milhões de famintos, que já 
não mais se sentam em uma mesa de comunhão. 
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Omissão frente aos desabrigados de cidadania palses importadores, através de barreiras não tarifári-
e aos famintos de justiça. as, por exemplo. 

O lucro tomou o lugar da solidariedade. No me- Esse será, sem dúvida, um dos principais as-
io-fio do mundo, não há mais comunhão. Há global i- suntos da chamada "Rodada do Milênio", que aconte-
zação. cerá em Novembro, em Seattle, nos Estados Unidos, 

Há, hoje, um "apartheid" em escala mundial. O 
planeta tem um lado escuro, desterrado. Povos e pal­
ses inteiros são varridos da história, maculados em 
sua geografia. 

Cidadania e soberania parecem ter sido "deleta­
das" pelo "bug das consciências", sem que, antes, te­
nha se "salvado" o Brasil. 

Em nenhum momento da história deste pais, ti- . 
vemos tão ameaçada a nossa soberania. Os nossos 
meninos desta virada de século ainda estudam as ex­
pulsões dos holandeses e dos franceses como um 
fato histórico do maior significado para o nosso orgu­
lho enquanto nação independente. Ora, e hoje? Já 
não são mais necessárias as esquadras em nossas 
costas. Nem canhões, nem bombas, nem mlsseis. 
Basta uma nota oficial de um destes representantes 
de embaixadas dos novos conquistadores. 

Duas questões são mais evidentes e relevantes 
nestes últimos tempos. Em primeiro lugar, o chamado 
"Acordo Multilateral de Investimentos". Trata-se de 
uma ve;rdadeira "constituição da globalização". Ali, to­
dos os direitos são dos capitalistas internacionais e' 
todos os deveres dos Estados nacionais onde se apli­
cam os capitais. Pelo texto, qualquer frustração no re­
torno esperado dos investimentos é coberta pelo pais 
destinatário. E, isso, inclui leis, movimentos sociais e, 
até, intempéries. Significa que um terremoto pode 
custar ao país não apenas os prejulzos causados pe­
los danos da natureza, mas,também, o pagamento 
pelo eventual malogro das expectativas dos investi­
dores. Significa, também, que as leis das casas do 
Congresso não terão validaqe se a elas se atribuir 
igual avaliação. Imaginem como deverá ser tratada a 
legislação trabalhista, por exemplo, neste cenário. O 
que restará dos Parlamentos Nacionais, depois de 
então? Unificados em uma grande Câmara de Verea­
dorEls? 

A discussão do Acordo se iniciou no âmbito da 
OCDE, que reúne os 29 palses mais desenvolvidos 
do mundo. Descoberta, principalmente pelas ONGs, 
deu-se uma trégua nos encaminhamentos. Agora, a 
questão se fortaleceu e se transferiu para a Organiza­
ção Mundial do Comércio. Tanto pior. Ali, mesmo que 
um país se negue a assinar, ele se submeterá aos ri­
gores do texto. Porque não assinando, vai sofrer todo 
o tipo de discriminação no comércio com os maiores 

quando da reunião da OMC. 
A segunda questão é de ordem interna. Se ob­

servarmos a nossa polftica atual, nos seus mais varia­
dos termos, veremos que o pais se antecipou ao 
Acordo Multilateral de Investimentos. Aqui, o investi­
dor internacional nunca perde. Não é à toa essa grita­
ria geral contra o Governador de Minas Gerais, na 
contenda da Cemig com os acionistas internacionais 
minoritários. A tentativa de ridicularizar o Governador 
não deixa de ser uma arma que se engatllha contra 
todos aqueles que se opõem ao desmonte do Estado 
brasileiro. É que a Cemig é um caso emblemático. É a 
primeira vez que se reverte uma privatização para 
atender aos Interesses do Estado (e do povo). O Go­
vernador marchou contra a corrente! 

Não é o Governador de Minas Gerais que tem 
que ser isolado. É o discurso delel Ele é um perigo 
para as consciências I 

Voltando para a nossa polftica neoliberal, basta 
que olhemos as principais medidas propostas pelo 
Executivo (e aprovadas pelo Legislativo): Lei de Pa­
tentes, quebra de monc pólio do petróleo e das comu­
nicações, mudança na definição de empresa nacio­
nal, propriedade do subsolo, Lei das Organizações 
Sociais, privatizações, etc. O que mais não seria se­
não antecipar-se a algo como o tal Acordo? Só falta 
um terremoto! Mas, na economia, ele já ocorreul E os 
bancos e os grandes capitalistas perderam alguma 
coisa? E foram pagos por quem? Como andam se 
comportando as nossas dívidas? 

Ainda nesta segunda questão, é preciso que 
prestemos muita atenção no projeto "Eixos Nacionais 
de Desenvolvimento", espinha dorsal do novo PPA. 
Diferente dos pacotes de medidas anteriores, amar­
rados para responder a demandas de última hora, 
esse tem a sua lógica perversa. Acho, inclusive, que 
tudo o que se discutiu nestes 4 ou 5 anos, "entra nos 
eixos". É um projeto que lança, mais ainda, o país 
para fora, para os portos. É uma bandeja onde se co­
loca o pais e o oferta para os grandes capitaisl Mais 
do que isso: basta que se olhe bem para a incidência 
espacial do projeto para se observar que, ali, está o 
desmonte final da Nação: seremos sete (ou nove) pa­
Ises, divididos, cada um com suas "vantagens com­
parativas" para se submeter aos interesses internaci­
onais. Os seus formuladores não têm qualquer escrú­
pulo em dizer que "estamos vendendo o pais". 
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Mas, os passos mais importantes para essa entre- outro lado, o do concorrente, enfim ganhador no leilão_ 
ga foram dados muito antes. Globalizado, o paIs sempre Aliás, pelo porte da Votorantim, a sua participação no 
foi, desde o descobrimento. Portanto, faltam 170 dias programa de privatizações tem sido pouco significativa. 
para os 500 anos de globalização do Brasill Afinal, não Agora, quando ele queria comprar a Cesp-Tietê, pelo 
fomos sempre:depj3ndentes? Ou, o que teria sido, por óbvio interesse para os seus negócios, é, mais uma 
exemplo, a noSsa "economia primário-exportadora"? Só vez, traldo. Na véspera do leilão, o BNDES '1ura" o 
que, nos últimos tempos, globalizamos as nossas cons- acordo e oferece financiamento privilegiado, a uma taxa 
ciênclasl Tamanho foi o desmonte do Estado, que a po-' que corresponde à variação de uma cesta de moedas, 
pulação aplaude (ou aplaudia, até muito recente) a ven- ' mais 5% ao ano, prazo de cinco anos, com um de ca-
da de uma estatal do porte da Companhia Vale do Rio rência, ao concorrente internacional que, efetivamente, 
Doce. Ou, no minimo, desconhece. comprou a estatal. E a fonte destes recursos? Sabe-se 

Há que se prestar atenção, entretanto, em quem que 40% do Fundo de Amparo ao Trabalhador vão para 
está comprando o que nas privatizações. Quem está o BNDES. Amparo ao trabalhador, triste ironial 
comprando os bancos? As telefônicas? O sistema E quem comprou a Cesp-Tietê? A nor-
elétrico? Ora, quem tem banco, ganha assento na te-americana AES, aq'uela mesma minoritária da Cemig 
mesa do poder, quem tem telefônica domina a infor- que se arvora em ter poder de veto nos empreendimen-
mação e quem lem o sistema elétrico tem a água, o tos da empresal E quem é o seu parceiro no Brasil? O 
"produto" mais importante no próximo milênio. Opportunity, cuja '1ace" mais conhecida é a sra. Elena 

Ora, quem está comprando essas grandes em- Landau, aquela mesma que foi Diretora de Privatiza-
presas estratégicas? Não é o capital nacional, de raIz. ções do BNDES, e que, hoje, assessora os comprado-
Mesmo os grupos nacionais que compraram empresas res das estatais! E quem fez o lobby para que o BNDES 
estatais, sabe-se que andam "mal das pemas" e, logo financiasse a tal multinacional? E a tal nota da Embaixa-
logo estarão repassando suas ações para outros gran- da dos Estados Unidos, em defesa da própria AES, no 
des grupos de fora. Então, com um grande projeto de caso Cemig, um ou dois dias antes da decisão do 
governo que se lança para fora, com o objetivo expHcito BNDES? Deu nos jornais: "a pedido dessas companhi-
de seduzir capitalistas de lá, e com os negócios mais as (entre elas, a AES), o Secretário do Comércio dos 
estratégicos já nas mãos deles, o que esperar de um EUA, Willian Daley, deCidiu incluir essas questões 
projeto de pais para o próximo milênio? como prioritárias na lista de litlgios comerciais com o 

O que parece estar acontecendo, agora, é que o Brasil". E, reparem, que o'Acordo Multilateral de Investi-
povo já está tomando consciência de que o paIs não mentos ainda não foi assinado! E o que estaria fazendo 
existe somente a cada quatro anos, na copa do mun- no Brasil o Sr. Mack McLarty, amigo pessoal do Presi-
do, ainda assim com o fracassos dignos de suspei- dente Clinton, de quem foi; inclusive, chefe de gabinete 
ção. Mais do que isso: os empresários brasileiros e, posteriormente, enviado especial às Américas? Se-
também tomaram consciência de que eles também gundo, ainda, os jornais, é ele quem tem tratado de to-
são "vítimas" deste desmonte do Estado e desta en- dos esses assuntos com o Govemo Brasileiro. 
trega do Pais. É que eles, até há pouco, eram o pró- O Dr. Antonio Ermírio, pouco depois do leilão da 
prio estado brasileiro. O Estado era privatizado por Cesp-Tietê, disse, em tom de desabafo: "Assim não 
eles, sem o ônus da administração deste mesmo vai sobrar empresa brasileira". Ainda sobre o financi-
Estado. Bastava um "CIP" para controlar os preços amento do BNDES aos estrangeiros, ele afirmou, em 
dos produtos das estatais, que eram suas matérias entrevista à Folha de São Paulo, neste dia 03 de no-
primas. Hoje, eles estão nas mãos da iniciativa priva- vembro: "Esquisito isso. Não há mesmo justificativa 
da, cujos interesses quase sempre não batem com os em financiar empresa estrangeira na privatização. 
deles e, muitas vezes, são concorrentes. Sou favorável ao capital estrangeiro, mas que venha 

Mas, eles pagam impostos e estão vendo esse para cá o capital ... Do jeito que vai, eles vão ganhar 
dinheiro sendo entregue para o próprio concorrente, e todas essas privatizações. Têm dólar e empréstimos 
que poderá se transformar em armas que poderão fe- a 4%, enquanto pagamos 20% de juros. Têm muita 
ri-los, quem sabe de morte. vantagem. Para o capital de fora é até meio vergo-

Acho o Dr. Antonio Ermlrio de M9raes emble- nhoso. Tragam o dinheiro para cá. Nós (o Brasil) so-
mático, no caso. Foi traído no leilão da Companhia mos pobres e eles milionários, por que precisam da 
Vale do Rio Doce. No último momento, o Governo gente? É um absurdo!". É que o Dr. Antonio Ermirio, e 
manipulou os fundos de pensão, que formavam o muitos de seus companheiros, estão percebendo que 
consórcio liderado por ele, que se transferiram para o estão ficando ilhados, cercados de multinacionals/ 
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por todos os lados, todas de unhas devidamente O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nada 
afiadas. mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 

Pois é, o que vai restar deste rico pafs? Ora, so­
mos 160 milhões de brasileiros. Se, destes, 20%, ou 
um em cada cinco, conseguirem manter uma renda 
qUEllhes propicie trocar de carro todo ano, de geladei­
ra ou de televisão sempre que um novo modelo surgir 
nas prateleiras, viajar pelo menos uma vez por ano 
pelas praias brasileiras ou para a Disneylandia, man­
ter o bucólico sitiozinho de fins de semana, somarão 
32 milhõesl Contingente maior que a população de 
muitos pafses desenvolvidosl Dez Uruguaisl E como 
se todos os argentinos tivessem renda suficiente para 
adquirir quase todos os bens à sua disposiçãol E um 
mercado razoávell E, tudo indica, que uma parcela 
Significativa destes, ou, quem sabe a grande maioria, 
pouco importa se for chamado de brasileiro ou outra 
denominação qualquer~: Aó . contrário, preferem ser 
"confundidos" com suiços, americanos, suecos ou di­
namarqueses lourosl Estes sim, são brasileiros a 
cada quatro anosl 

E os outros 128 milhões? Para estes, fica reser­
vado o que os intelectuais neoliberais chamam de 
"lado escuro do mundo". Se morrerem, prestarão um 
grande serviço à acumulação mundial. São o "peso 
morto", não produzem, não possuem nada interes­
sante para ser "saqueado" e precisam de ajuda finan­
ceira sem qualquer retorno. Esse é o grande perigo! 
Uma nação dividida geograficamente, politicamente, 
socialmente, culturalmente e tantos outros "mentes"l 
Um verdadeiro apartheid como muitos da história mun­
dial. 

As instituições nacionais não podem alegar te­
rem sido tomadas de surpresa. E, aI se incluem as 
próprias representações dos empresários, as forças 
armadas e o Congresso Nacional. O Senado Federal, 
pelas suas atribuições constitucionais, poderia ter, 
pelo menos, discutido com maior profundidade mui­
tas destas questões. Pelo contrário, absteve-se do 
debate. O caso mais recente é o requerimento para 
discussão da privatização da Chesf. Que interesses 
poderiam estar por trás da negativa? O mesmo ocor­
reu com a Vale, com Furnas, com a Lei de Patentes, 
com o Sivam, com as quebras de monopólio e com 
muitos outros assuntos. É assim com as medidas pro­
visórias que enfraquecem o Congresso, com a cum­
plicidade dos parlamentares. 

Sãi que, com esse. discurso, corro o risco de ser 
incluldo no time dos "colonizados". Nada mau, se for 
esqalado pela História! 

.. Era o que eu tinha a dizer, 

trabalhos, lembrando as Sras e os Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de 
amanhã, a realizar-se às 10 horas, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 
À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO Nº 1, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, do 
Substitutivo da Câmara dos Deputados à Proposta de 
Emenda à Constituição n2 1, de 1995 (nº 472/97, na­
quela Casa), tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Esperidião Amin, que altera os arts. 48, 57, 61, 
62, 64 e 84 da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. (Regulamenta a adoção de Medidas Provi­
sórias), tendo 

Parecer sob n2 878, de 1999, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Fogaça, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo), que oferece, com abstenção do 
Senador Antônio Carlos Valadares. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 13, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 13, de 1995 (nO 1.919/91, na Casa de ori­
gem), que cria o Programa Nacional para Atividades 
de Extensão Universitária em Saúde, na Amazônia 
Legal, tendo . 

Pareceres sob nOs: 

- 208 e 633, de 1995, da Comissão de Educa­
ção, Relator: Senador Jader Barbalho, 1 ° pronunci­
amento (sobre o Projeto): favorável; 22 pronuncia­
mento (sobre as Emendas nOs 1 e 2-Plen):favorá­
vel; e 

- 132 e 133, de 1999, da Comissão de Assuntos 
Econômicos (em audiência, nos termos do Requeri­
mento n2 1.391, de 1995), Relator: Senador: Jeffer­
son Peres, 12 pronunciamento (sobre o Projeto): favo­
rável, com voto em separado do Senador Ney Suas­
suna e abstenção do Senador José Eduardo Dutra; 2· 
pronunciamento (sobre as Emendas nOs 1 e 2-Plen): 
favorável à Emenda nO 2-Plen; favorável parcialmente 
à Emenda n2 1-Plen, na forma de subemenda que 
oferece; apresentando, ainda, as Emendas nOs 3 e 
4-CAE. 
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-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 65, DE 1998 

Discussão em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativ) nQ 65, de 1998 (nO 529/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Clube de Conquista 
lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, tendo 

Parecer favorável, sob nO 616, de 1998, da Co­
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador Ernan­
des Amorim, com abstenção da Senadora Benedita da 
Silva. 

-4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 71, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nº 71, de 1998 (nO 535/97, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Colon lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, ten­
do 

Parecer favorável, sob nº 631, de 1998, da Co­
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador Djal­
ma Bessa, com abstenção da Senadora Benedita 
da Silva. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 74, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 74, de 1998 (nQ 538/97, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rede Comunitá­
ria de Comunicações de Santana do Livramento 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na Cidade de Santa­
na do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

Parecer favorável, sob nQ 617, de 1998, da Co­
missão de Educação, Relatora ad hoc: Senadora 
Emilia Fernandes, com abstenção da Senadora Be­
nedita da Silva. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 76, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nº 76, de 1998 (nQ 541/97, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Difusora de Rio Negro lida. para ex­
plorar serviço de radiodifusâo sonora em onda média 
na Cidade de Rio Negro, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nº 618, de 1998, da Comis­
são de Educação, Relator ad hoc: Senador João Ro­
cha, com abstenção da Senadora Benedita da Silva. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 136, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 136, de 1998 (nº 615/98, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a pennissão 
da Andrômeda Radiodifusão LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Ci­
dade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nº 425, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador José Fogaça, 
com abstenções dos Senadores Roberto Saturnino e 
Sebastião Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 46 
minutos.) 

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

3-11-99 
Quarta-feira 

15h30min - Senhor Fernando de La Rúa, Presi­
dente eleito da República Argentina 

16h .- Sessão Deliberativa Ordinária 
do Senado Federal 

17h - Senhor Renato Guerreiro, Presidente 
da Anatel 

17h30mln - Senhor Agflio Monteiro Filho, 
Diretor-Geral da Policia Federal 

18h - Senhor João Pedro Gouvêa Vieira 
Filho, Presidente do Sindicom 
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o DIRETOR-GERAL DO SENA.DO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n,o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
015094/99-5, 

RESOLVE dispensar o servidor ANTONIO RICARDO MALTA DE 
AZEVEDO, matrícula 5164, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 3 - Especialidade de Administração, da Função 
Comissionada de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-4, da 
Secretaria de Controle Interno, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria 
de Taquigrafia, com efeitos financeiros a partir de O I de julho de 1999, 

Senado Federal, 3 de novembro de 1999 

~AC~SIf!MA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
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o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
016539/99-0, 

i • 
RESOLVE dispensar o servidor JOSE DE FARIAS SOUSA LIMA, 

matrícula 4089, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da Função 
Comissionada de Motorista, Símbolo FC-3, do Gabinete da Senadora Luzia 
Toledo, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-5, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 
22 de outubro de 1999. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1999 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.268, DE 1999 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe. foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.? 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
() 16542/99-1, 

RESOLVE dispensar o servidor PAULO DE TARSO 
BRASILlENSE, matrícula 4745, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 3 - Especialidade de Administração, da Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete da 
Senadora Emília Fernandes; e designá-lo para exercer a Função Comissionada 
de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete do Senador 
Bernardo Cabral, com efeitos financeiros a partir de 22 de outubro de 1999, 

Senâdo Federal, 3 de novembro de 1999 

(HiO 
GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
IA 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.269, DE 1999 

Novembro d. 1999 

, 

1/ .-:11) . _ . .. _---'.-C'T-.. 
-._L. ... _. _ ._ .. __ . ,. __ _ 
!-)/rt \ 01, $SAF-GU: 

AL TERA O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DA DESPESA DO 
PRODASEN. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordó com o que dispõe o Ato do Presidente do 
Senado Federal nO 50, de 1996, RESOLVE: 

Art. 1 ° Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, da 
Unidade 02.103 - Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal, na forma dos Anexos I e 11 deste Ato. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

1999 

Diretor-Geral do Senado Federal 
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Presidente: (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebel 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo Althoffl. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo SoulO 
4. Juvêncio da Fonseca 

1. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

1. Lauro Campos 
2. Heloísa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de Oposição 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. Marluce Pinlo 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patrocfnio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romoro Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
). Roberto Saturnino 

~) 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRET AruA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOA VENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts, 72 e 77 RISF) 

1) COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice·Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 I, GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. . ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TU MA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 •• EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMEROJUC~ RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚCIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. qSMARDlAS PR 2121/2137 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLICY • PT SP 3213/3215 1. ANTONIO C. VALADARES PSB SE 2201/2207 
LAURO CAMPOS· PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÂO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 2161/2164 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
JEFFERSON PERES. PDT AM 2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 3197/3199 ' 

PPB 

TITULAR L UF J Ramais .1 SUPLENTE J UF L Ramais 

LUIZ OTAVIO PA 

• ( ) PPS reura-seda Bloco, em {b/IO!l999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secretiirio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Teletones da Secretaria: ~II-J516i4605 

3050/4393 I.ERNANDES AMORIM 

Sala n" 19 - Ala Senador Alexandre Cosia 
T clefone da Sala de Reunião: 311·32 55 

RO 

Fax: 311-4344 - E-mui!: dirceu@scnado.gov.br 

2255/2257 



2) COMIS DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

GILVAM BORGES 
JOSÉ ALENCAR 
LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EOUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO MACHADO 

MARINA SILVA - PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
HELOiSA HELENA - PT 
TIÃO VIANA-

Presidente: OSMAR DIAS 
Vice·Presldente: HELOisA HELENA 

AP 
MG 
DF 
GD 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 
RR 

AC 
AP 
AL 

2151/2157 
4018/4621 
4064/4065 
3149/3150 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
2212/2213 
2041/2047 
2231/2237 
4055/4057 
4070/4072 

2181/2187 
2241/2247 
3197/3199 

SARNEY 
MAURO MIRANDA 
JADER BARBALHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
AMIR LANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSÉ FOGAÇA 

2. FREITAS NETO 
3. BERNARDO CABRAL 
4. PAULO SOUTO 
5. JOSÉ AGRIPINO 
6. JORGE BORNHAUSEN 
7. VAGO 
8. VAGO 

2. LUZIA TOLEDO 
3. PEDRO PIVA 
4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
5. TEOTONIO VILELA FILHO 
6. ÁLVARO DIAS 

2. LAURO CAMPOS - PT 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (') 
4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

(I) Desfiliou-sc do psoa em 17/8/1999. 

AP 3429/3431 
GO 2091/2097 
PA 2441/2447 
MA 4073/4074 
RO 3130/3132 
AM 3104/3106 
RS 1207/1607 

PI 2131/2137 
AM 2081/2087 
BA 3173/3175 
RN 2361/2367 
SC 4200/4206 

ES 2022/2024 
SP 2351/2353 
DF 2011/2017 
AL 4093/4096 
PR 

DF 2341//2347 
PE 2161/2164 
SE 2391/2397 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas (.) Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre CosIa 
Secretário: Jo<;é Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reuniào: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 
(0) Horário & ",«do (om dt1iNU,ão ÕJ Cc.JégiQ de r. .. id.tlll .. de Comissô.es " Udtrts. P.utid!rios 

Horárioregim(tltil:Q<ran .... _foi''''.ls14.00hN-as· ~ 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFA:"\TO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PI:\TO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CAR"O ALVES 

RELATORA: SEl\'ADORA HELOíSA IIELE:\A 

-.€":'-

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

PMI>~.'.· . : •. ;.j: 
RR-1301/4062 
DF-4064/65 

GERALDO ALTHOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

PSOIL .. 
OSMAR DIAS PR-2121/25 

(') BLOCO OPOSIÇÃO (PT .pOT .pSB) 
HELOíSA HELENA (PT) AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-2331/37 

(*) PPS retira-se do Bloço. em 05/10/19tJ9. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SE'. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRET ARIA: 311-.1515/4608 
FAX: 311-.1652 
E-MAIL: jrac(a .. senado.go\..br 
REUNiÕES: SALA N' liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

LUIZ ESTEVÃO 
MARLUCE PINTO 

PMDB' 
DF-4064/65 
RR-IJ01l4062 

-';-,- :: -.' -PFl.';: '-,:":-':;';; r'- -.ti ~~:;::10~:§l~;-!;;_'·'::;\~~:1J:~tf:bt~~~~&kl~tiWlw."!t~~ 
JUVtNCIO DA FONSECA' . "c'.' MS-1I28/1228 
DJALMA BESSA BA-2211117 

'P$Dlt2t' .. Y' T.,. ~;;i: :;'X,~\.'·:i';;;.~:~~1Êj~lEíj_ 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348 

, BLOCO QPOSIÇÃO (PT~PÔ:r,pSB-PPI.'I)· •• ~.;';;,.j;·.~l":i{~l,I;;~i. 
SEBASTIÃO ROCHA AP-2241147 

. pPB' 
LEOMAR QUINTANlLHA TO-2071/77 

" c '. , __ '- ';':-.:<: ;'---L ,:::';.;-:·~:::~~~~'-~~Úii:~:~,~:A,:~~;~i;1~:ÚLd~~t~~~ii;';i~i~i2.~~I:1tlf~_ 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@)senado.goy.br 
REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/1011999 



3) DE JUSTiÇA E CIDADANIA -
Presidente: AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TESET 

I 
RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÂNTARA 
LUZIA TOLEDO 
SÉRGIO 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

PE 
CE 
ES 

2261/2262 
2032/2039 
2441/2447 
1207/1607 
3230/3232 
2221/2227 

2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

2451/2457 
2301/2307 
2022/2024 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

AGNELO ALVES 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 
NEY SUASSUNA 
WELLlNGTON ROBERTO 
JOSÉ ALENCAR 

DJALMA BESSA 
BELLOPARGA 
JUVÊNCIO DA FONSECA 
JOSÉ JORGE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUCÂ 

ROBERTO FREIRE - PPS (') PE 2161/2167 2. MARINA SILVA - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOISA HELENA - PT 
JEFFERSON PERES· PDT 

(I) Desfiliou-sedo PSDO em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 406414065 
PB 4345/4346 
PB 319<113195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

SP 2351/2353 
CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

AC 2181/2187. 
AL 3197/3199 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala n° 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mail: ahairg@senado.gov.br 

1°) lIorÍ>Ío<;k 8_Nooc<,m dt!lNU,Ao d,., Co!téo de Presidem"" d. Comil$ÕC$ e lideres Pattidirios ~ ... .A ... --A""""...d. 
Horhíou'émOfn31' Q=.f(lf>S,\s 10 00 horn r'vv vV"" 



4) COM DE EDU - CE 

AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOsé' SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 

FREITAS NETO 
DJALMA BESSA . 
JOSÉ JORGE 
JORGE BORNHAUSEN 
EOUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
BELLOPARGA 

Presidente: FREITAS NETO 
Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

27 titulares e 27 I 

RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA 
ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET 
GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA 
AP 3430/3431 5. JADER BARBA LHO 
RS 3230/3232 6. VAGO 
PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA 
AP 2151/2157 8. VAGO 
DF 4064/4065 9. VAGO 

PI 2131/2137 2. FRANCELINO PEREIRA 
BA 2212112213 3. JONAS PINHEIRO 
PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA 
TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO 

DO 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 3055/3057 
PA 2441/2447 

RS 1207/1607 

MG 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 
SE 

CARLOS PE 
ARTUR DA TÁVOLA (1) 
LUZIA TOLEDO . 
LÚCIO ALCÃNTARÁ 

HEL.015iA HELENA­
EMILIA FERNANDES - PTD 
ROBERTO SATURNINO - PSB 
MARINA SILVA· PT 

2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
3. VAGO 
4. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
5. ANTERO PAES DE BARROS 

ANTONIO C. VALADARES - PSB 

LAURO CAMPOS - PT 
TI)I;O VIANA - PT 

5. JEFFERSON PERES - por 

SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 
AM 

PA 3050/4393 1. 

i 
(1) Desfíliou-se do PSDB em 17/811999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 
!O, Horiti(>(le ~,oroo,om dtiol"-:u,!,' do Çol~;orle /'rCS1J(nles de \~ml\$t>es t Llooes P",ndirw, 

HorÓl1" ft;',me;.til: O'J,nu>!·fma.< '" l~ orJ hN"-' 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311·3121 



4.1) - COMISSAO DE EDUCAÇAO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

·PMDB. 
RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

BA-2211117 
SP-2051/57 

• .PSDB 
PR-3206/07 

ARTUR DA 'TÁVOLA (I) RJ-2431/37 
(') BLOCO OPOSiÇÃO (PT -PDT-PSI:IJ 

GERALDO CÂNDIDO - PT RJ-2171177 
EMILIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

REUNIÕES: SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO,JÚLlO RICARDO B. LlNHARES 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311-312L 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

,",' 

FRANCELlNO PEREIRA 
~l~ii~~'t~t?i~i1í~~3"r,',~,j:t~~l';:i".:~~\;~}f,];;i}Út::;?:Xi~~g,t~~i:~ti{~:n:~1~VI~~$J~'t3';~~::tttAg_i1k~r~"_ 
TEOTONIO VILELA AL- 4093/95 

;,'c'; ';"{.if;·:·;!h[;(,,).·~J:;Q<iQ·D,I$ORQ~.IÇAQ (PtiPºl~Rl!i,(;IJlIf~ 
ROBERTO SA TURNINO - PSB RJ- 4229/30 

. ·.{l,;,;t~;'éX;;'L pPB, , 
PA-3050/4393 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

REUNiÕES: 5" FEIRA As 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: jullorlc@senado.gov.br 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIO,RES E DEFESA NACIONAL· CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice·Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais. 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLE,AO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(*) BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

LAURO CAMPOS· PT DF 
EDUARDO SUPLICY • PT SP 
TIÃO VIANA· PT AC 

• ( ) PPS retira se do Bloco, em 05/ I 011999 . 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999, 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA. PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES. PDT RS 2331/2337 

Sala nG 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fa" 311·3546 

{') HorirlC\ de açO/oo (om dehbera,!.J 00 C<.'lê-fio de Pre$idemes de ComllsNs e lidefes P.utidáriol 
lIounG rfl'imtlllal: Quill!&!·feiras às 1000 horas 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice·Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZ TEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
ARLINDO PORTO PTS (e ..... ) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE SARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. VAGO 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (') PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
(*) PPS retlra·se do Bloco, em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas·feiras de 9:00 às 11 :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Seerelaria: 311-4354/4607 

Sala nO 13 ~ Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3292 
Fax: 311-3286 

1°) Ilormo de "'-:0100 (ilm dehbcr",Jo do ('oltg;" d~ Pr~iden!eo; de Cominõe'i e lfdaes PartidJJios. 
l/ormo r~imtntal: Tn,as·fciras h 14_00 h"ras 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presldente:.ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES J UF i Ramais -' SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 223t/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(*) BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 

* ( ) PPS rellTa-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391)2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. (an-alho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO pro RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n° 06 - Ala Senad9f Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3254 
Fax: 311-1060 

1°) Hor!ri" de a.:Ndo cc>m dfhb.:façoo 00 Colégio de Presidentcs de Comiuôe$ e Lideres Partid!rio~ 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

l' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51' LEGISLATURA 

IPRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 
SE 

. 

LA SEN. • ARINOS I ALA SEN. 
"A.A SEN. NILO I ". ALA ~EN. 

LASEN.· 'COSTA • ARINOS 
, MAHI< 



TITULARES SUPLENTES 



.:~~~~~~~: 
~\ ~.' 

.~:,." ~' 
.~:<::~} 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Constituição da 
Repúblieâ Federativa 
do Brasil, de 1988 

Publicação com atualização permanente. 
Contém o texto constitucional de 5 de 
outubro de 1988 com as alterações 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão, de nº' 1 a 6, e deniais emendas 
constitucionais 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

conheça nosso catálogo na Internet 

.. www.senado.gov.br/web/see~cat/catalogo.dm 

------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 1I1 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição 
Coleção Brasil 500 Anos 

Coletânea de textos da autoria do padre 
Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o Santo Ofício promoveu contra o grande 
missionário e pregador. Edição alusiva ao 
terceiro centenário da morte do autor, com 
278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.ctm 

-------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal . 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

"'.... Catálogo da Exposição de História do Brasil - Coleção Brasil 500 Anos - Edição fac­
ai similar, organizada por Ramiz Galvão, em três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 

geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de dezembro de 1881, quando D. Pedro II 
Inaugurou a l' Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Clodomir Cardoso - Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
Obra organizada por Luciario de Sousa Dias, com 580 páginas. Traz a 

biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

qlll,'j.JI!I~I:I>lI!mll 

[11 
~. 

o Projeto do Código Civil no Senado Federal - Projeto de Lei do Código Civil, em dois 
volumes. No primeiro, textos elaborados e revistos, os pareceres do Relator-Geral e os dados· 
da discussão e votação da matéria no Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho legislativo. . . 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3S7S; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depóSito Identificaâo (coolgo dv}/finalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilla - DF 

CEP: UF: .!: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço'Total (R$) 



,4~1l!~" SENADO FEDERAL , - .") 

~:'.:: "'f Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
",~g",; Subsecretaria de Edições Técnicas 
. :\",V'-·· 

Conheça algumas de nossas publicações 

o livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Colet~nea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XX!. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o· 
Santo Ofício promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de Campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro, Com 232 páginas e introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dV)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Revista de Informação 
Legislativa 

Publicação periódica, com circulação trimestral, 
atualmente em sua 141' edição. Divulga trabalhos 
elaborados pela Subsecretaria de Edições Técnicas, 
além de artigos de colaboração. Os trabalhos reportam­
se a assuntos da área do direito e ciências afins, de 
interesse dos temas em debate no. Congresso Nacional 
ou que se relacionem ao Poder Legislativo. Cada edição 
compreende, em média, trinta artigos inéditos. 

Exemplar avulso: R$ 10,00 

Edições anteriores: R$ 10,00 

Assinatura anual (4 ~dições): R$ 40,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepc.at/catalogo.cfm 

--~-----------~---------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; . 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 36Ó2-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)!finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); .' 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; '. .' 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF:') : . 

Publicação Quantidade Preço Unit (R$) PresPTotal (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Da Propaganda à 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira 

Edição fac-similar da obra de Campos Sales, publicada 
em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da 
trajetória do autor, desde os tempos da propaganda 
republicana até o mandato presidencial, retratando, 
histórica e analiticamente, o surgimento do pacto 
político de maior durabilidade do períodO republicano 
brasileiro. Com 232 páginas e Introdução de Renato 
Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

EDIÇAO 
FAC;SIMILAR -

------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

, 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 200 PÁGINAS . . 


